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Apresentação

Mais do que nunca é necessário lançar luzes sobre caminhos possíveis que nos levem 

à uma reforma harmoniosa do sistema federativo. O Brasil discute as reformas estru-

turais necessárias para um futuro sustentável, mas faltam espaços para acolher este 

debate de forma efetiva na agenda pública. Há séculos o país luta para compatibilizar 

autonomias entre governos locais, regionais e governo central, sem riscos para a uni-

dade nacional. O famoso pêndulo da centralização e da descentralização tem sido 

influenciado mais recentemente por novas agendas sociais e econômicas. Caberá à 

política dar respostas às tensões entre as esferas de governo, visando uma saudá-

vel interdependência, dentro do pacto federativo. O texto da Constituição Cidadã de 

1988 foi extremamente arrojado, ao colocar os municípios como entes federativos, 

atribuindo-lhes as tarefas de gestão da maioria das políticas e serviços públicos que 

estão mais próximos das pessoas. Resta agora que os governos locais sejam capazes 

de estruturar, juntamente com os demais entes da federação, instâncias multiníveis 

de governança. As tarefas das Reformas Tributária e Política deverão acompanhar 

esta construção de tipo bottom-up de modo a garantir autonomia financeira,  política 

e administrativa às três esferas da federação. 

Desde 2002, Oficina Municipal e Fundação Konrad Adenauer atuam em parceria, ofer-

tando processos de capacitação técnica e formação humana, apoiando políticos e 

gestores públicos municipais na implementação de processos de descentralização 

e regionalização previstos na Constituição Federal brasileira. Inspiramo-nos, como 

não poderia deixar de ser, no federalismo cooperativo e na autonomia municipal 

que emanam da história da Alemanha e também na inviolabilidade da dignidade da 

pessoa humana e no princípio da subsidiariedade, expressos na Carta Magna Alemã 

de 1949 e espelhados na governança e no funcionamento diário do estado alemão. 

Todos esses princípios juntos, construíram não um modelo perfeito, mas um modelo 

que tem sido referência de êxito para lidar com desafios de governança regional no 

enfrentamento de questões sociais e ambientais. 
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É nesse caminho que surgiu a possibilidade de publicarmos essa coletânea de arti-

gos, com autores brasileiros e alemães, em parceria com a Universidade Federal do 

ABC. Fomos inspirados pela realização do Seminário Internacional “Multilevel go-

vernance em prol do desenvolvimento urbano e regional sustentável”, um peculiar 

encontro entre as experiências de governança na aglomeração urbana de Ruhr, na 

Alemanha e do Grande ABC Paulista, região nacionalmente conhecida também pelo 

histórico de seu Consórcio Intermunicipal, pioneiro em muitas ações de cooperação 

regional na história da federação brasileira.

Desejamos que esses textos se tornem referência no desafio de compreensão de um 

campo ainda crescente e promissor. Cremos que a Administração Pública e a Ciência 

Política ainda podem se voltar com mais ímpeto para as questões da governança 

regional e do cooperativismo intermunicipal, ajudando a construir uma agenda que 

influenciará não apenas outras produções acadêmicas, mas os governos, partidos 

políticos e todas as esferas da sociedade civil organizada que acreditam nas possibi-

lidades de uma reforma verdadeira do pacto federativo. 

José Mario Brasiliense Carneiro                                                                                                                                         

Diretor-Presidente da Oficina Municipal

Eder Brito                                                                                                                                                    

Coordenador de projetos da Oficina Municipal
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Introdução
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CAPITULO 1

Governança multinível 
e desenvolvimento regional 
sustentável
KLAUS FREY

Esta coletânea de artigos sobre “Governança multinível e desenvolvimento regional 

sustentável”, que agora temos a satisfação de publicar por Fundação Konrad Ade-

nauer, Oficina Municipal e Universidade Federal do ABC (UFABC), está baseada em 

trabalhos apresentados durante o Seminário Internacional “Multilevel governance 

em prol do desenvolvimento urbano e regional sustentável nas aglomerações urba-

nas do Ruhr (Alemanha) e do Grande ABC Paulista”, realizado na UFABC entre os dias 

19 e 21 de setembro de 2017, complementados com textos solicitados a colegas aca-

dêmicos e profissionais atuantes no âmbito do desenvolvimento urbano e regional. 

Todos contribuíram para o objetivo do seminário e, consequentemente, deste livro: 

ampliar a compreensão das potencialidades e entraves em estabelecer uma gover-

nança efetiva em múltiplas escalas capaz de lidar de forma exitosa com os múltiplos 

desafios, de ordem social, econômica e ambiental, enfrentados pelas grandes regiões 

metropolitanas num mundo crescentemente globalizado e interdependente. A pos-

sibilidade de refletir sobre as condições da governança urbana e regional no Brasil à 

luz da experiência alemã se torna particularmente promissora em vista do fato de a 

Alemanha ter se tornado uma referência importante no que diz respeito ao federa-

lismo cooperativo, à autonomia municipal (Kommunale Selbstverwaltung) e ao seu 

protagonismo na área ambiental, especificamente relativo às mudanças climáticas, 

tendo a urbanização e o meio ambiente ficado entre os temas principais de coopera-

ção técnica entre os dois países nos últimos tempos.

Este livro parte justamente destes pontos de interesse comum entre os dois países, 

focando especificamente nas regiões metropolitanas – o elo mais frágil na estrutura 

de organização política e administrativa de ambos os países, e onde, portanto, o êxito 
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governamental depende essencialmente da cooperação horizontal entre municípios 

e da cooperação vertical, entre municípios, estados e governo federal. Uma gover-

nança multinível, baseada em princípios de democracia, participação, cooperação, 

integração e solidariedade, como também de planejamento, efetividade e eficiência, 

é, portanto, indispensável para enfrentar os problemas interdependentes relaciona-

dos ao desenvolvimento econômico, à justiça social e ao equilíbrio ambiental das 

grandes metrópoles, sobretudo no contexto das futuras ameaças com respeito às 

mudanças climáticas que poderão colocar em questão a sustentabilidade e, conse-

quentemente, a própria viabilidade de tais aglomerações urbanas no não tão longo 

prazo. Este livro se divide em três partes que abordam, respectivamente, os desafios 

(1) das regiões metropolitanas na sua relação com o federalismo; (2) de uma efetiva 

cooperação intermunicipal no âmbito urbano-regional; e (3) de um desenvolvimen-

to regional sustentável no contexto do esperado e temido aumento da variabilidade 

climática. A seguir, comentarei alguns destes desafios para, na sequência, introduzir 

muito brevemente as contribuições dos diferentes capítulos, concluindo com alguns 

apontamentos para futuros desafios.

O sistema político da Alemanha tem se tornado um importante modelo de referência 

nos atuais debates no Brasil em torno da necessidade de uma ampla reforma po-

lítica em função dos evidentes sinais de uma crise democrática profunda que vem 

assolando o país recentemente. Não apenas as particularidades do sistema eleitoral, 

mas também o sistema distrital misto que mescla princípios de eleições majoritárias 

com proporcionais tem chamado a atenção de agentes e cientistas políticos no Bra-

sil, além do federalismo cooperativo alemão com seus diversos mecanismos de in-

termediação intergovernamental (Dose, cap. 2 neste volume) que poderiam servir de 

inspiração para estratégias de superação de uma das mais importantes limitações do 

“federalismo compartimentalizado”  brasileiro: a falta de cooperação (Abrúcio, 2005; 

Abrúcio & Sydow, cap. 3 neste volume). 

Esta falta de cooperação se revela sobremaneira grave em relação às regiões metropo-

litanas, onde a maior parte dos problemas relativos à infraestrutura urbana e aos servi-

ços públicos exige respostas coletivas e a articulação e coordenação das ações públicas 
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dos governos municipais e estadual. No entanto, a própria autonomia municipal, que 

no Brasil, segundo o ex-prefeito de Santo André, Celso Daniel (2001), tomou forma de 

um “municipalismo autárquico”, parece ter se tornado um empecilho para a coopera-

ção intermunicipal. Ademais, tendo em vista que o poder constituinte deixou de insti-

tuir e prescrever uma estrutura institucional obrigatória para as regiões metropolitanas, 

a escala metropolitana encontra-se hoje num certo vazio institucional, administrativo 

e político dificultando ações coletivas (Souza, 2007). Num contexto em que a solução 

de um governo metropolitano, frequentemente favorecido por motivos funcionais (Bar-

low, 1994), parece, por razões políticas, fora de cogitação, o interesse se dirige necessa-

riamente para mecanismos alternativos de cooperação que podem assumir variadas 

formas e configurações envolvendo maior ou menor grau de autonomia das partes e 

práticas de coordenação e tomada de decisão bi- ou multilaterais (Frey & Barcellos, 

cap. 6, neste volume). Daí a importância de averiguar as potencialidades de mecanis-

mos de intermediação, de caráter formal ou informal, em contribuir para aumentar a 

efetividade democrática e funcional das relações intergovernamentais.

A primeira parte do livro inicia, pois, com uma apresentação do funcionamento do 

federalismo alemão pelo Prof. Nicolau Dose da Universidade Duisburg/Essen (cap. 

2). Enquanto no Brasil a falta de instâncias de intermediação nas relações governa-

mentais parece um dos problemas mais graves, na Alemanha a preocupação central 

é com as possibilidades de bloqueio inerentes aos variados mecanismos de inter-

mediação discutidos nesse capítulo. Porém, o artigo demonstra que não basta criar 

arranjos institucionais de intermediação, mas que a viabilidade destes passa pela 

consolidação de práticas interativas correspondentes e pela habilidade e disposição 

de atores políticos e administrativos em apoiar e promover processos de deliberação 

orientados para a busca de consenso, o que na Alemanha, conforme evidenciam as 

pesquisas realizadas pelo Prof. Dose, acontece de forma bastante efetiva. 

Os autores brasileiros abordam o tema das regiões metropolitanas na sua relação 

com o federalismo de diferentes perspectivas: dos arranjos institucionais e práticas 

de coordenação federativa (cap. 3), da participação (cap. 4), do planejamento urbano 

(cap. 5) e, finalmente, numa perspectiva internacional-comparativa (cap. 6).
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No terceiro capítulo, Prof. Fernando Abrúcio e Cristina Toth Sydow da Fundação Ge-

túlio Vargas abordam o problema da coordenação federativa no Brasil, dando ênfase 

às necessidades de governança multinível para a gestão de regiões metropolitanas. 

Apontam recentes avanços na institucionalização da governança metropolitana 

como a criação da Lei dos Consórcios Públicos, o Estatuto da Metrópole, que pro-

porcionou os elementos necessários a uma governança multinível das regiões me-

tropolitanas, além de práticas voluntárias de associativismo territorial que, no seu 

conjunto, evidenciam as diversas potencialidades da abertura à cooperação no âm-

bito urbano-regional. 

No capítulo 4, a Profa. Maria da Glória Gohn da UFABC aborda as relações federativas 

na perspectiva da participação política e popular. A partir de um resgate histórico e 

uma análise crítica dos avanços e limites da participação nos diferentes níveis gover-

namentais desde a Constituição de 1988, focando aspectos conceituais, legais, po-

lítico-administrativos e de práticas sociais, a autora termina com um alerta quanto 

aos novos limites e constrangimentos sofridos pelas práticas participativas com as 

recentes alterações no poder do governo federal. 

Anaclaudia Marinheiro Centeno Rossbach e seus colegas resgatam no capítulo 5 a 

evolução dos instrumentos de planejamento urbano e metropolitano no Brasil e en-

fatizam sobretudo o potencial de transformação política dos Planos de Desenvolvi-

mento Urbano Integrado (PDUIs). Concluem o capítulo com a hipótese otimista de 

que “uma estrutura de governança interfederativa pautada nas Funções Públicas de 

Interesse Comum poderia significar um caminho plausível de concertação federativa 

para o pacto técnico político em função da realização da política metropolitana”.

Fecha este bloco de artigos o capítulo 6 em que Klaus Frey e Zanei Barcellos fazem 

uma releitura de diferentes abordagens teórico-metodológicos para a análise, em 

perspectiva comparada, de experiências de governança metropolitana. Consideram 

diferentes estudos realizados em diferentes contextos nacionais, com o objetivo de 

averiguar sua aplicabilidade para a análise de experiências latino-americanas de go-

vernança metropolitana. Ressaltam a necessidade de considerar as características 

GOVERNANÇASemifinal.indd   12 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

13

socioculturais, econômicas e político-institucionais particulares da América Latina 

em estudos comparativos futuros. 

Na segunda parte do livro, ênfase é dada ao município e à região, às suas interdepen-

dências e ao desafio da cooperação intermunicipal nas regiões metropolitanas. 

No capítulo 7, Prof. Gilberto Rodrigues da UFABC analisa o conceito jurídico do inte-

resse local no contexto de sistemas federativos, incluindo os sistemas de governança 

global, em que o interesse local ganha novos contornos resultando em novos desa-

fios para uma governança de caráter multinível. Analisa o conceito na sua relação 

com o poder local, no tratamento pela jurisprudência brasileira, inclusive nos julga-

mentos do Supremo Tribunal Federal (STF), nas relações internacionais e nos âmbi-

tos regional e sub-regional. O autor conclui ressaltando a importância de formas de 

governança multinível que se revela sobretudo nos casos em que o interesse local 

extrapola os limites das jurisdições locais.

José Mário Brasiliense Carneiro da Oficina Municipal, no capítulo 8, faz um resgate 

da autonomia municipal da Alemanha (Gemeindeselbstverwaltung), aprofundando 

suas raízes históricas e seus fundamentos filosóficos e, finalmente, jurídicos, enfati-

zando sua forte autonomia no âmbito do federalismo alemão que lhe assegura, de 

acordo com o artigo 28 da constituição do país (Grundgesetz), “o direito de regula-

mentar todos os assuntos da comunidade local no âmbito das leis sob responsabili-

dade própria”, e explica a complexa estrutura da organização dos Länder e das jurisdi-

ções comunais (lokale Gebietskörperschaften) que envolve estruturas obrigatórias de 

cooperação intermunicipal com funções de intermediação e articulação entre muni-

cípios e estados. Concluindo, o autor expressa sua expectativa de que o Brasil poderia 

se inspirar nesses mecanismos de cooperação institucionalizada na consolidação de 

seu próprio processo de descentralização federativa e de fortalecimento da participa-

ção democrática em curso no Brasil desde a redemocratização.

Enquanto na Alemanha a cooperação intergovernamental em nível regional é imposta 

pelas legislações nacionais e estaduais, prevendo claras atribuições de responsabili-

dades, no Brasil ela, por um lado, depende do princípio da voluntariedade, por outo, 
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vem se desenvolvendo no âmbito das políticas públicas setoriais, sendo induzida pelas 

políticas nacionais e estaduais. No caso da política de saúde, a Profa. Vera Schattan P. 

Coelho (UFABC/CEBRAP), e Maria Izabel Sanches Costa e Laís Schalch, ambas pesquisa-

doras do CEBRAP, apontam, no capítulo 9, os avanços e as dificuldades na implemen-

tação de arranjos colaborativos entre atores governamentais – municipais, estaduais 

e federais –, prestadores de serviços e a sociedade civil no processo de regionalização 

do Sistema Único de Saúde (SUS), a partir de um estudo realizado em cinco regiões de 

saúde no Estado de São Paulo. Concluem com uma discussão sobre possíveis estraté-

gias visando a adequação das políticas estaduais às grandes variações dos contextos 

institucionais e das regras e interesses específicos envolvidos em cada região. 

No capítulo 10, Prof. Karsten Zimmermann da Universidade Tecnológica de Dort-

mund refere-se ao caso da Alemanha como um “laboratório de governança metro-

politana” em função da falta de uma abordagem sistemática nacional que tem con-

tribuído para a emergência de uma variedade grande de soluções institucionais para 

lidar com os assuntos metropolitanos no país, com variados graus de sucesso. Ele 

identifica o funcionamento de diferentes formas de governança em diferentes esca-

las territoriais como o padrão hoje dominante no país, mas aponta para a necessida-

de de reformas para tornar a governança metropolitana mais efetiva no futuro. 

Prof. Jeroen Klink e Laisa Eleonora Marostica Stroher da UFABC, no capítulo 11, se de-

dicam aos dilemas relacionados ao financiamento dos processos de desenvolvimen-

to, sobretudo com respeito à infraestrutura urbana, das regiões metropolitanas no 

Brasil. Numa análise histórica do processo, os autores identificam diferentes fases do 

funding metropolitana brasileiro, apontando contradições relativas a “descompassos 

entre o fluxo de recursos alocados para as cidades e áreas metropolitanas, de um 

lado, e o planejamento destes territórios”, concluindo com uma avaliação crítica da 

atual conjuntura pós-Estatuto da Metrópole com sua aposta no capital privado para 

viabilizar o funding metropolitano.

Finalmente, na terceira parte, o livro aborda o desenvolvimento urbano-regional do 

ponto de vista da sustentabilidade considerando os diversos desafios que as mudan-
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ças climáticas devem acarretar futuramente para as grandes aglomerações urbanas. 

Prof. Nicolau Dose, no capítulo 12, nos introduz ao funcionamento do sistema mul-

tinível de governança ambiental europeu-germânico, aos processos de articulação 

na formulação e implementação de políticas ambientais. Apresenta os desafios rela-

cionados à coordenação da formulação de regulações ambientais em nível europeu, 

em vista das diferentes culturas jurídicas existentes nos Estados membros, que per-

mitem às diretivas europeias aberturas para ajustes, por parte dos Estados membros, 

das regulações às suas próprias necessidades e padrões regulatórios. No exemplo 

da legislação de controle da poluição, Dose demonstra o relativo poder dos estados 

(Länder) no federalismo alemão que neste caso vêm contrariando a legislação fede-

ral, ao mesmo tempo em que aponta para o importante papel de Organizações Não 

Governamentais de contrabalançar tais esforços ao optar pela via judicial contra os 

Länder para assim buscar garantir a efetivação da legislação ambiental. 

Em vista das pressões urbanas e do agravamento dos impactos das mudanças climá-

ticas sobre os recursos hídricos, no capítulo 13, João Paulo Capobianco e Guilherme 

Checco, ambos do Instituto de Democracia e Sustentabilidade de São Paulo, discu-

tem o conceito de segurança hídrica, as políticas ambientais, de recursos hídricos e 

de saneamento no sistema federativo brasileiro, para avaliar as dificuldades de ge-

renciar de forma integrada os recursos hídricos nas regiões metropolitanas, dando 

ênfase ao cenário atual dos recursos hídricos na Região Metropolitana de São Paulo. 

Propõem o conceito de segurança hídrica como “guia proveitoso para integrar as po-

líticas setoriais e considerar os desafios das regiões metropolitanas no contexto das 

mudanças climáticas”.

As Profas. Heloisa Soares de Moura Costa, Ana Mourão Oliveira e Daniela Adil Oliveira 

de Almeida da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) nos trazem uma expe-

riência notável de cooperação entre poder público, universidade e sociedade civil 

no planejamento urbano, num esforço coletivo de elaboração do Plano Diretor de 

Desenvolvimento Integrado da RMBH e de planos diretores municipais. Partindo de 

uma análise crítica das diferentes tradições do planejamento urbano no Brasil, abor-
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dam as diferentes inovações institucionais, processuais e de planejamento adotadas, 

ressaltando especificamente a articulação das políticas ambientais do PDDI e do MZ 

na proposta da Trama Verde e Azul, fortemente influenciada pelas preocupações am-

bientais.  Segundo as autoras, este planejamento colaborativo permitiu estabelecer 

um duplo processo caracterizado pelo “reforço do papel de instâncias e relações ins-

titucionais legítimas, e a descoberta, estímulo e incorporação de iniciativas de cida-

dãos e grupos da sociedade civil na apropriação cotidiana de seus espaços de vida”.

Prof. Jefferson José da Conceição da Universidade Municipal de São Caetano do Sul – 

USCS, Prof. Wendell Cristiano Lépore e Gisele Yamauchi, ambos da Universidade São 

Judas Tadeu – USJT, realizam um importante resgate da história de desenvolvimento 

industrial da região do Grande ABC Paulista, enfatizando as notáveis formas de go-

vernança regional, as variadas inovações institucionais implementadas a partir dos 

anos de 1990, como o Consórcio Intermunicipal do Grande ABC, a Câmara Regional 

do ABC e a Agência de Desenvolvimento Econômico, que visam apoiar o processo de 

reestruturação produtiva ainda em curso na região. Concluem com um conjunto de 

sugestões e recomendações em relação à reconversão e revitalização da economia 

regional. É mister mencionar neste contexto a rica experiência da região do Ruhr em 

projetos de reconversão de antigos sítios industriais para uso cultural e turístico (Ch-

mielewska e Otto, 2013), que podem servir como inspiração para projetos semelhan-

tes na região do ABC e outras regiões industriais no Brasil. 

Finalizamos este livro com dois capítulos, um de autor brasileiro, outro alemão, que 

especificamente abordam a questão das mudanças climáticas com ênfase na ques-

tão do conhecimento. Prof. Pedro Jacobi da Universidade de São Paulo ressalta três 

dimensões e, consequentemente, desafios fundamentais que as mudanças climáti-

cas impõem às cidades e à governança local e urbano-regional: a relação das mu-

danças climáticas com as desigualdades, a pobreza e as vulnerabilidades sociais; a 

questão dos riscos e incertezas inerentes às mudanças climáticas; e, finalmente, a 

precariedade das práticas e estruturas de governança e falta de transparência. Enten-

de que o aumento da capacidade adaptativa passa necessariamente por um diálogo 

mais efetivo entre ciência e sociedade/política, por novas oportunidades de aprendi-
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zagem social, pela qualificação dos atores sociais, por estratégias intersetoriais e par-

ticipativas e, enfim, por um planejamento estratégico municipal com visão de longo 

prazo e foco na prevenção.

O Prof. Karsten Zimmermann, no último capítulo do livro, demonstra uma semelhan-

te preocupação com o conhecimento ou sua falta, com as incertezas relacionadas 

às mudanças climáticas e as maneiras mais pertinentes para lidar com tais comple-

xidades. O autor introduz o conceito de “ordem de conhecimento”, uma perspectiva 

inovadora para identificar, caracterizar e analisar processos de geração, aquisição e 

distribuição de conhecimento em múltiplas escalas. Após explicar a política do cli-

ma em nível local na Alemanha, Zimmermann aprofunda a relevância da geração de 

conhecimento para a governança do clima. Baseado numa ampla pesquisa em três 

cidades alemãs, ele identifica diferentes padrões de relacionamento entre práticas e 

estruturas de governança, diferentes práticas e ordens de conhecimento e diferentes 

estratégias nas políticas do clima. 

As reflexões teóricas e os estudos empíricos apresentados neste livro certamente não 

nos permitem uma comparação sistemática das práticas de governança relativas à 

sustentabilidade urbana e metropolitana no Brasil e na Alemanha. No entanto, gos-

taria de fazer algumas breves reflexões que talvez possam servir como subsídios para 

futuras cooperações, pesquisas conjuntas e trocas gerais entre pesquisadores e pro-

fissionais atuando nos dois países no tema da “Governança multinível e desenvolvi-

mento regional sustentável”. 

É evidente que temos de levar em consideração as diferentes culturas políticas, admi-

nistrativas e institucionais nos dois países, uma democracia mais consolidada na Ale-

manha, com instituições estáveis em relação ao sistema político-partidário e ao apa-

rato administrativo, embora, por outro lado e talvez de maneira surpreendente, uma 

grande variabilidade de arranjos institucionais e estratégias diferenciadas no âmbito 

metropolitano, o que se deve certamente ao próprio federalismo com papel de des-

taque desempenhado pelos governos estaduais (Länder); daí o termo “laboratório” 

usado pelo Prof. Zimmermann ao falar dessa pluralidade de arranjos institucionais 
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no âmbito metropolitano que resulta consequentemente em uma variedade de es-

tratégias em relação ao desenvolvimento metropolitano como também em relação à 

adaptação às mudanças climáticas. 

Já no federalismo brasileiro é muito mais a força do municipalismo do que o pos-

sível poder moderador ou estimulador dos governos estaduais que determina, ou 

talvez dito de forma mais correta, que dificulta ou impede uma prática cooperativa 

intermunicipal mais efetiva e permanente. As boas experiências, que certamente exis-

tem, mas que são bastante raras, parecem mais resultado do acaso ou de condições 

muito peculiares, dependendo, por exemplo, de prefeitos visionários ou de outros 

atores sociais da sociedade civil ou de universidades, como nos casos aqui relatados 

da região do ABC e da região metropolitana de Belo Horizonte. Isto evidencia que não 

são apenas as instituições que contam, mas não menos importantes são os atores, 

os governantes, administradores, além da sociedade civil, das ONGs e dos próprios 

cidadãos que podem fazer a diferença, como bem exemplificou o Prof. Dose ao men-

cionar o papel de uma ONG diante da política de controle da poluição pela via judi-

cial, para mencionar somente um dos casos deste livro onde o papel fundamental da 

sociedade civil se revelou claramente. 

No entanto, somente uma sociedade civil qualificada, que se profissionaliza e que de-

senvolve cada vez mais suas capacidades de geração e divulgação de conhecimento 

possa confrontar de forma efetiva estratégias e discursos desenvolvimentistas, des-

preocupados com as questões ambientais e da sustentabilidade, e assim exercer de 

fato este papel fundamental de vigilância de forma contínua. Ela também é precon-

dição para a efetividade deste diálogo entre ciência e sociedade/política que o Prof. 

Jacobi defendeu como essencial em relação à política climática local. 

Considerando a atual crise política que o Brasil está atravessando e a crise de legi-

timidade que nos últimos anos acabou atingindo todos os poderes do Estado, as 

esperanças se dirigem mais ainda para as potencialidades e possíveis contribuições 

da sociedade civil para a revitalização da democracia. A capacidade de mobilização 

social deve certamente ser vista como fator crucial para o fortalecimento de uma 
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agenda socioambiental no contexto atual em que predomina o discurso e as políticas 

economicistas e produtivistas em detrimento da sustentabilidade. No âmbito metro-

politano, porém, isto se torna ainda mais desafiador, uma vez que as organizações 

da sociedade civil e os movimentos sociais tendem a atuar muito mais em âmbito 

local, sobretudo enquanto não existe uma identidade regional capaz de mobilizar a 

sociedade civil e despertar energias para a ação coletiva.

Por fim, vale destacar que, independente da importância que se deve atribuir ao pa-

pel da sociedade civil em si, torna-se não menos fundamental a existência de arranjos 

institucionais que apoiam processos de governança multinível, e assim a cooperação 

intergovernamental vertical e horizontal, que facilitam diversas formas de colabora-

ção, asseguram processos deliberativos de tomada de decisão, proporcionam pro-

cessos de participação e de aprendizagem mútua, promovem o diálogo, a comuni-

cação e a troca de experiências e de informações entre governos, ciência, sociedade 

civil e cidadãos, para que os desafios da sustentabilidade de nossas metrópoles e 

as ameaças relacionadas às mudanças climáticas possam ser enfrentados de forma 

coletiva e democrática. Esperamos que as reflexões e as diversas experiências apre-

sentadas neste livro possam dar uma contribuição para esta empreitada.

Klaus Frey
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em 2015 e 2016. Foi membro do Comitê Cientifico do IV World Planning Schools Con-

gress (WPSC), realizado entre 3 e 8.7.2016 na UFRJ/Rio de Janeiro. É Pesquisador CNPq 

e tem experiência nas áreas de Ciência Política e Planejamento Urbano e Regional, com 
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Parte I
Desafios das Regiões 
Metropolitanas em sistemas 
federativos
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O Federalismo Alemão                
- Características e Dilemas
NICOLAI DOSE

Introdução
Fenômenos complexos e difíceis de compreender não são fáceis de retratar, seja por 

palavras seja por pensamentos (Benz, 2002b:13). Assim, definir o federalismo não é 

uma tarefa fácil (Law, 2013:90-92). Apesar do desafio, gostaria de apresentar duas de-

finições que estão relacionadas, e que devem servir como reflexões introdutórias1. 

A primeira delas permite uma noção boa e facilmente compreensível do federalis-

mo, e a segunda é um pouco mais completa. De acordo com Rainer Olaf Schultze 

(2011:180), em um sistema político, os elementos estruturais decisivos de um estado 

(legislativo, executivo e judiciário) existem em ambos os níveis de governo2, se sua 

existência for protegida constitucionalmente e não puder ser removida pelo nível dis-

tinto correspondente. A segunda definição que quero levantar aqui é baseada em 

três critérios que precisam ser apresentados de forma a podermos falar de um Estado 

federal (Benz, 2002b:16): 

• O poder do Estado, por exemplo, a capacidade de atingir decisões que sejam 

diretamente vinculantes aos seus cidadãos, é dividido em pelo menos dois ní-

veis de governo.

• Os estados-membros têm competências próprias e constitucionalmente ga-

rantidas, que podem exercer autonomamente.

1. Algumas outras definições são apresentadas e discutidas por John Law (2013:93-960.

2. O autor se refere aqui, e também na continuidade do texto, a apenas dois níveis de governo, o caso comum 
dos diferentes regimes federalistas no mundo, sendo o Brasil com seus três níveis da federação uma exceção 
entre os Estados federais (nota KF). 

CAPITULO 2
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• As entidades regionais são representadas no nível federal e têm a possibilida-

de de participação garantida e efetiva no nível federal3.

Considerando-se essas duas definições, torna-se visível que o federalismo diga res-

peito a dois níveis de governo. Apesar de a primeira definição simplesmente exigir 

que os elementos estruturais de um estado existam em ambos os níveis, de acordo 

com a segunda definição, as funções relativas a ele devem estar em funcionamento.

O que é acrescentado à primeira definição é a noção da segunda de que os estados 

devem ter a possibilidade de participação no nível federal, como, por exemplo, se-

rem capazes de influenciar a elaboração de leis. Apesar de, obviamente, esses três 

critérios de um Estado federal serem mais completos do que a (ainda útil) definição 

de Schultze, ela ainda pode ser criticada por ser muito formal e por isolar demais 

o Estado dos problemas e interesses sociais para ser capaz de estruturar pesquisas 

comparativas sistemáticas sobre os sistemas federais (Benz, 2002b:16-19). Entretan-

to, ela é suficiente para os objetivos deste artigo, que é direcionado a compreender as 

peculiaridades do federalismo alemão.

Visto historicamente, aceitar que o Estado possa ser separado em dois níveis dife-

rentes levou algum tempo na Europa Continental. Desde Bodin, a teoria do Estado 

está fortemente conectada à noção de soberania indivisível. Portanto, a percepção 

de um Estado federal separado em dois níveis diferentes era, e ainda é, um desafio ao 

pensamento tradicional sobre o Estado (Benz, 2002b:10-11). Enquanto isso, o federa-

lismo é claramente percebido como compatível com o conceito do Estado soberano; 

alguns estudiosos até o percebem como o modelo de Estado para o futuro. Elazar 

(1987:109) já nota uma “revolução mundial federalista”.  Ele argumenta, ao apontar 

para os exemplos dinamarquês e suíço no passado, e a formação do sistema federal 

americano, que foi seguido por muitos outros Estados nos séculos dezenove e vinte.

Uma estrutura federal permite que Estados-nação concentrem poder em governos 

3. Aqui cabe ressaltar que o autor parte do caso alemão, onde o Bundesrat, o segundo órgão legislativo, além 
do parlamento alemão (Bundestag), é composto pelos governadores (Ministerpräsidenten) dos governos dos 
estados (Länder), diferentemente dos casos brasileiro ou estado-unidenses onde a segunda casa legislativa, 
o Senado, é eleito diretamente pelo voto popular, conforme explicitado mais adiante (nota KF).
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sobre grandes territórios em algumas áreas de competência, ao mesmo tempo em 

que se protegem de um mau uso do poder, ao distribuir o exercício do poder em 

outras áreas de competência aos estados (Länder ou cantões4). O aspecto do fede-

ralismo que Linz (1999:383) chamou de reunir refere-se a reunir territórios organiza-

dos enquanto estados para formar um Estado federal, no qual os estados garantem 

sua parcela de poder em relação ao governo central. O controle recíproco dos go-

vernos central e locais deve proteger os direitos individuais de seus cidadãos (Benz, 

2002b:14-15, nota de rodapé 11). O conceito federativo também se apoia na ideia de 

ser capaz de criar entidades políticas maiores, sem destruir constituições políticas 

tradicionais, sendo capaz de acomodar sua diversidade religiosa, étnica, linguística e 

ideológica (Elazar, 1987:109-112; Scharpf, 2008:509). O federalismo democrático pode 

apoiar a resolução dos respectivos conflitos dentro de um Estado evitando a desin-

tegração (Linz, 1999:387). Assim, os diferentes segmentos da sociedade civil devem 

receber sua parcela constitucionalmente garantida de governança. O federalismo 

deve até possibilitar o surgimento de novas formas de comunidade em nível regional. 

Aceitar a diversidade entre diferentes regiões ajuda “a manter(-las) juntas, dentro das 

fronteiras do Estado” (Linz, 1999:383; cf. Rubin, 2015:1120-1121). Pelo fato de elas se-

rem protegidas por direitos de autonomia, a proteção coletiva das minorias regionais 

é provável (Benz, 2002b:14-15, nota de rodapé 11). 

Essas ideias gerais são compatíveis com muitas formas distintas de federalismo, co-

meçando pelo duplo federalismo e chegando ao federalismo unitário. Enquanto o 

duplo federalismo ajuda a preservar as identidades socioculturais, só restringe efeti-

vamente o poder do governo central se os estados tiverem algum poder de veto no 

processo decisório do governo central, como é o caso, por exemplo, da Alemanha. 

Apesar de essa competência ajudar a restringir efetivamente o poder da adminis-

tração central (Bednar, 2011:278), também abre a possibilidade de bloqueio5. Além 

disso, a participação de representantes regionais somente garante a democracia se 

4. Os cantões (Kantone) como os Länder na Alemanha correspondem aos estados no Brasil, sendo entidades 
federadas das suas respectivas federações (nota KF).

5 O mecanismo de restrição não funciona no sentido inverso, conforme esclarece Bednar (2011:278). Os go-
vernos estaduais não são restritos estruturalmente. O federalismo só pode ser preservado do mau uso dos 
Länder por meio de decisão judicial.
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eles forem, eles próprios, eleitos de acordo com princípios democráticos. Em outras 

palavras, a democracia precisa de processos democráticos em ambos os níveis de 

uma federação (Benz, 2002b:31).

No centro deste artigo, estará o primeiro aspecto, a divisão vertical de poder que pro-

tege contra o mau uso, mas que também abre possibilidades para bloquear a ação 

política no nível federal. Mais concretamente, tentarei responder a duas questões 

entrelaçadas: (1) Quão próxima e extensiva é a interdependência do sistema políti-

co alemão? (2) Essa interdependência causa algum bloqueio do sistema político e 

especialmente alguma imobilização do governo federal? Responderei a essas ques-

tões em duas etapas maiores. Primeiramente, apresentarei o embasamento teórico 

do debate sobre processo decisório entrelaçado, federalismo cooperativo e bloqueio, 

para permitir a compreensão dos mecanismos e explicações por trás da noção de 

governo ineficiente e inefetivo (seção 1). 

Em segundo lugar, analisarei a distribuição de competências no sistema federal ale-

mão, para oferecer alguma evidência empírica (seção 2). Argumentarei que o siste-

ma político alemão, apesar de sua amplas relações de interdependência, não está 

necessariamente preso a um bloqueio político autoimposto. Um processo decisório 

entrelaçado não se traduz, automaticamente, em impasse político. 

1. Embasamento teórico
Como sabemos, a partir do trabalho pioneiro de Lehmbruch (2000:19), o sistema 

federativo alemão sofre com a contradição de dois determinantes importantes na 

constelação de decisões.  Em alguns campos de competências legais que são men-

cionados explicitamente na Lei Fundamental, e isso, por razões simplistas, pode ser 

caracterizado como todas as áreas nas quais os interesses dos Länder estão em jogo, 

o Bundesrat alemão tem algum poder de veto.  Deve-se notar que os membros do 

Bundesrat não são eleitos pelo povo dos Länder; em vez disso, são “representantes 

delegados dos governos dos Länder” (Hegele/Behnke, 2017:10).
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Assim, o Bundesrat é um instrumento dos governos dos Länder para fazer cumprir 

seus interesses (Wehling, 1991:93)6. Somente se a maioria de pelo menos 35 votos, 

dos 69, forem contados a favor de um projeto de lei específico, isto é, se concorda 

com ele, o projeto é aprovado. Como a abstenção é tomada como um voto contra 

o projeto de lei, é relativamente difícil atingir uma maioria dos votos favoráveis. Por-

tanto, como Lehmbruch (2000:19) afirma, o princípio mais importante entre o nível 

federal e os Länder é a cooperação; pelo menos as exigências de consenso são altas, 

assim como argumenta Scharpf (2005:5). Em situações de uma incompatibilidade 

da maioria do partido no Bundestag (órgão constitucional que representa o povo na 

Alemanha) e no Bundesrat, esse princípio é anulado pela concorrência entre os dife-

rentes partidos, isto é, a concorrência entre os partidos bloqueia a tomada de deci-

são federal ao explorar a posição institucional do Bundesrat (cf. Sturm, 2001:62-66). 

Como Lehmbruch sugere, os dois determinantes distintos não combinam. Portanto, 

ele observa uma inconsistência estrutural entre esses dois determinantes da toma-

da de decisões políticas na Alemanha. Por um lado, na Alemanha, as competências 

legais foram habilmente distribuídas entre os diferentes níveis de Estado, por outro 

lado, o federalismo cooperativo e a tomada conjunta de decisões foram cunhadas 

como sendo características do sistema político alemão (Scharpf, 2008:509). A noção 

de federalismo cooperativo origina-se do fato de que o Bundesrat tem forte poder de 

veto no processo de elaboração de políticas (veja acima), fato que pressiona por uma 

relação cooperativa entre o governo federal e os governos dos Länder.

O aspecto separado de tomada conjunta de decisões ou “entangled policy-making 

[processo entrelaçado de elaboração de políticas]”, conforme Jeffery et al. (2016:166) 

traduziram a palavra em alemão Politikverflechtung, refere-se a áreas de competên-

cias compartilhadas entre os níveis federal e estadual (Länder) como é o caso das tão 

chamadas tarefas conjuntas (Gemeinschaftsaufgaben), de acordo com os Art. 91a a 

91d da Lei Fundamental. Além disso, a assistência financeira aos Länder para investi-

mentos importantes dos Länder e dos municípios, de acordo com os antigos Art. 104a 

6. É por isso que o Bundesrat não pode ser considerado genuinamente uma segunda câmara. Seus membros 
não são eleitos diretamente, e não há eleição alguma para o Bundesrat. É um órgão permanente de estado. 
Depois de cada eleição no nível Länder, pode haver uma troca parcial de seus membros.
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par. 4 da Lei Fundamental, também estão contempladas na noção de processo en-

trelaçado de elaboração de políticas. Scharpf e seus colaboradores que publicaram o 

livro seminal e ainda poderoso sobre o Politikverflechtung em 1976 também incluíram 

a distribuição especial de obrigações públicas no nível local7 na sua percepção de 

processo entrelaçado de elaboração de políticas. Finalmente, a característica alemã 

da implementação de leis federais pelos Länder e os municípios é outro exemplo de 

processo entrelaçado de elaboração de políticas (Scharpf et al., 1976:29-30)8.

Em um nível mais abstrato, este tipo de elaboração de políticas é caracterizado como 

a abordagem de influência direta e indireta e de condução dos níveis regional e local, 

ao mesmo tempo em que ainda garante a esses níveis a última palavra na tomada 

de decisões (Scharpf et al., 1976:29). Em outras palavras, os níveis mais altos (Län-

der, governo federal ou Comunidade Europeia) não assumem todas as obrigações e 

competências para tomar decisões sozinhos, mas dão lugar a um processo entrela-

çado de elaboração de políticas. Contrapõe-se isso a uma percepção “simplista” de 

descentralização versus centralização. De acordo com a convicção de Scharpf et al., 

tentar encontrar o nível “correto” de tomada de decisão sempre levaria a estruturas 

de decisões insuficientes: seriam centralizadas demais ou de menos. De forma geral, 

apesar de serem basicamente críticos em relação ao processo entrelaçado de ela-

boração de políticas, Scharpf et al. oferecem alguns bons argumentos em favor dele.

Em um contraste peculiar à compreensão acima sobre o Politikverflechtung, seu 

significado se expandiu com o passar do tempo. Mais e mais, a provisão de que os 

Länder devem ser capazes de participar do processo legislativo federal também está 

contemplada no tópico Politikverflechtung (Kropp, 2010:15). Recentemente, mesmo 

na percepção de Scharpf (2005:4), o possível veto do Bundesrat é parte da tomada 

conjunta de decisões (Politikverflechtung). De certa forma, isso faz sentido, porque 

o nível federal e os governos dos Länder são entrelaçados quando estão decidindo 

7. Obrigações que precisam ser administradas (1), obrigações que também devem ser administradas en-
quanto o governo local é mais ou menos livre para decidir sobre a quantidade e qualidade da implementa-
ção (2) e obrigações que o nível local pode cuidar, mas não é obrigado (3).

8 No entanto, Scharpf et al. não analisaram a distribuição especial de obrigações públicas no nível local e o 
e.ntrelaçamento causado por implementar leis federais pelos Länder e a administração pública local em seu 
estudo de 1976.
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sobre leis federais no Bundestag e no Bundesrat. Mas, ainda assim, afasta-se do signi-

ficado original da frase (Scharpf et al., 1976:36). 

Tanto Lembruch (2000:28, 149 e 179-80) quanto Scharpf et al. originalmente não con-

sideravam o bloqueio como o estado padrão das coisas, mas antes um risco insti-

tucionalmente existente no sistema multinível alemão. Neste contexto, Lehmbruch 

(2000:28) refere-se às formas como os atores no campo são capazes de lidar com as 

restrições que emanam do contexto institucional. Se eles são capazes de superar a 

pressão exercida pela competição entre partidos e a se acomodarem com a neces-

sidade de cooperação entre o nível federal e o nível dos Länder, os efeitos do fede-

ralismo cooperativo poderiam ser bastante produtivos. Por outro lado, Scharpf et al. 

(1976:54) diagnosticaram restrições na resolução de problemas sociais por parte do 

sistema multinível alemão em função de seus níveis muito baixos de capacidade de 

processamento de dados9 e demandas muito altas para resolução de conflitos e cons-

trução de consenso. Por outro lado, eles observaram diversos exemplos de elabora-

ção entrelaçada de políticas que, de maneira geral, preenchiam todas as necessidades 

funcionais. Além disso, eles discutiram estratégias para baixar o nível de conflitos ao 

reduzir, primeiramente, o número de pessoas envolvidas em conflitos; em segundo 

lugar, reduzindo o número de alternativas simultâneas para decidir; e, em terceiro lu-

gar, ao buscar regras processuais e conteúdo substantivo fixo, de forma a canalizar a 

resolução de conflitos (Scharpf et al., 1976: veja um panorama em Dose, 2008:174-180).

Finalmente, em relação ao federalismo cooperativo, como por exemplo a participa-

ção dos governos dos Länder na elaboração de leis federais, o sistema alemão tem 

uma provisão institucional à sua disposição, para encontrar meios-termos entre os 

níveis federal e de Länder: o comitê de mediação que está de acordo com o Art. 77 par. 

2 da Lei Fundamental, formado por 16 membros do parlamento federal (Bundestag) e 

16 membros do Bundesrat. Caso concordem com regulamentações alternativas, Bun-

destag e Bundesrat precisam passar os novos estatutos por inteiro, antes que possam 

se tornar leis (Hofmann et al., 2015:166).

9. Isso foi diagnosticado para o ano de 1976, quando a tecnologia da informação era muito menos desenvol-
vida do que é hoje.
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Em contraste com essa visão bastante diferenciada do sistema federativo na Alema-

nha, prevaleceu a impressão de que há uma tendência ao bloqueio, e que ele tem 

sido hostil em relação a reformas, como Arthur Benz (2002a:392) e Sabine Kropp 

(2010:9) corretamente observam (ver também Zolnhöfer, 2008:457). Os governos dos 

quatro estados ocidentais mais ricos e políticos do partido liberal que foram apoia-

dos por economistas lutando por um duplo federalismo estimulando a concorrência 

entre os Länder criticaram fortemente o federalismo alemão como ineficiente (Zibla-

tt, 2002:625; Benz, 2008:60; cf. Dose, 2016:27-28). Ainda assim, conforme argumenta 

convincentemente Benz (2002a:392-393), os déficits resultantes da tomada conjunta 

de decisões, em seu sentido mais amplo, são superestimados. Em outras palavras, 

“(...), a maior parte desses argumentos foi formulada sem evidências empíricas su-

ficientes” (Benz, 2009:13). Não obstante, no ano de 2003, na decisão conjunta entre 

Bundestag e Bundesrat para a criação de uma comissão sobre a modernização da 

ordem federal, foi especificada como tarefa deles a de desenvolver recomendações 

que ajudarão a melhorar a capacidade da Federação para decidir e agir de maneira 

efetiva e eficiente. Além disso, a responsabilização política deve ser levantada, tor-

nando mais transparente a definição de qual nível do estado é responsável por cada 

ação política específica10. De forma mais concreta, a distribuição de competências 

legais entre o nível federal e os Länder, o escopo dos direitos de participação dos Län-

der em relação à elaboração de leis no nível federal, e questões de finanças mistura-

das devem receber atenção específica. A base dessa tarefa parece ser um diagnóstico 

sugerindo uma ação pública opaca, ineficaz e ineficiente, por conta de competências 

legais entrelaçadas e direitos participatórios inibitivos dos Länder. 

10. O Deutscher Bundestag, em sua 66a sessão plenária, em 16 de outubro de 2003, em BT-Printed Matter 
15/1685, e o Bundesrat, em sua 792a reunião, em 17 de outubro de 2003, BR-Printed Matter 750/03.

GOVERNANÇASemifinal.indd   30 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

31

2. Evidências empíricas:                              
a distribuição de competências              
no sistema federal alemão
De forma a responder à minha primeira pergunta de pesquisa, tratando da interde-

pendência dos governos no sistema federativo alemão, analisarei a extensão do en-

trelaçamento em três áreas importantes: (1) elaboração de leis, (2) tarefas conjuntas 

e planejamento e (3) administração pública.

2.1 Entrelaçamento na elaboração de leis
De acordo com a Lei Fundamental alemã, há três diferentes tipos de competências 

legais que estão distribuídas entre o nível federal e o dos Länder (Hofmann et al., 

2015:193-197). Um olhar mais aprofundado sobre a distribuição de competências le-

gais revelará que elas são separadas uma da outra de uma maneira bastante clara. 

Tais competências legais são: 

1. O poder legislativo exclusivo da Federação de acordo com os Art. 71 e Art. 73 

da Lei Fundamental alemã.

2. O poder legislativo concorrente, de acordo com o Art. 72 e Art. 74 da Lei Fun-

damental alemã.

3. O poder legislativo dos Länder, de acordo com o Art. 70 da Lei Fundamental 

alemã.

Obviamente, na área do poder legislativo exclusivo da Federação, somente o nível fe-

deral está autorizado a aprovar leis. Olhando para as questões dessas competências 

legais conforme estão listadas no Art. 73 da Lei Fundamental alemã, torna-se óbvio o 

motivo pelo qual são de competência do nível federal: relações internacionais, defe-

sa, cidadania na Federação, liberdade de ir e vir, passaportes, registro de residência, 

carteiras de identificação, imigração, entre outros; são todos assuntos que devem ser 

regulamentados de maneira uniforme. Ainda assim, os Länder têm o poder de legislar 
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sobre essas questões caso o tenham recebido expressamente por uma lei federal.

Na área do poder legislativo simultâneo, de acordo com o Art. 72 da Lei Fundamental 

alemã, os Länder têm o poder de legislar, desde que e na extensão de que o nível 

federal não tenha feito uso de seu poder para legislar a promulgação de uma lei. Em 

outras palavras, caso a Federação não tenha feito uso de seu poder legislativo nessa 

área, os Länder podem decretar leis. As questões nessa área de poder legislativo si-

multâneo são novamente listadas de forma conclusiva no Art. 74 da Lei Fundamental 

alemã. Elas envolvem o direito civil, direito criminal, organização judicial, registro de 

nascimento, falecimento e casamento, a lei de associações, entre outros. Em algu-

mas questões que são expressamente listadas no Art. 72 da Lei Fundamental alemã, 

o nível federal tem o poder de legislar somente “se e na extensão de que o estabele-

cimento de condições de vida equivalentes por todo o território federal ou a manu-

tenção da unidade legal ou econômica torne a regulamentação federal necessária 

no interesse nacional”. De tempos em tempos, discute-se se um desses, ou ambos os 

pré-requisitos, devem existir para que a Federação decrete uma lei. Não é surpresa 

que isso aconteça mais frequentemente quando o Bundesrat é controlado pelos par-

tidos que estão na oposição no Bundestag.

De acordo com um estudo empírico sobre todos os projetos de lei entrando no pro-

cesso legislativo entre 1o de janeiro de 1978 e 9 de agosto de 2016, durante períodos 

de um Bundesrat controlado pela oposição, 5,9% de todas as leis apresentadas foram 

classificadas como controversas. Em contrapartida, esse só foi o caso em 3,3% dos 

projetos de lei apresentados em períodos de um Bundesrat controlado pelo governo. 

De forma geral, a porcentagem foi de 3,5% (Stecker, 2016:612-613). Finalmente, de 

acordo com o Art. 93 par. 2a da Constituição alemã, essa disputa pode ser decidida 

pela Corte Constitucional depois de ter sido invocado pelo Bundesrat, um governo ou 

um parlamento dos Länder.

Desde a promulgação da reforma do federalismo I em 2006, seis matérias são lista-

das no Art. 72 par. 3 da Lei Fundamental (caça, proteção da natureza e paisagem, 

distribuição de terras, planejamento regional, gerenciamento de recursos hídricos, 
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a admissão de instituições de ensino superior e exigências para graduação nessas 

instituições), para as quais os Länder têm o poder legislativo, mesmo se a Federa-

ção tenha feito uso de seu poder para legislar. De forma a evitar qualquer tipo de 

legislação “pingue-pongue”, as leis federais nessas matérias devem entrar em vigor 

somente depois de seis meses após terem sido promulgadas. Isso dá aos Länder tem-

po suficiente para decretar suas próprias leis depois que a Federação tiver aprovado 

uma lei específica.

Diferentemente do poder legislativo exclusivo e  do concorrente, não há uma lista de 

matérias que caem nas competências legais dos Länder. Em vez disso, o Art. 70 par. 1 

estipula que os “Länder devem ter o direito de legislar na medida em que a Lei Fun-

damental não confere poder legislativo sobre a Federação”. A presunção provisória 

garante que não haja questão legal que fique sem qualquer poder para legislar. Isso é 

especialmente importante se novas questões legais surgirem, por exemplo, por conta 

de desenvolvimento tecnológico. Apesar disso, não se deve concluir que a maioria 

dos poderes legislativos estejam do lado dos Länder. Ao contrário, os poderes legisla-

tivos exclusivos e concorrentes envolvem a maior parte das questões legais, para que 

somente alguns restem para os Länder, como por exemplo assuntos culturais e edu-

cacionais, promoção da arte e da ciência, regulamentação da mídia, polícia estadual, 

leis sobre construções e água, e finalmente a regulamentação em relação ao nível 

local. Desde a decretação da reforma do federalismo I em 2006, algumas questões ju-

rídicas adicionais foram transferidas para os Länder: por exemplo, a regulamentação 

do sistema penitenciário, o horário de fechamento do comércio, a legislação da car-

reira do funcionalismo público e o pagamento de funcionários públicos, o que, de for-

ma geral, levou a um grau mais alto de fragmentação nessas áreas (Dose/Reus, 2016).

Como conclusão desta seção, pode-se afirmar que as competências legais entre a 

Federação e os Länder são muito bem repartidas. Problemas que possam surgir por 

conta de uma disputa sobre a natureza de uma questão legal como concorrente, po-

dem ser resolvidos em última instância pela Corte Constitucional. 

Todavia, o argumento de Lehmbruch não se refere à distribuição de competências 
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legais entre o nível federal e o dos Länder, mas ao poder de veto do Bundesrat como 

uma instituição servindo aos interesses dos Länder. Como já exposto, para aprovar 

uma lei que precisa de consenso, são necessários pelo menos 35 dos 69 votos do 

Bundesrat. Uma abstenção é entendida como um voto contra um projeto. Como os 

Länder alemães têm sido cada vez mais governados por coalizões (Kropp, 2005:7-8), 

é ainda mais difícil atingir esses 35 votos. Isso por conta do acordo que a maioria dos 

governos de coalizão fizeram de que votarão com abstenção caso não consigam che-

gar a um acordo entre os parceiros da coalizão se votam a favor ou contra um projeto. 

Grosso modo, a parcela das leis por consenso estava na faixa de 50% a 60% desde a 

reunificação em 1990 (Stecker, 2016:605). Por conta de medidas tomadas no contex-

to da reforma do federalismo em 2006, a parcela foi reduzida a praticamente 39% 

(Stecker, 2016:614). Mesmo para os projetos mais salientes, que “estão no cerne da 

disputa entre os partidos na Alemanha” (Stecker, 2016:616), foi reportada uma queda 

significativa de 25 pontos percentuais, de 56% para 31%. 

De maneira geral, a proporção de leis por consenso foi reduzida pela reforma do fe-

deralismo. Portanto, a chance de bloquear processos decisórios no nível federal pelo 

Bundesrat foi reduzida em decorrência da reforma do federalismo I. Apesar disso, a 

possibilidade teórica de impasses não demonstra nada sobre sua real importância.  A 

esse respeito, os últimos anos não são um bom exemplo para testar a parcela de leis 

por consenso realmente bloqueadas, porque a Alemanha passou por uma grande 

coalizão entre a União Democrata Cristã e o Partido Social Democrata de 2005 a 2009, 

e novamente a partir de 2013, quase garantindo uma maioria estável no Bundesrat. 

Entretanto, há algumas evidências empíricas de que a prevalência político-partidária 

nem sempre seja garantida. Frequentemente, os Länder precisam decidir em relação 

às suas próprias estruturas de interesse, que podem diferir dos interesses da organi-

zação do partido no nível federal e dos outros Länder, mesmo que sejam do mesmo 

campo político. Isso se deve, em grande parte, a disparidades econômicas entre os 

Länder (Benz, 2009:6). Um bom exemplo de interesses de Länder diferentes dos do 

partido no nível federal pôde ser observado quando, em 1996, o governo federal con-

servador queria passar uma reforma fiscal contra o voto do Partido Social Democrata. 
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Apesar de a maioria dos Länder ter sido administrada por governos socialdemocratas 

e de a organização federal do Partido Social Democrata ter pressionado fortemente 

por um bloqueio, o projeto não foi efetivamente bloqueado.  Se os Länder tivessem 

agido de acordo com o partido, não teriam recebido uma compensação por impos-

tos imobiliários que haviam perdido por conta de uma decisão da Corte Constitucio-

nal. Assim, neste caso, interesses genuínos dos Länder foram mais fortes do que a 

disciplina partidária (Dose, 1998:119-120). 

Kropp documenta e analisa outros seis casos ocorridos durante o período “verme-

lho-verde”11 de governo, iniciado em 1998, que são marcados por atingir o consenso 

do Bundesrat por meio de alguns pagamentos paralelos e por flexibilizar a Lei Fun-

damental (Kropp, 2005:12-17). Apesar de a flexibilização da Lei Fundamental ter se 

revelado uma abordagem eficaz apenas a curto prazo, pois mais tarde a Corte Cons-

titucional decidiu contra essa estratégia, os exemplos analisados tornaram óbvio que 

é possível evitar o impasse se a arte de governar for bem compreendida e executada. 

2.2 Tarefas conjuntas e processo entrelaçado de 
elaboração de políticas
Além de analisar a área legislativa, precisamos considerar as tarefas conjuntas de 

acordo com os Art. 91a a 91e da Lei Fundamental alemã. Primeiramente, não se 

tratando exatamente de competências legais, essas tarefas estão na área de com-

petência dos Länder. Não obstante, a Federação está autorizada a participar, se es-

sas tarefas forem importantes para a sociedade como um todo, e se a participação 

federal for necessária para a melhoria das condições de vida. As tarefas conjuntas são 

especialmente importantes para a melhoria das estruturas econômica e agrária, e de 

preservação costeira. Aqui, o nível federal precisa financiar pelo menos a metade das 

despesas. Recentemente, a cooperação entre o nível federal e os Länder no campo 

dos programas de educação e promoção de pesquisas tem gradualmente ganha-

11. Aqui o autor se refere à coalisão entre o partido socialdemocrata e o partido verde que governou o país 
entre 1998 e 2005 (nota KF).
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do relevância, porque alguns Länder confiam fortemente em dinheiro federal para 

financiar seus sistemas educacionais e de pesquisa. Para formalizar a cooperação, 

alguns acordos foram negociados com organizações de ciência relevantes (Hintze, 

2017). Assim, a demanda por consenso é bastante alta; em alguns campos o consen-

timento  de todos os Länder é necessário. Portanto, eles possuem a possibilidade de 

bloquear decisões por meio de veto. Entretanto, como a Federação raramente exige 

que certas condições precisem ser atendidas, e por conta de uma intensa preparação 

discursiva, por conta de pagamentos compensatórios e acordos amplos de pacotes 

políticos, a disposição para a cooperação é relativamente alta no campo da política 

científica. Conforme Hintze (2017:17) demonstrou na base de uma pesquisa empírica 

aprofundada, o sistema é altamente funcional; bloqueios só são observados muito 

raramente. Possíveis conflitos sobre recursos são solucionados crescentemente ao 

se remeter (recorrer?) a fórmulas de alocação ou serem colocados nas mãos da ex-

pertise científica (Hintze, 2017:17). Descobertas empíricas de Benz et al. (2016:192) 

apontam na mesma direção. Remetendo ao exemplo de tarefas conjuntas, de acordo 

com o Art. 91a da Lei Fundamental (que regula primeiramente a melhoria das estru-

turas econômicas regionais e, em segundo lugar, a melhoria da estrutura agrária e 

da preservação costeira), a cooperação entre a Federação e os Länder, baseada na 

confiança e na expertise profissional, não foi ameaçada pelos embates relativos a 

benefícios e perdas.  

A influência da competição entre partidos e grupos lobistas podia ser bloqueada. Cri-

térios de alocação sendo baseados em expertise profissional e o fato de ações redis-

tributivas terem sido tomadas em uma arena diferente, isto é, fora do contexto das 

tarefas conjuntas, ajudaram a superar impasses (Benz et al., 2016:190-191).

Nesse ponto, foi benéfico o fato de a configuração institucional na qual a tomada 

conjunta de decisões tenha ocorrido ter sido bastante diferenciada. Como resultado, 

foi possível alternar entre comitês mais administrativos e mais políticos, ativando em 

cada estágio esses princípios gerais (profissional versus político; aspectos especiali-

zados versus gerais), que pareceu ser benéfico (Benz et al., 2016:298-299).
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Além disso, é necessário notar que, na Alemanha, a concorrência entre partidos está 

diminuindo por conta de um desenvolvimento do sistema partidário alemão em dire-

ção a um sistema mais plural, com peculiaridades regionais mais profundas. Na área 

da melhoria de economia regional e das estruturas agrárias, áreas  menos politiza-

das, essas mudanças no sistema partidário parecem não fazer uma grande diferença 

(Benz et al., 2016:297). Em contrapartida a essa constatação, nos campos de políticas 

orçamentárias e escolares12, que estão muito mais no centro das políticas partidárias, 

as mudanças reportadas no sistema partidário alemão fazem diferença (Benz et al., 

2016:301). Uma competição partidária mais fraca tornou maior o relativo ganho de 

influência dos fatores contextuais. Nas áreas de políticas orçamentárias e escolares, 

as influências do contexto internacional e europeu tiveram um maior impacto. Em 

políticas escolares, especialistas internacionais da OECD mudaram fortemente a dis-

cussão, ao administrar processos de benchmarking. E em políticas orçamentárias, 

o nível europeu exerceu pressões sobre déficits orçamentários no contexto do Tra-

tado de Maastricht, que mais tarde foi complementado e reforçado pelo debt brake 

(freio da dívida) alemão, depois da reforma do federalismo II. Não obstante, Benz et 

al. (2016:298, 303-304) argumentam que condições políticas podem apenas parcial-

mente explicar as dinâmicas dos processos entrelaçados de elaboração de políticas, 

por exemplo, que é adaptável de forma a evitar impasses. Na percepção dos auto-

res, realizar mudanças na tomada conjunta de decisões só foi possível por causa da 

diferenciação da estrutura organizacional em diferentes áreas. Na área de políticas 

escolares, foi um grupo de políticos e cientistas que se reuniram separadamente 

das estruturas regulares de tomada de decisões, e que decidiram dar uma chance 

à gestão orientada para resultados e benchmarking. Mais tarde, legisladores na área 

educacional seguiram essa linha de ação. Na área de políticas orçamentárias, foi a 

comissão do federalismo preparando a reforma do federalismo I que deu o espaço 

organizacional para transformar políticas orçamentárias tradicionais em novas dire-

ções (Benz et al., 2016:303-304).

Neste estágio, no contexto do argumento de Lehmbruch do desencontro entre os 

12. Planejamento de política educacional cabia à reforma do federalismo I de 2006 também uma tarefa con-
junta da Federação e dos Länder, de acordo com o antigo Art. 91b da Lei Fundamental.
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dois princípios contraditórios “cooperação entre os Länder” e “competição entre 

partidos”, também precisa ser notado que a política partidária não teve um papel 

crucial e, se teve, teve um impacto pequeno. Adicionalmente, observamos tomada 

de decisões altamente entrelaçadas. Entretanto, referindo-se à segunda pergunta de 

pesquisa, pesquisas empíricas recentes não revelaram quaisquer tendências fortes 

de bloqueio. Enquanto isso, a Federação e os Länder encontraram formas amplas de 

evitá-las e de possibilitar processos decisórios mutuamente benéficos. 

2.3 Entrelaçamento entre as competências
legais da Federação e as competências
administrativas dos Länder              
Enquanto a análise tenha se concentrado na coordenação na área de tomada de 

decisões, o federalismo administrativo, sendo típico para a Alemanha, foi negligen-

ciado até agora neste artigo. Como o governo federal não tem – exceto em algumas 

áreas – qualquer administração própria nos níveis regional (Länder) e local, depende 

dessas administrações para fazer com que suas leis e regulamentações legais sejam 

implementadas (Hegele/Behnke, 2017:8). Assim, vemos uma interconexão entre as 

competências legais do nível federal e as competências administrativas dos Länder, 

associações de municípios (Kreise) e municípios.

Há duas formas de implementar as leis federais pelos Länder. Em primeiro lugar, os 

Länder podem executar leis federais em comissão federal (Art. 85 par. 1 da Lei Fun-

damental Alemã) e, em segundo lugar, por direito próprio (Art. 84 par. 1 da Lei Fun-

damental Alemã). No primeiro caso, o nível federal precisa arcar com os custos (Art. 

104a par. 2 da Lei Fundamental), mas está autorizado a instruir autoridades mais altas 

de Land. Além disso, a supervisão federal envolve a legalidade como também a ade-

quação da execução. Em contrapartida, se os Länder implementam leis federais por 

direito próprio, precisam arcar com os custos, mas não há direito do nível federal para 

instruir diretamente a administração dos Länder – exceto em casos específicos, de 

acordo com o Art. 84 par. 5 da Lei Fundamental alemã. A supervisão federal é restrita à 
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legalidade da execução. Em ambos os casos, o governo federal está autorizado a de-

cretar regras administrativas gerais para então uniformizar a implementação em to-

dos os Länder. Entretanto, o governo federal precisa do consentimento do Bundesrat 

se essas regras administrativas gerais entrarem em vigor. Enquanto o arranjo acima 

é muito claramente descrito na Lei Fundamental, a pergunta óbvia é o que acontece 

se os Länder não implementarem uma lei federal. Até agora, a orientação rígida da 

administração pública alemã em torno do Estado de direito evitou que os Länder se 

negassem a implementar leis federais. Nas muito poucas ocasiões em que isso acon-

teceu, havia a possibilidade de levar o caso ao Bundesrat para decidir se um Land 

específico tinha violado a lei (Art. 84 par. 4 Lei Fundamental). Em última instância, a 

Corte Constitucional Federal pode decidir o caso.

Resumindo, em vez de ser uma instância clássica de entrelaçamento, empiricamente 

não há evidência de impasse. Obviamente, neste caso, o entrelaçamento não leva a 

um impasse. 

Sumário e conclusão
O Federalismo como um estatuto de Estado separado em duas camadas de governo 

basicamente atende a dois fins. Primeiramente, a distribuição vertical de poder aju-

da a proteger contra o mau uso do poder. Em segundo lugar, pode ajudar a aceitar e 

gerenciar a diversidade regional em relação a língua, etnia ou ideologia.

Mas, ainda assim, como parte da distribuição vertical do poder é a participação (efeti-

va) do nível regional na elaboração federal de leis, existe o risco de o poder de veto re-

sultar em um impasse. Apesar de dois dos mais importantes estudiosos do federalis-

mo terem concluído, em suas pesquisas, que o entrelaçamento não necessariamente 

leva ao bloqueio, essa ideia domina tanto o debate científico, quanto o político. Nesse 

cenário, duas perguntas de pesquisa foram formuladas: (1) Quão próxima e extensiva 

é a interdependência do sistema político alemão? (2) Essa interdependência causa 

algum bloqueio do sistema político e especialmente alguma imobilização do gover-
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no federal? Depois de ter discutido as considerações teóricas mais importantes relati-

vas ao tópico, algumas evidências empíricas foram analisadas. Ao analisar o grau de 

entrelaçamento na elaboração de leis, na área de tarefas e planejamento conjuntos, 

e no campo da implementação, argumentei que o sistema político alemão não está, 

apesar de sua ampla interdependência, preso em um autobloqueio político.

Tornou-se óbvio que a distribuição de competências legais foi definida de forma bas-

tante clara. Se um consenso não puder ser atingido em questões importantes, como 

por exemplo na questão de se um projeto de lei é uma lei que requer consenso ou 

não, em última instância a Corte Constitucional pode ser invocada para chegar a uma 

decisão. Na área legislativa, o poder de veto dos Länder na área das leis sujeitas à 

aprovação pelo Bundesrat  pode levar a um impasse. O risco é especialmente alto se 

no Bundesrat, representando os interesses dos governos dos Länder, a oposição no 

Bundestag estiver em maioria. Entretanto, como pôde ser demonstrado, com algu-

mas pesquisas empíricas apresentadas sobre o assunto, um governo bem treinado 

na arte de governar é capaz de superar a resistência, por meio de pagamentos pa-

ralelos e barganha inteligente. Além disso, em alguns casos, os interesses originais 

dos Länder se mostraram mais fortes do que aqueles do próprio partido federal. Nes-

ses casos, a concorrência entre partidos foi mais fraca do que os interesses dos Län-

der. Enquanto a pesquisa específica foi conduzida antes da reforma do federalismo 

I entrar em vigor, a situação até se acalmou após a reforma. De fato, por conta das 

mudanças da Lei Fundamental decididas no âmbito da reforma do federalismo I, a 

parcela de leis sujeitas à aprovação pelo Bundesrat diminuiu na área de projetos rele-

vantes em 25 pontos percentuais, de 56% para 31%. Isso dá motivo para esperar um 

risco ainda mais baixo de impasse. Entretanto, não sabemos a importância real do 

bloqueio da reforma do federalismo I até agora, pois na maior parte do tempo desde 

seu decreto, a Federação Alemã tem sido governada por uma grande coalizão, que 

sempre teve a maioria necessária no Bundesrat.

Tendo sido foco principal de Scharpf et al. (1976), a tomada conjunta de decisões não 

leva a um impasse severo. Conforme pesquisas empíricas recentes revelam (Benz et 

al., 2016; Hintze, 2017), o sistema federativo alemão comprovou ser altamente dinâ-
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mico, e a tomada conjunta de decisões não leva a qualquer bloqueio, apesar dos pro-

cessos decisórios na área de tarefas conjuntas e nas similares políticas orçamentárias 

serem altamente entrelaçados. Por conta da fórmula de alocação, do envolvimen-

to de especialistas científicos e de uma estrutura organizacional diferenciada, que 

possibilitou uma troca entre lógicas diferentes de comunicação, foi possível evitar o 

bloqueio. 

Além disso, a pluralização do sistema partidário alemão, marcada por peculiaridades 

regionais, reduziu a concorrência entre partidos. Um impacto mais fraco da concor-

rência partidária permitiu um ganho relativo de outros, parcialmente novos, fatores 

contextuais: os processos de benchmarking na área de políticas escolares e o novo 

pensamento do Tratado de Maastricht, de limitar a dívida pública, ajudaram a reforçar 

políticas, concentrando-se em conteúdo. Entretanto, conforme Benz et al. (2016:304) 

argumentaram, o que se revelou mais importante foram as opções organizacionais 

que permitiram de forma complementar a comunicação fora das vias padrão de ne-

gociação. Assim, a tomada conjunta de decisões não se traduz, automaticamente, 

em impasse político.

Finalmente, o entrelaçamento entre as competências legais da Federação e as com-

petências administrativas dos Länder é o terceiro campo para o qual as perguntas 

de pesquisa precisavam ser respondidas.  Obviamente, o grau de interdependência 

é alto. Entretanto, há muito poucos casos conhecidos indicando que esse entrelaça-

mento leva a uma paralisação. Isso é atribuído à forte orientação do funcionalismo 

público alemão pelo Estado de direito. Além disso, mesmo se problemas ocorressem, 

a Constituição Alemã tem estruturas institucionais prontas para lidar claramente com 

esse tipo de problema.

De maneira geral, as questões de pesquisa levantadas podem ser respondidas de for-

ma bastante clara. O sistema federativo da Alemanha é marcado por um alto grau 

de interdependência. Ainda assim, o entrelaçamento não está presente em todas as 

áreas de elaboração de leis e de tomada de decisões. Por exemplo, as competências 

legais entre os níveis federal e os Länder são claramente separadas. A questão mais 

GOVERNANÇASemifinal.indd   41 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

42

importante: se o grau relativamente alto de interdependência necessariamente leva 

a um bloqueio pode ser respondida de forma segura. Como revelam pesquisas em-

píricas sobre áreas importantes de interdependência na prática política, de maneira 

geral, o entrelaçamento não resulta em bloqueio. Ao longo do tempo políticos e fun-

cionários públicos aprenderam muito bem a lidar com o risco de impasse. A habilida-

de deles foi apoiada por contextos alterados como uma concorrência partidária mais 

fraca e a influência europeia e internacional. Entretanto, são necessárias pesquisas 

mais recentes sobre os efeitos do poder de veto no Bundesrat sobre a elaboração 

federal de leis, sob a condição de um governo não ser apoiado por uma grande coa-

lizão depois das novas condições formadas pela reforma do federalismo I (parcela 

reduzida de leis que exigem consenso).
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Federalismo e Governança   
Multinível em Regiões MMMM-
Metropolitanas: o caso brasileiro
FERNANDO LUIZ ABRUCIO & CRISTINA TOTH SYDOW

Introdução
O federalismo, na sua definição clássica, é uma forma especial de organização políti-

co-territorial do poder (Elazar, 1987; Stepan, 1999), cujo objetivo é combinar a auto-

nomia dos entes governamentais com a interdependência entre eles. Essa proposta 

de desenho institucional é baseada na necessidade de barganha e cooperação entre 

os entes, pois supõe que, por natureza, as Federações contenham conflitos e hetero-

geneidades (culturais, econômicas, sociais e políticas) que precisam ser levadas em 

conta no processo de decisão coletiva (Burgess, 1993). Como gerar possíveis consen-

sos em meio à diversidade nacional e produzir coordenação entre os níveis de gover-

no são os temas básicos de qualquer país federativo.

Para alcançar seus objetivos, as Federações procuram criar modelos consociativos de 

deliberação, no sentido proposto por Lipjhart (2003), em que é preciso compartilhar 

poder e reforçar os laços de colaboração entre os níveis de governo e com atores 

sociais relevantes. A implementação desse modelo de governança, no entanto, é um 

processo complexo. Exemplo disso é fato bem ilustrado pelo argumento de Paul Pier-

son (1995). Ele mostra que no federalismo as ações governamentais estão divididas 

entre unidades autônomas que necessitam ter, crescentemente, maior interconexão, 

por causa da nacionalização de programas ou ainda devido à falta de capacidade 

tanto financeira quanto administrativa das unidades locais e/ou regionais. Só que 

CAPITULO 3
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esse entrelaçamento não é natural: “no federalismo, dada a divisão de poderes entre 

os entes, as iniciativas políticas são altamente interdependentes, mas são, de forma 

frequente, modestamente coordenadas” (Pierson, 1995:451).

O tema da coordenação federativa, portanto, é chave para entender as nações que 

adotam essa forma de Estado. Para a Federação brasileira essa questão se tornou 

central após a promulgação da Constituição de 1988, por quatro razões. Primeira, 

a construção de um modelo mais democrático de federalismo, sobretudo quando 

comparado à nossa trajetória histórica autoritária-centralista ou oligárquica-localis-

ta, garantindo mais espaços de autonomia, negociação, contrapesos e conflitos insti-

tucionalizados entre os níveis de governo. Segunda, foi montado um processo inédito 

de descentralização, dando status federativo aos municípios, a despeito da grande 

desigualdade entre eles e de a maioria deles terem baixas capacidades estatais. 

Terceira, a criação de um amplo Welfare State, num modelo que combina atuação 

normatizadora e indutora da União com implementação subnacional das políticas 

sociais. Por fim, o texto constitucional acolheu formas regionais de organização terri-

torial, mas sem criar mecanismos de governança adequados para elas, especialmen-

te para as regiões metropolitanas.

Todos esses aspectos criam problemas de coordenação federativa. O presente artigo 

analisa sinteticamente um deles, a questão metropolitana, por um ângulo que com-

bina a abordagem intergovernamental com o ferramental derivado do debate sobre 

governança multinível – ou Multi-level Governance (MLG). Para tanto, o texto começa 

fazendo um rápido resumo do federalismo brasileiro contemporâneo e sua relação 

com o tema da coordenação. Depois, apresenta e desenvolve o conceito de gover-

nança multinível, mostrando seu potencial na análise de problemas federativos. Por 

fim, faz-se a discussão do problema metropolitano no Brasil, propondo um novo tipo 

de abordagem para lidar com o tema da coordenação regional.  
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O federalismo brasileiro contemporâneo 
e o problema da coordenação  
A Constituição de 1988 continha uma nova proposta de federalismo, que buscava 

conjugar o processo de descentralização com um papel importante nas mãos da 

União. Esse desenho tinha como objetivo não só o maior equilíbrio político entre os 

níveis de governo, mas também a expansão das políticas sociais, num modelo que 

preconizava formas de federalismo cooperativo (Franzese, 2011). 

Mas havia também muitos obstáculos para a implementação de um federalismo 

mais cooperativo. O texto constitucional não definiu claramente, na maior parte das 

políticas, o papel dos níveis de governo e as formas de coordenação entre eles. Ade-

mais, o processo de descentralização foi implementado num primeiro momento de 

forma desordenada, repassando funções aos governos locais sem um planejamento 

adequado. Isso resultou em dificuldades para expandir e alcançar os resultados es-

perados nas políticas sociais, em razão da fragilidade dos municípios e da falta de 

articulação intergovernamental. 

Outro fenômeno derivado do processo inicial de descentralização foi aquilo que Cel-

so Daniel (2001) chamou de “municipalismo autárquico”, que significava que os mu-

nicípios seriam autores e executores de suas próprias políticas de forma isolada e 

autônoma, mesmo para os assuntos de dinâmica intermunicipal ou regional como 

transportes e bacias hidrográficas. Isso gerou poucos estímulos à cooperação inter-

governamental e ainda produziu formas de competição entre os governos locais. 

Gerou-se com isso um federalismo compartimentalizado, “em que cada nível de go-

verno procurava encontrar o seu papel específico e não havia incentivos para o com-

partilhamento de tarefas e a atuação consorciada. Disso decorria também um ‘jogo 

de empurra’ entre as esferas de governo.” (Abrucio, 2005).

Este cenário federativo pós-Constituição de 1988 começou a mudar na segunda me-

tade da década de 1990. Nesse momento, a União ampliou as formas de apoio, indu-

ção e normatização das políticas que seriam implementados por estados e, principal-
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mente, municípios. A coordenação federativa ganhou relevância nas políticas sociais, 

num processo que ganhou forma mais clara com a montagem de Sistemas de Políti-

cas Públicas (Abrucio & Franzese, 2009). Medidas nesse sentido ocorreram na Saúde, 

com o SUS, na Assistência Social, com o SUAS, nos Recursos Hídricos, com o SNRH, 

e mesmo não tendo um Sistema completo, a Educação incorporou instrumentos de 

coordenação federativa, como o Fundef/Fundeb.  

Além dos Sistemas de Políticas Públicas, outra forma de coordenação federativa ad-

veio do associativismo territorial, definido como “uma aliança, com maior ou menor 

grau de formalidade, entre níveis de governo, tanto no plano horizontal como ver-

tical, no qual o território se torna referência a partir da qual se organiza a política 

pública” (Abrucio, Sano & Sydow, 2010). Essa forma de cooperação é feita por meio 

de consórcios intermunicipais, Arranjos de Desenvolvimento da Educação, Comitês 

de Bacias, Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDEs) e Regiões Me-

tropolitanas (RMs). 

Embora tenha havido avanços na coordenação federativa nas duas últimas décadas, 

ainda há problemas importantes que dificultam a articulação entre os níveis de go-

verno no Brasil. Soma-se a isso o fato de que as formas de coordenação por meio das 

políticas públicas avançaram mais do que os instrumentos de associativismo terri-

torial. E dentro dos modelos territorializados de cooperação intergovernamental, as 

regiões metropolitanas ainda têm muitos obstáculos a vencer. É necessário mudar a 

governança metropolitana no país, o que passa pela mudança nos incentivos insti-

tucionais contidos no federalismo, como também por uma nova maneira de ver as 

RMs. Neste sentido, a teoria de Multi-Level Governance pode ser um ferramental para 

pensar essa questão.
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Governança multinível                             
(Multi-level governance) 
O conceito de governança multinível ou multi-level governance (MLG) tem origem 

na estruturação da União Europeia como um sistema político (Bache, Flinders, 2004 

apud Stein, Turkewitsh, 2008) em meados na década de 1990, quando se buscava 

incluir esta nova instituição política de várias camadas e jurisdições sobrepostas. 

Esta difusão de autoridade em novas formas políticas ganhou muitas denominações, 

como governança multinível, governança de múltiplas camadas, governança poli-

cêntrica, governança de múltiplas perspectivas, jurisdições funcionais, sobrepostas 

e competitivas, entre outros. Um ponto, no entanto, todas estas denominações e lite-

raturas concordam: a governança deve operar em múltiplas escalas para poder cap-

turar as variações de alcance territorial das externalidades das políticas, que variam 

grandemente. 

A governança multinível é fundamental para internalizar os transbordamentos (spill 

overs) que cruzam as jurisdições, enquanto desenha as políticas para as circunstân-

cias e particularidades locais. Alguns autores como Stein e Turkewitch (2008) afirmam 

que o conceito de MLG é essencialmente uma forma de ampliação do conceito de 

federalismo para incluir mais de dois níveis de governo e estruturas com maior grau 

da autonomia na formulação de políticas. Para além da União Europeia, outras áreas 

também têm desenvolvido estudos em MLG tais como relações internacionais, fe-

deralismo, governo local e relações intergovernamentais, especialmente em países 

como EUA e Canadá. Nessas diversas visões, o ponto central da governança entre 

múltiplas jurisdições é ser mais flexível do que a concentração da governança em 

uma única jurisdição.

A MLG pode ser entendida como a governança entre as diferentes esferas governa-

mentais. Inicialmente pensava-se na MLG como um sistema de negociação contí-

nua entre governos inseridos um dentro do outro em âmbitos territoriais diferentes, 

incluindo-se o supranacional, nacional, regional e local (Hooghe e Marks, 2003). É 

fundamental compreender que alguns fatores contribuíram ao surgimento da gover-

GOVERNANÇASemifinal.indd   51 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

52

nança multinível, como a ampliação da participação de atores não governamentais 

em funções governamentais, a multiplicação de redes sobrepostas para a tomada de 

decisão em funções públicas, mudança do papel do Estado no sentido de articula-

ção e coordenação de trabalho em rede (Bache & Flinders, apud Stein e Turkewitch, 

2008). O conceito de governança multinível enfatiza principalmente os aspectos coo-

perativos das relações intergovernamentais, ao invés dos aspectos competitivos ou 

conflituosos. 

A governança multinível sob a ótica da 
OCDE  
A perspectiva da governança multinível pressupõe o envolvimento de vários níveis de 

governo e várias esferas de governança para que seja possível buscar compreender 

a interação de atores públicos e também privados para o desenho e implementação 

de políticas nos diversos níveis de ação, sejam eles internacional, nacional e local 

(Hooghe & Marks, 2003; Bulkeley & Betsill, 2005).  

Tal perspectiva tem sido crescentemente desenvolvida e usada pela OCDE para ana-

lisar o desempenho das estruturas cooperativas tanto no nível nacional como nas 

regiões metropolitanas e rurais (os OECD Territorial Reviews apresentam estudos da 

abordagem realizadas pela OCDE em diversos países). Independente da estrutura 

constitucional dos governos, a governança multinível promove o preenchimento das 

lacunas de políticas entre os níveis de governo por meio da  adoção de ferramentas 

para coordenação vertical e horizontal. E a abordagem da OCDE estimula o uso de 

ferramentas, tais como indicadores de desempenho, variedade de subsídios fiscais 

ou mecanismos de financiamento, uso de contratos ou convênios entre os níveis de 

governo (OECD, 2005; 2007; 2009a), para aprimorar a coordenação entre os atores  e 

criação de competências e habilidades, principalmente nos níveis subnacionais para 

enfrentar os desafios administrativos (OECD, 2009a; OECD, 2017). Tal abordagem tem 

sido atualmente utilizada para aprimorar a atuação integrada das políticas hídricas 
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e de mudança climática, por exemplo. A OCDE entende que a governança multinivel 

bem embasada pode apoiar na direção da elaboração e implementação de políticas 

integradas, atribuição mais clara de papeis e responsabilidades, políticas públicas 

baseadas em evidências, entre outros pontos.

Minimamente, uma estrutura de governança multinível envolverá pelo menos duas 

dimensões de ação e influência: a primeira é a dimensão vertical sobre níveis de go-

vernança, e a segunda é a dimensão horizontal de governança (Bulkeley & Betsill, 

2005; Hooghe & Marks, 2003; OECD, 2006). Um exemplo bem delimitado que a OCDE 

traz é relacionado às políticas nacionais de clima. 

Neste exemplo da OCDE, a dimensão vertical de MLG reconhece que os governos 

nacionais podem ter dificuldades para implementar políticas nacionais sem consi-

derar os governos locais e regionais como agentes de mudança. Entretanto, as cida-

des podem não ser eficazes atuando sozinhas, precisando atuar com outras áreas 

do governo. É importante ter em conta que as ações no nível local podem ter dois 

tipos de efeito; podem tanto apoiar quanto dificultar a agenda nacional e vice-versa. 

É importante que se estabeleça uma relação de duas mãos entre o local e o nacional, 

considerando-se inclusive os aspectos econômicos uma vez que as possíveis exter-

nalidades e transbordamentos podem ser usados como argumentos para apoiar o 

aprimoramento da coordenação entre os níveis de governo e a busca pela melhor 

alocação de responsabilidade e recursos públicos (OCDE, 2010).

A coordenação horizontal se refere a formas diferentes de coordenação entre jurisdi-

ções locais que pertencem à mesma região ou área metropolitana, ou à mesma área 

rural ou ainda entre urbano e rural. As regiões urbanas ainda são marcadas por forte 

fragmentação institucional, ao mesmo tempo em que nelas, decisões estratégicas 

precisam ser tomadas e serviços essenciais precisam ser prestados (OECD, 2006). Este 

ponto é muito importante para as políticas de desenvolvimento urbano em geral. A 

dimensão horizontal do MLG é importante para as políticas de cunho transversal, 

que necessitam de grande coordenação entre os níveis envolvidos. A OCDE aponta 

em seus estudos (OCDE, 2006; e OCDE, 2010) alguns instrumentos como conselhos 
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regionais, distritos metropolitanos, governos metropolitanos e compartilhamento 

de impostos e também mecanismos de cooperação informais (OECD, 2006; Walker, 

1987). As atividades de governança horizontal crescentemente incluem dar espaço 

no processo de diálogo da política para organizações não governamentais com fins 

lucrativos (business), instituições de pesquisa e organizações não governamentais.

Possivelmente a inclusão de um número maior de atores poderá aumentar as pos-

sibilidades de se realizar inovações nas políticas, e o maior número de esforços per-

mitiria, desta forma, progressos e mudanças mais rápidos na política, como afirmam 

Bulkeley e Moser (Bulkeley; Moser, 2007). 

Tipos de governança multinível (MLG) 
O ponto pacífico sobre o tema da governança é que esta se tornou multijurisdicional, 

mas há diferenças de entendimentos sobre como deveria ser organizada. Hooghe e 

Marks (2003, 2010) apontam para duas visões opostas que organizam o conceito. A 

primeira visão, chamada de Tipo I, exatamente para simplificar a compreensão do 

conceito, trata de uma dispersão da autoridade por jurisdições (internacional, nacio-

nal, regional, local), número limitado de níveis, com propósitos gerais, acumulação 

de funções e sistema judicial e instituições representativas sem interseção com as 

jurisdições, em que as jurisdições não têm qualquer interseção. Esta governança de 

Tipo I tem claramente o federalismo como inspiração, pois há uma preocupação com 

o compartilhamento do poder entre níveis de governo que atuam especificamente 

em alguns níveis. Não é a política per se a unidade de análise, mas cada nível de 

governo. No Tipo I, há apenas uma jurisdição relevante para cada escala territorial.

A segunda visão, a de Tipo II, é a que mais nos importa na discussão de governan-

ça multinível, pois trata de jurisdições especializadas para prover serviços locais e 

específicos, solucionar problemas de recursos comuns, selecionar padrões para um 

produto, monitorar a qualidade da água de um rio em particular ou arbitrar sobre 

disputas de comércio internacional. Não é restrição para o número de jurisdições, 
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que pode ser grande e as escalas nas quais estas jurisdições podem atuar variam bas-

tante, e não são necessariamente fixas, permitindo-se serem flexíveis e enxutas, de 

acordo com as necessidades de mudanças na governança (Hooghe & Marks, 2010). O 

Tipo II se baseia nos setores de ações, uma vez que atua em jurisdições de propósito 

específico, com entrelaçamento entre as jurisdições, organizadas em vários níveis e 

operam em várias escalas territoriais com possibilidade de serem temporárias, flexí-

veis e de natureza variável (Hooghe & Marks 2010) e são desenhadas para atuar de 

maneira flexível de acordo com as mudanças na preferência dos cidadãos e dos re-

quisitos funcionais. Interessante observar que se busca a jurisdição que pode prover 

o bem e/ou serviço público da melhor maneira.

As Regiões Metropolitanas e o Estatuto 
da Metrópole
As regiões metropolitanas no Brasil foram criadas em 1973 e tiveram um crescimento 

expressivo no seu contingente a partir da Constituição de 1988. Do ponto de vista 

mais estrutural, o processo de metropolitanização do país foi bem sintetizado por 

Azevedo e Mares Guia (2010): 

a intensificação dos fluxos migratórios campo-cidade e do processo de urbanização des-

de a década de 1950 consolidou, em torno das principais capitais brasileiras, regiões 

urbanas que se comportam como uma única cidade, em cujo território, submetido a 

diversas administrações municipais, as relações cotidianas tornaram-se cada vez mais 

intensas. Frente a esse processo, tornou-se praticamente imprescindível o estreitamen-

to das relações político-administrativas entre as cidades situadas nessas regiões, como 

condição importante para o enfrentamento de um grande leque de problemas. (Azeve-

do; Mares Guia, 2010)

Por definição, as regiões metropolitanas consistem de aglomerado de município con-

tíguos/limítrofes o que na prática significa que são vários municípios vizinhos, com-
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pondo uma região com as mesmas características territoriais, climáticas, produtivas, 

muitas vezes servidas pelas mesmas bacias hidrográficas, infraestrutura e logísticas, 

com problemas e dificuldades semelhantes, mas que nem sempre atuam de forma 

coletiva. Em parte, por conta da falta de incentivos nos níveis federal e estadual, em 

parte pela dificuldade de os municípios pensarem coletivamente e planejarem ações 

compartilhadas com recursos financeiros, humanos e materiais.

Depois de terem sido criadas de forma autoritária e centralizada durante o regime 

militar, a Constituição de 1988 repassou aos estados o poder de constituir as regiões 

metropolitanas. Mas essa mudança democratizante sofreu com o viés antimetropoli-

tano presente em dois aspectos do desenho institucional: de um lado, a visão muni-

cipalista descentralizadora, que dá maior valor às unidades locais do que às suas re-

giões ou conglomerado de municipalidades, e, de outro, não há incentivos para que 

os níveis de governo paguem os custos da barganha federativa envolvida na maior 

integração metropolitana. 

Abrucio e Soares (2001) apontam que a institucionalização das RMs nunca levou à 

criação de uma estrutura autônoma ou articulada de governo, chegando a resulta-

dos bem aquém das experiências internacionais bem-sucedidas. Klink (2008) aponta 

para desafios que as regiões metropolitanas enfrentaram na década de 1990 com 

a reestruturação socioprodutiva das principais áreas urbanas do país, sem que, no 

entanto, houvesse estrutura institucional capaz de orientar adequadamente o plane-

jamento e implementação de estratégias metropolitanas.

Ainda assim, ao longo das últimas décadas os estados criaram diversas regiões me-

tropolitanas. Alguns avançaram mais, percebendo o potencial de atuar de forma 

mais regional, tanto no sentido de usá-las como instrumento de desenvolvimento re-

gional, como também de forma a atuar em problemas sociais em maior escala, uma 

vez que as RMs englobam vários municípios que muitas vezes passam pelos mesmos 

problemas e diferentes formas de cooperação entre os níveis da federação para atuar 

nestes espaços.

Segundo Rodrigues (2015), há atualmente mais de 70 regiões metropolitanas1 no 
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país, com mais de 1.300 municípios envolvidos, o que evidencia o processo de urba-

nização e consequente forte metropolização no Brasil. Tamanha concentração acon-

tece por conta da busca de melhores condições de emprego e serviços públicos. No 

entanto, do outro lado da moeda estão os problemas sociais, ambientais, de moradia 

e saúde considerando-se, como comenta Rojas (2010), que 25% dos habitantes de 

metrópoles vivem em condição de pobreza, 1/3 da população não tem saneamen-

to básico adequado e há dificuldades para se financiar a melhoria da infraestrutura 

nestas regiões.

Por décadas, houve tentativas de trazer o tema das regiões metropolitanas e discutir 

os desafios do adensamento populacional frente às dificuldades de os municípios de 

fato cumprirem com todas as atribuições que lhes foram dadas pela Constituição de 

1988, mas que não previa formas de articulação entre os municípios e/ou destes com 

os estados em busca de soluções coletivas para problemas comuns. Uma forma de 

resolver essa situação foi a criação da Lei dos Consórcios, em 2005, cujo objetivo era 

aumentar a cooperação, inclusive nas RMs. 

Mas foi a aprovação do Estatuto da Metrópole a ação institucional mais importante 

em prol do fortalecimento das regiões metropolitanas2. Aprovada no início de 2015 

(Lei 13.089/2015), ela propõe um conjunto de regramentos que procura apoiar na 

organização e planejamento dos entes que compõem e participam destas regiões. 

Alguns pontos do Estatuto da Metrópole foram destacados neste texto, por estarem 

fortemente relacionados à temática da governança. O capítulo III – “Da governan-

ça interfederativa de regiões metropolitanas e de aglomerações urbanas” 3 cria uma 

base para pensar e desenvolver ações/interações entre os vários níveis da Federa-

 1.http://cadernosmetropole.net/system/artigos/arquivos/000/000/424/original/4113.pdf?1525218635

2.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13089.htm

3. CAPÍTULO III - DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES URBANAS                                                                                                                                          
 Art. 6o A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas respeitará os 
seguintes princípios: I – prevalência do interesse comum sobre o local; II – compartilhamento de responsabili-
dades para a promoção do desenvolvimento urbano integrado; III – autonomia dos entes da Federação; 
IV – Observância das peculiaridades regionais e locais; V – gestão democrática da cidade, consoante os arts. 
43 a 45 da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001; VI – efetividade no uso dos recursos públicos; VII – busca do 
desenvolvimento sustentável.
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ção envolvidos, com base no interesse comum e características específicas das RMs, 

compartilhamento de responsabilidades para um desenvolvimento urbano integra-

do, considerando-se a autonomia dos entes, além de diretrizes e processos de plane-

jamento administrativo e financeiro compartilhados, incluindo-se não apenas atores 

públicos, mas também representantes da sociedade civil nos processos de planeja-

mento e de tomada de decisão, no acompanhamento da prestação de serviços e na 

realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum4. 

O artigo 8º prevê estrutura básica para o funcionamento da governança interfede-

rativa das regiões metropolitanas, com instância executiva com representantes do 

executivo dos entes federativos, instância colegiada deliberativa com representação 

da sociedade civil, organização pública com funções tecnico-consultivas e sistema 

integrado de alocação de recursos e prestação de contas5. 

Por fim, é interessante mencionar que o artigo 9º elenca uma série de instrumentos 

a serem usados para tratar do desenvolvimento urbano integrado, tais como plano 

de desenvolvimento urbano integrado, planos setoriais interfederativos, fundos pú-

blicos, operações urbanas consorciadas interfederativas, consórcios públicos, convê-

nios de cooperação, contratos de gestão e parcerias público-privadas interfederati-

vas, sinalizando a possibilidade de articulações com atores não apenas públicos de 

diferentes níveis da federação, mas também privados sem fins lucrativos e privados 

4.  Artigo 7º Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2o da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001, a go-
vernança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas observará as seguintes di-
retrizes específicas: I – implantação de processo permanente e compartilhado de planejamento e de tomada 
de decisão quanto ao desenvolvimento urbano e às políticas setoriais afetas às funções públicas de interesse 
comum; II – estabelecimento de meios compartilhados de organização administrativa das funções públicas 
de interesse comum; III – estabelecimento de sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de 
contas; IV – execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, mediante rateio de custos 
previamente pactuado no âmbito da estrutura de governança interfederativa; V – participação de represen-
tantes da sociedade civil nos processos de planejamento e de tomada de decisão, no acompanhamento da 
prestação de serviços e na realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum; VI – compati-
bilização dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais dos entes envolvidos 
na governança interfederativa; VII – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo 
Município à unidade territorial urbana, na forma da lei e dos acordos firmados no âmbito da estrutura de 
governança interfederativa. 

 5. Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas compreen-
derá em sua estrutura básica: I – instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos 
entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas; II – instância colegiada deliberativa com 
representação da sociedade civil; III – organização pública com funções técnico-consultivas; e IV – sistema 
integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.
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com fins lucrativos, demonstrando a gama de atores que podem e devem fazer par-

te do associativismo que as regiões metropolitanas configuram e comportam. Desse 

modo, o modelo do Estatuto da Metrópole não só aponta para formas mais coopera-

tivas de atuação dos entes federativos, mas também, e fortemente, para uma gover-

nança multinível.  

É interessante observar que a possibilidade de se atuar em conjunto com diferentes 

atores, que inclusive estão mais perto dos problemas destas regiões, pode trazer no-

vos ares em busca de novas governanças e melhoria da atuação de cada ente, ao per-

mitir por exemplo “novos instrumentos” como convênios de cooperação, contratos 

de gestão e parcerias público-privadas interfederativas. Obviamente, o Estatuto é um 

marco no nível federal que requer uma serie de regramentos e regras de implementa-

ção e operacionalização nos estados e nas RMs.

Neste panorama da criação do Estatuto das Metrópoles, a governança multinível des-

ponta como a abordagem mais apropriada para tratar da coordenação de esforços 

dos vários atores públicos e privados envolvidos na problemática das regiões metro-

politanas. Como muito autores nos últimos anos criticaram, a falta de coordenação 

e governança nas regiões metropolitanas sempre foi um tema sem resposta, ao pas-

so que apenas as relações governamentais e os papeis que a Constituição de 1988 

concederam aos entes da federação nunca conseguiram cobrir as reais demandas e 

necessidades dos associativismos territoriais, em espacial as RMs. 

Abrucio (2010) comenta que o aprendizado institucional da Federação brasileira aca-

bou por ensinar aos diferentes níveis de governo os limites do modelo descentraliza-

do e excessivamente municipalista, com cada nível agindo apenas para resolver seus 

problemas sem, no entanto, “olhar para o lado” e atuar mais colaborativamente com 

outros municípios que padecem de problemas comuns. Tal aprendizado possibilitou 

alterações nas estruturações de políticas públicas e na adoção de estruturas tanto 

formais quanto informais de cooperação intergovernamental, com predominância 

de arranjos informais, o que é visto de forma positiva. 

Estes novos arranjos cooperativos podem ser categorizados no Tipo II de governança 
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multinível, para além de sua constituição informal, pois tratam de temas específicos, 

com territorialidade delimitada, na qual há uma composição particular e única de 

jurisdições (um grupo específico de municípios, com dificuldades em comum como 

problemas sociais, econômicos, ambientais, logístico, perfis produtor/setorial e geo-

gráfico semelhantes). 

Utilizar a abordagem de governança multinível para regiões e questões metropoli-

tanas significa colocar uma lupa na composição de uma região metropolitana e 

observar quais são os elementos que a fazem ser aquela região específica. Significa 

analisar o território delimitado em seus aspectos geográfico, político, ambiental, de 

composição de mão de obra, tipo de moradia, relação casa-trabalho, analisar os mo-

dais disponíveis e quais os mais usados (ônibus, trem...), proximidade com estradas e 

a questão logística, vocação e atividade produtivas, arrecadação de cada um dos mu-

nicípios que a compõem, repasses federais e estaduais para os municípios, formação 

e capacitação de mão de obra, disponibilidade de equipamentos públicos, ações de 

programas do governo do estado e da União (Bolsa Família, por exemplo), segurança, 

saúde (hospitais, postos de saúde), educação (escolas municipais, estaduais), perfil 

socioeconômico, associações das quais os moradores fazem parte, entre outros. 

Estes fatores caracterizam a dinâmica das regiões metropolitanas e demonstram 

suas dificuldades comuns. E a governança multinível consegue captar cada uma des-

tas camadas de análise e apontar para a importância dos atores na composição de 

políticas públicas e acompanhamento de sua implantação. O federalismo brasileiro, 

pela via dos consórcios e/ou do Estatuto da Metrópole, pode melhorar a governança 

metropolitana com um modelo que vai além dos níveis de governo e seguir na trilha 

do Multi-Level Governance, tal qual outras Federações têm feito.  

Fernando Luiz Abrúcio

Possui graduação em Ciências Sociais pela Universidade de São Paulo (1990), mestra-
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político brasileiro na categoria juventude (2001), ganhador do prêmio Lourival Gomes 

Machado, como melhor dissertação de mestrado do departamento de Ciência Política 

da USP (1998) e ganhador de dois prêmios ANPAD como melhor trabalho de Adminis-

tração Pública do país (1998 e 2003) . É professor e pesquisador da Fundação Getúlio 

Vargas (SP) desde 1995, sendo atualmente Chefe do Departamento de Gestão Pública 

(GEP). Ocupou o cargo de Coordenador do Curso de Graduação em Administração Pú-

blica de 2011 a 2017. Anteriormente, ocupou o cargo de Coordenador do Mestrado e 

Doutorado em Administração Pública e Governo (2006 - 2010). Foi professor do Depar-

tamento de Política da PUC (SP), de 1996 a 2008. Trabalhou como colunista político do 

Jornal Valor Econômico S/A de 2000 a 2006 e da Revista Época de 2007 a 2013, e hoje 

é apresentador do Programa Discuta, São Paulo, na rádio CBN. Coordenador do GT 
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Pesquisa em Ciências Sociais, entre 2005 e 2006, posição que ocupa novamente desde 

2013. Foi Secretário Adjunto da Associação Brasileira de Ciência Política (2001-2002) e 

é atualmente presidente da Associação Nacional de Ensino e Pesquisa do Campo de 

Pública (ANEPCP). Pesquisa temas nas áreas de Ciência Política, Administração Públi-
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do Estado e gestão pública.
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Potencialidades                            
e limites da participação                     
no federalismo brasileiro
MARIA DA GLÓRIA GOHN

Apresentação
O tema da participação tem uma longa tradição de estudos e análises, particular-

mente na Ciência Política. Ele pode ser observado nas práticas cotidianas da so-

ciedade civil, seja nos sindicatos, movimentos seja em outras organizações sociais, 

assim como nos discursos e práticas das políticas estatais, com sentidos e signifi-

cados completamente distintos. Muito se falou e se produziu a respeito do tema da 

participação nas últimas décadas, no Brasil e em outros países ocidentais; inúmeras 

foram as lutas para a conquista de espaços democráticos onde fosse possível exercer 

a participação de forma cidadã. Mas o entendimento do que seja participação con-

tinua sendo um enigma a decifrar. Por isso, resolvemos iniciar este texto indagando: 

que é afinal “participação”?

Para nós o tema da participação é uma lente que nos possibilita um olhar ampliado 

para a História. Neste olhar observamos que as questões envolvidas no universo da 

participação são muito mais antigas que a própria formulação do conceito. O enten-

dimento dos processos de participação da sociedade civil e sua presença nas políti-

cas públicas nos conduz ao entendimento do processo de democratização da socie-

dade; o resgate dos processos de participação leva-nos, portanto, às lutas sociais que 

têm sido travadas pela sociedade para ter acesso aos diretos sociais e à cidadania. 

CAPITULO 4
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Nesse sentido, a participação é, também, lutas por melhores condições de vida e aos 

benefícios da civilização.

Participação é uma das palavras mais utilizadas no vocabulário político, científico 

e popular da modernidade. Dependendo da época e da conjuntura histórica ela 

aparece associada a outros termos como democracia, representação, organização, 

conscientização, cidadania, solidariedade, exclusão etc. Vários foram os teóricos que 

fundamentaram o sentido atribuído à participação. Podemos analisá-la segundo três 

níveis básicos: o conceptual, o político e o da prática social.

O primeiro apresenta um alto grau de ambiguidade e varia segundo o paradigma 

teórico em que se fundamenta. O segundo, dado pelo nível político, usualmente é 

associado a processos de democratização (em curso ou em luta para sua obtenção), 

mas ele também pode ser utilizado como um discurso mistificador em busca da mera 

integração social de indivíduos, isolados em processos que objetivam reiterar os me-

canismos de regulação e normatização da sociedade, resultando em políticas sociais 

de controle social. O terceiro – as práticas, relaciona-se ao processo social propria-

mente dito; trata-se das ações concretas engendradas nas lutas, movimentos e orga-

nizações para realizarem algum intento, ou participar de espaços institucionalizados 

na esfera pública, em políticas públicas. Aqui a participação é um meio viabilizador 

fundamental. 

Considerando-se os objetivos deste artigo, vamos nomear a concepção de participa-

ção que adotamos, sem entrar no debate sobre outras concepções; no segundo nível 

vamos fazer um recorte na história brasileira abordando o processo de redemocrati-

zação a partir da Constituição de 1988; e no terceiro nível, relativo às práticas, vamos 

localizá-las na conjuntura política do federalismo brasileiro, segundos ciclos de mo-

bilizações e ações concretas, na esfera pública e na dinâmica de órgãos estatais.
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Sobre o conceito e formas                        
de participação              

Em princípio, a participação objetiva fortalecer a sociedade civil para a construção de 

caminhos que apontem para uma nova realidade social, sem injustiças, exclusões, 

desigualdades, discriminações etc. O pluralismo é a marca desta concepção de par-

ticipação, na qual os partidos políticos não são os únicos atores importantes, há que 

se incluírem também os movimentos sociais e os agentes de organização da partici-

pação social, os quais são múltiplos. Uma gama variada de experiências associativas 

é considerada relevante no processo participativo tais como grupos de jovens, de 

idosos, de moradores de bairros etc. Os entes principais que compõem os processos 

participativos são vistos como “sujeitos sociais” – não se trata, portanto de indivíduos 

isolados e nem de indivíduos membros de uma dada classe social. A participação 

tem caráter plural. Nos processos que envolvem a participação popular, os indivíduos 

são considerados como “cidadãos”. A participação articula-se, nesta concepção, com 

o tema da cidadania. A participação envolve também lutas pela divisão das respon-

sabilidades dentro de um governo. Essas lutas possuem várias frentes tais como a 

constituição de uma linguagem democrática não-excludente nos espaços participa-

tivos criados ou existentes, o acesso dos cidadãos a todo tipo de informação que lhe 

digam respeito, e o estímulo à criação e desenvolvimento de meios democráticos de 

comunicações. No Brasil, nas últimas duas décadas, várias experiências se constituí-

ram sob a inspiração dessa forma de participação, a exemplo dos Programas e Fórum 

do Orçamento Participativo, assim como dos diferentes Fóruns de Participação Popu-

lar (da Reforma Urbana, do Meio Ambiente etc.).

Além da concepção sobre a participação, é importante destacarmos as modalida-

des existentes em relação ao público alvo a que se destinam. Concordamos com o 

entendimento de Milani (2008) sobre a localização dos processos participativos no 

processo social, a saber:

a participação é parte integrante da realidade social na qual as relações sociais ainda 

não estão cristalizadas em estruturas. Sua ação é relacional; ela é construção da/na 
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transformação social. As práticas participativas e suas bases sociais evoluem, variando 

de acordo com os contextos sociais, históricos e geográficos. (...) São inúmeras as ex-

periências de participação social na América Latina e na Europa ocidental: orçamentos 

participativos, conselhos de políticas públicas, fóruns e redes de desenvolvimento local, 

círculos de estudos, conferências de construção de consenso, pesquisas deliberativas, 

júris de cidadãos, entre outras (Font, 2001; Ziccardi, 2004). Algumas delas remetem-nos 

ao processo de construção da cidadania e à promoção do protagonismo autônomo da 

sociedade civil, ao passo que outras são iniciativas do poder público no âmbito de políti-

cas de descentralização e modernização do Estado (na esfera subnacional). No entanto, 

não há como pensar as experiências de participação social sem relacioná-las com as 

histórias políticas nacionais, a tradição cívica local, a cultura política e as estruturas de 

desigualdade socioeconômica de cada contexto. Ou seja, não há modelos únicos e uni-

versais, porquanto os projetos políticos e culturais são muito distintos de acordo com os 

contextos que são muito variados. (Milani, 2008:573)

A análise dos processos participativos, seu sentido e real significado para a mudança 

na forma de gestão pública tem de avaliar e buscar respostas para inúmeras ques-

tões, do tipo: quem participa? Qual o perfil de quem participa? Trata-se de indivíduos, 

cidadãos, atores sociais, atores institucionais, atores econômicos, atores da socie-

dade civil? Participam enquanto indivíduos ou grupo (ou representando um grupo)? 

Ainda segundo Milani, 

do ponto de vista analítico, o apelo ao cidadão e às organizações da sociedade civil 

para que participem da formulação de políticas públicas locais pode ser visto em três 

níveis. Em primeiro lugar, a participação pode significar controlar a qualidade dos ser-

viços prestados. [...]. Ela pode ajudar a incrementar a efetividade dos serviços sociais, 

tornando os gastos mais eficientes. Em segundo lugar, a participação pode significar a 

expressão de prioridades acerca de bens públicos futuros. No entanto, é bem verdade 

que, tanto no primeiro quanto no segundo casos, a participação não remete automa-

ticamente a momentos de deliberação. Em terceiro lugar, participar pode ser sinônimo 

de politizar as relações sociais no processo de constituição de espaços públicos para a 

formulação de políticas públicas locais. (Milani, 2008:559)
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Em termos de manifestações concretas, no universo da sociedade e das políticas pú-

blicas, encontramos na literatura inúmeros termos. Adotamos o de participação so-

cial cidadã, segundo Milani “aquela que configura formas de intervenção individual e 

coletiva, que supõem redes de interação variadas e complexas determinadas (prove-

niente da ‘qualidade’ da cidadania) por relações entre pessoas, grupos e instituições 

com o Estado. A participação social deriva de uma concepção de cidadania ativa. A ci-

dadania define os que pertencem (inclusão) e os que não se integram à comunidade 

política (exclusão); logo, a participação se desenvolve em esferas sempre marcadas 

também por relações de conflito e pode comportar manipulação” (Milani, 2008:560).

A Participação Social a partir                  
da Constituição de 1988
No Brasil é particularmente importante o estudo do tema da participação, não ape-

nas por ser palco de um dos experimentos participativos mais citados na literatura (o 

orçamento participativo de Porto Alegre), mas por ter integrado o princípio participa-

tivo em sua Constituição. Antes de fazer um sumário sobre as novidades e conquistas 

democráticas, na Constituição de 1988, no campo da participação, é preciso relem-

brar alguns fatos históricos que impulsionaram a introdução do tema da participação 

no plano constitucional. São experiências e marcos importantes a serem pontuados 

para compreender 1988. Deixo três registros, a saber:

1. A participação comunitária da população na vida pública na década de 1960, 

estimulada por programas de agentes estatais e a participação de estudantes 

e grupos organizados em 1968, na resistência contra o golpe militar de 1964.

2. A Participação Popular após 1975, em comunidades locais de base e sindica-

tos de oposição, assim como experimentos de participação popular em conse-

lhos comunitários em algumas prefeituras municipais. 

3. Participação da sociedade civil na década de 1980: Diretas já e o Processo 
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Constituinte. Maria do Carmo Albuquerque resume bem o período que quere-

mos destacar: 1984-1988 ao dizer:

O movimento pelas Diretas Já (1984) deve ser considerado outro importante marco para 

a contextualização da participação na sociedade brasileira. Mesmo com a derrota da 

emenda que asseguraria eleições diretas para presidente ainda em 84, o que só viria a 

acontecer em 1989, a mobilização para discutir os rumos do país foi emblemática na luta 

pela construção da cidadania brasileira. A atuação dos movimentos sociais em relação 

à democracia sofreu uma importante mudança neste contexto, já que a institucionali-

dade democrática passou a ocupar as suas pautas de discussão. A participação popular 

também se fez presente durante a convocação para a nova Constituinte, em novembro 

de 1986. Inúmeros fóruns de debate foram consolidados, das mais diversas áreas, com o 

objetivo específico de legitimar institucionalmente a participação popular. O movimen-

to “Participação Popular na Constituinte” conseguiu legalizar a aprovação das emendas 

populares e, entre elas, as emendas Criança Constituinte e Criança Prioridade Nacional, 

que foram a redação inicial dos artigos 225 e 227 da Constituição Federal de 1988[...]. 

Um vigoroso movimento de participação popular na Assembleia Constituinte propiciou 

o surgimento de uma nova sociedade civil democrática, articulando movimentos popu-

lares e associações profissionais que contribuíram para a sistematização das reivindica-

ções populares. Reivindicações convertem-se assim em propostas de políticas públicas 

que visaram garantir, através do novo ordenamento constitucional, a universalização 

de direitos que jamais houvera na sociedade brasileira. Desta forma foram elaboradas 

“emendas populares” à Constituinte, articulando forças sociais que coletaram centenas 

de milhares de assinaturas em torno de propostas de políticas públicas como a liberda-

de sindical, a reforma agrária, a reforma urbana, a criação de um sistema único de saúde, 

a criação de políticas públicas de Assistência Social e de atenção à criança e ao ado-

lescente. A natureza participativa deste processo de elaboração de políticas públicas, 

bem como a necessidade de enfrentar a tradicional impermeabilidade, autoritarismo e 

centralismo do Estado brasileiro, marcaram as propostas elaboradas com exigências de 

descentralização e de criação de instrumentos de participação e controle social sobre 

estas políticas, nos âmbitos federal, estadual e municipal” (Albuquerque, 2006, p.11-12)
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A Participação na Constituição de 1988   
e o princípio federalista da Carta de 1988
A Constituição Brasileira de 1988 pode ser considerada moderna por abordar os 

direitos e garantias individuais bem como os direitos sociais. Há consenso entre os 

analistas que a conquista maior na Carta de 88 foi a consagração das liberdades de-

mocráticas: de opinião, de manifestação e de organização. Não teríamos tido o povo 

nas ruas, em junho de 2013, sem a nova Carta. Ela também deu garantias individuais 

referentes a criminalização do racismo, abolição e banimento da pena de morte, livre 

exercício religioso, repúdio à tortura e tratamentos desumanos e degradantes. Estes 

princípios levaram à criação de medidas judiciárias e leis.

A participação popular foi consagrada em três dispositivos da Ordem Social na Cons-

tituição de 1988, no art.194 (gestão democrática quadripartite da seguridade social); 

art.198, III (participação da comunidade como diretriz do Sistema Único de Saúde-

-SUS); e art.204, II (participação da população na formulação das políticas e no con-

trole das ações de assistência social em todos os níveis.

José Afonso da Silva (2005) assinala que a nova Carta buscou resgatar o princípio fe-

deralista e estruturou um sistema de repartição de competências que tentou refazer 

o equilíbrio das relações entre o poder central e os poderes estaduais e municipais. 

O Brasil se tornou um caso único de federação tríade, onde os municípios são con-

siderados entes federativos ao lado dos estados e da União. No entanto, a fim de 

resgatar o princípio federalista, a Constituição de 1988 centralizou na União a maioria 

das competências. Com efeito, o rol dos artigos 21 e 22 é tão extenso que deixa pouca 

margem para os Estados membros. Além disso, o art. 25 previu que os Estados mem-

bros “organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem”, observados 

os princípios da Constituição. 

Estudiosos do tema sempre destacam que, no Brasil, ao contrário dos EUA, partiu-

-se de uma ordem centralizada, que era o Estado unitário do período imperial, para 

uma ordem federativa de divisão de poderes e competências em 1889, num processo 
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centrípeto. A ideia de descentralização administrativa no Brasil era antiga e retroce-

dia ao início da colonização. A Constituição Federal de 1988 definiu no art. 3º a base 

do Estado federativo brasileiro, a partir de uma matriz cooperativa de repartição de 

competências, em que coexistem competências privativas, concorrentes e suplemen-

tares entre os entes federados, tanto nos aspectos legislativos, quanto nos aspectos 

administrativos e tributários.

Se por um lado a Constituição de 1988 significou a possibilidade de fortalecimento de 

um pacto federativo, por outro também é verdade que as instituições, por conivência 

ou por incapacidade, não foram capazes de reequilibrar o centralismo da União. Não 

se vê no Poder Central vontade política de criar um equilíbrio federativo efetivo, que es-

tabeleça a capacidade financeira dos 27 Estados membros e dos 5.507 municípios bra-

sileiros, de maneira a criar um padrão mínimo de igualdade na prestação dos serviços.

Os teóricos que que têm feito essas análises concluem que o Brasil tem um federalis-

mo que tende ao centralismo ou, como dizem alguns, um federalismo unitário, pois 

falta clareza quanto às competências, uma vez que estas se entrelaçam ou se super-

põem, o que permite à União abocanhar cada vez mais competências. Com isso, o 

ente Central estabelece cada vez mais condições que precisam ser cumpridas pelos 

Estados membros.

É essencial conferir aos estados e municípios a capacidade de formular e implemen-

tar políticas públicas. Sem equilíbrio entre autonomia política/administrativa e au-

tonomia financeira, a ideia de pacto federativo é vazia, ou, como diriam alguns, um 

“federalismo a brasileira”. Isso tudo irá refletir-se na questão da participação.
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Referendo, Plebiscito                                 
e Iniciativa Popular
A Carta de 1988 introduziu inovação já nos seus Princípios Fundamentais ao dizer que 

“todo poder emana do povo”. Ela introduziu o referendum, o plebiscito e a iniciativa 

popular, previstas nos incisos do art. 14 da Constituição e reguladas, a primeira, pela 

própria Constituição (art. 61, §2º), e todas as três pela Lei 9.709/98.  

As três novidades são formas de manifestação da soberania popular. O plebiscito e 

o referendo são mecanismos de democracia direta, pelos quais o povo opina acerca 

de determinada matéria; eles são consultas feitas ao povo, para que este delibere 

sobre matérias relevantes de natureza constitucional, administrativa ou legislativa. 

No plebiscito há uma consulta prévia à população, de determinada matéria que será 

posteriormente submetida à apreciação do Congresso Nacional. O plebiscito prece-

de uma decisão importante ou elaboração de uma lei ou reforma da Constituição. O 

referendo é uma consulta posterior sobre determinado ato governamental, para que 

o povo ratifique ou rejeite tal ato, ou ainda, servirá para conceder eficácia ao ato, no 

caso de uma condição suspensiva ou para retirar sua eficácia, no caso de condição 

resolutiva (vide Viegas, 2003).

O plebiscito e o referendo foram usados só duas vezes em âmbito nacional em qua-

se 30 anos da Constituição, a saber: em 1993 quando um plebiscito popular previs-

to no art. 2º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias decidiu manter o 

sistema presidencialista e a forma republicana de governo, rejeitando a adoção do 

parlamentarismo e a volta da monarquia constitucional; e em 2005, um referendo 

rejeitou a proibição de comercialização de armas de fogo, prevista no Estatuto do De-

sarmamento. Ocorreram ainda alguns plebiscitos locais sobre a criação de estados 

e municípios. Em julho de 2013 uma proposta da ex-Presidente Dilma Rousseff para 

um plebiscito, como resposta às manifestações de junho, foi logo descartada pelos 

partidos no Congresso Nacional pelo surgimento abrupto da ideia.  
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O artigo 14 da Constituição prevê projetos de lei de iniciativa popular de lei, consagra-

da como instrumento de soberania popular, 

prescrita no inciso III, do artigo 14 da CR/88, poderá ser exercida através da apresenta-

ção, à Câmara dos Deputados, de um projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 

cento do eleitorado nacional, devidamente distribuído por, pelo menos, cinco estados e 

com não menos de três décimos de eleitores de cada um deles. A Constituição da Repú-

blica prescreve que as constituições estaduais deverão prever a iniciativa popular para 

as leis estaduais (art. 27, §4º, da CR/88). No município também será possível a participa-

ção popular através da iniciativa popular de lei, nos termos do inciso XIII, do artigo 29, da 

Constituição da República. Neste caso impende que haja a manifestação de pelo menos 

cinco por cento do eleitorado municipal, sendo necessário que o projeto de lei seja de 

interesse do município, da cidade ou dos bairros. (Viegas, 2003)

Em 1999 foi aprovada pelo Congresso Nacional a primeira lei resultante de iniciati-

va popular: Lei n. 9.840, que ficou conhecida como “lei anticorrupção” ao incluir o 

art. 41-A na Lei das Eleições (9.504/97); em 2005, outra lei de iniciativa popular foi 

aprovada: a de n. 11.124, que instituiu o Sistema e o Fundo Nacional de Habitação 

de Interesse Social. Mas há várias dificuldades e empecilhos para que esta partici-

pação ocorra de fato. Um projeto para ser acolhido tem de contar com pelo menos 

1% do eleitorado, o que significa 1,5 milhão de pessoas em 2017. Há propostas em 

discussão para diminuir para 0,5% do eleitorado, assim como a necessidade de me-

canismos eficazes para a validação das assinaturas. Em síntese, em quase 30 anos da 

‘nova’ Constituição, somente quatro projetos foram aprovados destacando-se um no 

campo da habitação popular e a Lei da Ficha Limpa, resultado de iniciativa popular.

Os debates sobre a reforma política em andamento em 2017, na Câmara dos Deputa-

dos, incluem um Projeto de Lei (7574/2017) relacionado à iniciativa popular, ao ple-

biscito e ao referendo. Ele institui a possibilidade de coletar virtualmente assinaturas 

para propostas que nascem de iniciativa popular e regulamenta a convocação de ple-

biscitos e referendos, reduzindo o número necessário de apoio. Atualmente exige-se 

um terço do total dos parlamentares, este número cairia para 10% (52 deputados e 

9 senadores). Com essas inovações, consultas populares sobre temas de interesse 
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geral também poderão ser feitas simultaneamente a pleitos nacionais. O projeto tem 

um nome pomposo: Marco Legal da Democracia Direta.

Outro importante mecanismo de participação da coletividade na administração pú-

blica é a audiência pública. Através deste instrumento, que já está incorporado nas 

questões que concernem ao meio ambiente, a partir da Resolução nº. 09 de 03.12.87, 

do CONAMA, torna-se obrigatória a audiência para que seja aprovado o relatório de 

impacto ambiental.

A lei n.º 10.257, o chamado Estatuto da Cidade, assegura que a gestão orçamentária 

participativa será um instrumento de planejamento municipal e a realização de au-

diência pública é considerada condição obrigatória para a sua aprovação pela Câma-

ra Municipal.

Progressivamente, instâncias como conselhos, conferências, audiências públicas, 

consultas, ouvidorias, mesas de diálogo foram sendo integradas ou ativadas nas prá-

ticas da administração pública brasileira. Conselhos e conferências nacionais passa-

ram a ter impactos importantes na definição de políticas nacionais, como a definição 

de planos em alguns setores, revisões de normas de operação de sistemas nacionais, 

criação de programas e fiscalização de recursos públicos. Pesquisas também identi-

ficaram correlações importantes entre as deliberações produzidas nas conferências 

nacionais e a agenda legislativa do Congresso Nacional, sugerindo a importância 

desses processos participativos na tomada de decisões sobre políticas públicas em 

nível nacional.

A Participação Social como princípio e 
modelo de gestão pública 
A participação dos cidadãos nas políticas públicas se transformou em modelo de 

gestão. O “princípio participativo” implementado a partir dos anos de 1990, “apoiado 

por atores tão diversos quanto o Banco Mundial, a OCDE, a União Europeia, as Na-
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ções Unidas, muitas organizações não-governamentais e integrantes do Fórum So-

cial Mundial [...] e no plano local, os anos 1990 corresponderam à institucionalização 

da consulta da população em geral, de associações, dos sindicatos, dos experts e de 

segmentos empresariais no processo de formulação de projetos de desenvolvimento 

e de políticas públicas”. 

Os modelos construídos tendem a “incluir, por exemplo, estratégias de descentra-

lização, a adoção de mecanismos de responsabilização dos gestores (responsive-

ness e accountability), a gestão pública por resultados, o incremento do controle 

social, além de dispositivos de participação social que visam chamar cidadãos e 

organizações cívicas para atuarem como atores políticos da gestão pública” (Milani, 

2008:553- 554).

O importante a destacar é que o marco legal da Constituição de 1988 permitiu a orga-

nização de sistemas nacionais de gestão participativa das políticas sociais. Por meio 

da aprovação posterior de leis federais específicas de cada área (Lei Orgânica da Saú-

de, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Orgânica da Assistência Social, Estatu-

to da Cidade, etc.), criaram-se espaços de negociação e cogestão destas políticas. 

A sociedade civil organizada desempenhou papel fundamental para a constituição 

e aprovação de todas estas leis. Cumpre lembrar também que o período pós-Cons-

tituição de 1988 foi marcado por reformas no estado brasileiro, com privatizações 

significativas e uma política federal de contenção de gastos e priorização do ajuste 

fiscal. Ao lado dessas reformas aparece também a criação de agências reguladoras, 

trazendo um novo papel de regulação ao Estado. 

Na década de 1990 ocorreu, no Brasil, um forte refluxo na implementação das políti-

cas aprovadas na Constituição, dois anos antes. 

Uma “contrarreforma” neoliberal passa então a frear a aprovação das leis que viriam a 

regulamentar as novas políticas constitucionais de direitos. [...] Uma nova legislação (Lei 

de Responsabilidade Fiscal – LRF) busca inserir os municípios nas políticas de ajuste, 

limitando as suas possibilidades de atender às novas demandas por direitos atribuídas 

aos municípios pelo processo de descentralização[...]. A participação adquiriu sentidos 
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diversos, de um lado trata-se de uma força que interpela o Estado na aposta da demo-

cratização das políticas públicas, de outro não passa de um instrumento que legitima a 

população como “público-alvo” de políticas compensatórias[...]. Os canais de participa-

ção e formulação de políticas públicas em torno aos direitos conquistados coexistiram 

com políticas federais e locais de desresponsabilização do Estado [...]. A década foi palco 

ainda da criação de várias organizações não governamentais (parte delas com o intuito 

de realizar “parcerias” com governos) e do aumento de iniciativas da chamada “respon-

sabilidade empresarial”, por meio de vários institutos e fundações. Por outro lado, além 

da participação que se expressa em canais institucionais, nos anos 90 inúmeras manifes-

tações participativas ganham espaço na arena pública. Movimentos, como o Movimento 

dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), fóruns e redes de iniciativa civil e grandes 

campanhas nacionais (como a Ação da Cidadania contra a Miséria, a Fome e pela Vida) 

são exemplos de participação que produzem mudanças na agenda pública apostando 

em estratégias que nem sempre passam por canais institucionais de participação cidadã 

nas políticas públicas. Há também manifestações mais informais que crescem em ritmo 

acelerado na medida em que as tecnologias da informação aumentam sua presença 

na sociedade: redes de militância virtual, consultas e pesquisas realizadas por telefone, 

questionário ou internet, e campanhas pontuais que se valem destes instrumentos para 

defender suas causas. (Maranhão e Teixeira, apud Albuquerque, 2006:111-112-113)

Resumindo pode-se dizer que os anos 90:

Tiveram um intenso experimentalismo democrático. As experiências participativas têm 

aspectos diferenciados, o Orçamento Participativo possibilitaria o partilhamento do 

poder decisório, antes restrito aos profissionais da política, com cidadãos de regiões 

diferentes da cidade, que podem decidir e hierarquizar as ações e prioridades de in-

vestimento do orçamento público municipal; já os Conselhos Gestores inserem novas 

formas de controle democrático sobre o Estado, pois possibilitam a participação da so-

ciedade civil no acompanhamento e aperfeiçoamento de políticas públicas setoriais. [...] 

O processo de descentralização/municipalização e a criação de espaços participativos 

ocorreram sem uma coordenação e estratégia capazes de enfrentar as dificuldades. Mes-

mo quando exitosas no “partilhamento do poder”, os espaços públicos ainda podem 

esbarrar na formulação de políticas fragmentadas, compensatórias e paliativas. (Souza, 

Projeto/Pesquisa: Governança Democrática no Brasil Contemporâneo: Estado e Socie-

GOVERNANÇASemifinal.indd   81 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

82

dade na Construção de Políticas Públicas. Arquitetura da Participação no Brasil: avanços 

e desafios. RELATÓRIO FINAL. Instituto Polis/INESC, 2011, p. 28)

A Participação de grupos organizados 
da sociedade civil a partir da do Século 
XXI    
No século XXI, continuamos a experimentar as mesmas práticas participativas dos 

anos 90 (e os dilemas vividos nesses espaços), mas vale a pena olhar para a trajetória 

de alguns atores sociais e procurar perceber suas inflexões. Talvez as mais marcantes 

sejam: como vários atores começam a pautar o tema do modelo de desenvolvimen-

to, e as articulações que começam a acontecer entre atores que antes se organizavam 

por temas ou por políticas públicas. [...] esta década experimentaram a proliferação 

de articulações temáticas em torno de fóruns e redes, cuja atuação não se remete 

diretamente para as relações entre Estado e sociedade, mas que se estabelece entre 

os atores sociais, com objetivos de fortalecer seu desenvolvimento autônomo e sua 

capacidade de intervenção política (Teixeira, Dagnino & Silva, 2002). Essas articula-

ções reúnem múltiplos sujeitos, ONGs, movimentos sociais, sindicatos, associações 

de classe, organizações populares, segmentos universitários. Há uma grande diversi-

dade de objetivos, formatos e graus de continuidade, recobrindo uma variedade de 

temas. [...]. Desta atuação e dos debates entre as redes, chegaram-se a dois grandes 

focos de atuação, que exigiriam esforço conjunto das redes: o debate sobre modelo 

de desenvolvimento e o aprofundamento das formas de participação na definição 

das políticas públicas (Maranhão e Teixeira in Albuquerque, 2006:116-117).
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Dilemas, limites e desafios para              
a participação social
Após período de expansão (entre meados dos anos 1980 e fim dos anos 1990), os 

processos locais de participação social na esfera institucional encontraram limites. 

Milani fez um balanço ao final da primeira década deste século e apontou pelo me-

nos dois limites críticos. 

Em primeiro lugar, a participação de atores diversificados é estimulada, mas nem sem-

pre é vivida de forma equitativa. O termo “parceria” é corriqueiro nos discursos políticos 

dos atores governamentais e não governamentais, mas sua prática efetiva parece ter 

dificuldades em influenciar os processos de deliberação democrática local. Em segundo 

lugar, os atores não governamentais (e somente alguns deles) são consultados e solicita-

dos durante o processo de tomada de decisões, participando, assim e no melhor dos ca-

sos, somente antes e depois da negociação. A participação praticada dessa forma pode 

aumentar a qualidade da transparência dos dispositivos institucionais; contudo, ela não 

garante, de modo necessário e automático, a legitimidade do processo institucional par-

ticipativo na construção do interesse coletivo a efetividade do princípio participativo na 

renovação política da democracia local. (Milani, 2008: 555).

Há outros limites apontados por Milani, ele assinala que se ampliaram os espaços de 

participação (Conselhos e Conferências), mas a democracia participativa esteve su-

bordinada à lógica da democracia representativa, neutralizando parcialmente seu po-

tencial transformador. O caráter dispersivo das iniciativas dos governos locais pode 

debilitar o conjunto da política social. Há necessidade de redes de coordenação entre 

os governos locais e os outros níveis de governo; a ausência de mecanismos institu-

cionais que garantam as regras contínuas do fazer políticas públicas no âmbito local 

pode levar à fragmentação das experiências e à diferenciação dos direitos e serviços 

acessíveis em um mesmo território nacional. Participação: gera custos e o fato de não 

se inscrever em acordos institucionais mais sólidos pode contribuir para a interrupção 

de políticas locais, sobretudo no campo social. Institucionalização de experiências de 

participação em alguns casos caiu na armadilha da burocratização do processo de 
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participação transformando-se em esquema mais corporativo. A linguagem do em-

powerment tão comumente empregada na retórica participativa pode mascarar preo-

cupações mais estreitamente relacionadas com a eficiência administrativa, ao invés 

de formular ou veicular demandas radicais de transformação social ou de combate 

às desigualdades, alguns métodos participativos podem pôr em evidência técnicas 

pretensamente universais de desenvolvimento comunitário participativo da década 

de 1960. Finalmente, muitas técnicas participativas pressupõem que o mero participar 

de um exercício participativo levaria necessariamente, no curto prazo, à transforma-

ção das consciências e à criação de laços de sociabilidade (vide Milani, 2008:570-573)

Relatório do Instituto Polis e do INESC concluíram em 2011 que 

A participação esbarrou nas práticas políticas tradicionais – e em um sistema político 

com sérios vícios, reafirmando a importância da Reforma Política para pautar mudanças 

que combatam essas práticas conservadores e democratizem o Estado e a relação com 

a sociedade.[...] Entre 31 conferências que mencionaram objetivos ligados ao fortaleci-

mento ou criação de espaços participativos para a gestão de políticas públicas, apenas 

cinco mencionaram a garantia do acesso de grupos muitas vezes excluídos do processo 

político.  (Souza, Relatório POLIS/INESC, 2011:61)

Para finalizar a respeito dos limites da participação institucionalizada, apontamos al-

guns limites no âmbito dos conselhos, tais como: 

Há necessidade de um esforço coletivo na formação dos conselheiros advindos da 

sociedade civil, sem experiência associativa anterior, no sentido de inseri-los no pro-

cesso de circulação de saberes, matrizes de pensamento e informações. Conside-

rarmos importante a participação qualificada dos conselheiros – no sentido de eles 

terem a possibilidade de debater e discutir os problemas da área, é preciso capaci-

tá-los. Informação, conhecimento e ação são condições para o exercício do poder. A 

participação democrática, cidadã, pressupõe considerar o poder em termos de ges-

tão compartilhada pois se não o fizer estará apenas manipulando pessoas e grupos 

de forma a controlá-los. Um conselho ativo é aquele que participa da elaboração, 

escolhas, controla a execução das políticas públicas e participa de sua avaliação. 

GOVERNANÇASemifinal.indd   84 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

85

Para que tudo isso ocorra há necessidade também de acesso e decodificação de in-

formações, condições materiais para o exercício de princípios de pluralidade/diversi-

dade, participação de camadas excluídas, articulação entre ética gerencial e justiça 

social, acesso às informações (pois o sentimento de não saber atua como desmobili-

zador dos representantes dos usuários), conhecimento sobre a legislação e as leis da 

área (mais detalhes vide Gohn, 2016).

Após Junho de 2013: a desconstrução 
das políticas participativas
Imediatamente após as grandes manifestações da população nas ruas, praças e ave-

nidas em junho de 2013, houve tentativas e estímulos por parte do então governo 

federal para incrementar a participação nos espaços públicos. Foi elaborado um de-

creto (8.284) que instituiu o que o então governo chamou de uma nova política de 

participação social, buscando um maior diálogo entre sociedade civil e governo. O 

decreto, de 23 de maio de 2014, institui a Política Nacional de Participação Social 

(PNPS), cuja principal meta era acompanhar a formulação, a execução, o monitora-

mento e a avaliação de programas e políticas públicas, assim como o aprimoramen-

to da gestão pública. Ele previa um conselho de políticas públicas (responsável por 

estimular a participação no processo decisório), uma conferência nacional (instância 

periódica de debate, de formulação e de avaliação), uma ouvidoria federal e audiên-

cias públicas como ferramentas de mobilização e participação social.  Mas foram 

ações tardias do então governo federal. O que se viu foi o aumento da participação 

popular nas ruas, praças e avenidas, a partir de 2013, sendo proporcional à diminui-

ção ou refluxo das formas de participação institucionalizadas, nas políticas públicas, 

especialmente a partir do impeachment de Dilma Roussett, em agosto de 2016 (vide 

Gohn, 2017). Certamente que os espaços formais, institucionalizados continuam, 

são conquistas da sociedade. Mas eles devem ser reavaliados, pois, além dos limites 

apontados anteriormente, a partir de 2015, surgem novos limites e constrangimen-

tos decorrentes de novas diretivas dadas às políticas públicas, pelos novos grupos 
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políticos partidários que passaram a ocupar o poder, em diferentes níveis da gestão 

pública.  Mas isso tudo é tema para um próximo artigo.
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O Desafio do Planejamento
Metropolitano no Pacto            
Federativo Brasileiro
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CID BLANCO JUNIOR; DANIELLE CAVALCANTI KLINTOWITZ; LUCIANA DE  OLI 
OLIVEIRA ROYER; LUIZA DE OLIVEIRA SCHMIDT; MARGARETH MATIKO UEMURA

 
Introdução
Se a metrópole é na atualidade o espaço que melhor evidencia a crise urbana, rural 

e ambiental, marcada pela desigualdade socioterritorial, o planejamento metropoli-

tano no Brasil encontra ainda desafios a respeito do esboço dos instrumentos metro-

politanos e sobre a arquitetura institucional necessária diante do desenho do pacto 

federativo brasileiro. 

O Estatuto da Metrópole recém-aprovado no Brasil como Lei Federal (Lei nº 

13.089/2015) estabeleceu diretrizes para o desenvolvimento da política metropolita-

na mediante instrumentos de regulamentação urbanística, financeiros e de plane-

jamento, especialmente os Planos de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUIs), 

além de exigir a governança interfederativa com participação da sociedade civil para 

a implementação da política metropolitana. O ineditismo desses instrumentos e dire-

trizes por um lado e, por outro, a experiência brasileira sobre os processos participa-

tivos de elaboração da política urbana, baseada na plataforma da Reforma Urbana e 

materializada no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), bem como os desafios de 

implementação da plataforma da agenda urbana brasileira experenciados durante 

os últimos 16 anos, acenam para um conjunto de questões sobre o conteúdo e o pro-

CAPITULO 5
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cesso de desenvolvimento dos PDUIs. São questões pertinentes à elaboração e im-

plementação da política metropolitana, em relação ao planejamento metropolitano, 

e que devem ser analisadas considerando a sua relação com desafios dos problemas 

especificamente metropolitanos: tanto os de natureza da governança interfederati-

va, quanto os relativos à definição do próprio território metropolitano, bem como da 

introdução de novos instrumentos urbanísticos para o desenvolvimento socioterrito-

rial das metrópoles. 

O presente texto reflete sobre essas questões como resultado de um processo de 

investigação, pesquisa e debate de um coletivo1 que busca fomentar uma rede de 

articulação, produção e a disseminação do conhecimento sobre a agenda da política 

territorial metropolitana no momento da formulação dos PDUIs nas regiões metro-

politanas do Brasil. 

Tratando-se de um processo de planejamento territorial em desenvolvimento, e 

considerando os variados aspectos presentes nas questões em causa, a análise aqui 

exposta é organizada a partir das seguintes dimensões: (i) Metrópole como fato e me-

trópole como instituição, o dilema que enuncia o estágio atual dos desafios ao plane-

jamento territorial no Brasil, considerando os problemas territoriais de caráter metro-

politano e o pacto federativo brasileiro; (ii) Planejamento territorial e planejamento 

municipal a partir da Constituição Federal de 1988, o legado da legislação urbanística 

no marco regulatório brasileiro que denota a importância de o planejamento terri-

torial se desenvolver considerando os vínculos necessários entre os instrumentos 

urbanísticos e financeiros articulados ao desenho da estrutura de governança inter-

federativa capaz de implementar a agenda da política metropolitana; (iv) Estatuto da 

Metrópole, PDUI e perspectivas de implementação do planejamento metropolitano, 

com relação às definições e indefinições sobre o escopo e alcance dos instrumentos 

 1. Trata-se de um conjunto de entidades: IABsp, Casa Fluminense, Cities Alliance, Instituto Polis e WRI-Brasil. O 
primeiro resultado das inciativas elaboradas por esse coletivo foi a realização do Seminário Nacional e Ofici-
na “Política Metropolitana: Governança, Instrumentos e Planejamento Metropolitanos” em 22 de setembro de 
2017 (Disponível em: http://www.iabsp.org.br/?noticias=seminario-e-oficina-politica-metropolitana-gover-
nanca-instrumentos-e-planejamento-metropolitanos). O desenvolvimento das atividades de investigação, 
pesquisa e debate tem por finalidade fortalecer a rede de atores envolvidos na elaboração dos Planos de 
Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUIs) das Regiões Metropolitanas e Aglomerados Urbanos no Brasil e 
promover oportunidades de articulação, produção de inovações e disseminação do conhecimento.
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metropolitanos, e as oportunidades que se acenam na possibilidade do PDUI repre-

sentar um processo (e um instrumento) de planejamento servindo à construção real 

da governança interfederativa; (v) Desafios presentes e compromissos internacionais, 

desde a ressonância das agendas globais na política pública local em relação às re-

flexões derivadas da compreensão da natureza e caráter territorial dos problemas so-

ciais das grandes cidades. Por fim, a Conclusão considera que, diante do atual estágio 

do problema metropolitano no Brasil, com os variados aspectos nele imbrincados, a 

hipótese do desenvolvimento de uma estrutura de governança interfederativa pauta-

da nas Funções Públicas de Interesse Comum poderia significar um caminho plausí-

vel de concertação federativa para o pacto técnico político em função da realização 

da política metropolitana.

Metrópole como fato e metrópole como 
instituição
A urbanização brasileira é um fenômeno relativamente recente, que teve seu impulso 

principal a partir dos anos 40 do século XX. Entretanto, foi só na década de 70 que as 

cidades e metrópoles assumiram a feição que vemos hoje. Em 1940, o Brasil tinha 

18,8 milhões de habitantes residindo em cidades, enquanto que em 2000 esse núme-

ro era de 138 milhões e, em 2010, aproximadamente 160 milhões (IBGE, 2010).

A industrialização com baixos salários, forma da inserção do país na economia mun-

dial no processo de substituição de importações, teve como ‘subproduto’ cidades ile-

gais e precárias, com a fragmentação do espaço urbano, um acelerado crescimento 

da mancha urbana, predação ao meio ambiente e exclusão socioterritorial da popu-

lação de mais baixa renda (Maricato, 1996). Essa realidade exige uma compreensão 

multiescalar e uma atuação em todas as esferas envolvidas ao se defrontar com ativi-

dades de planejamento urbano e regional.

Nesse processo de produção do espaço urbano, o que era considerado cidade, mu-

nicípio, metrópole foi se confundindo, especialmente a partir da década de 1970. A 
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mancha urbanizada e os territórios funcionais dos habitantes das principais cidades 

brasileiras suplantava os meros limites administrativos dos municípios, conformando 

um espaço territorial ocupado com um grande contingente populacional e com im-

portante atividade econômica. 

Até a Constituição Federal de 1988, quem declarava se um aglomerado de municípios 

poderia ou não ser denominado legalmente como região metropolitana era a União 

(Brasil, 1988). Entre 1973 e 1974 foram instituídas 09 regiões metropolitanas (Belo Hori-

zonte, Belém, Curitiba, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Salvador, São Paulo e Rio de Ja-

neiro). A instituição de regiões metropolitanas nesse período criou também autarquias 

estaduais para estabelecer políticas de incentivo econômico e ordenamento territorial. 

Após 1988, a Constituição delegou aos Estados essa prerrogativa e, desde lá, muitas 

regiões metropolitanas foram formalmente criadas. Atualmente são 73 regiões metro-

politanas, 4 aglomerações urbanas e 3 regiões integradas de desenvolvimento (RIDE), 

essas últimas instituídas por lei federal por integrarem mais de um Estado. 

Mas nunca é demais ressaltar que o processo de metropolização, ou o ‘fenômeno 

metropolitano’ não pode ser confundido com a definição legal de região metropo-

litana. Não são todas as regiões metropolitanas do Brasil que se caracterizam como 

aglomerados metropolitanos no sentido fenomenológico (ver Moura e Cintra, 2013 e 

Firkowski, 2013). Para uma melhor compreensão do fenômeno metropolitano e das 

regiões metropolitanas é necessário, segundo Firkowski, compreender a metrópole 

do ponto de vista teórico-conceitual (“uma grande cidade que possui funções supe-

riores de comando e gestão articulada à economia global”), do ponto de vista institu-

cional das regiões metropolitanas (definida por força de leis estaduais) e do ponto de 

vista da compreensão oficial (dada pelos estudos do IBGE) (Firkowski, 2013).

Em relação aos desafios específicos das regiões metropolitanas no Brasil, sabe-se 

que os limites administrativos dos municípios, dado o pacto federativo vigente no 

país, impõem dificuldades para a gestão das principais questões metropolitanas, 

como o transporte público, a urbanização de assentamentos precários, enchentes e 

problemas de drenagem, equacionamento da demanda habitacional, entre outros 
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temas que não se resolvem nos perímetros municipais legais. Uma governança pau-

tada por essas questões, ou como designa o Estatuto da Metrópole, com foco nas 

Funções Públicas de Interesse Comum, poderia ser um caminho a ser trilhado, ao 

menos na concertação federativa. 

Planejamento territorial e planejamento 
municipal a partir da Constituição      Fe-
Federal de 1988 
A partir da Constituição Federal de 1988, o município, como ente federativo, tornou-se 

o responsável pelo ordenamento do uso e ocupação do solo nos seus limites. O Esta-

tuto da Cidade (lei federal 10.257/2001), estabelecendo “normas de ordem pública e 

interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 

da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental” (Art. 

1º, Parágrafo único), colocou junto ao município a responsabilidade de ordenar o ple-

no desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana (Art. 2º) 

por meio da política urbana (Brasil, 2001). Para isso, seu principal instrumento será o 

Plano Diretor, de competência estritamente municipal. 

O marco jurídico da política urbana brasileira se desenvolveu muito nos últimos 

dezesseis anos sob parâmetros, normativas, indicadores, instrumentos e práticas 

participativas balizadas no Estatuto da Cidade desde 2001. No entanto, ainda é im-

portante avançar na correspondência entre as diretrizes expressas nas legislações ur-

banísticas e o vínculo efetivo entre os instrumentos e mecanismos do planejamento 

urbano atrelados à gestão da política urbana. 

É preciso considerar ainda que a política urbana brasileira se desenvolveu sob a égide 

do protagonismo municipal local e, por consequência, as questões metropolitanas 

(dos problemas socioterritoriais aos desenhos institucionais dos instrumentos e da 

gestão pública) pouco ou nada foram tematizadas e elaboradas, muito menos im-
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plementadas nas experiências do planejamento urbano brasileiro, ainda que o fato 

metropolitano denunciasse a evidência da natureza metropolitana de alguns dos 

problemas urbanos nas grandes cidades. 

A Constituição Federal de 1988 reconhece e define regiões metropolitanas como 

“constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, com o objetivo de inte-

grar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 

comum” (Brasil, 1988, art. 25, § 3º). Muito embora, mesmo com a alteração da compe-

tência na criação de regiões metropolitanas delegadas aos governos estaduais e com 

os avanços da agenda da política urbana brasileira expressos no marco regulatório 

da legislação urbanística, não houve mudanças no modus operandi da gestão, que 

permaneceu fundada nos paradigmas do planejamento tecnocrático e centralizador 

estruturado nas bases do regime militar (1964-1985). Os governos estaduais conti-

nuaram responsáveis técnica e financeiramente pelas instituições criadas para gerir 

as metrópoles, com pouca participação municipal. Agrega-se a isso o fato de muitas 

dessas funções terem sido desestimuladas ao longo das décadas de 1980 e 1990 por 

conta da crise fiscal dos estados da Federação. Assim, as regiões metropolitanas aca-

baram relegadas muitas vezes a um simples ajuntamento formal que não necessaria-

mente contava com órgãos próprios de gestão. Ou ainda, com órgãos de gestão que 

foram sistematicamente enfraquecidos ao longo das décadas de 1990 e 2000.

A Constituição de 1988, de cunho municipalista em prol de uma política progressista 

de descentralização administrativa, não enfatizou, no entanto, a importância da ges-

tão do território metropolitano, e de certa forma enfraqueceu o papel dos governos 

estaduais no planejamento regional, devido às novas atribuições assumidas pelos 

municípios e em razão de tratar do tema apenas superficialmente.

Importante ressaltar que a lei federal (Lei Complementar nº 14/1973) que criou as 

primeiras oito regiões metropolitanas, em 1973, estabeleceu uma mínima estrutura 

de gestão e uma definição de competências dessas regiões: um conselho deliberativo 

com cinco membros e um conselho consultivo. A representação formal dos municí-
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pios, por meio de seus prefeitos, dava-se apenas no conselho consultivo (Consórcio 

Público Intermunicipal do Grande ABC, 2016).

A arquitetura institucional dos órgãos que compõem o arcabouço da gestão das re-

giões metropolitanas, via de regra, resultou numa estrutura muito pouco operativa 

para a viabilização de planejamento e implementação da agenda metropolitana, e 

muito menos para os processos participativos de sua formulação e de controle social 

de seu monitoramento.

Em retrospecto, passado quase meio século, pode-se afirmar que, a despeito da pro-

dução de pesquisas e diagnósticos sobre a caracterização socioterritorial das regiões 

metropolitanas,  o aporte institucional implementado na estrutura de gestão para as 

regiões metropolitanas brasileiras pouco ou nada realizaram com vistas à formula-

ção, implementação, gestão e monitoramento de políticas e programas de caráter 

metropolitanos e, ao mesmo tempo, a questão da participação dos municípios per-

maneceu como sendo meramente um problema de coordenação federativa. 

Apesar do Estatuto da Cidade apresentar instrumentos legais para questões que de-

vem ser vistas como metropolitanas, o primeiro instrumento de lei a estabelecer di-

retrizes para o planejamento e a governança interfederativa no âmbito do desenvol-

vimento urbano metropolitano foi o Estatuto da Metrópole (lei federal 13.089/2015), 

aprovado em 2015. De todo modo, a experiência institucional acumulada desde 

2001 com a formulação e implementação dos Planos Diretores, auxilia na reflexão 

sobre as perspectivas e alcance do planejamento metropolitano proposto pelo Es-

tatuto da Metrópole. O quadro legal brasileiro tem no Estatuto da Cidade e na lei de 

Parcelamento do Solo (Lei 6766/79) seus principais referenciais, além da legislação 

ambiental do Código Florestal (lei nº 4.771/1965) e Resoluções Conama (CONAMA, 

1984-2017). Com o Estatuto da Metrópole, o planejamento e os instrumentos nessa 

escala metropolitana ganham um escopo mais específico, em que a governança me-

tropolitana desempenha um papel fundamental. Pode-se reconhecer que a questão 

colocada pelo Estatuto da Metrópole não seria então se o planejamento territorial 
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(urbano e rural) metropolitano deve ser elaborado como um Plano Diretor para a me-

trópole ou se deve ser a reunião do conjunto de Planos Diretores dos municípios, 

mas sim a governança desse plano, quais são as funções de interesse comum eleitas 

e como elas serão abordadas.

Essas questões ‘provocativas’ denotam a oportunidade de um debate sobre como as 

experiências dos processos participativos de elaboração e implementação dos Pla-

nos Diretores podem refletir e alimentar o desenvolvimento da política metropolita-

na. O planejamento de áreas conurbadas e sua relação com os limites administrativos 

municipais são questões em aberto, que não foram ainda devidamente contempla-

das nos planos e projetos com base no Estatuto da Cidade. Dessa forma, é impor-

tante avaliar como o Estatuto da Cidade, com seus princípios e diretrizes – calcados 

em garantir a função social da cidade e da propriedade –, pode ser um importante 

referencial para determinar a finalidade dos instrumentos da política metropolitana e 

orientar os parâmetros necessários aos processos participativos de sua elaboração e 

implementação. Sobretudo, trata-se de reconhecer a necessidade de se enfrentarem 

os desafios relativos à implementação do planejamento territorial, alcançando os 

vínculos necessários entre os instrumentos e mecanismos do planejamento metro-

politano articulados ao desenho da estrutura de governança interfederativa capaz de 

realizar a agenda da política metropolitana.

Estatuto da Metrópole, PDUI e               
perspectivas de implementação    do do 
do planejamento metropolitano 
A partir de janeiro de 2015 o Estatuto da Metrópole (Brasil, 2015) passa a exigir às 

regiões metropolitanas, aglomerados urbanos e microrregiões do país o desenvol-

vimento dos seus Planos de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUIs), a gestão 

e a execução das Funções Públicas de Interesse Comum e outros instrumentos de 

governança interfederativa. Apresenta-se como uma lei nacional nova num quadro 
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consolidado de parâmetros da legislação urbanística do marco regulatório da políti-

ca urbana brasileira. Possui caráter normativo geral, sem maiores detalhamentos so-

bre o método, conceitos e escopo aos instrumentos metropolitanos previstos (PDUI e 

Macrozoneamento, especialmente). E é preciso destacar que apresenta uma lacuna 

importante já que foi vetado o artigo referente ao Fundo Nacional de Desenvolvimen-

to Urbano Integrado: permanece uma indefinição sobre os meios e viabilidade de 

financiamento das ações, programas e projetos metropolitanos. 

Essa indefinição prejudica as intenções do Estatuto da Metrópole, já que a questão do 

financiamento de ações metropolitanas ainda carece de maior clareza institucional 

e jurídica. Ainda que o repasse de recursos não onerosos para consórcios públicos 

já tenha um caminho trilhado (por meio de programas de aplicação de recursos da 

União com base na lei federal 11.107/2005), uma fonte estável de recursos fiscais e 

mesmo o financiamento com recursos onerosos ainda são lacunas legais e políticas. 

Quais são as garantias para concessão de financiamento aos entes metropolitanos? 

Qual sua capacidade de endividamento? Uma das possibilidades seria a retenção de 

parte dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios ou dos Estados como 

garantia de projetos e obras executadas por consórcios ou entes metropolitanos. Mas 

esse tema não foi aprovado no Senado Federal, permanecendo como uma importan-

te questão a ser destravada. 

Em um quadro de austeridade fiscal permanente para a gestão pública brasileira, a 

definição do funding do desenvolvimento urbano integrado é primordial e desafia 

as boas intenções da lei do Estatuto da Metrópole. Como resolver o ponto cego do 

financiamento das ações metropolitanas que não são prioritárias para os prefeitos 

dos municípios, às voltas com a insuficiência de recursos próprios para os desafios 

locais, tampouco são prioritárias para os governadores dos estados e que precisam 

contar exclusivamente com as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, 

sujeitas aos contingenciamentos usuais para a composição do superávit primário? 

Na última década, muitos recursos da União foram destinados às cidades brasileiras 

sem planejamento metropolitano e com pouco planejamento local – mesmo com os 

Planos Diretores elaborados. Deve-se salientar que a questão do financiamento não 
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diz respeito apenas à disponibilidade de recursos, mas requer também a previsibili-

dade e a transparência da alocação dos recursos, e mecanismos de controle sobre o 

orçamento público, como dimensões importantes a serem igualmente consideradas 

no âmbito metropolitano. 

Ao mesmo tempo em que o pacto federativo brasileiro garante autonomia aos mu-

nicípios, na repartição dos recursos fiscais, estes recebem apenas cerca de 18% do 

orçamento público federal, enquanto a União fica com quase 60% e os estados, 25%. 

A oferta de serviço direto para o cidadão coloca a administração municipal no centro 

das disputas e conflitos urbanos e é com esse quadro fiscal que os municípios têm 

enfrentado os seus déficits. Soma-se a esse quadro de austeridade fiscal a Emenda 

Constitucional 95 (Brasil, 2016), aprovada em dezembro de 2016, que limitou por 20 

anos os investimentos públicos no país. 

Uma das respostas a essa questão estrutural da concertação federativa do país no 

quadro de restrição fiscal pode ser compreendida na própria lei do Estatuto da Me-

trópole, ao promover expressamente a ‘governança interfederativa’ (Brasil, 2015, art. 

3º parágrafo único e art. 8º), com a sua estrutura básica de uma “instância colegiada 

deliberativa com representação da sociedade civil”, uma “instância executiva com-

posta pelos representantes do Poder Executivo dos entes federativos integrantes das 

unidades territoriais urbanas”, e “uma organização pública com funções técnico-con-

sultivas”, além de um “sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de 

contas”. E ainda estabelece que a governança interfederativa deve considerar a parti-

cipação de representantes da sociedade civil não apenas nos processos de planeja-

mento e de tomada de decisão, mas também no acompanhamento da prestação de 

serviços e na realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum, ou 

seja, deve instaurar um sistema de controle social de monitoramento da implemen-

tação do plano metropolitano (Brasil, 2015, art.7º).

Dessa feita, a estrutura básica que o Estatuto da Metrópole estabelece como neces-

sária às regiões metropolitanas avança e aprimora os mecanismos e fóruns colegia-

dos de participação social e interfederativa em relação ao que antes era considera-

GOVERNANÇASemifinal.indd   100 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

101

do (e fora adotado na organização pública de empresas metropolitanas e agências 

em alguns estados) com conselho deliberativo com cinco membros e um conselho 

consultivo. A obrigação de haver instâncias executivas e colegiada deliberativa com 

representação da sociedade civil, além de sistema integrado de alocação de recursos 

e sistema de controle social para o monitoramento da política metropolitana, pare-

ce uma escolha acertada para implementar uma gestão metropolitana de fato. Essa 

estrutura de governança é inclusive considerada como requisito para a instituição de 

novas regiões metropolitanas. Ainda que passe a ser necessária, não há, obviamente, 

garantias de que essa estrutura institucional seja suficiente para que a governança 

metropolitana finalmente se complete, afinal a questão dos pactos políticos inter-

federativos são fundamentais. E nesse sentido o instrumento do PDUI parece ter um 

papel relevante para o desenvolvimento da concertação política e constituição da 

arquitetura institucional proposta pelo Estatuto da Metrópole, já que pressupõe essa 

governança interfederativa. 

O PDUI é proposto como um plano que contém não apenas diretrizes e objetivos, 

mas os instrumentos que requerem a estruturação dos meios para a implementação 

do desenvolvimento urbano integrado da metrópole. Por isso requer, como premissa, 

o estabelecimento de uma governança interfederativa, contemplando uma instância 

colegiada deliberativa com representação da sociedade civil e um sistema integrado 

de alocação de recursos e de prestação de contas, além de um sistema de acom-

panhamento e controle de suas disposições (Brasil, 2015, art.12º). Assim, o PDUI se 

apresenta como uma nova peça do marco regulatório da política territorial brasileira 

com o objetivo de regulamentar instrumentos urbanísticos, de financiamento e ges-

tão, além do macrozoneamento, fundamentais para a elaboração e implementação 

da política metropolitana. 

A identificação dos interesses locais e do interesse metropolitano nesse sistema de 

planejamento parece ser a chave para conseguir a articulação necessária para a 

implementação das ações. O macrozoneamento metropolitano pode complemen-

tar sem se sobrepor aos zoneamentos municipais, como mostrou a experiência da 

Região Metropolitana de Belo Horizonte. Programas e projetos municipais, mas de 
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interesse metropolitano, devem também compor os debates sobre quais deve ser 

feito o PDUI. Esses projetos e programas devem estar vinculados às Funções Públicas 

de Interesse Comum (FPICs) definidas e priorizadas para uma região metropolitana. 

Há, no entanto uma conceituação ainda vaga para as FPICs, a saber: “[...] política pú-

blica ou ação nela inserida cuja realização por parte de um município, isoladamente, 

seja inviável ou cause impacto em municípios limítrofes” (Brasil, 2015, art.2º, inciso II). 

De todo modo, as FPICs são o eixo norteador do debate relativo a todas as dimensões 

em torno do PDUI: sobre os conteúdos do plano; os instrumentos e gestão da política 

metropolitana; a localização das ações metropolitanas; as contrapartidas envolvidas 

entre os agentes públicos e privados para a sua consecução; a definição do caráter, 

qualidade e prioridades de obras e serviços de interesse metropolitano; o ambiente 

de concertação e participação social na formulação, deliberação e controle da polí-

tica metropolitana. 

Se há, por um lado, uma indefinição sobre o significado das FPICs, que são o eixo 

norteador para orientar o processo de planejamento territorial metropolitano, por 

outro lado, é evidente a natureza metropolitana de alguns déficits de atendimento 

que se expressam territorialmente nas regiões metropolitanas. Não há como negar 

as evidências de que as regiões metropolitanas brasileiras são marcadas pelo caráter 

da desigualdade, derivado, em grande medida, em função da localização e distribui-

ção dos bens e serviços da cidade no território metropolitano e das disputas trava-

das para o acesso a esses bens. Alguns desses problemas são, evidentemente, de 

natureza metropolitana: a segregação socioespacial; a expansão urbana em relação 

à proteção das reservas naturais; a vulnerabilidade social e ambiental nos territórios 

periféricos; a concentração de empregos e centralidades urbanas; a distribuição de-

sigual dos fluxos metropolitanos da rede hídrica e da rede de transporte de alta e 

média capacidade, entre outros. 

É importante reconhecer que as FPICs correspondem aos problemas estruturais de 

natureza metropolitana visando orientar o PDUI na direção de endereçar programas 

e projetos metropolitanos pertinentes às prioridades da política metropolitana. Des-
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sa forma pode-se compreender que o princípio da Função Social da Cidade estaria 

sendo observado quando das definições das FPICs, já que essa definição não pode 

prescindir da participação ativa dos municípios e de seus munícipes frente às priori-

dades da política metropolitana.

Nesse sentido, entende-se a oportunidade de o PDUI servir para ações de concerta-

ção política entre agentes interfederativos, no âmbito de uma estrutura de governan-

ça interfederativa, para elaborar e implementar políticas públicas relativas especifica-

mente às FPICs em comum acordo com todas as regiões que compõem a metrópole. 

Dessa forma, o interesse metropolitano não significa uma sobreposição ao interesse 

local. Ao contrário, o interesse local estaria necessariamente presente no âmbito me-

tropolitano da governança interfederativa para definir as diretrizes e deliberar sobre 

as ações de interesse comum na metrópole. O interesse metropolitano, nesse sen-

tido, reflete o interesse local no que tange às questões metropolitanas, ou seja, as 

Funções Públicas de Interesse Comum.

O PDUI pode, então, ser entendido como um instrumento de planejamento e con-

certação com a possibilidade de criar o ambiente interfederativo capaz de regular os 

procedimentos de ações cooperadas de articulação setorial e interfederativa neces-

sários para viabilizar políticas e ações públicas de caráter metropolitano, promoven-

do o debate técnico e político referente à sua implantação: as prioridades sobre as 

agendas programáticas, sobre a sua localização correspondente, sobre a origem dos 

aportes de financiamento, etc. relativos aos planos e ações metropolitanos, oriundos 

dos três níveis de governo, reunidos numa mesma plataforma de debate no esco-

po de um planejamento territorial metropolitano. O PDUI constitui-se, dessa forma, 

como uma oportunidade de articulação das questões metropolitanas, ou seja, como 

sendo um processo (e um instrumento) de planejamento servindo à construção real 

da governança interfederativa.
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Desafios presentes e compromissos   
internacionais
A complexidade da agenda metropolitana no Brasil representa um grande desafio 

para a implementação das agendas globais, principalmente os Objetivos de De-

senvolvimento Sustentável (UN, 2015a), o Marco de Sendai (risco e desastres) (UN, 

2015b), a Nova Agenda Urbana (UN Habitat, 2016) e sobretudo a urgente Agenda de 

Paris (UN, 2015c), considerando-se a relevância dos territórios e planejamento metro-

politano para ações preventivas e de mitigação frente às mudanças climáticas.

A Nova Agenda Urbana (UN Habitat, 2016), aprovada durante a Conferência Habitat 

III em Quito, no Equador, evidencia a importância da governança metropolitana, para 

além de apresentar princípios e conceitos norteadores, como a necessidade de pro-

mover cooperação e parcerias, priorizar sistemas de cidade com seus patrimônios 

ambientais e vínculos urbano-rurais, estruturar marcos legais pilares de Políticas Ur-

banas Nacionais abrangentes e que reconheçam a função social da terra.

Na região da América Latina e Caribe algumas cidades alcançaram um grau de ex-

pansão e aglomeração urbana desafiando os sistemas e estruturas de governança 

atuais (ou ausentes). Em muitos países, tem sido uma importante área de preocu-

pação o papel dos governos locais, estaduais e nacionais que não está claro, com 

várias lacunas e áreas sobrepostas. Outro movimento observado na região tem sido 

a expansão das cidades secundárias e intermediárias (em alguns casos incorporadas 

nas políticas de “regionalização”, como é o caso do Peru), ganhando importância eco-

nômica, alavancando investimentos e atraindo fluxos migratórios. 

Muitos países, como o México e o Chile, avançaram com o debate sobre o tema me-

tropolitano, mas um exemplo concreto de avanço a ser destacado na região é a Co-

lômbia, bastante avançada no desenvolvimento de um arcabouço de política urbana 

que reconhece a função social da propriedade. Neste país o conceito de sistemas 

de cidades foi incorporado não só no desenho de política pública e processos de 

planejamento territorial, mas também em programas e mecanismos de investimen-
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to em infraestrutura urbana; paralelamente emergiram vários processos associativos 

de natureza cooperativa e colaborativa entre municípios de regiões metropolitanas, 

como é o caso da Área Metropolitana de Bucaramanga, criando um lastro real para o 

planejamento e execução de investimentos relacionados.

No debate internacional, avança o reconhecimento de que as cidades estão inseridas 

em uma intrincada rede conectada a sistemas globais, seguindo a tese de Shlomo 

Angel em seu livro Planeta de Cidades (2012), situando-as com maior relevância nas 

análises sobre os fluxos econômicos internacionais, onde os sistemas de cidades são 

fundamentais para o crescimento da economia e da produtividade de um país.  Igual-

mente, conceitos como o Direito à Cidade estão ganhando escala no debate interna-

cional e cada vez mais sendo incorporados às políticas urbanas e marcos jurídicos 

nacionais, principalmente na América Latina, como é o caso do México e Equador.

O grande desafio para a implementação e localização das agendas globais consiste 

na compreensão da natureza e caráter territorial das grandes questões que pressio-

nam a humanidade hoje, como a preservação do planeta, a superação da pobreza 

e desigualdades, e o desenvolvimento econômico. Nesta linha, será fundamental 

ampliar a consciência sobre os ativos oferecidos por sistemas de cidades e regiões 

metropolitanas além da incorporação das dimensões social, ambiental e econômica 

aos mecanismos clássicos de planejamento e desenvolvimento territorial e urbano, 

e garantir a efetivação do direito à cidade. Neste contexto, e com esta perspectiva de 

lastrear e fortalecer os compromissos globais, situa-se a agenda metropolitana no 

Brasil.

Conclusão 
As metrópoles brasileiras há muito tempo revelam que os limites municipais não são 

suficientes como lócus territorial das políticas públicas, pois o fato urbano é metro-

politano e não municipal. Dessa forma, conflitos e problemas existentes nesse tecido 

urbano não têm como ser equacionados e resolvidos no âmbito municipal. O municí-
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pio tem de ter, no entanto, um papel central na governança metropolitana e articula-

ção das prioridades a serem enfrentadas conjuntamente no ambiente interfederativo 

da metrópole. A identificação e o reconhecimento dos interesses locais e do interesse 

metropolitano parece ser a chave para conseguir a articulação necessária visando a 

implementação das ações metropolitanas. 

Os instrumentos trazidos pelo Estatuto da Metrópole, especialmente o Plano de De-

senvolvimento Urbano Integrado, o PDUI, podem ter um papel relevante para o de-

senvolvimento da concertação política e constituição da arquitetura institucional da 

gestão da metrópole, já que pressupõem o desenvolvimento da governança interfe-

derativa para a formulação e implementação da política metropolitana. Nesse senti-

do, o PDUI pode ser o locus de articulação das questões metropolitanas, auxiliando 

os municípios para cooperarem e não competirem, na perspectiva de cumprimento 

dos compromissos e agendas globais. 

A elaboração dos PDUIs pode superar as experiências tecnocráticas dos planos me-

tropolitanos brasileiros, reconhecer e legitimar arranjos existentes, formais ou infor-

mais, e se alimentar dos paradigmas relativos aos conteúdos e aos processos partici-

pativos da agenda da Reforma Urbana, para suscitar o reconhecimento das Funções 

Públicas de Interesse Comum e dos problemas comuns de natureza metropolitana. 

Para isso, o escopo da política metropolitana, para além de significar um plano, deve-

ria materializar uma plataforma de pautas e agendas da política urbana, articulando 

os projetos multissetoriais e multiescalares de interesse metropolitano, e instrumen-

talizando o debate e a decisão pública sobre as prioridades, estratégias e finalidade 

dos grandes projetos urbanos e obras de infraestrutura. 

A identificação das Funções Públicas de Interesse Comum (FPICs) deveria ser então o 

eixo central dos PDUIs, na medida em que podem virtualmente traduzir, no processo 

de formulação e debate do planejamento territorial, os impactos das ações da po-

lítica metropolitana na dinâmica urbana da metrópole. Dessa forma, a hipótese do 

desenvolvimento de uma estrutura de governança interfederativa pautada nas Fun-
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ções Públicas de Interesse Comum poderia significar um caminho plausível de con-

certação federativa para o pacto técnico-político em função da realização da política 

metropolitana. O ponto central então a ser debatido no presente momento seria a 

definição da governança interfederativa visando a implantação das FIPCs. 
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Parâmetros para Análises  
Comparativas de Experiências 
Internacionais de Governança 
Metropolitana
KLAUS FREY & ZANEI BARCELLOS

Na década de 1990 a consolidação do neoliberalismo e a concomitante globalização 

da economia exacerbaram problemas nos grandes conglomerados urbanos, notada-

mente dos países emergentes. Esta nova realidade acentuou as discussões sobre as 

questões metropolitana e urbano-regional, quando o foco dos estudos acadêmicos 

migrou das estruturas governamentais para a governança, tanto em nível metropo-

litano (Blatter, 2006) como de cidade-região (Harrison, 2014; Frey, 2018, no prelo). Os 

conflitos, de acordo com Blatter (2006), que até o início dos anos 1990 davam-se entre 

os regionalistas e os localistas, e entre os defensores da centralização/consolidação e 

os da descentralização/fragmentação, passaram a enfocar novas tendências de rees-

calonamento da regulação política e da governança ou rumando a níveis institucio-

nais superiores (como no caso do aumento dos poderes por parte da União Europeia 

ou da promoção da cidade-região) ou produzindo novas tendências simultaneamen-

te centralizadoras e descentralizadoras, ganhando importância as discussões sobre a 

governança multinível ou multilevel governance e as estratégias de reescalonamento 

(Harrison, 2014; Brenner, 2003 e 2009; Benz, 2007; Hooghe & Marks, 2003). Consequen-

temente, à medida que a governança multinível demanda a mobilização de atores 

regionais e, ao mesmo tempo, mecanismos de chegar a decisões coletivas de caráter 

vinculativo, “o desenho institucional das relações de governança multinível é crucial 

para o sucesso da governança metropolitana” (Zimmermann, 2018, no prelo).

No entanto, considerando que os recentes debates conceituais sobre governança 

CAPITULO 6
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regional têm sido desenvolvidos no contexto de países desenvolvidos, com ênfase 

primordial nas potencialidades econômicas no capitalismo globalizado (Frey, 2018, 

no prelo), e, no caso da Europa, influenciados pelo novo regionalismo, pela ideia da 

Europa das regiões, torna-se necessária uma análise da pertinência de tais conceitos 

e abordagens analíticas em face das particularidades da América Latina, especial-

mente de suas estruturas institucionais frágeis em nível metropolitano e uma cultura 

política pouco democrática e cooperativa. Peculiaridades latino-americanas e dos 

demais países em desenvolvimento merecem cuidado especial quando analisadas 

sob os parâmetros adequados às metrópoles dos países desenvolvidos.

Neste capítulo, serão apresentadas algumas tendências contemporâneas da pes-

quisa em governança metropolitana elaboradas por autores cujos estudos tiveram 

como cenário metrópoles europeias ou norte-americanas, justapondo-os a estudos 

mais focados na realidade latino-americana, para se estabelecerem parâmetros para 

a análise comparativa de experiências de governança metropolitana internacional 

envolvendo metrópoles da América Latina. A primeira abordagem está focada nas 

mudanças da governança metropolitana em termos de escalas geográficas e escopo 

funcional decorrentes das transformações econômicas oriundas do processo de glo-

balização. A segunda vertente frisa o processo de transformação institucional em si, 

sobretudo baseado no princípio do path dependency ou trajetória dependente como 

variável central de explicação de mudança institucional. A terceira contribuição se re-

fere à Ação Coletiva Institucional (ACI) aplicada aos dilemas da ação coletiva em pro-

cessos de governança interinstitucional. Na quarta seção, um conjunto de reflexões 

aprofunda inter-relações entre arquitetura, estrutura e processos de governança. Fi-

nalizamos, na Conclusão do capítulo, com algumas reflexões sobre a aplicabilidade 

dessas concepções e suas contribuições para o estudo de experiências de governan-

ça metropolitana na América Latina.
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Globalização, escala geográfica               
e escopo funcional
Um primeiro fator relevante capaz de diferenciar abordagens de governança metro-

politana, conforme revelado pelos estudos relacionados à arquitetura da governan-

ça metropolitana desencadeados a partir do início da década de 1990 na Europa, é 

o grau de imbricação das regiões no processo de globalização econômica. Quanto 

mais intensa a inserção das regiões no processo de globalização econômica, mais os 

regimes de governança tendem a privilegiar uma forma mais desterritorializada de 

governança metropolitana com instituições mais fracas caracterizadas por grandes 

escalas geográficas e especialização funcional (Blatter, 2006:121). Os questionamen-

tos referentes à escala geográfica e ao escopo funcional da governança metropolita-

na podem, portanto, ser enfocados sob várias perspectivas. 

Na América Latina, as preocupações foram tradicionalmente dirigidas para as pos-

sibilidades de um planejamento físico-territorial mais integrado, favorecendo estru-

turas governamentais hierarquizadas. Porém, à medida que a dimensão econômica 

tem ganhado destaque nas últimas décadas de globalização econômica, houve im-

pactos significativas nas regiões metropolitanas da América Latina, segundo Rojas, 

Cuadrado-Roura e Güel (2005), nas dimensões institucional, social e espacial. Insti-

tucionalmente, obrigou os países à adoção de políticas liberais de desregulação e 

descentralização. Socialmente, a reestruturação da relação capital-trabalho implicou 

o agravamento da pobreza e das desigualdades, resultando, espacialmente, em uma 

“cidade dual, marcada pela segregação residencial, delinquência e conflito social” 

(Rojas, Cuadrado-Roura; Güel, 2005:92). Considerando as amplas externalidades ne-

gativas desse modelo de economia metropolitana altamente terceirizada e configu-

rada em rede, impulsionada pela especulação imobiliária e o mercado financeiro, 

baseada na difusão do automóvel e das novas tecnologias comunicacionais, Rojas, 

Cuadrado-Roura e Güel (2005:110-118) distinguem três modelos básicos para assegu-

rar a governabilidade econômica metropolitana no contexto da economia global: o 

modelo público centralizado, de caráter estatocêntrico e dirigista, o modelo público 
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fragmentado/setorizado, mais flexível, com atuação setorizada, exigindo muito esfor-

ço de negociação, e, finalmente, o modelo de colaboração público-privada, marcado 

pelo compartilhamento de  responsabilidades e de esforços, inclusive financeiros. Os 

autores postulam que a escolha de um modelo deve levar em conta as capacidades 

locais e as realidades metropolitanas, ou seja, não deve seguir um padrão homogê-

neo. Defendem que a governabilidade deve estabelecer-se de baixo para cima e a 

competitividade resultar em melhor qualidade de vida e mais oportunidades eco-

nômicas e sociais para seus cidadãos. E, de fato, em muitos países, como no caso 

da Alemanha e de outros estados federais, observa-se uma grande pluralidade de 

soluções institucionais para se lidar com a questão metropolitana e urbano-regional 

(Zimmermann, 2014 e 2018, no prelo).

Na visão de Blatter (2006) e Brenner (2003, 2009), o reescalonamento da governança 

evoca as perspectivas dos antigos debates dos regionalistas, porém agora o foco está 

na competitividade territorial e na atração de investimentos externos, favorecendo 

propostas de soluções menos exigentes em termos de mudanças estruturais e de 

criação de instituições formais em nível regional. Nessa perspectiva, cidades centrais 

e seus subúrbios se tornam interdependentes e formam um espaço econômico fun-

cional e com isso uma força generativa no capitalismo globalizado contemporâneo 

(Frey, 2018, no prelo).

Entretanto, em função das externalidades negativas causadas pelo próprio cresci-

mento econômico, relacionadas com o aumento das disparidades, da polarização 

social, da degradação ambiental e da forte dependência do modelo do sistema fi-

nanceiro internacional (Fainstein, 2001; Krätke, 2014), contrapõe-se a esta dominante 

perspectiva economicista da governança urbana (Davoudi, 2008:58), segundo Blatter 

(2006), uma corrente discursiva contrária enfatizando a necessidade de adoção de 

escalas menores, na qual o fortalecimento regional e a emergência de uma escala 

de governança entre a cidade e o estado seria consequência de um processo de des-

centralização e de simultâneo enfraquecimento relativo do Estado supramunicipal. 

Dentro dessa corrente, a regionalização é defendida como forma de fortalecer a par-

ticipação democrática, uma vez que as decisões podem ser melhor legitimadas se 
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tomadas em nível mais próximo ao cidadão, porém uma preocupação fortemente 

negligenciada na vertente predominante de governança metropolitana e regional 

(Zimmermann, 2014).

Apesar das tendências para escalas maiores ou menores, há consenso na literatu-

ra quanto à permanência das instituições clássicas de governança, porém supõe-se 

uma “relativização de escalas, o que significa uma proliferação de capacidades go-

vernamentais ao longo de uma variedade de escalas espaciais: vizinhança, municipa-

lidade, metropolitana, regional, nacional, supranacional, continental e global” (Blat-

ter, 2006:124). Dentro desta visão, há uma corrente que preconiza uma governança 

multinível, reterritorializada em busca de novos parâmetros de espacialidade e de 

processos de reterritorialização em nível regional em escalas supra e subnacional que 

se opõe, segundo Blatter (2006), aos defensores da desterritorialização como Manoel 

Castells que aponta uma transformação fundamental na virada do milênio, qual seja, 

a multiplicidade dos espaços de lugares nacionais/locais sendo substituída por um 

único espaço de fluxos caracterizado por fluxos de informação através de modernas 

tecnologias telecomunicacionais.

Após delinear essas tendências na pesquisa contemporânea relacionadas à gover-

nança metropolitana, Blatter (2006) apresenta duas questões que nortearam suas 

próprias pesquisas sobre escala geográfica e escopo funcional na reforma da gover-

nança metropolitana na Alemanha. Essas questões, enumeradas a seguir, podem ser-

vir de base a novos estudos sobre processos de governança de regiões metropolita-

nas; e, se utilizadas como parâmetros de análise, possibilitam estudos comparativos 

entre os resultados obtidos por Blatter com os já obtidos por outros pesquisadores 

ou com os resultados de estudos futuros.

1) Podemos encontrar escalas ampliadas de governança tanto sob a forma de expan-

são geográfica de instituições de governança quanto sob a forma de deslocamento 

das capacidades de governo para níveis mais elevados ou será que a multiplicação de 

escalas/níveis é a forma mais adequada de descrever as transformações em curso?

2) Estamos testemunhando um processo de “desterritorialização” no qual o sistema 
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de governo multifuncional abrangente está sendo substituído por um sistema funcio-

nalmente diferenciado de unidades especializadas de governança, ou as novas esca-

las de governança são, da mesma maneira, caracterizadas pela lógica multifuncional 

e territorial de espaços de lugar? (Blatter, 2006, p.125).

Trajetória institucional e o contexto     
político-administrativo
Enquanto as abordagens anteriores percebem as mudanças na governança metro-

politana em função das transformações no âmbito econômico, as quais, por sua vez, 

levam a ajustes funcionais em consonância com projetos políticos diferenciados; ou-

tras abordagens, apresentadas a seguir, enfocam a dinâmica do processo de trans-

formação institucional, considerando tanto a herança institucional existente quanto 

o contexto político-ideológico e administrativo que acabam por condicionar as pos-

sibilidades de mudança institucional, assim como seus limites.

Recorremos em trabalho anterior (Frey, 2009) à ideia de trajetória dependente de 

North (1993) para ressaltar que as escolhas institucionais do presente em diferentes 

países e regiões são necessariamente diferenciadas em função da influência que a 

herança institucional histórica, em parte compartilhada, em parte distinta, exerce so-

bre elas. 

Aplicada à governança metropolitana na América Latina, esta abordagem parte da 

percepção de que, apesar das graves transformações sofridas pelas cidades do con-

tinente nas últimas décadas e das dificuldades gerenciais e políticas relacionadas ao 

transbordamento de problemas relativos às fronteiras político-administrativas, hou-

ve apenas evoluções paulatinas no que concerne aos arranjos institucionais em nível 

metropolitano. Além do mais, a efetividade dos arranjos institucionais e das práticas 

de gestão têm se revelado muito aquém das necessidades de coordenação que tais 

fenômenos intermunicipais e setoriais demandam. Questionamos o porquê dessa 

inércia na busca de arranjos institucionais funcionais e eficientes para enfrentar ade-

GOVERNANÇASemifinal.indd   116 9/17/18   5:21 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

117

quadamente os desafios identificados e claramente reconhecidos. Para North (1993), 

path dependency – ou trajetória dependente – significa que a história é importante 

para entender as escolhas no presente. Sendo assim, “a mudança se dará como resul-

tado de adaptações marginais, e as margens afetadas serão aquelas em que os pro-

blemas imediatos requeiram solução, a qual será determinada pelo poder relativo de 

negociação dos participantes” (p. 132). Consequentemente, é o processo pelo qual 

chegamos às instituições atuais que condiciona as nossas escolhas futuras (p. 122).  

Correspondentemente, North (1993) responsabiliza “um conjunto alheio de normas 

sobre uma herança muito antiga de controles burocráticos centralizados e de per-

cepções ideológicas correspondentes” (p. 134) pelo fracasso dos esquemas fede-

ralistas e dos esforços de descentralização do Estado na América Latina. Seguindo 

esta lógica do conceito da trajetória dependente, as reformas democráticas imple-

mentadas nos países latino-americanos, que passaram por regimes militares na 

segunda metade do século XX, continuam sob a influência desta herança burocrá-

tico-institucional e de uma cultura político-administrativa com fortes tendências 

patrimonialistas e clientelistas. 

Um olhar sobre a evolução da questão metropolitana no Brasil pode demonstrar 

como a herança burocrático-institucional se faz presente. A rápida urbanização e o 

crescimento desordenado das metrópoles brasileiras a partir da segunda metade do 

século XX levou o regime militar a incluir as regiões metropolitanas na Constituição 

Federal em 1967 e, em 1973, a editar a Lei Complementar 14-73, criando nove delas, 

com a intenção de levar os municípios integrantes de cada uma a planejar e prestar 

serviços de forma conjunta. Na prática, houve mobilização de recursos significativos 

dos organismos de planejamento e financiamento para a construção de moradias 

e desenvolvimento. Porém a estagnação econômica da década de 1980 derrubou a 

arrecadação e, consequentemente, os repasses ao desenvolvimento urbano das re-

giões metropolitanas.

Souza (2003) se vale justamente do conceito de path dependency para explicar a abs-

tenção da Constituinte em legislar sobre a questão metropolitana, fato que, a seu ver, 
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foi uma forma de reação ao autoritarismo com que aquela Lei Complementar, que 

atribuía aos Estados o comando e à União o financiamento de ações em instâncias 

metropolitanas, foi imposto. A Constituição de 1988, além da abstenção em relação 

à questão metropolitana, garantiu maior autonomia aos municípios, o que levou ao 

arrefecimento dos assuntos metropolitanos na década de 1990 (Souza, 2007; Frey, 

2012). O tema, entretanto, ressurgiu no Brasil na primeira década do Século XXI, po-

rém restrito aos ambientes técnicos e acadêmicos, uma vez que, embora as legis-

lações pareçam avançar no sentido da descentralização, as práticas ainda estão de 

acordo com as tradições clientelísticas e de controle centralizado e burocrático, como 

sucede em outros países latino-americanos.  

Considerando o conceito de path dependency, buscamos em trabalho anterior 

(Frey, 2009) explicações pelas dificuldades de reforma institucional para o enfrenta-

mento de problemas metropolitanos no Brasil, não obstante uma crescente cons-

ciência da calamidade da situação nas regiões metropolitanas e a necessidade ur-

gente de rearranjos institucionais capazes de lidar com os problemas complexos 

de ordem regional.

Tendo como referência o estudo de Blatter (2006) sobre a governança metropolitana 

na Alemanha, identificamos três abordagens de governança: (1) de caráter econômi-

co-gerencial, orientada pelo princípio da escolha racional, detectada em Frankfurt e 

Munique; (2) de orientação político-democrática, com órgãos representativos eleitos, 

como em Stuttgart e Hannover; e (3) de redes de instituições baseadas em interações 

livres, atuantes em diferentes escalas, no caso de Bremen e Hamburgo. O exemplo 

da Alemanha evidencia a importância de considerar, para além das trajetórias insti-

tucionais, as concepções político-ideológicas presentes, que constitui uma variável 

explicativa adicional importante para entender as variações significativas que tais 

arranjos institucionais apresentam no caso brasileiro (Frey, 2012). Neste caso, uma 

visão conjunta de aspectos de herança institucional e das condições diferenciadas 

de cultura político-administrativa em cada cidade melhor explica as diferenças no 

que tange às soluções institucionais implementadas para enfrentar os desafios em 

âmbito regional/metropolitano.
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Autoridade e grau de individualidade ou 
de coletividade
A abordagem proposta por Feiock (2009) para estudar os arranjos de governança me-

tropolitana enfatiza os dilemas da ação coletiva típicos em regiões metropolitanas, 

e se apoia no esquema referencial de Ação Coletiva Institucional (ACI). A ACI parte 

dos referenciais da análise centrada em atores (Scharpf), e da análise institucional 

aplicada ao desenvolvimento (Ostrom). Mais recentemente, segundo Feiock (2009), 

esta abordagem recebeu influências das teorias de redes sociais e de agência, esten-

dendo sua aplicação a processos decisórios em diferentes áreas como a prestação de 

serviços urbanos ou o gerenciamento regional de recursos naturais. 

Sendo assim, os problemas da ACI nascem diretamente da delegação de serviços a 

uma multiplicidade de governos locais e de autoridades, fenômeno que ocorreu em 

grande parte da América Latina na onda de redemocratização e descentralização ad-

ministrativa a partir dos anos 1980. Instituições como o Banco Mundial, Banco Inte-

ramericano de Desenvolvimento e o Fundo Monetário Internacional prescreveram a 

descentralização como parte dos ajustes estruturais necessários para a restauração 

dos mercados, para criar e fortalecer a democracia e promover a boa governança 

(Cheema; Rondinelli, 2007).

No entanto, as políticas neoliberais também acarretaram em fragmentação do Esta-

do e da condução de políticas públicas. Falta de economia de escala, externalidades 

tanto positivas quanto negativas, bem como problemas decorrentes da posse comum 

de recursos são características de estruturas descentralizadas de poder público, de 

difícil enfrentamento. Respostas colaborativas a tais condições são imprescindíveis e 

resultariam, a princípio, em ganhos coletivos, porém tais expectativas positivas não 

são necessariamente suficientes para motivar os atores a criar mecanismos capazes 

de gerar tais ganhos, estimulando a ACI.

Segundo Feiock (2009), as instituições surgidas para mitigar os problemas da ACI em 

escala regional podem ser melhor compreendidas conforme, primeiro, o grau de au-
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tonomia que conferem aos atores locais, e segundo, o foco específico dado pelos 

arranjos institucionais: ou nas relações multilaterais coletivas ou nas trocas bilaterais 

em rede. 

A Figura 1 mostra seis categorias de mecanismos considerando os parâmetros de 

escolha individual ou coletiva, de um lado, e o grau de autonomia das unidades in-

dividuais em entrar ou sair de relacionamentos, de outro. A parte superior da dimen-

são vertical se refere a relacionamentos de caráter multilateral em que decisões são 

tomadas de forma coletiva. A parte inferior reflete relacionamentos de redes de es-

colhas individuais feitas por unidades locais visando à entrada em trocas bilaterais.

FIGURA 1 – MECANISMOS DE GOVERNANÇA REGIONAL  
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A dimensão horizontal evidencia a natureza do mecanismo de coordenação regio-

nal. Nos mecanismos do lado mais de esquerda existe uma dependência de recursos 

externos e de autoridades de graus superiores de governo ou até de organizações 

exógenas. No meio estão casos em que unidades locais delegam algum grau de au-

toridade entrando de forma voluntária em organizações ou arranjos contratuais que 

criam interdependências, tendo como premissa o alcance de um consenso mútuo. 

Finalmente, no lado direito, estão os relacionamentos com maior grau de informali-

dade; nestes casos a coordenação é antes viabilizada pela mera força dos relaciona-

mentos sociais, econômicos e políticos, dispensando a necessidade de uma autori-

dade formal reguladora.

Como se observa na figura, os tipos de mecanismos para a governança regional va-

riam da existência de uma autoridade regional formal (quadrante superior esquerdo), 

muitas vezes imposta por uma instância superior ou externa e que centraliza a auto-

ridade decisória, à informalidade das redes de políticas públicas (quadrante inferior 

direito) que se valem exclusivamente do envolvimento voluntário para coordenar de-

cisões, respeitando a autonomia dos atores envolvidos. A seguir estão apresentados 

cada um destes mecanismos estabelecidos por Feiock (2009) e resumidamente suas 

características principais:

a) Autoridades regionais – é o caso de sistemas de caráter federalista, em que institui-

ções de níveis hierarquicamente mais elevadas dispõem de competências para alterar 

jurisdições geográficas ou funcionais ou de criar instituições de coordenação visando a 

internalização de externalidades e a promoção de ações coletivas na resolução de pro-

blemas comuns de municípios de uma dada região metropolitana. 

b) Redes coordenadas ou gerenciadas – trata-se de mecanismos planejados e implan-

tados por terceiros, como governos federais e estaduais, que envolvem organizações 

sem fins lucrativos ou produtores privados de bens públicos, que geralmente assumem 

feições de redes de serviços gerenciadas ou planejadas nas quais uma entidade gover-

namental de alto nível provê fundos e proporciona a formação de redes colaborativas 

entre atores de governos locais ou designa uma agência ou outro tipo de organização 

para gerenciar ou coordenar o fornecimento do serviço intergovernamental. 
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c) Organizações regionais – tendo um foco coletivo e multilateral, tais organizações são 

normalmente regidas por legislação estadual ou federal, podem assumir formas varia-

das, como agências públicas, semipúblicas ou organizações sem fins lucrativos. Estas 

organizações são facilitadoras na solução de problemas regionais que atingem várias 

jurisdições, em geral com uma finalidade específica. A princípio, abertas à participação 

irrestrita de seus membros, submetem suas atividades à aprovação de um conselho ad-

ministrativo constituído em geral pelos próprios prefeitos, como no caso dos consórcios 

municipais.

d) Redes baseadas em contrato – trata-se de uma cooperação entre organizações in-

dividuais por meio de joint ventures, estabelecendo acordos entre governos locais e 

contratos de serviços que requerem a aprovação dos envolvidos. Preservam igualmente 

a autonomia dos atores locais ao oferecer um mecanismo formal para resolver exter-

nalidades que dizem respeito aos envolvidos, e assim favorecem a integração regional. 

e) Conselhos e grupos colaborativos – são associações ou acordos multilaterais de ca-

ráter informal entre atores locais que criam mecanismos para facilitar a troca de infor-

mações, coordenar programas, projetos e ações conjuntas. Podem também assumir a 

forma de interações mais rotineiras entre associações profissionais ou assembleias co-

munitárias.

f) Redes de políticas públicas – trata-se de articulações entre atores e instituições em 

torno de políticas públicas específicas. Redes de políticas públicas atuam baseadas em 

normas de confiança e reciprocidade, minimizando desta maneira os custos da gover-

nança. Funcionam muitas vezes como reforço ou complemento para outros mecanis-

mos mais formalizados, justamente porque a informalidade nas relações entre os atores 

pode interferir em decisões nas esferas mais formalizadas. 

Essa categorização de mecanismos de governança regional e metropolitana repre-

senta um esquema referencial interessante à compreensão das variadas estruturas e 

práticas de governança metropolitana, de caráter formal e informal, que vêm se for-

mando para facilitar a gestão de regiões metropolitanas em contextos de fragilidade 

institucional que encontramos em grande parte dos países da América Latina.
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Arquitetura, estruturas e processos
Lefèvre (2005) distingue dois tipos de arranjos institucionais para a governabilidade 

metropolitana: os supramunicipais e os intermunicipais. O primeiro tipo prevê um go-

verno metropolitano, um novo escalão governamental independente dos governos 

locais. Tais modelos unitários são raros e enfrentam resistências dos governos locais 

por contestar a autonomia municipal (Sharpe, 1995). O segundo tipo não cria um 

novo nível de governo e depende de entidades locais para seu financiamento, mas é 

justamente mais popular porque “permite que as autoridades periféricas possam so-

breviver de alguma forma” (Sharpe, 1995:18). Prevê a criação de autoridades conjun-

tas intermunicipais com o intuito de fomentar a cooperação voluntária ou obrigatória 

entre as municipalidades metropolitanas. Lefèvre (2005) diferencia entre modelos de 

governabilidade metropolitana forte e fraco. E embora Blatter (2006) note um arre-

fecimento na discussão entre regionalistas e localistas nas últimas duas décadas, o 

assunto continua na pauta atual dos países latino-americanos.

Oakerson (2004) constata uma maior aceitação de que a governança metropolitana 

“pode e deve acontecer sem um governo metropolitano” (p. 17), mesmo quando se 

trata de áreas fragmentadas em numerosos e pequenos municípios, o que se contra-

põe às tendências dominantes do debate norte-americano até a década de 1970, que 

defendia majoritariamente a consolidação de governos metropolitanos. Com base 

na teoria da escolha pública, a partir dos anos 1970, os partidários da fragmentação 

dominaram a discussão, apoiados principalmente na concepção do federalismo fis-

cal de Tiebout’s (1956), que alegava que uma estrutura fragmentada estimularia a 

boa governança porque o “consumidor-eleitor muda para aquela comunidade cujo 

governo local melhor satisfaz o seu conjunto de preferências”, ou seja, ele votaria com 

os seus pés. Porém, a partir da segunda metade da década de 1990, opositores à 

teoria da escolha pública vêm questionando a suposta relação direta entre fragmen-

tação e eficiência, destacando de um lado as vantagens do modelo de governança 

metropolitana quanto à economia de escala e, de outro, que a fragmentação não ga-
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rante a equidade em situações tais como comunidades com pouca arrecadação obri-

gando-se a cobrar tributos mais altos para financiar os mesmos serviços (Klink, 2005).

Neste contexto ainda não resolvido entre expectativas quanto ao fortalecimento ins-

titucional do nível metropolitano para aumentar a efetividade em líder com os pro-

blemas regionais, de um lado, e as defesas da autonomia municipal, apoiadas por 

argumentos tanto economicistas – aumentando eficiência por meio da competição 

entre jurisdições locais –, como democratizantes – aproximando o cidadão aos pro-

cessos de tomada de decisão –, de outro, ganharam importância estratégias de pro-

moção de uma governabilidade não institucional. De acordo com Lefèvre (2005:212), 

baseada em “acordos tendentes a uma melhor coordenação de políticas em distintos 

setores e com um sentido local”, busca-se assim reconciliar as duas posições anta-

gônicas, porém no âmbito de um modelo de cooperação e não de competitividade, 

seguindo o modelo da governança em rede (Frey, 2012).

As pesquisas de Oakerson (2004) também podem ser bastante úteis no sentido de 

relacionar as estruturas de governança com os processos que nelas se desenrolam. 

A partir da observação de experiências de governança em regiões metropolitanas al-

tamente fragmentadas ele chega a identificar dois modelos de governança distintos: 

o policêntrico e o monocêntrico. No primeiro, o processo ocorre pela interação entre 

múltiplos e independentes atores que interagem e chegam a decisões necessaria-

mente valorizadas por todos os envolvidos; o que contrasta com o modelo monocên-

trico, no qual um único ator (ou um grupo coeso de atores) tende a dominar o proces-

so político direcionando os demais atores. O modelo monocêntrico se diferencia do 

policêntrico pelo fato de haver um centro de autoridade com poder de dominação 

sobre os demais atores. O modelo policêntrico, conforme Oakerson (2004), acarreta 

em estrutura de governança mais flexível, criando um “espaço cívico” para a atuação 

de múltiplos atores, inclusive não governamentais, em benefício da comunidade. A 

existência deste modelo, entretanto, depende da existência de múltiplos centros de 

autoridade independentes.

Para realizar uma análise da atuação das instituições de governança metropolitana, 
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Oakerson (2004) parte de duas variáveis básicas: a arquitetura institucional das orga-

nizações governamentais e as estruturas de governança que emergem internamente 

na estrutura governamental formal prevista pela arquitetura institucional.

Quanto à arquitetura institucional, nos Estados Unidos, ambiente dos estudos de 

Oakerson (2004), a maioria das regiões metropolitanas é formada por municipalida-

des com menos de 20 mil habitantes e raramente superam os 50 mil. Estas municipa-

lidades gozam, dentro dos limites legais, de autonomia e têm autoridade suficiente 

para exercer poderes de governo sem serem subordinadas a instâncias hierarquica-

mente superiores, com exceção dos pequenos municípios, distritos ou distritos com 

propósitos especiais, que não dispõem de instituições públicas garantidoras de auto-

nomia governamental. O autogoverno dos municípios, porém, não significa sobera-

nia, e a falta de instituições governamentais nos pequenos também não significa falta 

de autoridade, que lhes é garantida por uma combinação de leis em diversos níveis.

A arquitetura institucional do governo está baseada em uma estrutura de governança 

alicerçada no engajamento da sociedade civil por meio do voluntariado e de associa-

ções cívicas, e pelo relacionamento entre governos municipais, realizado no âmbito 

de associações intergovernamentais. Sendo assim, a governança em regiões metro-

politanas é definida e formatada pelo seu relacionamento com a sociedade civil, e 

ocorre tanto por meio da sociedade civil quanto pelo governo. De acordo com Oaker-

son “governança é o trabalho de pessoas de dentro e de fora dos governos”, ou são 

inclusive antes consequência da força da sociedade civil e menos produto de atos de 

vontades governamentais (2004:20).

O autor evidencia a relação ou interdependência entre as estruturas de governança, 

os arranjos governamentais e os processos de governança.

Assim como os diferentes arranjos governamentais acarretam diferentes estruturas de 

governança, também estruturas diferenciadas de governança acarretam diferentes pro-

cessos de governança, enquanto avaliados em múltiplas dimensões. (Oakerson, 2004:30)

Desta forma, o tipo de estrutura de governança que tende a ser encontrado em uma 

metrópole policêntrica está associado a certos processos de governança que lhe são 
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característicos. Destarte, em metrópoles policêntricas costuma prevalecer um grau 

relativamente alto de participação popular, um estilo político mais orientado para o 

consenso, alta representatividade dos diferentes setores sociais, altos níveis de em-

preendedorismo público, diferenciação social entre comunidades, além de práticas 

de fiscalização e controle social que favorecem ao cidadão exercer a “autogovernan-

ça” (Oakerson, 2004).

Sobre a participação dos cidadãos no processo de governança, Oakerson (2004) parte 

das constatações de Tocqueville de que esta se dá de forma inversamente proporcio-

nal à população do município e confirma este princípio com estudos de Oliver (2001), 

mesmo quando se trata de cidades inseridas em regiões metropolitanas. Oliver consi-

derou em seus estudos aspectos como o contato do cidadão com governantes locais, 

participação em reuniões de conselhos, participação em encontros de organizações, 

engajamento em atividades cívicas informais e voto nas eleições municipais, e con-

cluiu que os pequenos municípios tornam a participação mais fácil, fazem os cida-

dãos sentirem-se mais “empoderados” (Oakerson, 2004:31) e interessados nas suas 

comunidades, favorecendo a união de vizinhança.

Referindo-se aos diferentes processos de governança em regiões metropolitanas 

policêntricas, Oakerson (2004:35) nota: “Uma representação forte, aliada a uma so-

ciedade civil fortemente organizada e atuando em múltiplos níveis, proporciona um 

conjunto de pressões em prol de uma conduta de empreendedorismo público”. Um 

associativismo intenso é o solo fértil de que emergem “empreendedores públicos” 

capazes de detectar problemas públicos, apontar soluções, discutir e negociá-las nas 

arenas públicas, buscando consensos, ao passo que a pluralidade e a independência 

legal das instituições públicas e de seus representantes garantam o dinamismo polí-

tico em regiões metropolitanas policêntricas.

Oakerson (2004) conclui que a fragmentação das regiões metropolitanas policêntri-

cas e a ausência de governo metropolitano contrastam com a robustez dos processos 

de governança, o que fortalece a sociedade civil e as instituições por ela criadas; e, 

inversamente, que governos metropolitanos em larga escala, de tipo monocêntrico, 
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restringem a participação popular, predominando um estilo de política preponde-

rantemente de oposição/conflito; os níveis de representatividade tendem a ser bai-

xos, os níveis de empreendedorismo público reduzidos e os processos de fiscalização 

pública e de prestação de contas débeis.

Conclusão, ou: sobre a aplicabilidade 
dos parâmetros às metrópoles      la    
latino-americanas
Ao se buscarem padrões para a análise comparativa de processos de governança me-

tropolitana, fica evidente que alguns estudos baseados em realidades europeias ou 

norte-americanas resultam em parâmetros que não podem ser aplicados, ou, pelo 

menos, não sem cuidadosa ponderação, às metrópoles dos países emergentes, cujas 

características socioculturais, econômicas e político-institucionais são bem diferen-

ciadas, tanto devido aos processos tardios de industrialização e democratização, 

quanto pelos efeitos contemporâneos do neoliberalismo, que atingiram de forma 

particular e mais intensa as regiões metropolitanas do hemisfério Sul.

Da mesma forma, os arranjos institucionais, cujos efeitos, segundo Oakerson (2004), 

determinam as estruturas de governança metropolitana, diferem entre os países e 

podem até se revelar enganosos quando se estudam as realidades dos países emer-

gentes. Se nas metrópoles norte-americanas a característica dominante é o policen-

trismo com pequenos municípios homogêneos, nas latino-americanas a arquitetura 

institucional tende a ser semelhantemente policêntrica, porém os arranjos institucio-

nais concretos as tornam efetivamente monocêntricos devido à hegemonia econô-

mica, cultural e política de um grande centro, que acaba por determinar os rumos dos 

demais, apesar da autonomia garantida, até constitucionalmente, aos municípios, 

como no caso brasileiro. Este fato interfere na formatação das estruturas de gover-

nança e, da mesma forma, nos processos de governança. Sendo assim, se, de acordo 

com Blatter (2006), a discussão acadêmica mundial migrou temporariamente para 
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outros focos, na América Latina a discussão entre centralização e descentralização/

fragmentação parece bastante pertinente, pois as arquiteturas institucionais de al-

gumas das suas metrópoles significativas estão formatadas de forma centralizadora, 

enquanto na maioria a formatação é fragmentada. Esta preferência dada à centraliza-

ção institucional nas grandes metrópoles se deve, pelo menos em parte, a um discur-

so dominante, no âmbito do planejamento urbano e regional, que argumenta em fa-

vor de sua suposta superioridade em termos de racionalidade técnica e funcional em 

detrimento dos argumentos em favor da autonomia municipal e da descentralização 

(Frey, 2012). Este discurso tecnocrático, aliás, também predomina em outros países 

desenvolvidos, como no caso alemão, onde as discussões em torno das melhores 

soluções institucionais privilegiam questões relacionadas à eficiência e à efetividade 

dos processos decisórios, em detrimento da legitimidade democrática das estruturas 

e práticas (Zimmermann, 2014).

Este diferencial abre um campo fértil para pesquisas em perspectiva comparada, 

cujos resultados poderiam ser reveladores sobre aspectos próprios da governança 

latino-americana1. Em período coincidente com a expansão mundial neoliberal e 

com a mudança no foco das discussões acadêmicas internacionais de estruturas go-

vernamentais para governança metropolitana e regional, a América Latina passava 

por processo de redemocratização e avançava na sua industrialização, porém com 

perfil fabril já não bem-vindo nas sociedades desenvolvidas, que agora atentam à 

sustentabilidade e migram para a prestação de serviços. No mais das vezes, a nova 

indústria foca o mercado internacional. A estabilidade democrática, como seus evi-

dentes benefícios à sociedade, também beneficiou a expansão neoliberal. Sendo as-

sim, ao mesmo tempo em que as tendências nas pesquisas apontadas por Blatter 

(2006) são mais fidedignas às realidades das metrópoles do hemisfério Norte, podem 

servir como parâmetros básicos para a análise de experiências de governança metro-

politana também em países em desenvolvimento, porém com as devidas pondera-

ções em função de fatores relacionados às realidades regionais. No caso da América 

Latina, a análise não pode desconsiderar vícios históricos, como a monopolização do 

 1. Ver aplicação do modelo no caso do transporte público nas regiões metropolitanas de Curitiba e Bogotá 
em Barcellos (2013).
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poder nas mãos de grupos políticos e econômicos restritos, o autoritarismo e o clien-

telismo, conforme apontados previamente por Frey (2012), ou peculiaridades pós-

-redemocratização, como as tendências legais de horizontalização, que podem estar 

servindo antes à legitimação da economia globalizada do que significar progresso 

referente à participação cidadã nos processos de tomada de decisão.

Da mesma forma, os mecanismos institucionais de governança regional delineados 

por Feiock (2009), em primeiro momento, parecem aplicáveis em qualquer regime 

democrático, como no brasileiro, no qual a própria Constituição federal garante uma 

ampla autonomia aos municípios e, portanto, em tese, possibilidades de experimen-

tar com variadas formas de cooperação regional; no entanto, na prática, estas encon-

tram-se ”prejudicado(s) pelo municipalismo autárquico, visão que prega a ideia de 

que os governos locais poderiam sozinhos resolver todos os dilemas de ação coletiva 

colocados às suas populações” (Abrúcio, 2005:48). À medida que “cada qual defende 

seu município como uma unidade legítima e separada das demais” (ibid.), os muni-

cípios se fecham da possibilidade de associação voluntária em consórcios e até de 

redes colaborativas mais informais para enfrentar desafios comuns de forma coleti-

va. Até mesmo experiências de cooperação consideradas bem-sucedidas e elogiadas 

na literatura pela abordagem inovadora, a exemplo do caso do Consórcio Intermu-

nicipal do Grande ABC (Frey, 2012; Klink, 2005), encontram-se atualmente em uma 

situação difícil e sob questionamento; sendo este consórcio, por um lado, afetado 

por fortes cortes de gastos por parte dos municípios e, por outro, enfrentando uma 

grave crise de legitimidade com a saída do município de Diadema em 2017. Ou seja, 

mesmo associações territoriais com comprometimentos significativos assumidos pe-

los municípios associados não são imunes a retrocessos institucionais em situações 

de crise, quando no fundo tais arranjos institucionais seriam ainda mais necessários 

para viabilizar Ações Coletivas Institucionais.

Resumindo, podemos afirmar que somente é possível alcançar uma compreensão 

mais consistente e abrangente das transformações da governança metropolitana na 

região se levadas em consideração as respostas institucionais às influências do pro-

cesso de globalização econômica em termos de reescalonamento das estruturas e 
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processos de governança, conforme proposto por Blatter (2006) e Brenner (2003 e 

2009), sem esquecer dos elementos limitantes da herança institucional e dos valores 

e conceitos historicamente evoluídos, segundo as preocupações de North (1993). A 

compreensão se torna ainda mais completa se analisados os padrões de governança 

interinstitucional relacionados ao enfrentamento de dilemas coletivos em conformi-

dade com a concepção de Ação Coletiva Institucional (ACI) e os diferentes mecanis-

mos de governança identificados no esquema proposto por Feiock (2009). Finalmen-

te, torna-se crucial considerar os diferentes modelos de governabilidade institucional 

metropolitana introduzidos por Lefèvre (2005) e Oakerson (2004) na busca de uma 

melhor compreensão das inter-relações entre as diferentes arquiteturas institucio-

nais existentes na América Latina e as estruturas e processos de governança por elas 

geradas.

Apesar das ressalvas em relação à validade dos parâmetros para a realidade latino-

-americana, as abordagens apresentadas trazem elementos e perspectivas investi-

gativas promissoras para estudos comparativos entre experiências de governança 

de metrópoles da América Latina, bem como entre elas e as metrópoles de outros 

continentes. Entende-se que seria bastante pertinente a realização de estudos mais 

sistemáticos sobre estruturas institucionais e processos sociopolíticos de governança 

metropolitana latino-americana em perspectiva comparada, recorrendo às potencia-

lidades heurísticas inerentes às perspectivas teóricas apresentadas. Neste sentido, 

espera-se também contribuições importantes para aprendizagens a partir de estudos 

comparativos com outros países e continentes, a exemplo de recente estudo de Zi-

mmermann (1918, no prelo) sobre experiências de governança metropolitana na Ale-

manha, Brasil e Canadá. Apesar do inegável peso do contexto específico de cada país 

e até de cada cidade ou região, tais estudos comparativos nos ajudam a não apenas 

aprender dos outros, mas, ao mesmo tempo, melhor conhecer nossas próprias expe-

riências, suas potencialidades e entraves, auxiliando em possíveis reformas.
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O Conceito de Interesse Local  
na Federação Brasileira
GILBERTO M. A. RODRIGUES

No debate contemporâneo sobre governança multinível há um tema essencial que 

tem despertado pouca análise e escassa categorização. É o tema do interesse local. 

Nas federações, o interesse local é muitas vezes tratado como algo óbvio, como uma 

realidade fática e autodemonstrável. Entretanto, a questão não é tão simples. 

Definir o interesse local não é trivial, por algumas razões: primeiro porque pode haver 

conflito legal ou político entre interesse local, regional e nacional; segundo, porque o 

sentido de local pode englobar territórios mais amplos do que o município; e terceiro, 

porque o local, enquanto municipal, vem ampliando seu escopo de atuação, dado o 

crescente protagonismo das cidades, inclusive nas relações internacionais. 

Há, portanto, uma pergunta a ser feita, de forma mais geral, a saber: o que se entende, 

ou se pode entender, por interesse local?

Além disso, na Federação brasileira, o interesse local tem uma especificidade legal. 

A Constituição Federal de 1988 define que os municípios poderão legislar no âmbito 

de seu interesse local. Ou seja, ao definir o seu interesse local, os municípios poderão 

exercer a competência legislativa para regular essas matérias – com prevalência so-

bre a legislação federal e a estadual.

Há, desta forma, outra pergunta mais específica, relacionada ao federalismo brasileiro, a 

saber: o que se entende, ou se pode entender, por interesse local na federação brasileira? 

O autor trata de responder, neste artigo, a ambas as perguntas, partindo do geral para 

o particular. E conclui com uma breve análise sobre o interesse local e a governança 

multinível1.
 1. Agradeço a Paula Losada, Marco Aurélio Costa e José Blanes Sala pelos valiosos comentários feitos à pri-
meira versão do texto, permanecendo o autor plenamente responsável pela versão final aqui apresentada.

CAPITULO 7
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1. O poder local no federalismo
Alexis de Toqueville, em a Democracia na América, exalta as virtudes do governo local 

na Federação estadunidense, considerando que o poder local constitui a verdadeira 

força do modelo federativo nos EUA. Segundo Toqueville, “(...) é na comuna que resi-

de a força dos povos livres” (1987:54)2. Não obstante essa elegia à vida local, o muni-

cípio ou mesmo o condado (county) não é constituinte na Federação estadunidense. 

O federalismo se desenvolveu, sobretudo a partir dos EUA e dos países de cultura 

política e jurídica anglo-saxã, como um sistema binário, formado pela União e pelos 

estados ou províncias constituintes da Federação. Nesse modelo, os estados/provín-

cias se reuniram e delegaram à União um conjunto de atribuições e competências 

(Anderson, 2009). Na Europa, a Suíça surgiu no século XII com um sistema confedera-

do sui generis, congregando cantões, que se materializa em sistema federal no século 

XIX; Alemanha e Áustria, por meio de seus lander, constituem repúblicas federais no 

século XX.

Cabe aos poderes estaduais/provinciais administrar as questões sobre interesse local 

das cidades e dos counties. Mas ainda hoje, as cidades nos EUA e no Canadá, para 

citar dois exemplos, tentam obter mais garantias e direitos em relação à esfera es-

tadual/provincial e ao âmbito federal. Na experiência europeia, as cidades guardam 

autonomia, mas não são constituintes da Federação. Algumas cidades têm estatuto 

especial, como Hamburgo, mas são exceções.  

Na América Latina, o poder local tem tido grande importância, desde o período co-

lonial e na transição da independência. O historiador argentino Jose Carlos Chia-

ramonte sublinha a importância dos ayuntamientos (aglomerados urbanos nas ca-

pitais) como base para o desenvolvimento político pós-independência na América 

Hispanica (2016:188-191)3. Não obstante, essa importância não se traduziu em auto-

nomia plena dos municípios, salvo das capitais que, a exemplo da própria Argentina 

e do México, aumentaram sua autonomia federativa ao longo dos séculos.   

2. ASegundo o texto original: “(...) C’est portant dans la commune que reside la force des peuples libres” (1986, 
V. I:112). 
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Dado o caráter constitucional da grande maioria das federações, há uma divisão e 

uma repartição de competências exclusivas entre cada ente (União e estados/pro-

víncias), e há a categoria das competências residuais (ou seja, tudo o que não estiver 

expressamente na competência da União ou dos estados/províncias, o outro ente 

pode exercer). Há, também, as competências concorrentes, que podem ser exercidas 

por qualquer dos entes federados, prevalecendo, como regra geral, a diretriz federal, 

quando existente (Steitler, 2017).

Mais recentemente, na segunda metade do século XX, a ideia de competências co-

muns e compartilhadas ganhou força, e passou a incluir também o poder local e o 

consequente interesse local, como parte de um emergente federalismo cooperativo. 

A cooperação federativa é, aliás, um princípio e uma prática essenciais para a gover-

nança multinível.

Mas, além disso, o poder local, representado nas cidades, vem se fortalecendo e ga-

nhando maior estatura política e jurídica tanto em países democráticos ocidentais 

quanto em países de modelo democrático não ocidental, que atuam com base na 

descentralização (caso da China). 

A par do histórico de autonomia local dos municípios, uma das razões pelas quais, 

no Brasil, o fenômeno local contemporâneo ganhou força a partir dos anos de 1990 

deriva do enfraquecimento dos estados gerado pela profunda crise fiscal e de endivi-

damento, que amarrou os estados a compromissos de ajustes estruturais modelados 

no FMI e implementados pela União e pelos próprios estados (Patu, 2013). Nesse qua-

dro econômico e político, os municípios ascenderam como as “novas estrelas da Fe-

deração”, pois passaram a contar com um orçamento reforçado pelo caixa da União, 

por meio de transferências diretas da União4.  

Nesse sentido, o governo do presidente Lula (2003-2010) e da presidenta Dilma Rou-

sseff (2011-2016) privilegiaram o relacionamento federativo com os municípios, por 

3. A propósito, o autor, notável especialista argentino em federalismo, lamenta que os estudos sobre o auto-
governo dos poderes locais esteja atualmente abandonado.

4.A crise econômica que abate o país, sobretudo a partir de 2015, altera esse quadro, diminuindo a margem 
de recursos aos municípios, mas também agrava a situação dos próprios estados.
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meio do Ministério das Cidades (criado no governo Lula, em 2003), do Conselho Na-

cional das Cidades-ConCidades (a partir da criação do Ministério das Cidades) e por 

instrumentos e ações da Secretaria de Relações Institucionais e Federativas (Sub-

chefia de Assuntos Federativos-SAF) da Presidência da República, como o Comitê de 

Articulação Federativa (CAF), criando mecanismos de governança federativa entre a 

União e os municípios, estes sobretudo pela representação das associações nacio-

nais de municípios.

Devido ao significativo aumento da concentração populacional nas cidades, tanto 

em países desenvolvidos quanto em países em desenvolvimento, as cidades passa-

ram a ganhar um destaque maior. Governar uma cidade, em alguns casos, pode se 

equiparar a governar um país.

Embora como regra o município não seja reconhecido como ente federativo na gran-

de maioria dos países federais, é notório que o debate e a prática sobre governança 

multinível incorpora cada vez mais a esfera municipal com um ator e um sujeito es-

sencial e estruturante. 

Organizações internacionais que se dedicam a pesquisar e promover o federalis-

mo no mundo assim o atestam, por meio de seus estudos e atividades, tais como o 

Fórum das Federações (Forum of Federations-FoF), com sede em Ottawa, no Canadá; 

e a Associação Internacional de Centros de Estudos sobre Federalismo (International 

Association of Centers of Federal Studies-IACFS).
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2. Poder local e interesse local              
no federalismo brasileiro
2.1 Como os juristas de posicionam sobre o tema
O tratamento dado à autonomia municipal pela Constituição Federal de 1988, se-

gundo o constitucionalista Paulo Bonavides (2012:356) – um dos juristas brasileiros 

contemporâneos que melhor aborda a temática do federalismo – configura “(...) in-

dubitavelmente o mais considerável avanço de proteção e abrangência já recebido 

por esse instituto em todas as épocas constitucionais de nossa história”. O fato de os 

municípios serem reconhecidos como entes federativos no Brasil, a partir da Consti-

tuição de 1988, coloca o tema do interesse local num patamar mais elevado na pers-

pectiva política e jurídica5. Enquanto ente federativo autônomo, o município tem pre-

servada e garantida sua margem de autonomia em suas competências legislativas 

e executivas e pode preencher a regulação normativa e o conteúdo de seu interesse 

local, com suas próprias inciativas legais e de políticas públicas.  

A Constituição Federal de 1988 prevê a competência dos municípios para legislar so-

bre interesse local. O artigo 30 dispõe: “Compete aos Municípios: I - legislar sobre as-

suntos de interesse local”. Entretanto, não existe uma definição legal, precisa, sobre o 

que vem a ser interesse local. Até mesmo na literatura jurídica (Direito Constitucional, 

Direito Administrativo e Direito Urbanístico) é difícil encontrar quem tenha entrado 

nos meandros desse tema. 

Um dos juristas referenciais no campo, Hely Lopes Meirelles, em sua obra Direito Mu-

nicipal Brasileiro (2013), propõe uma interpretação de interesse local com base no 

interesse dos estados e da União. Com efeito, Meirelles considera que o critério para 

definir o que é o interesse local do município está sempre relacionado aos interesses 

dos demais entes federativos – estados e União. 

5.José Nilo de Castro (Direito Municipal Positivo, 2006) entende que os municípios não são entes federativos, 
entre outras razões, porque não são constitutivos da União, como são os estados. Da mesma forma, o consti-
tucionalista José Afonso da Silva, rechaça a ideia de que municípios sejam entes constituintes da Federação 
brasileira. Para uma discussão internacional recente sobre esse tema ver: Rodrigues (2018). 
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José Nilo de Castro, em sua obra Direito Municipal Positivo (2006:24), afirma que o 

interesse local “(...) traduz-se em todos os assuntos do município, mesmo que ele não 

fosse o único interessado, desde que seja o principal”. O professor Vladimir França, da 

Faculdade de Direito da UFRN (2016), indica um critério com base nas pessoas que 

residem ou operam no município, entendendo que o interesse local “(...) consiste no 

interesse público local, aquele que diz predominantemente respeito aos indivíduos 

que residem nos limites do Município ou que neles tem negócios jurídicos (...).”

O constitucionalista Celso Bastos, que foi um dos principais expoentes da Faculdade 

Paulista de Direito da PUC-SP, em seu Curso de Direito Constitucional (2002:512-513) 

afirma que “(...) O conceito-chave utilizado pela Constituição para definir a área de 

atuação do Município é o do interesse local”. Bastos relativiza a “exclusividade” do 

interesse local, pois considera que o interesse local repercute, de alguma maneira, no 

interesse nacional. Ele chega a afirmar, de maneira categórica, que “(...) interesse ex-

clusivamente local é inconcebível”, uma vez que os interesses local e nacional sempre 

se afetariam reciprocamente6. Por fim, sobre a imprecisão do conceito de interesse 

local, Bastos a vê com bons olhos, ressaltando que ela (...) oferece uma elasticidade 

que permite uma evolução da compreensão do texto Constitucional, diante da muta-

ção por que passam certas atividades e serviços. 

2.2 As normas constitucionais e infraconstitucionais 
fundantes do interesse local
Além da Constituição Federal, que indica a competência do município para delimitar 

o interesse local, os municípios regulam uma série de interesses locais em suas leis 

orgânicas municipais e em legislação municipal diversa.

A política urbana que se traduz concretamente no plano diretor municipal, cabível 

em municípios de 20 mil habitantes ou mais, amparado, desde 2001, no Estatuto da 

6.A opinião de Bastos, nesse ponto, em relação a uma suposta não exclusividade do interesse local, não se 
sustenta, diante da evolução do conceito de interesse local e da própria jurisprudência do STF. 
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Cidade, permite que cada município possa moldar, por meio de suas instituições le-

gislativas, participativas e executivas, a cidade a partir de suas peculiaridades e ne-

cessidades próprias. Nesse sentido, “O Município, com base no artigo 182 e no prin-

cípio da preponderância do interesse, é o principal ente federativo responsável em 

promover a política urbana de modo a ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade” (Estatuto da Cidade, 2001:28).

 

3. O Supremo Tribunal Federal (STF) e a 
judicialização do interesse local
Se os cientistas e pensadores do direito não avançaram muito – ou alguns mesmo 

acham desnecessário avançar – no detalhamento do conceito de interesse local no 

federalismo, coube ao Judiciário traçar algumas balizas nesse campo.

Há uma Súmula vinculante sobre o tema. E há julgados diversos indicando o enten-

dimento do STF sobre o conceito de interesse local. A seguir, indico e analiso essas 

decisões, a partir de uma seleção do próprio STF, relacionada especificamente à apli-

cação do Artigo 30, I (Compete aos Municípios: I – Legislar sobre assuntos de interes-

ses local)7.

 

3.1 Súmula Vinculante n. 38 e interesse local
Uma das poucas questões discutidas e julgadas há bastante tempo envolvendo a 

definição de interesse local, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), é o horário de fun-

cionamento de estabelecimentos comerciais. Antes mesmo do advento da Consti-

tuição de 1988, o STF uniformizou seu entendimento por meio da Súmula 419, de 

01/06/1964, nos termos seguintes: “Os municípios têm competência para regular o 

7.De acordo com a seleção de casos disponibilizada pela Secretaria do STF, na página do tribunal: Disponível 
em: http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBD.asp?item=446 (Acesso: 01.02.2018).
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horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas”. 

Após a vigência da Constituição Federal de 1988, o tema seguiu suscitando divergên-

cias, resultando na Súmula 645, de 24/09/2003, que passou a dispor: “É competente 

o Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial”. 

Aqui já se observa que a prevalência do interesse local do município sobre esse tema 

se impôs, indicando que nem estados nem a União poderiam se sobrepor nesse as-

sunto.

A divergência federativa subjacente ao tema era o questionamento de comerciantes 

atingidos por esse entendimento (e insatisfeitos com a forma de regulação da ma-

téria por municípios) sobre a suposta competência exclusiva da união, por envolver 

Direito Comercial e Direito do Trabalho – ambas as áreas expressamente reservadas à 

competência legislativa da União (Art.22, I, CF-88). 

Mas o STF não apenas manteve seu entendimento, como conferiu a ele natureza obri-

gatória. Com a criação da súmula vinculante, pela Emenda Constitucional n. 45/2004, 

algumas súmulas anteriores (não vinculantes) foram transformadas em vinculantes 

(quer dizer, obrigatórias para todos os casos semelhantes que tramitem em instân-

cias inferiores, estaduais ou federais). Assim, a Súmula Vinculante n. 38, aprovada em 

11/03/2015, incorpora o mesmo enunciado da Súmula 645/2003: “É competente o 

município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento comercial.” 

Uma exceção importante à definição do horário comercial como interesse local é o 

horário dos bancos. Por que o horário de funcionamento dos bancos – entidades co-

merciais – não é considerado interesse local? Porque a atividade bancária implica em 

transações que extrapolam o território local, com conexões para além do município, 

em nível nacional e internacional. Nesse caso, a competência da união para definir os 

horários das instituições financeiras é imperativa. 
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3.2 Outras questões sobre interesse local, julgadas 
pelo STF
Além da Súmula Vinculante n. 38, há outros julgados importantes do STF sobre dife-

rentes matérias que balizam a seara do interesse local, quer utilizando aquele critério 

apontado por Hely Lopes Meirelles – da relação necessária com o interesse estadual e 

federal – quer indicando um interesse local como espaço peculiar de potencial com-

petência legislativa do município.

Observa-se que as matérias tratadas nesses julgados têm algumas características 

que podem indicar, a partir de uma análise sob a perspectiva do federalismo, uma 

tendência do STF em seu trabalho de definir o interesse local8.

Uma característica que se repete, com variações, em alguns julgados é o reconheci-

mento da competência municipal para regulação de procedimentos de serviços ban-

cários que afetam a qualidade de vida das pessoas no município. É interessante notar 

que nesse campo, embora as instituições financeiras sejam reguladas por normas 

federais, o atendimento bancário, que afeta o interesse local, entra na competência 

do município – assim o STF vem reconhecendo.

8.O leitor poderá acompanhar os detalhes das decisões no Quadro – O Interesse local na interpretação do 
STF. 
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Fonte: Elaboração e classificação do autor, com base no portal do STF.

Quadro: O Interesse local na interpretação do STF 

NATUREZA 
DA AÇÃO

INTERESSE 
LOCAL 

ORIGEM DO  
CONFLITO

ATORES EM 
DISPUTA

FONTE DATA

Súmula 
Vinculante 
n. 38

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Fixação 
de horário 
de estabele-
cimento 
comercial

Competência 
municipal 
para fixação 
de data de 
pagamento 
de servidores 
municipais

Competência 
municipal 
territorial 

Competência 
municipal 
para definir 
sucessão de 
prefeito e 
vice-prefeito

Legislar sobre 
meio 
ambiente 
(competência 
comum)

Competência 
exclusiva da 
União para 
legislar sobre 
trânsito e 
transporte

Competência  
municipal 
para legislar 
sobre  
atendimento 
bancário 
aos clientes

Competência 
municipal 
mais restritiva 
em matéria 
ambiental, 
desde que 
devidamente 
motivada

Competência 
municipal  
para legislar 
sobre 
terminais de  
autoatendi-
mento 
bancário

Competência 
municipal de 
ordenação do 
espaço urbano 
com vistas a 
evitar a 
poluição visual

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
distância 
mínima entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Competência 
municipal para 
regular o 
tempo de 
atendimento 
ao usuário em 
cartórios 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
edificações e 
construções 
dentro de seu 
território 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
atendimento 
bancário no 
território do 
município

Competência 
municipal não 
reconhecida 
para fixar 
distância 
mínima para 
instalação de 
farmácias

Municípios 
fixam horário 
de funciona- 
mento de lojas

Estado do Rio
Grande do 
Norte editou 
lei fixando data 
de pagamento 
de servidores  
municipais

Constituição 
estadual

Constituição 
do Estado de 
Goiás violou 
competência 
privativa do 
município 

Competência 
municipal 
sobre meio 
ambiente 
limitada ao 
interesse local

Município quer 
impor penas 
mais gravosas 
que as previstas 
no Código de 
Trânsito 
Brasileiro (CTB)

Município 
define tempo 
máximo de 
espera de 
clientes em 
bancos

Competência 
comum em 
matéria 
ambiental

Município 
define normas 
que regulam 
terminais de 
atendimento 
a clientes

Lei Municipal 
(São Paulo) – 
“Cidade Limpa”.

Lei Municipal 
que regula a 
distância entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Lei distrital 
regula o tempo 
de espera 
razoável dos 
usuários para 
serviços dos 
cartórios

Normas 
relacionadas 
a edificações 
e construções 
e respectivas 
normas de 
segurança

Normas 
relacionadas 
a segurança e 
conforto dos 
usuários de 
bancos

Lei do 
Município 
de Joinville 
que fixou 500 m 
como mínimo 
separando 
uma farmácia 
de outra

Constituição 
Federal de 1988, 
art. 30, I. Súmula 
645 do STF.

[ADI 144, voto do 
rel. min. Gilmar 
Mendes,
 j.19-2-2014, P, 
DJE de 3-4-2014.]

[ADI 2.077 MC, 
rel. p/ o ac. min. 
Joaquim 
Barbosa, 
j. 6-3-2013, P, 
DJE de 9-10-2014.]

[ADI 3.549, rel. 
min. Cármen 
Lúcia, 
j. 17-9-2007, 
P, DJ de 
31-10-2007.]

[RE 586.224, rel. 
min. Luiz Fux, 
j. 5-3-2015, P, DJE 
de 8-5-2015, 
Tema 145.]

[ARE 639.496 RG, 
voto do rel. min. 
Cezar Peluso, 
j. 16-6-2011, P, 
DJE de 31-8-2011, 
tema 430.]

[RE 610.221 RG, 
rel. min. 
Ellen Gracie, 
j. 29-4-2010, P, 
DJE de 20-8-2010, 
tema 272.]

[ARE 748.206 
AgR, rel. min. 
Celso de Mello, 
j. 14-3-2017, 2ª T, 
Informativo 857

[ARE 784.981 
AgR, rel. min. 
Rosa Weber, 
j. 17-3-2015, 
1ª T, DJE de 
7-4-2015.]

[AI 799.690 AgR, 
rel. min. Rosa 
Weber, 
j. 10-12-2013, 
1ª T, DJE de 
3-2-2014.]

[RE 566.836 ED, 
voto da rel. min. 
Cármen Lúcia, 
j. 30-6-2009, 
1ª T, DJE de 
14-8-2009.]

[RE 397.094, rel. 
min. Sepúlveda 
Pertence, 
j. 29-8-2006, 1ª T, 
DJ de 27-10-2006.]

[AI 491.420 AgR, 
rel. min. Cezar 
Peluso, 
j. 21-2-2006, 1ª T, 
DJ de 24-3-2006.]

[AI 347.717 AgR, 
rel. min. Celso 
de Mello, 
j. 31-5-2005, 2ª T, 
DJ de 5-8-2005.]

[RE 203.909, rel. 
min. Ilmar Galvão, 
j. 14-10-1997, 1ª T, 
DJ de 6-2-1998.]

Entidades 
privadas vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado de 
Goiás vs. 
Municípios

União e 
estados vs. 
municípios

União vs. 
municípios

Municípios 
vs. 
Instituições 
financeiras

Municípios 
vs. estados 
e União

Municípios 
vs. bancos

Município 
de São Paulo 
vs. setor 
privado

Município 
vs. setor 
privado

Capital 
Federal vs. 
União

Município 
vs. setor 
privado

Município 
vs. bancos

Município 
vs. setor 
privado 

2015

2014

2014

2007

2015

2011

2010

2017

2015

2014

2009

2006

2006

2005

1998
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Fonte: Elaboração e classificação do autor, com base no portal do STF.

Quadro: O Interesse local na interpretação do STF 

NATUREZA 
DA AÇÃO

INTERESSE 
LOCAL 

ORIGEM DO  
CONFLITO

ATORES EM 
DISPUTA

FONTE DATA

Súmula 
Vinculante 
n. 38

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Fixação 
de horário 
de estabele-
cimento 
comercial

Competência 
municipal 
para fixação 
de data de 
pagamento 
de servidores 
municipais

Competência 
municipal 
territorial 

Competência 
municipal 
para definir 
sucessão de 
prefeito e 
vice-prefeito

Legislar sobre 
meio 
ambiente 
(competência 
comum)

Competência 
exclusiva da 
União para 
legislar sobre 
trânsito e 
transporte

Competência  
municipal 
para legislar 
sobre  
atendimento 
bancário 
aos clientes

Competência 
municipal 
mais restritiva 
em matéria 
ambiental, 
desde que 
devidamente 
motivada

Competência 
municipal  
para legislar 
sobre 
terminais de  
autoatendi-
mento 
bancário

Competência 
municipal de 
ordenação do 
espaço urbano 
com vistas a 
evitar a 
poluição visual

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
distância 
mínima entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Competência 
municipal para 
regular o 
tempo de 
atendimento 
ao usuário em 
cartórios 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
edificações e 
construções 
dentro de seu 
território 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
atendimento 
bancário no 
território do 
município

Competência 
municipal não 
reconhecida 
para fixar 
distância 
mínima para 
instalação de 
farmácias

Municípios 
fixam horário 
de funciona- 
mento de lojas

Estado do Rio
Grande do 
Norte editou 
lei fixando data 
de pagamento 
de servidores  
municipais

Constituição 
estadual

Constituição 
do Estado de 
Goiás violou 
competência 
privativa do 
município 

Competência 
municipal 
sobre meio 
ambiente 
limitada ao 
interesse local

Município quer 
impor penas 
mais gravosas 
que as previstas 
no Código de 
Trânsito 
Brasileiro (CTB)

Município 
define tempo 
máximo de 
espera de 
clientes em 
bancos

Competência 
comum em 
matéria 
ambiental

Município 
define normas 
que regulam 
terminais de 
atendimento 
a clientes

Lei Municipal 
(São Paulo) – 
“Cidade Limpa”.

Lei Municipal 
que regula a 
distância entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Lei distrital 
regula o tempo 
de espera 
razoável dos 
usuários para 
serviços dos 
cartórios

Normas 
relacionadas 
a edificações 
e construções 
e respectivas 
normas de 
segurança

Normas 
relacionadas 
a segurança e 
conforto dos 
usuários de 
bancos

Lei do 
Município 
de Joinville 
que fixou 500 m 
como mínimo 
separando 
uma farmácia 
de outra

Constituição 
Federal de 1988, 
art. 30, I. Súmula 
645 do STF.

[ADI 144, voto do 
rel. min. Gilmar 
Mendes,
 j.19-2-2014, P, 
DJE de 3-4-2014.]

[ADI 2.077 MC, 
rel. p/ o ac. min. 
Joaquim 
Barbosa, 
j. 6-3-2013, P, 
DJE de 9-10-2014.]

[ADI 3.549, rel. 
min. Cármen 
Lúcia, 
j. 17-9-2007, 
P, DJ de 
31-10-2007.]

[RE 586.224, rel. 
min. Luiz Fux, 
j. 5-3-2015, P, DJE 
de 8-5-2015, 
Tema 145.]

[ARE 639.496 RG, 
voto do rel. min. 
Cezar Peluso, 
j. 16-6-2011, P, 
DJE de 31-8-2011, 
tema 430.]

[RE 610.221 RG, 
rel. min. 
Ellen Gracie, 
j. 29-4-2010, P, 
DJE de 20-8-2010, 
tema 272.]

[ARE 748.206 
AgR, rel. min. 
Celso de Mello, 
j. 14-3-2017, 2ª T, 
Informativo 857

[ARE 784.981 
AgR, rel. min. 
Rosa Weber, 
j. 17-3-2015, 
1ª T, DJE de 
7-4-2015.]

[AI 799.690 AgR, 
rel. min. Rosa 
Weber, 
j. 10-12-2013, 
1ª T, DJE de 
3-2-2014.]

[RE 566.836 ED, 
voto da rel. min. 
Cármen Lúcia, 
j. 30-6-2009, 
1ª T, DJE de 
14-8-2009.]

[RE 397.094, rel. 
min. Sepúlveda 
Pertence, 
j. 29-8-2006, 1ª T, 
DJ de 27-10-2006.]

[AI 491.420 AgR, 
rel. min. Cezar 
Peluso, 
j. 21-2-2006, 1ª T, 
DJ de 24-3-2006.]

[AI 347.717 AgR, 
rel. min. Celso 
de Mello, 
j. 31-5-2005, 2ª T, 
DJ de 5-8-2005.]

[RE 203.909, rel. 
min. Ilmar Galvão, 
j. 14-10-1997, 1ª T, 
DJ de 6-2-1998.]

Entidades 
privadas vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado de 
Goiás vs. 
Municípios

União e 
estados vs. 
municípios

União vs. 
municípios

Municípios 
vs. 
Instituições 
financeiras

Municípios 
vs. estados 
e União

Municípios 
vs. bancos

Município 
de São Paulo 
vs. setor 
privado

Município 
vs. setor 
privado

Capital 
Federal vs. 
União

Município 
vs. setor 
privado

Município 
vs. bancos

Município 
vs. setor 
privado 

2015

2014

2014

2007

2015

2011

2010

2017

2015

2014

2009

2006

2006

2005

1998
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Fonte: Elaboração e classificação do autor, com base no portal do STF.

Quadro: O Interesse local na interpretação do STF 

NATUREZA 
DA AÇÃO

INTERESSE 
LOCAL 

ORIGEM DO  
CONFLITO

ATORES EM 
DISPUTA

FONTE DATA

Súmula 
Vinculante 
n. 38

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Controle 
concentrado 
de constitu-
cionalidade

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Repercussão 
geral 
reconhecida 
com mérito 
julgado

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Precedentes 
não 
vinculantes

Fixação 
de horário 
de estabele-
cimento 
comercial

Competência 
municipal 
para fixação 
de data de 
pagamento 
de servidores 
municipais

Competência 
municipal 
territorial 

Competência 
municipal 
para definir 
sucessão de 
prefeito e 
vice-prefeito

Legislar sobre 
meio 
ambiente 
(competência 
comum)

Competência 
exclusiva da 
União para 
legislar sobre 
trânsito e 
transporte

Competência  
municipal 
para legislar 
sobre  
atendimento 
bancário 
aos clientes

Competência 
municipal 
mais restritiva 
em matéria 
ambiental, 
desde que 
devidamente 
motivada

Competência 
municipal  
para legislar 
sobre 
terminais de  
autoatendi-
mento 
bancário

Competência 
municipal de 
ordenação do 
espaço urbano 
com vistas a 
evitar a 
poluição visual

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
distância 
mínima entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Competência 
municipal para 
regular o 
tempo de 
atendimento 
ao usuário em 
cartórios 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
edificações e 
construções 
dentro de seu 
território 

Competência 
municipal para 
legislar sobre 
atendimento 
bancário no 
território do 
município

Competência 
municipal não 
reconhecida 
para fixar 
distância 
mínima para 
instalação de 
farmácias

Municípios 
fixam horário 
de funciona- 
mento de lojas

Estado do Rio
Grande do 
Norte editou 
lei fixando data 
de pagamento 
de servidores  
municipais

Constituição 
estadual

Constituição 
do Estado de 
Goiás violou 
competência 
privativa do 
município 

Competência 
municipal 
sobre meio 
ambiente 
limitada ao 
interesse local

Município quer 
impor penas 
mais gravosas 
que as previstas 
no Código de 
Trânsito 
Brasileiro (CTB)

Município 
define tempo 
máximo de 
espera de 
clientes em 
bancos

Competência 
comum em 
matéria 
ambiental

Município 
define normas 
que regulam 
terminais de 
atendimento 
a clientes

Lei Municipal 
(São Paulo) – 
“Cidade Limpa”.

Lei Municipal 
que regula a 
distância entre 
postos de 
revenda de 
combustíveis

Lei distrital 
regula o tempo 
de espera 
razoável dos 
usuários para 
serviços dos 
cartórios

Normas 
relacionadas 
a edificações 
e construções 
e respectivas 
normas de 
segurança

Normas 
relacionadas 
a segurança e 
conforto dos 
usuários de 
bancos

Lei do 
Município 
de Joinville 
que fixou 500 m 
como mínimo 
separando 
uma farmácia 
de outra

Constituição 
Federal de 1988, 
art. 30, I. Súmula 
645 do STF.

[ADI 144, voto do 
rel. min. Gilmar 
Mendes,
 j.19-2-2014, P, 
DJE de 3-4-2014.]

[ADI 2.077 MC, 
rel. p/ o ac. min. 
Joaquim 
Barbosa, 
j. 6-3-2013, P, 
DJE de 9-10-2014.]

[ADI 3.549, rel. 
min. Cármen 
Lúcia, 
j. 17-9-2007, 
P, DJ de 
31-10-2007.]

[RE 586.224, rel. 
min. Luiz Fux, 
j. 5-3-2015, P, DJE 
de 8-5-2015, 
Tema 145.]

[ARE 639.496 RG, 
voto do rel. min. 
Cezar Peluso, 
j. 16-6-2011, P, 
DJE de 31-8-2011, 
tema 430.]

[RE 610.221 RG, 
rel. min. 
Ellen Gracie, 
j. 29-4-2010, P, 
DJE de 20-8-2010, 
tema 272.]

[ARE 748.206 
AgR, rel. min. 
Celso de Mello, 
j. 14-3-2017, 2ª T, 
Informativo 857

[ARE 784.981 
AgR, rel. min. 
Rosa Weber, 
j. 17-3-2015, 
1ª T, DJE de 
7-4-2015.]

[AI 799.690 AgR, 
rel. min. Rosa 
Weber, 
j. 10-12-2013, 
1ª T, DJE de 
3-2-2014.]

[RE 566.836 ED, 
voto da rel. min. 
Cármen Lúcia, 
j. 30-6-2009, 
1ª T, DJE de 
14-8-2009.]

[RE 397.094, rel. 
min. Sepúlveda 
Pertence, 
j. 29-8-2006, 1ª T, 
DJ de 27-10-2006.]

[AI 491.420 AgR, 
rel. min. Cezar 
Peluso, 
j. 21-2-2006, 1ª T, 
DJ de 24-3-2006.]

[AI 347.717 AgR, 
rel. min. Celso 
de Mello, 
j. 31-5-2005, 2ª T, 
DJ de 5-8-2005.]

[RE 203.909, rel. 
min. Ilmar Galvão, 
j. 14-10-1997, 1ª T, 
DJ de 6-2-1998.]

Entidades 
privadas vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado vs. 
municípios

Estado de 
Goiás vs. 
Municípios

União e 
estados vs. 
municípios

União vs. 
municípios

Municípios 
vs. 
Instituições 
financeiras

Municípios 
vs. estados 
e União

Municípios 
vs. bancos

Município 
de São Paulo 
vs. setor 
privado

Município 
vs. setor 
privado

Capital 
Federal vs. 
União

Município 
vs. setor 
privado

Município 
vs. bancos

Município 
vs. setor 
privado 

2015

2014

2014

2007

2015

2011

2010

2017

2015

2014

2009

2006

2006

2005

1998
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Outros temas não aparecem na lista de precedentes do STF, mas ajudam a entender a 

materialização do interesse local. Vale citar dois exemplos do Município de São Paulo: 

o rodízio municipal de veículos, que controla a circulação de veículos em determi-

nados dias úteis da semana, a partir da numeração de suas placas; e o Programa de 

Silêncio Urbano (PSIU), um desdobramento do Plano Diretor da Prefeitura de São 

Paulo (2016), para regular a poluição sonora na cidade. Ambos os temas se encaixam 

no âmbito do interesse local definido pelo município.

A definição de interesses locais vis-a-vis dos interesses estaduais e federais é onde 

reside a grande arena de conflitos intrafederativos, sobre os quais o STF tem sido cha-

mado a atuar como árbitro constitucional. Se as disputas entre União e estados fede-

rados em torno a temas de sua competência são parte inerente da vida da Federação, 

disputas envolvendo municípios nesse campo têm advindo, nos últimos 30 anos, das 

mencionadas garantias constitucionais à autonomia municipal, por um lado, e da 

complexidade da gestão pública e da governança multinível, por outro.  

A tendência do STF em sua atuação como árbitro federativo tem sido a de conferir 

prevalência aos interesses da União, reforçando a centralização de políticas, em de-

trimento dos interesses dos estados e municípios, em diferentes temas federativos 

em que a União se opõe aos outros entes federados. Isso tem ocorrido, em grande 

medida, por uma interpretação do STF em prol do princípio democrático, em sacrifí-

cio da autonomia federativa (Rodrigues et al, 2017).

4. O interesse local nas relações           
internacionais
Durante séculos, as cidades tiveram relativa autonomia como entes políticos. Há 

exemplos na Antiguidade, como as cidades-Estado gregas, e há exemplos na Idade 

Média, em que as cidades tinham governo e interesses próprios. A Liga Hanseática 

congregou dezenas de cidades no norte da Europa e foi responsável por grandes flu-

xos de relações comerciais internacionais naquele período. As cidades italianas da 
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Renascença ilustram bem essa exuberante vida local. Durante a maior parte da histó-

ria humana os principais entes governamentais eram as cidades. 

Na transição da Idade Média para a Idade Moderna, o sistema internacional, conhe-

cido como sistema de Vestfália (1648) impôs-se pela emergência do Estado-nação 

soberano no século XVII. Até o fim da Segunda Guerra Mundial, as relações internacio-

nais eram entendidas como um campo estrito dos Estados nacionais, considerados 

como únicos atores do sistema.  Com o desenvolvimento das relações internacionais 

no pós-Segunda Guerra, as cidades vão assumindo um papel internacional cada vez 

mais forte e diverso, deixando e estar à sombra dos Estados nacionais para ingressar 

no campo internacional em cooperação com seus próprios Estados, ou mesmo de 

forma direta, sem mediação do Estado-nacional, mas amparado por atores governa-

mentais, como as organizações internacionais.

O fenômeno da paradiplomacia – as relações internacionais de entidades subnacio-

nais – se fortalece e ganha reconhecimento cada vez mais amplo, como um fenôme-

no político, econômico, social e jurídico, e que se vincula à autonomia e ao interesse 

local, que se projetam para além do Estado nacional (Rodrigues, 2009; Sala, 2009; 

Tavares, 2016). 

A globalização e os processos de regionalização favoreceram essa tendência, bem 

como o reconhecimento da legitimidade dos entes subnacionais como agentes da 

cooperação internacional e de implementação de políticas públicas internacionais. 

Esses mesmos fenômenos desnudam a interdependência entre o local e o global, em 

que o capital internacional pode gerar desequilíbrios graves para a vida da cidade e 

comprometer sua qualidade de vida (Rolnik, 2015). 

Dessa atuação internacional das cidades, emerge o conceito de interesse local nas 

relações internacionais. Assim como o conceito de interesse nacional tornou-se uma 

categoria fundante para atuação dos Estados-nação, constituindo um dos pilares 

que embasam os fundamentos de diversas teorias de relações internacionais, com 

destaque para o realismo político.  
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4.1 O interesse local no sistema da ONU
O sistema ONU vem acolhendo a temática local em diversas agências, programas e 

organizações especializadas. O poder local vem assumindo protagonismo enorme e 

as questões locais vêm sendo introduzidas na agenda da organização. 

O Programa Habitat constitui a principal plataforma de atuação para as cidades, 

(governos subnacionais na terminologia das agências das organizações internacio-

nais). Os estados democráticos vêm reconhecendo essa atuação, sem reivindicar o 

monopólio das relações internacionais para o estado nacional, como faz  o Relatório 

Brasileiro para a Habitat III (2016:74), ao afirmar: “Os municípios respondem de forma 

autônoma pelos assuntos de interesse local (...) os temas tratados na conferência são 

também competências municipais (...)”. Nessa plataforma, as cidades, mas sobretudo 

as redes de cidades, vêm atuando com cada vez mais força e maior influência, em-

bora ainda haja um campo largo a ser percorrido para melhor inserir as cidades no 

mundo (Rodrigues, 2016). 

Na temática ambiental e da sustentabilidade, pela qual as cidades e poderes locais 

atuam sob a esfera das competências comuns e concorrentes, na maior parte das 

federações democráticas, o interesse local tem sido reconhecido e valorizado, em 

agendas tão variadas como a dos objetivos do desenvolvimento sustentável e dos 

acordos e políticas sobre mudança climática. Esses temas – como outros – têm le-

vado as agências de financiamento para o desenvolvimento, como o Banco Mundial, 

a dedicar uma parte razoável de seus projetos e recursos ao desenvolvimento local.

4.2 O interesse local nos âmbitos regional                 
e sub-regional
Os âmbitos regionais, como a União Europeia e o Mercosul, vêm constituindo, desde 

os anos de 1990, espaços importantes de afirmação do interesse local nas agendas 

regionais. Tanto em níveis institucionais – o Comitê das Regiões da UE e o FCCR no 
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Mercosul, constituem conquistas importantes para a vocalização de interesses, ainda 

que sua efetividade seja sempre questionada.

O Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), da mesma forma que o Banco 

Mundial no Sistema ONU, vem direcionando muitos recursos e projetos para o âm-

bito local, e hoje uma parte considerável dos investimentos abarca questões locais.

5. A questão do interesse local diante da 
governança multinível
Em diversos casos, essas grandes concentrações urbanas levaram ao surgimento e 

desenvolvimento acelerado de metrópoles. Este é um novo desafio para as federa-

ções e para a governança multinível. Situada entre o nacional, o regional e local, a 

esfera metropolitana demanda arranjos novos e de corte cooperativo. Quando o in-

teresse é local? Quando o interesse é metropolitano?  

Um dos temas interessantes para se avaliar o grau de relativismo ao qual o interesse 

local pode atingir é o da lei seca municipal. O caso de Diadema, na região do ABC, é 

emblemático: a iniciativa do Município de Diadema de restringir a venda de bebida 

alcóolica em estabelecimentos comerciais tornou-se um caso de sucesso no âmbito 

de políticas para diminuição da violência. Ao mesmo tempo, criou demanda de ven-

da do mesmo produto em municípios vizinhos, como São Paulo e São Bernardo. O 

assunto é da órbita do interesse local, mas seu impacto gera consequências metro-

politanas. 

No campo da cidadania e direitos humanos, a aprovação de leis locais ampliando o 

direito de participação de estrangeiros em assuntos locais é outro caso muito interes-

sante (caso em que o Município de São Paulo é o melhor exemplo)9.

9. A questão do saneamento, tantas vezes discutida, e objeto de disputa entre municípios e estados no STF, 
não se enquadra na discussão da definição do interesse local, uma vez que não decorre da competência 
legislativa, mas sim da execução do serviço, no âmbito das competências comuns (Art. 23, IX, CF).
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Na área ambiental, em que a competência é comum, o interesse local pode ter um 

papel crucial ao definir uma política local para regular esse campo. Medidas de miti-

gação do impacto da mudança climática, por exemplo, poderão aumentar iniciativas 

de definição legislativa do interesse local na seara ambiental. Entretanto, nas regiões 

metropolitanas, esse tema pode ganhar novas interpretações. Por exemplo, nas ci-

dades litorâneas da Região Metropolitana da Baixada Santista, o impacto que alte-

rações na geografia do litoral de uma parte da costa pode causar no fluxo das marés 

de outras costas litorâneas contíguas (diminuindo ou aumentando a faixa de areia da 

praia, por exemplo) . 

O interesse local, quando impacta cidades vizinhas, torna-se um assunto metropoli-

tano, e deve ser debatido à luz do Estatuto da Metrópole (2015).

Conclusões
É inegável que os municípios dispõem de uma esfera de competência própria, exclu-

siva para legislar sobre temas de interesse local. Embora a Constituição federal não 

indique claramente o que vem a ser o interesse local, e a literatura jurídica brasileira 

não tenha avançado para materializar e detalhar o conceito, o STF tem se manifesta-

do sobre diversos casos em que o interesse local é reconhecido e delineado.

No âmbito internacional, seja global seja regional, o interesse local tem sido cada 

vez mais reconhecido, e as cidades vêm atuando por meio da paradiplomacia, assim 

como a ONU e as organizações regionais vêm se abrindo para uma atuação “glocali-

zada”, onde é visível a interdependência entre o local e o global.

Mesmo estando circunscrito a um território e às pessoas que nele residem ou tenham 

atividades, o interesse local pode ser objeto de conflito e demandar ações voltadas 

à governança multinível, quando a aplicação deste interesse produz consequências 

para além do território municipal, como é o caso da chamada “lei seca” sobre restri-

ções à venda de bebidas alcoólicas. 
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Autonomia Municipal                
na Alemanha1 
JOSÉ MARIO BRASILIENSE CARNEIRO

 
Introdução
A estrutura de Estado que um país adota é, em grande medida, a expressão de aspec-

tos culturais e históricos presentes na sua formação, e transformação, ao longo do 

tempo. É o que acontece com o Estado alemão cuja história está indissociavelmente 

marcada pela cultura tribal que está nas suas origens. A complexa sociedade germâ-

nica aos poucos foi se organizando e se consolidando como um povo unido no centro 

da Europa. Os valores e dialetos das comunidades locais que se fixaram no território 

que vai do Mar do Norte aos pés dos Alpes constituem sua identidade. Os grupos ét-

nicos que se instalaram ao longo da bacia hidrográfica do rio Reno, com seus grandes 

afluentes (Meno, Mosel, Neckar e Ruhr), têm características muito próprias. O mesmo 

acontece com os povos das regiões banhadas pelos rios Elba, Danúbio, Spree etc. 

Podemos dizer que os vales destes vastos corpos de água nuclearam a arquitetura 

política alemã e os costumes locais que persistem até os dias de hoje. O Estado ale-

mão possui, por isso, uma forma requintada que busca harmonizar a horizontalidade 

das relações locais e regionais com as forças verticais da experiência histórica dos 

impérios que governaram o território. 

Este artigo não pretende ser exaustivo enquanto investigação no campo da teoria 

do Estado e nem dar conta da longa história alemã. Nosso objetivo é colocar em evi-

dência aspectos essenciais da Federação alemã, muito descentralizada, e apontar 

diferenças com arranjos centralizadores de outros países, inclusive o Brasil, que se es-

1.Este artigo foi produzido graças à preciosa colaboração de Victoria Scalli e Luisa Giannini, respectivamente, 
ex-aluna e aluna do curso de gestão pública da EAESP-FGV que integram a equipe da Oficina Municipal.

CAPITULO 8
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truturaram sob a hegemonia do espírito imperial. Afinal, o tema dos múltiplos níveis 

de governança (mutilevel governance) trata exatamente da questão das hierarquias 

verticais e tensões horizontais do poder estatal. Nos tempos atuais esta problemática 

é de grande importância para as chamadas cidades globais e para as megacidades. 

Os grandes aglomerados urbanos, em geral, escondem os traços naturais dos rios e 

biomas sobre os quais repousam. Da mesma forma as culturas autóctones tendem a 

desaparecer dando lugar a uma aldeia única e uniforme cada vez mais globalizada. 

Este mergulho na busca das raízes históricas da autonomia municipal alemã preten-

de lançar luzes sobre o problema e colaborar com a busca de modelos de governan-

ça robustos para dar conta dos complexos sociais, em especial, as capitais brasileiras. 

O artigo está dividido em três partes: 1. Aspectos culturais e históricos da formação 

do Estado alemão: a origem tribal, a valorização da comunidade local e a identida-

de nacional; 2. O conceito de comunidade segundo a fenomenologia: uma corrente 

filosófica crítica ao positivismo. 3. A autonomia municipal Alemanha segundo a Lei 

Fundamental de 1949: o princípio e a prática da subsidiariedade.

1. Aspectos culturais e históricos da  
formação do Estado alemão: a origem 
tribal, a valorização da comunidade local 
e a identidade nacional
Como sabemos, a história da consolidação da Alemanha enquanto país se desen-

volve numa profunda relação de vizinhança, contraste, tensão e superposição com 

o Império Romano. Os espíritos tribais germânicos e as forças militares imperiais se 

entrelaçam em um jogo de distribuição de forças entre os diferentes povos que ocu-

param e ocupam o espaço entre o Mediterrâneo e o Mar do Norte. Neste sentido, 

podemos dizer que a cultura e a história da Alemanha se desenvolvem numa tensão 

dialética entre a força e a autonomia das comunidades locais vis-a-vis à busca de 

uma identidade nacional do povo alemão. Nesta dinâmica as esferas de governo e as 
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instituições do Estado surgem como sustentadoras de arranjos que vão amadurecen-

do ao longo do tempo até a configuração atual do país, conforme o que veremos nas 

páginas que se seguem.

A gênese tribal da Alemanha teve início na fixação no território dos chamados povos 

germânicos. Estes povos constituíram um grupo etno-linguístico indo-europeu que 

surge na Europa, aproximadamente, no ano de 1.800 a.C. Seu surgimento se dá a 

partir da cultura da cerâmica cordada na planície norte-alemã que posteriormente foi 

expandida para o sul da Escandinávia e para o rio Vístula durante a Idade do Bronze 

Nórdica, atingindo o baixo Danúbio por volta de 200 a.C. A origem etno-linguística in-

do-europeia constituiu-se a partir da expansão da cultura Ymma, no Danúbio, que se 

espalhou pelas regiões da Grécia e do norte europeu, atriculando-se com grupos que 

falavam línguas precedentes do proto-indo-iraniano, proto-grego, proto-itálico, pro-

to-celta, proto-germânico e proto-balto-eslavo. Os linguistas usualmente designam 

estes povos especificamente como anatólios, tocarianos, arianos (iranianos, indo-a-

rianos), gregos, samnitas, celtas, itálicos, germânicos, bálticos, eslávicos, armênios, 

albaneses ou subdivisões destes grupos.

A expansão das tribos germânicas durante o período de 50-100 d.C. acabou por es-

barrar nos limites do Império Romano do Reno, entrando em sua fase de confrontos 

com Roma no século II a.C. Este período foi caracterizado pela consolidação dos po-

vos no território europeu, onde aos poucos se espraiou o berço do que viria a ser a 

cultura política ancestral dos germânicos. As culturas tribais eram fortes e fundadas 

em crenças importantes para vida comunitária que, por sua vez, resultaram em sis-

temas políticos bastante sofisticados. Foram os valores de cunho gregário e de cor-

reção – tais como o acolhimento ao estrangeiro e a promoção da paz com auxílio de 

tribunais – que tornaram possível a garantia de uma convivência comunitária.

Um dos princípios primordiais era de que a lei deveria ter origem no povo e, portanto, 

diferentemente do Direito Romano, não era escrita e foi transmitida oralmente de ge-

ração à geração pelos costumes, um dos embriões da chamada common law. Após a 

fixação dos povos germânicos e a cristianização da Germânia, a conversão de Carlos 

Magno e a divisão do Império Carolíngio foram fatores determinantes para a incorpo-
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ração de quase todos os territórios correspondentes à Alemanha de hoje. O Império 

comandado por Carlos Magno foi um marco fundamental da estruturação da Europa. 

Sua dissolução, por outro lado, foi o que permitiu a delimitação dos territórios que 

viriam a ser a Alemanha e a França. O rompimento com o Franco Império, em 843, fez 

com que o território germânico surgisse pela primeira vez como um reinado autôno-

mo, tendo sua formalização após o Tratado de Verdun (845) quando passa a existir o 

Reino da Germânia Independente como uma monarquia eletiva.

O próximo grande marco territorial se deu em 936, quando o imperador germânico 

Otto I, o Grande, conquistou regiões da Itália, aumentando sua influência junto ao Es-

tado papal. A fusão destes poderes deu início ao Sacro Império Romano-Germânico, 

com base na Alemanha, dando vida ao primeiro Reich. A autoridade dos imperadores 

germânicos durante o período do Sacro Império foi de forte teor simbólico, uma vez 

que na região ainda prevalecia a força e o comando dos senhores feudais, de forma 

descentralizada. Este movimento dialético entre principados e império explicita o ca-

racterístico contrapeso dos poderes locais frente ao poder central presente em toda 

história da Alemanha, onde o nível micro sempre ocupou um lugar definidor de ações 

políticas, jurídicas e econômicas.

Porém, foi apenas em 1250, com a morte do imperador Frederick II Hohenstaufen 

que o Império reviu seu funcionamento em favor de principados independentes. O 

constante embate com a Igreja de Roma conduziu à criação de um novo sistema de 

escolha do imperador. Criou-se então o “conselho dos sete príncipes-eleitores”, cuja 

função cabia eleger o comandante do Sacro Império, reiterando a soberania das uni-

dades. Em 1438 a eleição de Albert I marca o início da dinastia Habsburgo, que teve 

seu período de hegemonia sediado no principado austríaco. A expansão da reforma 

protestante pelos principados germânicos, após 1515, levou o luteranismo a tornar-

-se a religião oficial de muitos estados alemães que, por sua vez, resultaram em con-

flitos religiosos que culminaram com a chamada Guerra dos Trinta Anos (1618-1648).  

O fracasso da tentativa dos Imperadores Habsburgos de restaurar a dominação cató-

lica e a autoridade imperial contra os príncipes protestantes levou à formalização do 

Tratado de Westfália (1648) confirmando a independência dos territórios.
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Interessante notar que foi exatamente a dispersão territorial do poder na Alemanha 

de então que deu origem aos Länders, unidades menores de administração territo-

rial, enquanto se consolidava as fronteiras unitárias da Áustria. Porém, foi somente em 

1806 que o Imperium de fato se dissolveu como resultado das Guerras Napoleônicas. 

A derrota de Napoleão na Batalha de Leipzig, seguida do Congresso de Viena, marcou 

formalização da Liga Alemã (Deutscher Bund), que se caracterizou por um arranjo com 

uma União fraca, composta de 39 estados (35 príncipes reinantes e 4 cidades livres), 

sob a liderança da Áustria. Interessante notar que o parlamento federal, o chamado 

Bundestag, ficou sediado em Frankfurt em Main, bastante distante de Viena.

O descontentamento com a ordem política imposta no Congresso de Viena levou 

à eclosão da primeira tentativa de estabelecer uma união propriamente alemã em 

1848. Apesar do fracasso da tentativa inicial, o processo que visava a Zollverein (união 

aduaneira) entre a Prússia e a maior parte dos demais estados alemães, com exclusão 

da Áustria, fortaleceu a formação de uma nova identidade nacional. A unificação deli-

mitada desses territórios que hoje dão o contorno à Alemanha só veio a acontecer em 

1871, sob a liderança da Prússia, comandada pelas habilidades políticas e militares 

do Chanceler Otto von Bismarck. Neste período, concomitante ao início da era indus-

trial, Bismarck buscou limitar a influência católica com a retenção de seu braço polí-

tico, o Partido do Centro Católico. Buscou ainda conter o desenvolvimento do Partido 

dos Trabalhadores Socialistas que mais tarde viria a ser o Partido Social-Democrata 

da Alemanha. Acima de tudo, Bismarck caracterizou-se por ser um líder centralizador 

e grande articulador político. Sua política de alianças procurou conter as crises da 

Alemanha e fortalecer a assistência militar diante das ameaças de invasão da Rússia 

e da França, decorrente da perda dos territórios de Alsácia e Lorena. Esta busca por 

pactos de segurança foi fator fundamental para o surgimento da chamada Dúplice 

Aliança, um acordo de segurança mútua com o território da Áustria-Hungria que, em 

1882, teve também a adesão da Itália, tornando-se a Tríplice Aliança, e constituindo 

um dos arranjos militares fundantes da Primeira Guerra Mundial. 

Com a morte do Kaiser Guilherme I, em 1888, a sucessão de seu filho, Frederico III 

e, finalmente, a subida ao trono de Guilherme II, se acirram as divergências com a 
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Chancelaria que levaram à renúncia de Bismarck, em 1890. Guilherme II foi com isso 

o grande líder do Império alemão no confronto bélico que levou à eclosão da I Grande 

Guerra em 1914. A guerra, que se encerrou com a traumática derrota da Alemanha, fez 

com que o imperador abdicasse de seu trono no dia 9/11/1918, levando à instalação 

de um governo republicano de coalizão entre o Partido Social Democrata da Alema-

nha (SPD) e o Partido Social Democrata Independente da Alemanha (USPD). Exata-

mente nessa data o novo governo firmou o armistício com os aliados que teve como 

uma de suas consequências o nascimento da contraditória República de Weimar.

Além disso, o Tratado de Versalhes, também firmado no fim da guerra, responsabili-

zou a Alemanha pelos prejuízos causados pelo conflito, imputando à nação derrota-

da pesadas consequências econômicas.  O Tratado fez ainda com que a Alemanha 

perdesse colônias e terras para seus vizinhos, com grandes impactos para conforma-

ção territorial do Estado. Além disso o país foi intimado a pagar reparações em gran-

de escala, especialmente à França, por longos anos. Essas medidas desproporcio-

nais causaram grande dano à população alemã, que se sentiu ultrajada pelas nações 

vencedoras que impuseram condições duríssimas ao país. O início da República de 

Weimar, com base em uma nova Constituição, foi marcado por alto desemprego e 

inflação desenfreada.

A crescente tensão com a França, que alegava a necessidade de garantir o pagamento 

das indenizações, fez com que a Alemanha, claramente ameaçada por uma dramáti-

ca situação econômica, fosse militarmente ocupada pelos franceses no Vale do Ruhr. 

Em 1922 o novo governo, chefiado pelo chanceler conservador Wilhelm Cuno, decre-

tou uma medida de “resistência passiva”, que implicou grandes greves operárias nas 

regiões ocupadas. A esta afronta os franceses responderam com uma declaração de 

estado de sítio e dura repressão, matando dezenas de pessoas. Estes vários fatores 

de tensão decorrentes dos acordos pós-guerra conduziram a uma profunda indigna-

ção que acabou por explodir em uma onda de protestos nacionalistas. A crescente 

radicalização política e o movimento fascista passou a ganhar adeptos, apontando 

como culpados pela crise a república e o sistema parlamentar. Logo o governo de 
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Cuno seria derrubado em função da crise social e um novo governo de coalizão viria 

a se formar.

Enquanto isso, os dirigentes do Partido Comunista da Alemanha (KPD) que, por sua 

vez, esperavam encontrar maciço apoio popular, acabaram por avaliar erroneamen-

te a capacidade de articulação política do chanceler Gustav Stresemann que, jun-

tamente com Partido Popular Alemão (DVP), foi capaz de esvaziar e enfraquecer o 

movimento comunista. Este fato, somado a desunião dos setores de esquerda, que 

enxergavam as outras tendências políticas como inimigos a serem combatidos, abriu 

espaço para a ascensão nazi-fascista.

Logo em 1923 Adolf Hitler, chefe do Partido Nacionalista Socialista dos Trabalhadores 

Alemães (Nazista), tenta um golpe que foi abortado por um levante ocorrido em uma 

cervejaria de Munique. Concomitantemente, a França e a Bélgica ocuparam o vale do 

Ruhr em função do não pagamento das reparações de guerra. As dívidas nacionais 

e as destruições do pós-guerra levaram à hiperinflação e ao colapso econômico. As 

mazelas da crise da bolsa de Nova York, em 1929, chegam à Europa levando a um 

contexto de depressão global e desemprego em massa.

Em 1933 Hitler torna-se chanceler pela via democrática e a República de Weimar dá 

lugar a um Estado de partido único, levando o pêndulo da centralização à extrema 

direita. A perseguição sistemática dos judeus alemães aumenta até que Hitler procla-

ma o Terceiro Reich, em 1934, marcando um período de expansão militar. O regime 

socialista na URSS, somado ao imperialismo japonês que, no extremo oriente, dispu-

tava regiões tais como a Manchúria, também contribuíram para a instalação de um 

cenário explosivo. Finalmente a invasão da Polônia serviu como estopim e desenca-

deou a Segunda Guerra Mundial. Todo este período histórico revela as tensões polí-

ticas e territoriais que, no fundo, marcam a gênese e a história do povo germânico.

Figuras ditatoriais com personalidade carismática surgem como líderes das potên-

cias da Europa formando uma sociedade de massas disciplinada e militarizada. Na 

Alemanha, Adolf Hitler soube canalizar o ressentimento que a população alemã nu-

tria desde o fim da Primeira Guerra contra as nações vencedoras e transformou o país 
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em uma máquina de guerra. De 1937 a 1939, os nazistas passaram a ocupar e a pres-

sionar vários países e, com isso, a expansão militar passa a colaborar efetivamente 

com a recuperação econômica da Alemanha. Simultaneamente a ideologia fascista 

se espraiava, silenciando e condenando minorias. Na verdade não somente as mino-

rias sofreram com o regime mas toda a sociedade se viu abalada na sua dignidade. 

Os limites impostos sobre a liberdade de expressão e de religião atingiram as enti-

dades associativas de caráter comunitário e os grupos intermediários da sociedade 

civil. Foi nesse cenário de opressão generalizada que milhões pessoas, na sua maioria 

judeus, ao lado de um grande número de ciganos, eslavos e outras minorias étnicas, 

bem como deficientes, homossexuais e dissidentes religiosos, morrem nos campos 

de extermínio da Europa Oriental. 

Ao final da II Guerra, em 1945, com a Alemanha derrotada, Hitler comete suicídio. O 

conflito mundial sediado na Europa central resultou na destruição da infraestrutura 

política e econômica alemã. A divisão de seu território em zonas de ocupação dos 

aliados, EUA e URSS divide a Europa Ocidental e Oriental de forma humilhante. Em 

1945-1946 o julgamento de crimes de guerra de Nuremberg expõe as mazelas do re-

gime fascista resultando em execuções e prisões de ex-militares. Com a Alemanha ar-

rasada, as zonas americanas, francesas e britânicas constituem no Oeste a República 

Federal da Alemanha enquanto que a zona soviética no Leste comunista torna-se a 

República Democrática Alemã. A organização do território expressava as tensões de 

caráter político e econômico que iriam marcar a identidade cultural e histórica do 

povo ao longo de todo século XX, e até os dias de hoje.

O cenário de destruição moral e física do pós-guerra foi a herança deixada para os 

líderes que assumiram a reconstrução do país. A figura de Konrad Adenauer logo se 

destaca tendo sido ele um dos mais aguerridos opositores do regime nazista e funda-

dor do partido da União Democrata-Cristã (CDU), que assume a presidência da Liga 

na zona de ocupação britânica. Com o estabelecimento da República Federativa da 

Alemanha (RFA) na face ocidental do país, Konrad Adenauer, aos 73 anos, assume o 

cargo de primeiro Chanceler, enquanto que a Alemanha Oriental era liderada por Wal-

ter Ulbricht. Interessante recordar que, quando prefeito de Colônia, Adenauer havia 
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sido deposto por Adolf Hitler que suprimiu os poderes das esferas subnacionais de 

governo. Passada a guerra, Adenauer assume a presidência da Assembleia Consti-

tuinte que promulgou a Lei Fundamental de 1949 que concede poderes e autonomia 

aos municípios (Gemeinde) e estados (Länder) como nunca antes se viu na história 

do país. 

No exercício de sua função de chanceler da Alemanha, Konrad Adenauer teve como 

objetivo primordial conduzir o povo alemão para uma situação de paz e autêntica  li-

berdade. A ideia de formar uma comunidade pacifista de Estados livres e incentivar a 

integração europeia junto a líderes da França e da Itália permearam todo o seu gover-

no. Adenauer conduziu definitivamente a Alemanha para democracia e promoveu o 

que viria a ser conhecido como “milagre alemão” com desenvolvimento econômico, 

bem-estar e equilíbrio social fundados na “economia social de mercado”.

Observe-se que, no período histórico entre 1871 e 1989, pouco mais de cem anos, 

houve uma permanente tensão entre concepções políticas federalistas descentrali-

zadoras, com protagonismo do poder local e estadual, vis-a-vis às tendências centra-

lizadoras ligadas ao espírito nacionalista. O Império Prussiano-Alemão (1871-1918) e 

o Terceiro Reich caracterizaram-se pela centralização, ao passo que a República de 

Weimar (1919-1933) e a ocupação e divisão do território durante a Guerra Fria foram 

marcados pela descentralização. Note-se ainda que entre a promulgação da Lei Fun-

damental, em 1949, e a queda do muro de Berlim, em 1989, se passaram 40 anos, 

período necessário para que se realizasse o sonho alemão da unidade dos 16 estados 

alemães. Nesse período se consolidou o Estado Democrático de Direito com caráter 

federativo e subsidiário, baseado numa concepção humanista e cristã proposta pela 

CDU de Konrad Adenauer. 
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2. O conceito de comunidade segundo a 
fenomenologia: uma corrente filosófica 
crítica ao positivismo
A esta altura nos parece importante aprofundar a concepção de município na Alema-

nha, evocando a ideia de comunidade tendo em vista ser esta a tradução literal da 

palavra Gemeinde usada para definir a esfera local de governo na federação alemã. 

Os municípios (Gemeinde) gozam de uma enorme autonomia em face aos estados 

e à União. Essa autonomia é protegida pela Lei Fundamental de 1949 e leva o nome 

de Gemeindeselbstverwaltung: administração (Verwaltung), própria ou autônoma 

(selbst) da comunidade (Gemeinde). Para falar da autonomia municipal na Alemanha 

devemos tratar, ainda que brevemente, da concepção de comunidade e de Estado 

que tomaremos como referência. Poderiam ser muitas as perspectivas para abordar 

o tema: Antropologia, Sociologia, Direito (na perspectiva contratualista), Filosofia etc. 

Iremos eleger a perspectiva da Filosofia e dentro de suas inúmeras correntes iremos 

tratar da fenomenologia.

A fenomenologia surge na virada do século XIX para oferecer uma alternativa ao mé-

todo positivista, hegemônico à época. Enquanto o cientificismo positivista colocava 

em relevo o objeto e os modelos científicos para conhecê-lo, a fenomenologia coloca 

em evidência o sujeito e suas vivências diante da realidade que se apresenta a ele 

sem mediações. O objetivo da fenomenologia é aproximar-se do fenômeno de mãos 

vazias, sem preconceitos, ideologias ou modelos. O fenômeno e a forma como ele 

se apresenta ao sujeito dependem da experiência consciente que, estudada em sua 

essência, busca restaurar uma lógica fundamental, ou essência, livre de empirismos 

transitórios.

Iremos, portanto, abordar o conceito de comunidade de acordo com a fenomeno-

logia, uma corrente filosófica de origem alemã fundada pelo matemático e filósofo 

Edmund Husserl (1859-1938), nascido na Morávia, atual República Checa. Vale notar 

que a fenomenologia surge na Alemanha contemporaneamente ao nascimento do 
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fenômeno político nacional-socialista e faz um contraponto à sua ideologia totalitá-

ria, fortemente baseada em teses científicas frias e distantes da realidade humana. 

Dentre os mais conhecidos fenomenólogos alemães que trabalharam ao lado de E. 

Husserl em favor da humanização das ciências, em especial, da Psicologia e da Socio-

logia, encontramos, por exemplo, Max Scheler e Martin Heidegger. 

Nesse ambiente de grandes filósofos surge uma jovem filósofa judia, Edith Stein, pri-

meira mulher a integrar o círculo de Gottingen. As primeiras três obras de Stein irão 

versar sobre O Problema da Empatia (1916), que foi sua tese de Doutorado, Psicologia 

e Ciências do Espírito - Contribuições para uma fundamentação filosófica (1922) e 

Uma pesquisa sobre o Estado (1925), todas elas fundadas no método husserliano da 

redução à essência das coisas. Iremos aqui nos apoiar na terceira obra, sobre o Esta-

do, da discípula e assistente de Husserl. Stein defende que é necessário, em primeiro 

lugar, conhecer a dimensão mais profunda do ser humano (psicologia), sua lógica 

(lógica da razão) para então entender as estruturas do Estado como um fenômeno 

criado pelo ser humano. Dito em outras palavras, de maneira muito resumida, a auto-

ra parte do fenômeno da pessoa como sujeito de relações interpessoais para tipificar 

as relações comunitárias, societárias e de massa, necessárias para compreensão do 

fenômeno do Estado. As primeiras obras de Edith Stein obviamente dialogavam a 

partir de um ponto de vista crítico, não ideológico, mas filosófico, a gênese do nacio-

nal socialismo.

Parece-nos importante tratar, ainda que brevemente, dos três tipos de agrupamentos 

humanos fundamentais para se compreender a estrutura de estado da Alemanha. 

Comecemos pelo conceito de massa, definido por Stein como um aglomerado de 

pessoas indistintas que se relacionam por contágio psíquico, sem que esteja impli-

cada a dimensão espiritual – que compreende o intelecto e a vontade – e que distin-

guem o ser humano como animal racional. Na massa o nível de consciência é baixo e 

a escolha do bem, do belo e do verdadeiro cede ao contágio externo, com o risco polí-

tico de manipulação. A Sociedade, por sua vez, se distingue da massa por se tratar de 

um aglomerado onde as pessoas se unem para lograr um objetivo específico, comum 

e externo (ter, fazer, produzir, vencer). A sociedade, nesse sentido, tem começo, meio 
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e fim e nela as pessoas podem ser substituídas por outras (utilidade finita) sem que a 

sociedade deixe de existir. O que mantém o vínculo entre as pessoas é o contrato e a 

finalidade da sociedade, portanto, não as pessoas em si. A sociedade serve à vida co-

munitária como estrutura que garante estabilidade porque os seres humanos falham 

nas relações solidárias e o contrato garante a continuidade.

E finalmente, a comunidade (Gemeinschaft), que mais nos interessa, é vista como um 

organismo vivo em que cada membro que dela faz parte é insubstituível, assim como 

cada órgão do corpo que ocupa um lugar único e imprescindível. Na comunidade a 

pessoa é acolhida na sua integridade, ou seja, de corpo e alma. Na medida em que 

cada um possa viver sua singularidade, a comunidade torna-se um terreno fértil para 

o desenvolvimento integral de seus membros. A vivência comunitária é compreen-

dida como “ser-com-o-outro”. E esta experiência do “nós”, por sua vez, só é possível 

devido a uma ligação profunda entre as pessoas. O vínculo interpessoal é de caráter 

interior e se dá no íntimo das almas. Por isso podemos dizer que em toda comunida-

de há um “núcleo de sentido comum” que toca cada pessoa e é abraçado, simulta-

neamente, por todos. Em uma comunidade familiar este núcleo passa pelos vínculos 

de sangue, de parentesco e de história comum. Em um grupo de amigos a vinculação 

é de caráter afetivo e também histórico. Finalmente, em uma comunidade religiosa, 

vista por Stein como o mais perfeito agrupamento humano, o vínculo decorre de uma 

fé comum e da existência de um Deus que é objeto desta fé e funda a experiência 

de fraternidade. Feitos estes esclarecimentos sobre o conceito de comunidade na 

perspectiva da corrente filosófica da fenomenologia, podemos avançar para tratar da 

questão da autonomia da comunidade municipal na Alemanha, recordando que o 

termo município, em alemão, é um sinônimo de comunidade (Gemeinde).
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3. A autonomia municipal na Alemanha 
segundo a Lei Fundamental de 1949: o 
princípio e  a prática da subsidiariedade
Na Alemanha a autonomia política e administrativa municipal tem uma longa tradi-

ção. Considera-se que tenha surgido com a chamada Lei Orgânica de Stein, de 1808, 

que visava uma reforma administrativa com o objetivo de criar vínculos mais estrei-

tos entre as municipalidades e o Estado nacional após a derrota da Prússia para o 

exército francês comandado por Napoleão (Dill, 2016:1). A autonomia administrativa 

municipal (Gemeindeselbstverwaltung) significa, como conceito jurídico, o direito dos 

municípios regulamentarem e gerirem todos os assuntos da comunidade local, res-

peitando as leis, de acordo com a sua própria apreciação. Para tanto os municípios 

devem gozar de recursos próprios e contar com a participação efetiva de represen-

tantes da sociedade democraticamente eleitos pela comunidade (Kanitz, 1995:237).

A opção pela tomada de decisões políticas e administrativas de forma descentraliza-

da é norteada pelo princípio da subsidiariedade que privilegia o nível democrático 

do Estado que está mais próximo da vida cotidiana do cidadão. De acordo com este 

princípio, tudo o que pode ser feito pelos municípios de maneira autônoma e respon-

sável não pode ser assumido pelo estado ou pela união. Este princípio e a autonomia 

municipal na Alemanha estão assegurados institucionalmente como cláusula pétrea 

constitucional pela Lei Fundamental de 1949 (Kanitz, 1995:237):

Artigo 28, 2 da Lei Fundamental: Aos municípios deve ser assegurado o direito de regula-

mentar todos os assuntos da comunidade local no âmbito das leis e sob responsabilidade 

própria.

Importante notar que o nível regional de governo que decorre da associações de vá-

rios municípios em um determinado território, chamado de Landkreis, ou simples-

mente, Kreis, também tem o direito de autonomia administrativa, conforme a lei, no 

âmbito de suas tarefas legais (Kanitz, 1995:237). Este nível de governo, dotado de po-

der executivo e legislativo, se coloca entre as esferas municipal e estadual. Ao cuidar 
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da agenda inter-municipal, o Landkreis pode assumir tarefas que os municípios não 

têm condições de executar de forma isolada. Financiados quase que inteiramente 

pelos próprios municípios, os Landkreis encarregam-se por exemplo, da gestão de 

resíduos sólidos e dos equipamentos sociais e educacionais de alcance regional. 

Para que o princípio da subsidiariedade possa ser colocado na prática é fundamen-

tal que os limites das competências da União, dos Estados, dos Landkreis e dos Mu-

nicípios sejam delimitados de forma muito clara. Pode-se afirmar que boa parte da 

vida política da Alemanha se dá no âmbito das relações interfederativas. Os entes da 

Federação vivem um dinamismo de pactuação e repactuação permanente em torno 

das políticas públicas tendo o princípio da subsidiariedade como eixo das relações 

de modo a evitar todo e qualquer tipo de dependência ou clientelismo entre as es-

feras. Nenhum dos entes superiores tem o direito de subtrair ao município o direito 

de autonomia administrativa ou interferir nas tarefas próprias sob o risco de tolher as 

forças e indústrias criativas das comunidades locais. A autonomia municipal é tam-

bém protegida pelas constituições dos estados e pelos códigos municipais como um 

elemento essencial da democracia.

Do ponto de vista histórico os analistas apontam que as experiências de centraliza-

ção do poder decisório foram negativas pois acabaram por inchar os órgãos públi-

cos do governo federal. O peso da máquina pública central em alguns setores pra-

ticamente não permite mudanças ágeis na orientação de determinadas políticas 

e muito menos uma coordenação entre políticas. Além disso, as decisões centrais 

afetam de imediato todas as pessoas em todos os lugares, porém, nem sempre, são 

as mais adequadas para cada uma das regiões que possuem suas particularidades 

(Kanitz, 1995:238). Por conseguinte, historicamente, pode-se observar os benefícios 

da descentralização como uma forma de se incentivar a efetividade das políticas e 

a inovação. Os governos municipais autônomos, ao se depararem com realidades 

locais mutantes, precisam se reinventar a fim de adaptar o conceito de suas políticas 

públicas à sua prática. Ademais, a política produzida em pequena escala faz com que 

possíveis erros possam ser corrigidos mais rapidamente e que suas consequências 

sejam menos prejudiciais. Ou seja, as imprecisões produzem efeitos restritos na esfe-
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ra local que podem, quase sempre, ser aperfeiçoadas com relativa agilidade (Kanitz, 

1995:239).

Costuma-se afirmar que o desenvolvimento da estrutura federativa da República 

Federal da Alemanha se deu em duas fases. A primeira fase, que tem como marco 

inicial o ano de 1871, se refere à unificação da Alemanha, em 16 estados federados, 

sob hegemonia da Prússia de Otto v. Bismarck. A segunda fase está ligada ao arranjo 

federativo de 1991, após a queda do Muro de Berlim em 1989. Este arranjo decorreu 

da reunificação dos estados da Alemanha que estiveram sob o jugo do regime comu-

nista da antiga DDR. No atual formato cinco Estados e uma Cidade-Estado (Berlim) do 

leste foram anexados ao território ocidental da RFA. Importante afirmar que a atual 

estrutura federativa consolidada da Alemanha apoia-se em uma vasta rede de 12 mil 

municípios espalhados por todo território. Na sua maior parte são municípios peque-

nos e médios que, como já dissemos, contam com estruturas regionais de governo e 

gestão, os Landkreis. Importante recordar também que, ao lado dos Kreis, de forma 

suplementar, os municípios podem constituir consórcios intermunicipais (Zweckver-

band) que assumem tarefas específicas e limitadas a um determinado grupo de mu-

nicípios contratantes de seus serviços, por exemplo, de gestão de resíduos sólidos e 

produção de energia.

Como na Federação brasileira, o nível superior de governo da Alemanha é a União 

(Bund), responsável pelos assuntos de cunho nacional tais como segurança públi-

ca, desenvolvimento sustentável e política externa. Em um segundo plano estão os 

16 Estados Federados (Länder) sendo que 3 deles são na verdade Cidades-Estado: a 

capital Berlim, fundada em 1237, hoje com 3,4 milhões de habitantes e duas cidades 

da antiga Liga Hanseática, Hamburgo, fundada em 810, hoje com 1,75 milhões de 

habitantes, e Bremen, fundada em 780, hoje com 650 mil habitantes. Interessante 

notar que o grau de autonomia dos estados federados é tão grande que todos eles 

possuem “embaixadas” na capital federal para representar seus interesses e negociar 

diretamente com a União.

Em um terceiro plano estão as chamadas Regierungsbezirke (Regiões de Governo), 
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que consistem em regiões administrativas usadas para agregar um certo número de 

Estados Federados em torno de temas de interesse interestadual como, por exemplo, 

a ampliação do aeroporto de Frankfurt que trouxe impactos para uma ampla região 

do país. As regiões de governo também acolhem as demandas dos Landkreise que 

delas fazem parte. As Regierungsbezirke também são integradas pelas Grandes Cida-

des ou Cidades Livres (kreisfreie Städte), ou seja, cidades que não fazem parte de um 

Landkreis exatamente por seu tamanho e população. A Alemanha tem cerca de 70 

Cidades Livres, com mais de 100 habitantes, que funcionam como polos regionais e 

podem negociar seus interesses diretamente com o governo do estado.

Retomando o tema dos Landkreise, colocados entre o nível municipal e o estadual, 

vale destacar que eles constituem unidades formais de cooperação intermunicipal. 

Em média, um Landkreis é formado por cerca de 20 a 30 municípios e possui uma 

estrutura de governo complexa de caráter intergovernamental. Como vimos, essa es-

trutura de cooperação tem por objetivo auxiliar, de forma regional, na prestação de 

serviços que os próprios municípios não têm aparato administrativo para executar 

satisfatoriamente. Neste sentido, as competências dos Landkreise estão fundadas no 

já referido princípio da subsidiariedade: a entidade maior, ou superior, só deve agir 

caso a comunidade menor não tenha condição de cumprir com determinada tare-

fa. Em outras palavras, o Landkreis não pode se impor sobre os municípios que dele 

fazem parte. Ao contrário, as competências se distribuem de forma ascendente (de 

baixo para cima). O que garante a harmonia das esferas de governo é uma perspecti-

va do todo e da união entre municípios, regiões e estados (Bund). Pode-se observar 

como a Alemanha valoriza na prática as forças criativas locais e regionais pondo em 

prática o princípio da subsidiariedade, no âmbito das relações intergovernamentais 

verticais, e o principio da solidariedade horizontal entre municípios ou entre estados, 

buscando um equilíbrio de recursos e competências.

É importante pontuar ainda que os Landkreise cumprem um papel duplo: representa a 

microrregião intermunicipal frente ao governo do Estado, bem como garante a unida-

de de interesses de uma determinada região aproximando os municípios e exercendo 

uma função de mediação de interesses com vistas ao bem comum. O plano mais baixo 
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da Federação é ocupado pelos municípios (Gemeinde), com menos de 100 habitantes. 

Há uma segunda forma de agregação dos municípios que são as chamadas Gemein-

deverbände, ou Associações de Municípios. Em geral estas associações são menores 

que os Landkreise mas também visam à cooperação intermunicipal. Em suma, diante 

de todo este complexo de estruturas é possível afirmar que a cooperação regional, no 

fundo, é uma garantia para que se exerça a autonomia municipal. Unidos os muni-

cípios são mais fortes e mais autônomos. Este tipo de pacto federativo cooperativo, 

que contempla diferentes tipos e esferas de poder, quer tornar as estruturas de Esta-

do mais leves e mais próximas do cidadão. As competências de cada uma das esfe-

ras são condizentes com as suas capacidades de execução. E os governos locais são 

finalmente a garantia permanente de um maior senso de comunidade, cidadania e 

democracia. Segundo Kanitz, “a multiplicidade de centros de decisão e de ação inves-

tidos do direito da autonomia administrativa municipal ajuda a assegurar o espaço de 

liberdade para o cidadão. Aqui ele pode compreender: o município somos nós mes-

mos, a comunidade dos cidadãos. Isso promove a identificação do cidadão com a sua 

comunidade e contribui destarte para criar um sentimento pátrio” (Kanitz, 1995:239).

Os arranjos constituídos e institucionalizados com a função de facilitar a cooperação, 

além de organizarem de forma mais equânime o território, são também promotores e 

difusores de boas práticas. A multiplicidade das instâncias locais que cooperam lado a 

lado, em um regime de responsabilidade própria (Selbstverwaltung), produz também 

novas ideias. Surgem assim as soluções bem-sucedidas que multiplicam seus bene-

fícios por meio do exemplo que elas representam diante de outros (Kanitz, 1995:239). 

No âmbito jurídico, diferentemente da situação jurídica brasileira, na Alemanha, a 

União e os Estados legislam, em conjunto, sobre serviços públicos de alta relevância. 

Por isso resta muito pouco para a regulamentação própria dos municípios, aos quais, 

no entanto, cabe a execução da maior parte das tarefas, entre elas, por exemplo, a 

emissão de passaportes. Estima-se que os entes locais sejam responsáveis por cerca 

de 80% da execução de todas as leis federais e estaduais (Krell, 2003). Em outras pa-

lavras, os municípios formam o âmbito mais importante da administração estadual, 

como se fossem órgãos da administração indireta, porém, com autonomia política. 
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As atribuições municipais na Alemanha perpassam então as mais diversas áreas, tais 

como: administração geral, inclusive reformas administrativas; direito, segurança e 

ordem pública, em que se inserem, por exemplo, o registro de dados dos cidadãos, 

serviço de registro civil, inspeção do trabalho, meio ambiente e direitos do consumi-

dor, proteção contra incêndios, serviços de emergência e primeiros socorros; Escolas, 

educação e cultura, por exemplo, a construção e manutenção de prédios escolares, 

construção e preservação de bibliotecas, instalações para ensino de adultos, museus 

e teatros; Lazer e esporte, por exemplo, por meio da construção e manutenção de 

equipamentos esportivos, quadras infantis, piscinas e áreas verdes; Setor de ação 

social, sobretudo subsídios sociais, mas também serviços de assistência social, tais 

como assistência familiar, serviços de cuidadores para enfermos e idosos; Políticas 

públicas para adolescentes e jovens e crianças, inclusive programas sociais com ofer-

tas de lazer, recreação, educação, intercâmbio, instalação e manutenção de creches 

e pré-escolas; Hospitais, sobretudo a garantia de assistência hospitalar através da 

participação nos investimentos no setor; Desenvolvimento urbano, passando pela 

construção, moradia e mobilidade urbana, ressaltando-se o controle e a coordena-

ção do uso do solo, da construção civil, do setor de trânsito e do pagamento de au-

xílio-moradia; Abastecimento e eliminação de resíduos, incluindo o abastecimento 

d’água e o fornecimento de energia; Fomento ao setor empresarial, principalmente 

a preservação das unidades já existentes até o assessoramento de empresas e a pro-

moção de áreas empresariais (Dill, 2016:164/165).

Reiteramos com estes exemplos que o percentual das atribuições locais é realmente 

muito elevado, reafirmando que cerca de 80% da execução de todas as leis federais 

e estaduais se dão no plano municipal. Além do que os municípios se encarregam de 

cerca de 2/3 de todos os investimentos públicos com extrema eficiência e proximi-

dade dos beneficiários finais. Finalmente, cerca de 25%, ou 1/4, de todas as tarefas 

públicas dos estados federados são também executadas pelos municípios (Kanitz, 

1995:256). Por isso a Alemanha é considerada uma das federações mais descentra-

lizadas do mundo e aponta para o potencial dos municípios e regiões como esferas 

de governo fundamentais para o desenvolvimento social e econômico apoiado nas 

comunidades.
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É claro que as fontes de recursos destinadas aos entes municipais são proporcionais 

às inúmeras tarefas pelas quais são responsáveis. No sentido de garantir uma efetiva 

autonomia municipal, estima-se que 2/3 das receitas sejam próprias e apenas 1/3 

advenha de transferências dos estados ou subsidiariamente, da União. Os municípios 

contam com impostos importantes que são de competência própria, principalmen-

te, o imposto sobre funcionamento de empresas e o imposto territorial, equivalente 

ao IPTU brasileiro. Os tributos exclusivos municipais são, obviamente, destinados ao 

âmbito municipal ou regional. De modo a complementar a receita própria, os municí-

pios contam com 15% do imposto de renda sobre pessoa física, semelhante ao IR no 

Brasil, e uma parcela do Imposto sobre o Valor Agregado – IVA, que é também arreca-

dado pelo governo central. Somam-se às fontes tributárias federais, as receitas advin-

das de taxas pela prestação de serviços específicos, por exemplo, a coleta do lixo; a 

limpeza urbana e as contribuições de melhoria. Somam-se a isso as transferências fi-

nanceiras sob a forma de subsídios gerais e especiais, tanto do governo federal como 

estadual. Por fim, existem receitas decorrentes de atividades empresariais realizadas 

pelos municípios e proventos oriundos de alienações e da obtenção de empréstimos.

Para concluir, é importante notar que a população alemã, desde a segunda-guerra, 

busca construir e conservar uma cultura de participação democrática fundada na 

formação cívica e política. Este é o papel central das fundações políticas tais como a 

Fundação Konrad Adenauer, ligada à Democracia Cristã, a Fundação Friedrich Ebert, 

ligada à Social Democracia e a Fundação Heinrich Boll, ligada ao Partido Verde, entre 

outras. Todas as fundações políticas ensinam que o engajamento efetivo da popula-

ção é prioritário para a construção do bem comum por meio da formação da vontade 

pública. Nesse dinamismo democrático a Alemanha sempre priorizou a esfera local 

de governo enquanto uma escola natural de democracia e gestão pública. Graças a 

estes dois ingredientes – a formação política e a participação cívica – é possível que 

exista uma permanente revitalização da democracia municipal, estadual e federal. A 

prestação de serviços públicos e o planejamento municipal só podem se dar quando 

as redes de apoio aos cidadãos desempenham o seu papel. No fundo, a tese que 

defendemos é de que os gestores responsáveis pelos orçamentos municipais, pela 
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implementação de políticas e pelo suporte ao cumprimento das metas dos governos 

locais buscam resultados em função das demandas reais da sociedade. 

Acreditamos que o exemplo da Alemanha possa ser inspirador para o processo de 

reformas em curso no Brasil no sentido de uma maior descentralização do Estado. A 

famosa administração pública alemã se sustenta no equilíbrio da estrutura federati-

va. O sistema político e partidário acompanha a mesma lógica subsidiária garantindo 

representatividade e legitimidade aos partidos e aos seus líderes. Com tudo isso se 

promove o fortalecimento político em nível municipal e intermunicipal. Talvez o Bra-

sil pudesse dar uma maior importância à sua cultura tribal autóctone que aponta 

para a horizontalidade da governança. Inspirado ou não nas nossas origens, o movi-

mento de descentralização e o fortalecimento da participação democrática estão em 

curso no Brasil. Que este dinamismo possa ser melhor apropriado pelos programas 

dos partidos e pelas instituições públicas enquanto um projeto de nação que tem 

como foco a dignidade da pessoa humana e seu desenvolvimento no contexto das 

comunidades locais.
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Descentralização e                       
regionalização: projetos conver-
convergentes?1  
VERA SCHATTAN P COELHO                                                                                       
MARIA IZABEL SANCHES COSTA                                                                       LAÍS 
LAÍS SCHALCH

O processo de regionalização do Sistema Único de Saúde (SUS) envolve complexos 

arranjos colaborativos entre atores governamentais – municipais, estaduais e fede-

rais –, prestadores de serviços e a sociedade civil, que têm se mostrado difíceis de 

implementar. O artigo analisa como os processos de descentralização e regionaliza-

ção engendraram arranjos institucionais e interesses que têm contribuído para estas 

dificuldades e discute estratégias que possam mitigá-las.

Tendo como pano de fundo o fortalecimento das instituições democráticas do país, a 

Constituição de 1988 aumentou significativamente o poder dos estados e dos muni-

cípios em um claro processo de descentralização político-administrativa. Novas com-

petências foram estabelecidas em assuntos de interesse local como políticas sociais, 

tributação e organização do território, as quais condicionaram processos de mudan-

ças na política e nas políticas públicas (Arretche, 1997). 

No caso da saúde, com o avanço da descentralização tornou-se evidente que, para 

uma expressiva proporção de municípios, a oferta de serviços mais complexos só se 

1. O artigo foi elaborado a partir de material colhido e analisado nas pesquisas “Contratação de Serviços e 
Gestão Regional”, que integrou o programa “Gestão Regional e Redes – Estratégias para a saúde em São Pau-
lo” coordenado por Nelson Ibañez e Ana Luiza Viana, CEALAG (Projeto de Fortalecimento da Gestão Estadual 
da Saúde, Secretaria do Estado da Saúde de São Paulo/BID); “Equidade e Contratualização de Serviços no 
SUS” realizado no âmbito do Núcleo de Cidadania, Saúde e Desenvolvimento do CEBRAP e do Centro de Es-
tudos da Metrópole (CEM), financiado pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp 
- processo 2013/07616-7); e “Regionalização e Contratação de Serviços” desenvolvido no âmbito do PPG em 
Políticas Públicas da UFABC, com financiamento da CAPES, 2015/17. As opiniões, hipóteses e conclusões ou 
recomendações expressas são de responsabilidade das autoras.

CAPITULO 9
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tornaria viável a partir de arranjos regionais, os quais demandam planejamento re-

gional, compartilhamento de responsabilidades, cooperação e coordenação federa-

tiva, tanto em sentido vertical, articulando as três esferas de governo, como também, 

em sentido horizontal, estruturando arranjos de cooperação entre as esferas do mes-

mo nível (Rocha & Soares, 2016; Abrucio et al., 2010). Esses arranjos devem imprimir 

“ganhos de racionalidade e melhoria na oferta assistencial” (Viana, 2017:15).

A formação desses arranjos cooperativos não tem, no entanto, se mostrado fácil, uma 

vez que “implica uma coordenação eficiente entre as diferentes instâncias governa-

mentais, enfrentando o problema de coordenação das ações de níveis de governos 

autônomos” (Menicucci, 2014:7). Outra dificuldade é a coordenação entre os presta-

dores, os quais dispõem de grande autonomia e são responsáveis pelos diferentes ní-

veis de atenção à saúde – primária, média e alta complexidade (Cealag, 2016). E há, 

ainda, o desafio de coordenar a relação entre essas esferas (Coelho et al, 2017). Nesta 

linha Erny-Albrecht (2016) chama a atenção para o desencontro entre, por um lado, as 

necessidades de coordenação entre entes federados, políticos, gestores e prestadores 

para estreitar tanto a integração, quanto os ganhos de escala e, por outro, a falta de um 

“principal”2 que tenha autoridade para controlar o orçamento, alocar recursos e intro-

duzir uma punição crível caso um dos membros decida agir em detrimento da parceria.

Neste artigo exploramos a relação entre os arranjos institucionais constituídos nos 

processos de descentralização e regionalização e estes problemas de coordenação3. 

Esta discussão é feita a partir de material colhido, em 2016 e 2017, em cinco regiões 

de saúde do Estado de São Paulo selecionadas pelo projeto de Fortalecimento da 

Gestão Estadual da Saúde, a saber: Itapeva, Vale do Ribeira, Vale do Jurumirim, Litoral 

Norte e Região Metropolitana de Campinas.

O artigo está dividido em cinco seções, incluindo esta Introdução. Na segunda seção 

2. O principal é aquele que contrata um agente para implementar ações que levem à consecução dos inte-
resses do principal. 

3. Pires e Gomide (2014:14) compreendem os arranjos institucionais como “as regras específicas que os agen-
tes estabelecem para si nas suas transações econômicas ou nas suas relações políticas e sociais particula-
res”. Desta maneira, tais arranjos instituem as normas das relações, objetivos e atores que participarão do 
processo.
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apresenta-se de forma breve o processo de descentralização da atenção primária à 

saúde e os principais arranjos – políticos e clínicos – implementados para fomen-

tar a regionalização. Na terceira seção é apresentada a metodologia da pesquisa. Na 

quarta seção são apresentados os arranjos regionais identificados pela pesquisa. Na 

quinta seção discute-se a relação entre os incentivos oferecidos aos atores que par-

ticipam destes arranjos e as dificuldades de coordenação identificadas. Sugestões 

são apresentadas para mitigar essas dificuldades. Na sexta seção apresentam-se as 

conclusões do estudo. 

2. A regionalização entra em cena
O processo descentralização do SUS, que ocorreu no início dos anos 1990 está intrin-

secamente vinculado à estratégia de regionalização que se seguiu. No Brasil a divisão 

de poderes entre os níveis de governo trouxe destaque aos municípios no que tange 

à descentralização política, financeira e administrativa e novas atribuições à esfera 

estadual e federal (Arretche, 1990; 1997). No caso da saúde, além da cooperação téc-

nica e financeira esperada entre os três entes para a implementação do SUS, cabem 

à esfera federal a coordenação e a elaboração de diretrizes da política e, às esferas 

estaduais e municipais, a sua execução. 

Antes de proceder à análise dos arranjos que sustentam esta cooperação é importan-

te recuperar a estrutura dos serviços de saúde.  O sistema de saúde está estruturado 

em três níveis de atenção à saúde. A Atenção Primária à Saúde (APS) é considerada 

a porta de entrada para o SUS, aí são marcadas consultas, exames e procedimentos 

básicos, sendo o município responsável por sua execução. A APS conta com uma rede 

de especialidades de baixa complexidade como: clínica geral, pediatria, obstetrícia 

e ginecologia e deve ser capaz de resolver 80% das necessidades e problemas de 

saúde. Na média complexidade estão os hospitais, os centros de diagnóstico e ou-

tras unidades de atendimento especializado – este nível é de responsabilidade da 

esfera estadual e, em casos de capacidade técnica e financeira, de responsabilidade 

do município. Por fim, na alta complexidade estão os hospitais de grande porte que, 
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tal como o nível anterior, são de responsabilidade da esfera estadual e, em casos de 

capacidade técnica e financeira, de responsabilidade do município. Este conjunto de 

serviços é cofinanciado pelos governos federal, estaduais e municipais. As transferên-

cias para os últimos se dividem em automáticas e condicionadas à implantação de 

estratégias e programas considerados prioritários. 

Ao longo dos anos 1990, ficou claro que a maior parte dos municípios brasileiros não 

dispunha desta rede de serviços nem, tampouco, de capacidade financeira e admi-

nistrativa para sustentá-la. Com isso, foi se evidenciando a necessidade de maior 

coordenação federativa e planejamento regional. 

A partir dos anos 2000, para impulsionar a produção de relações mais articuladas e 

cooperativas entre os entes federados foram propostos o Plano Diretor de Regiona-

lização (PDR), o Plano Diretor de Investimentos (PDI) e a PPI (Programação Pactuada 

Integrada). A PPI é um instrumento onde são definidos os serviços e os recursos para 

a população própria de cada município e para a população referenciada, devendo 

explicitar os compromissos assumidos pelos e entre os municípios, tanto no Plano 

Estadual, quanto nos Planos Municipais de Saúde. A PPI também define a transferên-

cia dos recursos acordados do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Municipais 

de Saúde. Enfim, trata-se de um instrumento de planejamento dos serviços regio-

nais, pelo qual os municípios estabelecem um pacto para transferirem recursos, de 

modo que um município “paga” ao outro pela prestação de uma certa quantidade 

de serviços. Esses planos e programações deveriam ser acordados nas Comissões 

Intergestores Bi e Tripartite.  

Em 2006, com a publicação do Pacto Pela Saúde, ganhou força o processo de cons-

trução descentralizada do Plano Estadual de Saúde 2008-2011.

Em 2011, o Decreto 7.508 instituiu a Comissão Intergestores Regional (CIR), que passou 

a ser responsável pela governança regional e pelo Contrato Organizativo de Ação Públi-

ca (COAP). Com esse contrato esperava-se delimitar com clareza as responsabilidades 

de cada ente da Federação na integração de ações e serviços de saúde nas regiões de 

saúde e, ainda, definir indicadores, metas de saúde, critérios de avaliação de desempe-
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nho e formas de controle e fiscalização que balizasse o repasse de recursos entre esses 

entes. Naquele momento também definiram-se as Redes de Atenção à  Saúde  (RAS) 

que estabelecem diretrizes para a organização dos serviços de saúde e sua integração, 

bem como as redes temáticas4. Essas redes deveriam ser planejadas e implementadas 

a partir das características da população, do território e da rede de serviços existentes 

(serviços e sistemas de apoio e logístico). A adesão ao COAP por parte dos municípios 

foi, no entanto, irrisória (Ouverney et al., 2017)5. Naquele ano implementou-se, ainda, 

o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMA-

Q-AB) com o objetivo de incentivar os gestores municipais e as equipes a melhorar a 

qualidade dos serviços de saúde oferecidos aos seus cidadãos. Para tanto, o programa 

propunha um conjunto de incentivos financeiros vinculados a estratégias de qualifica-

ção, acompanhamento e avaliação do trabalho das equipes de ESF. 

Este arcabouço institucional foi promulgado tendo em vista reunir governos – munici-

pais, estadual e federal – de forma a criar uma rede de serviço hierarquizada, com co-

mando único e fluxos que evitassem duplicidade e concorrências entre os serviços. Es-

perava-se integrar os três níveis de governo e de serviços de forma a atender o cidadão, 

independentemente de quem fosse o prestador, o financiador ou o gestor. Tal como se 

pode imaginar, tal empreita demanda coordenação política, entre entes federativos; 

coordenação clínica, entre prestadores de serviços autônomos e, ainda, coordenação 

entre estes dois eixos, isto é, o político e o clínico ou, em outras palavras, demanda ar-

ranjos complexos entre diferentes categorias de atores envolvidos com o SUS. 

Neste artigo indaga-se sobre os incentivos e constrangimentos que esses arcabouços 

– legal e institucional – vêm colocando a este conjunto de atores para que atuem em 

prol da regionalização. Na próxima seção são descritos os procedimentos metodoló-

gicos utilizados para tanto.   

4. Ministério da Saúde. Portaria n. 4.279, de 30 de dezembro de 2010. Diário Oficial da União, Brasília (DF), 
Seção 1:89, 2010, 31 dez.

5. RAS: Atenção Primária em Saúde APS, Urgência e Emergência RUE, atenção Psicossocial, ambulatorial es-
pecializada e hospitalar e Vigilância Sanitária; Redes Temáticas de Atenção à Saúde: Cegonha, Atenção Psi-
cossocial, Rede de Urgência e Emergência, Atenção às Doenças e Condições Crônicas, Cuidado com a Pessoa 
com Deficiências.  
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3. Metodologia
A pesquisa que embasou este artigo foi realizada nas cinco regiões selecionadas 

pelo Projeto de Fortalecimento da Gestão Estadual da Saúde: Itapeva (onde foram 

visitados os municípios de Itapeva e Itararé), Vale do Ribeira (onde foram visitados 

os municípios de Registro, Cajati, Juquiá e Pariquera-Açu), Vale do Jurumirim (onde 

foram visitados os municípios de Avaré, Piraju, Itaporanga), Litoral Norte (onde foram 

visitados os municípios de Caraguatatuba, Ubatuba, Ilhabela e São Sebastião) e Re-

gião Metropolitana de Campinas (onde foram visitados os municípios de Campinas, 

Itatiba e Santa Bárbara d’ Oeste, Sumaré e Holambra), perfazendo um total de 18 mu-

nicípios. A Tabela 1 apresenta dados gerais sobre as cinco regiões pesquisadas. 

Fonte: CNES: DATASUS, TCU, IDSUS, Banco de Indicadores Regiões e Redes, SIM, SINASC. 
Elaboração: NSCD/CEM/CEBRAP

Tabela 1 – Características das 5 regiões de saúde pesquisadas (2013-2014) 

REGIÕES 
DE
SAÚDE

Nº 
MU-
NICÍ-
PIOS

POPU-
LAÇÃO 
2014 
(TCU)

PIB PER 
CAPITA 
(R$ 
1.000)
2013

Nº UNI-
DADES 
QUE 
ATEN-
DEM 
MÉDIA 
COMPLEX

Nº  
MÉDI-
COS 
POR 
1000 
HAB.

% DE 
MÉDI-
COS
NO 
SUS 
NO 
TOTAL

Nº MÉDI-
COS NO 
SUS POR 
1000 
USUÁ-
RIOS 
DO SUS 

TAXA 
DE 
MOR-
TALI-
DADE 
INFAN-
TIL

Itapeva

Vale do 
Ribeira

Vale do 
Jurumirim

Litoral 
Norte

Reg. 
Metrop. 
Campinas

15

15

17

4

19

281.998

283.588

294.002

310.240

3.037.843

17,8

31,0

18,5

42,3

47,3

28

22

14

23

146

0,9

1,0

0,9

1,3

3,5

92,0

86,1

92,0

83,3

56,5

1

1

1

1

2

19,1

17,7

12,5

9,8

9,6
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As primeiras três regiões estão entre aquelas com os piores indicadores socioeconô-

micos e de saúde do Estado, a quarta é uma região intermediária, enquanto a última 

é uma região metropolitana que vem avançando na definição de políticas regionais, 

apresenta bons indicadores socioeconômicos e de saúde e oferta serviços de alta 

complexidade para as regiões que contam com menos recursos. Esse conjunto de 

casos representa, portanto, uma boa amostra intencional de diferentes realidades re-

gionais presentes no Estado de São Paulo. As visitas às cinco regiões foram realizadas 

entre agosto de 2016 e janeiro de 2017. 

A pesquisa foi essencialmente qualitativa e centrada em obter informações a partir de 

entrevistas com atores envolvidos no processo de regionalização do SUS, de observa-

ções da equipe em campo e de documentos coletados – artigos científicos, legislação 

e documentos administrativos. A pesquisa foi estruturada em três etapas.

Em uma primeira etapa buscou-se descrever o perfil dos sistemas municipais e re-

gionais. Para viabilizar esse levantamento foram desenvolvidos quatro questionários: 

um para ser aplicado aos gestores da Secretaria Estadual de Saúde (SES), um para 

ser aplicado aos gestores municipais, um para ser aplicado aos gerentes de unidade 

de saúde e um para ser aplicado aos usuários. Foram realizadas cento e vinte e duas 

entrevistas com esses atores, as quais foram transcritas.

Em uma segunda etapa iniciou-se a análise do material colhido. Os dados foram sis-

tematizados por região a partir de três eixos analíticos: 1) Identificação das institui-

ções que operam na saúde na região com suas regras e a forma como estruturam as 

ações dos atores envolvidos na rede regional de serviços; 2) Identificação das redes 

formais e informais de relações que existem entre esses atores; e 3) Identificação dos 

interesses e posições desses atores em relação à regionalização. Nesta etapa conso-

lidamos o material analisado buscando caracterizar, em cada uma das cinco regiões, 

tanto os atores, quanto os contornos do arranjo institucional que se formaram para 

garantir a descentralização e a regionalização dos serviços públicos de saúde.  

Em uma terceira etapa, indagamos sobre os incentivos e constrangimentos que estes 
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arcabouços – legal e institucional – vêm apresentando aos atores envolvidos com o 

SUS tendo em vista sua atuação no sentido de colaborar com a regionalização. 

4. A regionalização nas cinco regiões 
pesquisadas
No Estado de São Paulo, a regionalização é um tema antigo. Em 1986, foram criados 

62 Escritórios Regionais de Saúde (ERSA), tendo em vista a integração das ações de 

saúde dos respectivos territórios e, ainda, as comissões interinstitucionais de ges-

tão, encarregadas de gerenciar os serviços de saúde desses territórios. Nos primeiros 

anos de implementação do SUS, extinguiram-se os ERSAs e criaram-se 24 Diretorias 

Regionais de Saúde (DIRs), as quais em 2008 deram lugar a 17 Departamentos Regio-

nais de Saúde (DRS).

Figura1 – Mapa do Estado de São Paulo por Departamento Regional de Saúde

Disponível em: http://www.saude.sp.gov.br/ses/institucional/departamentos-regionais-de-sau-
de/regionais-de-saude
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A cena regional
Cada uma das 17 regiões de saúde congrega um conjunto de municípios em torno de, 

ao menos, dois centros de prestação de serviços: os municípios-polo, que atendem a 

demanda dos municípios vizinhos por serviços mais complexos, e os municípios-se-

de, onde são prestados serviços de maior complexidade para todos os municípios da 

região e onde fica sediado o Departamento Regional de Saúde (DRS). 

Os acordos que sustentam a gestão regional são formulados a partir de cinco ins-

tâncias principais: 1) As secretarias municipais de saúde; 2) A Comissão Intergestores 

Regional (CIR), que congrega secretários de saúde municipais e gestores estaduais 

ligados ao Departamento Regional de Saúde (DRS) da Secretaria de Estado da Saúde; 

3) A Secretaria Estadual de Saúde (SES); 4) Os consórcios intermunicipais de saúde 

(CIS); e o 5) O Ministério da Saúde, que define diretrizes para o funcionamento dos 

serviços e programas. 

O DRS e a CIR são, por excelência, as instâncias de planejamento e de negociação 

regional. São eles que promovem o projeto regional e investem na aproximação entre 

os prestadores, os municípios e as várias instâncias da SES que atuam na região. A 

relação entre entes federativos é regulada, sobretudo, pela Programação Pactuada e 

Integrada (PPI) que, após 2008, quando seus termos foram acordados pelo DRS e CIR, 

nunca mais foi revista. 

Outro ator importante na dinâmica regional é a Central de Regulação de Oferta de 

Serviços de Saúde (CROSS), um serviço estadual que responde pela regulação da 

oferta dos procedimentos “negociados” através da PPI. Ela opera a partir das: a) de-

mandas por procedimentos médicos encaminhadas pelos municípios; b) definições 

informadas pelo DRS sobre a distribuição das vagas regionais; e c) vagas disponibili-

zadas pelos serviços de saúde 6. 

A oferta adequada de serviços regionais depende tanto da integração entre estes vá-

6. Cabe lembrar que na região de Campinas o complexo de serviços da UNICAMP não aderiu ao sistema 
CROSS e, ainda, que vários outros serviços da região utilizam dois sistemas para regular o acesso regional, o 
CROSS e o SOL, um sistema municipal. 
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rios entes gestores como, também, do desempenho e da integração entre os vários 

prestadores. 

Atenção primária à saúde (APS)
A oferta de serviços básicos, que deve resolver 80% das necessidades e problemas de 

saúde, é crucial para o funcionamento satisfatório dos sistemas regionais. Entre os 

entrevistados há, no entanto, consenso quanto às dificuldades de atingir este ideal, 

sendo a atração e fixação de profissionais de saúde, sobretudo médicos, e falta de 

capacitação dos gestores municipais fatores identificados como responsáveis impor-

tantes pela baixa resolutividade deste nível de atenção. 

Nas regiões pesquisadas encontramos diversidade na forma de buscar fixar os médi-

cos e, também, de gerir a APS. Em quase todos os casos é feita contratação indireta 

de médicos, seja através de OSS ou de credenciamento, mas são poucos os casos 

como, por exemplo, as Secretarias Municipais de Caraguatatuba, Itatiba e Registro 

onde é feita contratação de OSS para gestão dos serviços. Nestes casos são estabele-

cidas metas quantitativas, indicadores quantitativos e qualitativos e monitoramento 

trimestral para o desempenho, seja de Unidades de Pronto Atendimento (UPA), seja 

de Unidades Básicas de Saúde (UBS). Alguns dos serviços visitados tinham recebido 

a visita do PMAq, havendo grande variação no uso feito pelas SMS das avaliações, 

assim como dos recursos distribuídos pelo programa.

Diferenças importantes entre os municípios também apareceram no quesito infor-

matização. Enquanto alguns municípios, sobretudo na região de Campinas, contam 

com sistemas mais complexos em operação, no geral a informatização da atenção 

primária é precária, uma vez que não há redes que permitam acompanhar em tempo 

real não só o que é produzido nesse nível de atenção, como as patologias identifica-

das, quem está atendendo, que medicação está disponível, informações estas que 

permitiriam um monitoramento e avaliação mais adequados sobre o desempenho 

da atenção municipal. A precariedade desses sistemas aliada à carência, nos municí-

pios, de recursos humanos capacitados contribui, ainda, para fragilizar o sistema de 

regulação, uma vez que são os funcionários municipais aqueles que referenciam os 
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pacientes para a Central de Regulação de Oferta de Serviços de Saúde (CROSS).

Enfim, atuam na APS: médicos e outros profissionais de saúde contratados direta-

mente pelos municípios; médicos credenciados pelas SMS; OSS que ofertam profis-

sionais para atuarem nos serviços e OSS que gerem equipamentos. 

Média Complexidade
Quanto à média complexidade, seus serviços são oferecidos, nas cinco regiões pes-

quisadas, por um mix de prestadores. As Santas Casas, além de oferecerem serviços 

para a população local, mantêm convênios com as esferas estadual e municipal para 

oferecerem serviços para a região. Esses serviços são oferecidos através de convênios 

firmados tanto pelas prefeituras, quanto pela SES. Os recursos que sustentam esses 

convênios provêm do governo federal, estadual e dos próprios municípios da região7. 

O teor destes convênios é definido, em grande parte, pelo DRS e formalizado na CIR. 

Quando o contratante é o município onde a Santa Casa atende, o monitoramento é 

feito por uma comissão de acompanhamento formada por gestores, prestador e por 

vezes representantes dos usuários. Quando o contratante é a SES o monitoramento é 

feito pela Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF) da SES. No Vale 

do Ribeira, o hospital São José, hoje gerido pela Apamir, parece ter desempenhado e, 

ainda, seguir desempenhando, um papel próximo ao da Santa Casa na cena regional. 

Outra situação que nos remete à história é a do Vale do Jurumirim, onde persiste o 

modelo regional praticado pela SES nos anos 1980; lá parte importante dos serviços 

regionais são oferecidos pelas Santas Casas e pela policlínica, hoje municipalizada e 

em situação um tanto precária. Já em outras regiões como Itapeva, certas inovações, 

que podem alimentar novos arranjos institucionais, vão se delineando, como, por 

exemplo, a Santa Casa ter se qualificado como OSS para gerir o AME da região e, com 

isso, o hospital e o ambulatório regional terem ficado sob a gestão de um mesmo 

prestador.

Além das Santas Casas, há forte presença de OSS contratadas pelo governo do Esta-

7. Os convênios com a SES são associados aos programas Santa Casa Sustentável e Pró-Santa Casa.
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do. O teor destes contratos e a forma como são monitorados são definidos pela Coor-

denadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde (CGCSS) com a participação 

do DRS, ambos da SES. Os contratos se referem à gestão de Ambulatórios Médicos 

de Especialidade (AME ambulatorial)8; e convênio com Fundação Pública (Funcamp) 

para gerir AME cirúrgico e o Hospital Estadual9. Por exemplo, no Vale do Ribeira está 

presente a OSS São Camilo e no Litoral Norte a OSS Seconci. O Vale do Jurumirim 

diferentemente das demais regiões pesquisadas não conta com serviços exclusiva-

mente geridos pelo Estado. 

Há dois consórcios atuando nas regiões visitadas. O Consórcio Intermunicipal do Vale 

do Ribeira (Consaúde) que oferece parte importante dos serviços de média comple-

xidade na região do Vale do Ribeira, reúne 24 municípios e é financiado majoritaria-

mente pela Secretaria de Estado da Saúde. O Consórcio Intermunicipal de Saúde na 

Região Metropolitana de Campinas Norte (CISMETRO) que contrata profissionais de 

saúde e compra serviços de saúde (ambulatoriais e especialidade) de prestadores 

privados para atender seus munícipes10. 

Há, ainda, um conjunto de serviços de fisioterapia, de saúde mental e exames que 

são contratados (ora para servir às regiões, ora aos municípios) de: a) OSS; b) entida-

des beneficentes; e c) prestadores de serviços privados11. Há, finalmente, contratos 

para disponibilizar os serviços do SAMU regional como no caso da região do Vale do 

Jurumirim onde os municípios utilizam o Consórcio Intermunicipal AMVAPA para a 

contratação dos profissionais.

Nas regiões pesquisadas atuam, portanto, na média complexidade: a) serviços pri-

vados contratados por consórcio intermunicipal (CISMETRO) e por credenciamento 

(Itapeva); b) serviços filantrópicos, sobretudo, Santas Casas, contratadas seja pelos 

8. Há AME ambulatorial em Itapeva, onde a Santa Casa se qualificou como OSS e assumiu a gestão do AME, 
Caraguatatuba e Pariquera-Açu.

9. Respectivamente em Santa Barbara e Sumaré.

10. Fazem parte deste consórcio apenas: Holambra, Arthur Nogueira, Cosmópolis e Paulínia (que aderiu ao 
Consórcio posteriormente à sua criação).

11. Respectivamente: Itatiba; Itapeva, Itararé, Avaré; todos.
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municípios, seja pelo governo do Estado, a partir de diretrizes formuladas pelo DRS, e 

financiadas por recursos federal, estadual e municipais; e c) OSS contratadas e finan-

ciadas pela SES a partir de diretrizes formuladas pelos DRS e CGCSS. 

Os maiores problemas indicados pelos entrevistados em relação à média complexi-

dade foram: 1) Os municípios menores acreditam ter pouca voz na definição do que é 

ofertado, o que a seu ver contribui para gerar incongruência entre as demandas mu-

nicipais e os serviços oferecidos, bem como para a dificuldade em reverter esta situa-

ção.; 2) Falta de entrosamento entre profissionais de saúde da média complexidade 

e da APS, gerando ora encaminhamentos desnecessários por parte do município que 

“despacha” seus usuários; ora sobrecarregando os usuários que precisam repetir pro-

cedimentos, pois os equipamentos de média complexidade, segundo vários entrevis-

tados, não confiam nos diagnósticos, exames e orientações recebidas no município; 

3) A falta de incentivos para o entrosamento entre as equipes. 

Esse panorama mostra a multiplicidade de instituições, gestores e prestadores que 

atuam na cena regional. Na próxima seção discutimos em que medida os incenti-

vos oferecidos por essas instituições aos atores regionais contribuem para fomentar 

ou, alternativamente, constranger a coordenação entre os prestadores e gestores da 

atenção primária e da média complexidade. 

5. Os constrangimentos institucionais
Analisamos a seguir o papel desempenhado, na organização das regiões de saúde, 

tanto pelas regras de financiamento da atenção primária e da média complexida-

de, quanto pelas diferentes autoridades envolvidas na gestão dos serviços regionais, 

quanto, ainda, pelos diferentes modelos de prestação de serviços presentes nas cin-

co regiões pesquisadas.
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Financiamento 

A oferta de serviços públicos de APS é hoje uma realidade em todos os municípios 

visitados sugerindo que o processo de descentralização foi bem-sucedido em estabe-

lecer as bases dos sistemas regionais. Como apontado na seção anterior são várias, 

no entanto, as fragilidades presentes neste nível de atenção. Neste item exploramos 

os incentivos postos pelas regras de financiamento aos gestores e prestadores do 

sistema para que atuem em prol da regionalização. 

Uma parte do financiamento da APS é feita pelo próprio município, o qual, em muitos 

casos, expandiu seus gastos com saúde para além dos mínimos estabelecidos por lei 

(Xavier, 2017). É razoável supor que essa expansão do gasto tenha sido orientada pelos 

cálculos dos políticos, os quais buscando maximizar suas chances de reeleição, inves-

tiram na ampliação do acesso a serviços de saúde. A outra parte do financiamento da 

APS é feita, sobretudo, pelo governo federal através de repasses automáticos para o Fun-

do Municipal de Saúde. Estes recursos também cresceram consideravelmente até 2012, 

sendo parte deles definida a partir de critérios populacionais e socioeconômicos e outra 

parte condicionada à adesão de programas definidos como prioritários pelo Ministério 

da Saúde12,13. Não há na APS, com exceção do PMAQ e dos contratos de gestão celebra-

dos por poucas secretarias municipais, mecanismos de avaliação do seu desempenho. 

Nesse cenário pode-se supor que as autoridades municipais se vejam diante de in-

centivos nem sempre convergentes. Por um lado, tenderiam a buscar transformar os 

recursos federal, estadual e municipal em um único orçamento capaz de contribuir 

para a melhora no acesso e na qualidade dos serviços oferecidos aos munícipes, o 

que poderia contribuir para alavancar seu capital político e suas chances de reelei-

ção. Já, por outro lado, ao contarem com recursos transferidos de forma automática 

e independente de avaliação, relativa aos resultados da sua aplicação, tenderiam a 

12. Dados da Fiocruz apontam que a proporção de recursos alocados na APS em 1995 girava em torno de 10% 
e em 2011 estava próxima de 18%. Adicionalmente deve-se considerar que o montante de recursos alocados 
na saúde pública também cresceu de 2,89% em 2000 para 3,65% em 2010 (Piola SF et al., 2016). 

13. Nos dois casos é razoável supor que, diante da crise, esses recursos deverão se manter estáveis por um 
bom tempo.
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se acomodar fazendo apenas o necessário, pois o fazer mais ou menos, melhor ou 

pior em nada impactará o montante de recursos recebidos. 

Alguns municípios optaram, diante desses incentivos, por estabelecer capacidades 

locais que têm lhes permitido celebrar contratos entre a autoridade sanitária e o pres-

tador onde são previstas metas, indicadores e resultados a serem alcançados, bem 

como mecanismos de sanção, buscando com isso garantir um melhor desempenho 

dos serviços sob sua gestão. Esses casos são, no entanto, exceção. 

Esse quadro é complicado pela existência de um sistema regional, financiado com 

recursos e sob gestão majoritariamente estaduais. Nesse contexto, um outro “princi-

pal” assume as despesas e a oferta de serviços na média complexidade, não sendo 

de todo absurdo pensar no gestor municipal deixando conscientemente de ampliar 

a oferta de serviços na atenção primária e buscando encaminhar seus pacientes o 

mais rapidamente possível para o sistema regional. Municípios com menos recursos 

podem se sentir ainda mais inclinados a esse comportamento. Tempos de crise tam-

bém podem reforçar esse comportamento. 

Finalmente, estas contradições tendem a ser reforçadas também pelas regras de 

financiamento da média complexidade. Neste nível de atenção, diferentemente da 

atenção primária, quanto mais procedimentos forem oferecidos, mais recursos serão 

recebidos pelos prestadores, o que pode ser interpretado como um desincentivo para 

que os prestadores de serviços de média complexidade atuem em prol da resoluti-

vidade da atenção primária. Ou seja, mesmo que haja interesse por parte do gestor 

da média complexidade, no caso a SES, em contribuir para a melhoria da atenção 

primária, pois isso poderia desafogar a média complexidade, será difícil mobilizar os 

prestadores de serviços a atuarem nesse sentido, ao menos enquanto seus rendi-

mentos dependerem, como dependem hoje, quase que exclusivamente do número 

de procedimentos que realizam.

Enfim, as regras de financiamento parecem estar contribuindo tanto para cercear a 

busca por maior resolutividade da APS, quanto para alimentar a desconexão entre 

ela e os serviços de média complexidade. 
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Os principais
O Departamento Regional de Saúde (DRS) atua como “principal” no planejamento de 

serviços regionais. As reuniões regulares que acontecem entre gestores municipais e 

estaduais no âmbito da Comissão Intergestores Regional (CIR) testemunham o avan-

ço dos mecanismos de coordenação regional e do projeto de redução das desigual-

dades entre cidadãos que vivem em municípios com capacidades muito desiguais 

na área da saúde. Também expõem os limites de uma situação em que todos têm 

direitos iguais de voto, porém as capacidades estatais, os equipamentos de saúde e 

os recursos de poder estão distribuídos de forma profundamente assimétrica entre a 

Secretaria de Estado da Saúde, as Secretarias Municipais de Saúde dos municípios-

-polo e aquelas dos municípios não-polo14. 

Na CIR todos os municípios têm voto, mas os pequenos não se cansam de lembrar 

que não têm poder para definir o que será oferecido pelos equipamentos regionais ou 

para exigir desempenho dos prestadores que atendem seus munícipes. Para eles, os 

serviços regionais deveriam responder às necessidades do município, mas, na visão 

dos municípios não-polo, os municípios-polo e os prestadores teriam se autonomi-

zado, atuando dentro de uma lógica que busca atender aos seus próprios interesses. 

Além disso, quando um município encaminha um paciente da atenção primária para 

um serviço mais complexo, que fica fora de seu sistema, a SMS perde seus pacientes 

de vista. A PPI que poderia contribuir para garantir à SMS algum controle sobre o 

itinerário terapêutico desses pacientes está desatualizada e transfere recursos “au-

tomaticamente” entre os municípios, sem exigir transparência na relação entre os 

montantes transferidos e os serviços prestados. 

Os municípios-polo e sede, bem como a SES percebem esta mesma realidade de 

maneira distinta. Eles acreditam que investem mais do que lhes cabe, enquanto os 

demais municípios não investem, seja na resolutividade da atenção primária, seja na 

14. O termo município não-polo foi proposto, discutido e validado por Carolina Cavanha de Azeredo Santos 
na tese “Desafios na implementação da regionalização da saúde a partir da perspectiva de municípios não-
-polo: estudo de caso em regiões de saúde desenvolvidas” EAESP; FGV, 2017.

GOVERNANÇASemifinal.indd   194 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

195

formação de recursos humanos qualificados para atuarem na regulação. Com isso, 

promovem desperdício dos escassos recursos disponíveis, pois além de encaminha-

rem muitos casos que poderiam ter sido resolvidos pelos municípios, referenciam 

pacientes com diagnósticos errados, com exames de má qualidade e tratados inade-

quadamente. 

Além desse descompasso entre os sistemas há, também, como já apontado, proble-

mas nos mecanismos de articulação entre eles. Existem os responsáveis pela regu-

lação municipal, que devem encaminhar seus pacientes para o sistema regional, e 

existe a CROSS, responsável pelo sistema de regulação regional, sendo o encaixe en-

tre ambos responsabilidade do DRS. Não faltaram testemunhos sobre os problemas 

deste sistema, onde em muitos casos o agente municipal não é capacitado para rea-

lizar procedimentos de regulação, a CROSS desconhece a realidade local e o DRS não 

tem sido capaz de atuar no sentido de administrar os descompassos entre a oferta 

regional e demandas municipais. 

Essas visões expressam bem a perspectiva dos diferentes “principais” envolvidos no 

processo de regionalização. A despeito de todas as controvérsias apontadas é ine-

gável, no entanto, que os cidadãos das regiões visitadas buscam e recebem atendi-

mento em serviços locais e regionais. Há um sistema, mesmo que precário, operando 

nas regiões visitadas. O que não há é um “principal” com capacidade de contratar, 

planejar, monitorar e avaliar o conjunto dos serviços de saúde presentes em uma re-

gião. Há vários “principais” com capacidades muito desiguais e projetos nem sempre 

coincidentes, o que tem contribuído para dificultar a construção de regiões de saúde.

Modelos 
Na seção anterior foi apontado que no Vale do Ribeira atuam, na média complexida-

de, três diferentes prestadores de serviços – Apamir, Consaúde, OSS São Camilo. Es-

tes prestadores tiveram sua gênese na cena regional associada a decisões atreladas 

à política estadual de saúde, a saber, o investimento no hospital filantrópico regional 

(Hospital São José, hoje gerido pela Apamir), seguido da aposta no consórcio (Con-

saúde) e, mais recentemente, a preferência pela contratualização (OSS São Camilo). 
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Outra situação que nos remete à história é a do Vale do Jurumirim, onde persiste o 

modelo regional praticado pela SES nos anos 1980; lá parte importante dos serviços 

regionais são oferecidos pelas Santas Casas e pela policlínica, hoje municipalizada. 

Já em outras regiões como Itapeva, certas inovações, que podem alimentar novos 

arranjos institucionais, vão se delineando, como, por exemplo, a Santa Casa ter se 

qualificado como OSS para gerir o AME da região e, com isso, o hospital e o ambula-

tório regional terem ficado sob a gestão de um mesmo prestador. 

Esse mosaico de prestadores e formas de contratação testemunha diferentes mo-

mentos do processo de regionalização que vem acontecendo no Estado de São 

Paulo desde, pelo menos, meados dos anos 1980, assim como apostas em modelos 

distintos de administração pública. Esses múltiplos arranjos conformam dinâmicas 

regionais muito diferentes, as quais precisam ser levadas em conta por aqueles que 

apostam na construção de regiões de saúde que administram um orçamento global 

para financiar serviços integrados e capazes de cuidar de forma integral da popula-

ção que vive na região. 

Sugestões para ampliar a coordenação 
No sentido de contribuir para o debate sobre arranjos que podem mitigar as dificul-

dades apontadas acima, são sugeridas algumas estratégias que podem promover o 

alinhamento dos incentivos postos aos vários “principais” e prestadores presentes na 

cena regional. 

Atualmente temos uma realidade em que os municípios estão gerindo a atenção pri-

mária e contratando OSS e profissionais e serviço de saúde, enquanto a SES gere 

parte importante da média complexidade, através de equipamentos próprios, convê-

nios com Santas Casas e hospitais universitários, e contratos de gestão com OSS. Esse 

modelo vigora com nuances importantes nas cinco regiões pesquisadas. A SES tem 

forte presença nas regiões do Vale do Ribeira, Itapeva e Metropolitana de Campinas, 

intermediária no Litoral Norte e é menos presente no Vale do Jurumirim. Nesse mo-
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delo há, essencialmente, dois “principais” na esfera política, os municípios e o Estado 

e vários “principais” na esfera clínica. 

Vimos ao longo do artigo que a presença desses vários “principais”, confrontados 

muitas vezes com incentivos contraditórios, tem contribuído para a baixa resoluti-

vidade da atenção primária e a pouca integração entre ela e a média complexidade. 

Sugerimos como mudanças que podem vir a contribuir para ampliar a coordenação 

entre os gestores e prestadores: 1) Que a APS amplie o uso dos instrumentos de ava-

liação – tanto em serviços geridos diretamente pelos municípios, como, também, 

indiretamente, através de prestadores contratados. A SES poderá dar assistência 

aos municípios nesse processo uma vez que já detém experiência na contratação de 

serviços e tem interesse em reforçar a resolutividade da APS; 2) Que os municípios 

passem a dispor de maior controle sobre a liberação dos recursos que transferem 

para os municípios-polo e sede. Este controle associado à maior transparência nas 

referências e contra-referências pode contribuir para reduzir as desconfianças entre 

os municípios e reforçar o apoio ao projeto regional. 

Comentários finais 
Os sistemas regionais descritos neste artigo são bastante heterogêneos. Encontra-

mos, em cada região, uma composição particular entre os contratos para compra 

de serviços, os convênios, os consórcios e os contratos de gestão com OSS, seja para 

a contratação de profissionais de saúde, seja para a gestão de serviços da APS e da 

média complexidade. Essas variadas modalidades de contratação têm contribuído 

para os múltiplos formatos institucionais identificados em cada região e a criação de 

um conjunto de interesses próprios a cada uma delas. 

Vimos, também, que, enquanto o financiamento da APS é feito de forma praticamen-

te independente da quantidade de procedimentos realizados e da sua qualidade, na 

média complexidade o pagamento é atrelado à quantidade de serviços prestados, o 

que pode estar contribuindo para atrofiar a primeira e hipertrofiar a segunda.
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Foram descritas, ainda, as dificuldades associadas à presença de vários “principais” 

na cena regional. Municípios sentem que não têm poder sobre a média complexida-

de, enquanto estado e municípios-polo e sede queixam-se da falta de resolutividade 

e qualidade dos sistemas municipais. Adicionalmente, enquanto os municípios se 

sentem “roubados”, os polo e sede se sentem “invadidos”. 

Esse quadro mostra que estruturas institucionais implementadas tanto no proces-

so de descentralização, quanto de regionalização colocaram em movimento regras 

e interesses que em alguns casos têm dificultado o avanço deste último. Para superar 

essas dificuldades será importante atentar para as diferenças e desigualdades que 

existem entre as regiões, pois elas colocam em movimento atores e interesses que 

são próprios a cada uma delas e poderão fortalecê-la se estrategicamente incluídos 

na sua construção. Finalmente, o uso de contratos mais bem definidos para regular 

a relação entre esses atores também poderá contribuir para tornar as relações mais 

transparentes e alinhadas com os princípios da regionalização, ajudando a equacio-

nar o que é hoje um “nó” importante da regionalização, o “encaixe” entre a atenção 

primária e a média complexidade. 
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fundações Rockefeller e Hewlett entre outras. Entre as instituições para as quais prestou 
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tivo (Fundap), no âmbito do Programa AvaliaSP, que mede a aprovação e a satisfação 
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Reescalonamento da                
Governança metropolitana         
na Alemanha
KARSTEN ZIMMERMANN

 
Introdução
A história da governança metropolitana na Alemanha remonta aos primeiros anos do 

século passado. Foi no período de 1910 a 1920 que as soluções metropolitanas para o 

planejamento de infraestrutura, o desenvolvimento urbano e a proteção dos espaços 

verdes foram discutidos nas aglomerações industriais que cresciam rapidamente. Na-

queles dias, Berlim (1916) e a área do Ruhr (1920) foram casos exemplares de diferentes 

formas de organizar políticas metropolitanas e planejamento. Enquanto em Berlim se 

consolidou uma cidade regional (Groß-Berlin) por meio da anexação dos municípios 

contíguos menores ao núcleo da cidade, na área do Ruhr foi criada uma associação 

de municípios. Apesar da volatilidade do século passado, um padrão estável de gover-

nança metropolitana surgiu na região do Ruhr e no restante da Alemanha. A criação de 

associações intermunicipais (kommunale Zweckverbände ou Regionalverbände) ainda 

é o instrumento mais utilizado para a organização dos serviços públicos e as funções de 

planejamento em áreas metropolitanas (Fürst, Klinger & Knieling et al., 1990; Heinelt & 

Zimmermann, 2011; Zimmermann, 2014). Como será mostrado ao longo deste artigo, 

a governança metropolitana na Alemanha é menos propensa a mudanças dinâmicas 

que em muitos outros países, como demonstram os recentes debates e reformas legais 

vistos na Itália, no Reino Unido, na Polônia e na França, onde novas camadas de pla-

nejamento e formulação de políticas metropolitanas foram criadas por leis nacionais 

(veja Shaw & Tewdwr-Jones, 2017; Geppert, 2017; Fedeli, 2017; Krukowska & Lackowska, 

CAPITULO 10
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2017). O que observamos na Alemanha é a adaptação contínua e flexível de instituições 

e arcabouços jurídicos existentes. A década de 1990 trouxe algumas mudanças à medi-

da que a questão de envolver atores privados ganhou destaque e foram implementa-

dos novos formatos para a cooperação de atores públicos e privados em várias regiões. 

No entanto, com poucas exceções, não ocorreram grandes reformas. O caso alemão 

ilustra a preferência por soluções institucionais flexíveis e sensíveis ao contexto, mas 

sem uma estratégia nacional (Fürst, 2005; Heinelt & Zimmermann, 2011). Uma recente 

iniciativa conjunta dos 16 estados e do governo federal é exceção e está descrita em 

detalhes na Seção 4. Mas mesmo essa iniciativa não pode ser considerada uma recon-

figuração das disposições formais na Alemanha. Assim, a efetividade da governança 

metropolitana, aqui entendida como a coordenação aprimorada e estável dos municí-

pios bem como de atores privados, depende da solução institucional encontrada em 

cada região e das políticas tratadas. Essa maneira descentralizada e não uniforme de 

lidar com a governança metropolitana não é considerada problemática na Alemanha, 

uma vez que permite às iniciativas locais resolver as dificuldades – ou não. Assim, até na 

mesma região existem diferenças enormes entre a governança metropolitana de trans-

porte público, planejamento regional e desenvolvimento econômico.

A observação mais notável na Alemanha, que precisa ser destacada em relação à ex-

periência dos outros países é o surgimento de várias escalas regionais de governança 

em algumas regiões metropolitanas alemãs. Essas escalas incrementadas são o re-

sultado de vários acontecimentos políticos, tais como a introdução das Regiões Me-

tropolitanas Europeias como uma nova camada informal de políticas metropolitanas 

que se refere a grandes regiões metropolitanas (em vez de regiões de cidades peque-

nas). O surgimento dessas novas escalas pode ser mais bem descrito e explicado por 

referência ao conceito de política de escala (Brenner, 2004; Swyngedouw, 2004; Keil 

& Mahon, 2009; Zimmermann & Getimis, 2017). A política de escala é descrita como 

um processo em que “diversas forças sociais lutam ativamente para reorganizar as 

funções, identificações organizacionais e/ou interconexões entre escalas espaciais” 

(Brenner, 2009:45). Além disso, concordamos com Keil e Mahon (2009:4) que “o rees-

calonamento envolve uma reconfiguração complexa altamente contestada dos ar-

ranjos interescalares, incluindo a invenção de novas escalas de ação e emancipação”.
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O objetivo deste artigo é descrever estes acontecimentos na Alemanha em compa-

ração com o referencial teórico de reescalonamento. O artigo apresenta uma breve 

introdução ao sistema alemão de planejamento territorial e governo local (Seção 2) 

e uma visão histórica da governança metropolitana na Alemanha (Seção 3). As ten-

dências mais recentes de reescalonamento estão descritas na Seção 4 e ilustradas 

em detalhe por quatro casos na Seção 5. A última seção conclui com uma discussão 

sobre o surgimento desigual de diversas escalas de governança em regiões metropo-

litanas, que parece ser uma tendência distinta na Alemanha.

2. Estrutura institucional
Na federação alemã os Länder (estados) detêm uma responsabilidade quase total 

pela organização de políticas locais e regionais. O nível local é composto de municí-

pios como instituições de autonomia local e de condados como o segundo nível de 

autonomia local (veja a Tabela 1). A condição de autonomia local é garantida pela Lei 

Fundamental alemã. As regiões existem, em termos apenas formais, como regiões de 

planejamento e como distritos (Regierungsbezirke). Órgãos do governo das regiões 

que são braços regionais dos governos estaduais administram os distritos, mas não 

são instituições de autonomia local. Em alguns estados, como Hesse ou Renânia do 

Norte-Vestfália, os governos das regiões são responsáveis, além de muitas outras ta-

refas, pelo planejamento regional legal (porém veja o caso da região do Ruhr, abaixo). 

Muitos outros estados criaram associações intermunicipais monofuncionais respon-

sáveis pelo planejamento regional legal (Planungsverbände). Enquanto em algumas 

regiões metropolitanas a região de planejamento legal coincide (mais ou menos) 

com a área funcionalmente interdependente, não existe nenhum formato institucio-

nal em particular para a governança metropolitana, nem é obrigatório que os muni-

cípios cooperem ou criem instituições metropolitanas (Fürst, 2005; Heinelt, Razin & 

Zimmermann, 2011). No entanto, na maioria das áreas metropolitanas, os municípios 

criaram associações intermunicipais formais para diversas tarefas como gestão de 

resíduos, transporte público, turismo ou ordenamento territorial. Todos os governos 
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estaduais incentivam e apoiam a cooperação intermunicipal, mas raramente inter-

vêm hierarquicamente.

Tabela 1 - O sistema alemão de governança multinível (cinza indica 
o domínio da governança metropolitana) 

FUNÇÃO NO 
ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO 

RELEVÂNCIA PARA A 
GOVERNANÇA 
METROPOLITANA

DOMÍNIO DO ESTADO 

Governo Federal

Estados (Länder)
Órgãos do governo das 
regiões (OGR)
Órgãos de planejamento 
regional (com a participação 
de condados e municípios)

DOMÍNIO DE AUTOGOVERNO LOCAL

Condados (segundo nível 
de governo local

Municípios

Legislação nacional sobre 
ordenamento do território 
(Lei de base)
Código Nacional de 
Construção
Orientação nacional 
(em conjunto com os 
estados, coordenada pela 
Conferência Permanente de 
Ministérios Federais e 
Estaduais responsáveis pelo 
ordenamento do território)

Leis estaduais sobre 
ordenamento do território
Mapas do estado 
(1:100.000 / 1:300.000) 
(OGR responsável pelo 
planeamento regional 
em alguns estados) 

Mapas regionais (1:50.000)
(Mapa regional de uso do 
solo Frankfurt Reno-Meno)

Mapas locais de uso do solo
Conceitos de 
desenvolvimento 
urbano

Relevância para a 
governança metropolitana
Domínio do estado 
Incentivos (financiamento 
de projetos-piloto)
Iniciativa Regiões 
Metropolitanas Europeias 
(EMR, juntamente 
com os estados)

Arcabouço jurídico 
(código municipal) e 
supervisão

 

Em regiões urbanas, 
o planeamento regional 
é feito frequentemente por 
associações intermunicipais

Associações intermunicipais 
de serviços públicos 
(gestão de resíduos, t
ransporte público, turismo 
etc.)
Associações de finalidade 
única ou multifinalidade

GOVERNANÇASemifinal.indd   208 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

209

A governança metropolitana é considerada como responsabilidade de autogovernos 

locais cooperando voluntariamente, em vez de uma atividade estatal. No entanto, 

uma vez criada, fica sob a supervisão jurídica estadual.

As três cidades-estado de Berlim, Hamburgo e Bremen são exceções e têm o mesmo 

status que os Länder. No caso de Bremen e Hamburgo, o status de cidade-estado re-

monta ao século XIX e foi até reforçado após a Segunda Guerra Mundial. Na verdade, 

as três cidades-estado são governos metropolitanos fortes, pois têm o status de um 

Estado soberano, com um vasto conjunto de funções. No entanto, nos casos de Ham-

burgo e Bremen, ocorreram problemas de cooperação transfronteiriça no início da 

década de 1960, à medida que surgiram interdependências funcionais densas com 

cidades e condados adjacentes dos estados da Baixa Saxônia e de Schleswig-Hols-

tein devido a relações de usuários diários dos transportes públicos e desenvolvimen-

to urbano (Blatter, 2006). O mesmo se aplica a Berlim e Brandeburgo na década de 

1990, após a unificação alemã.

Da perspectiva institucional, a criação de arranjos de governança metropolitana nes-

ses casos pode ser considerada mais desafiadora, já que não é mais uma questão de 

autogoverno local, mas um assunto intergovernamental entre entidades soberanas 

em um estado federal. A cooperação ocorre no nível de autogoverno local e entre os 

governos estaduais, ao mesmo tempo (no caso de Hamburgo, veja von Löwis, 2011; 

Matern, 2013).

3. História
Como mencionado acima, a cooperação intermunicipal em áreas metropolitanas 

tem uma longa tradição na Alemanha. Sob o risco de simplificação excessiva, po-

demos distinguir períodos em que a criação de associações intermunicipais fortes 

em áreas metropolitanas foi considerada amplamente como uma solução adequa-

da de períodos em que havia uma rejeição veemente à governança metropolitana 

(Brenner, 2004; Blatter, 2006; Heinelt, Razin & Zimmermann, 2011). Além da década 
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de 1920, a década de 1960 e o início da década de 1970 foram períodos nos quais as 

soluções metropolitanas tiveram aceitação (Blatter, 2006; Heinz, 2007). Durante esses 

períodos, as soluções integradas e as formas consolidadas de governança metropo-

litana foram amplamente aceitas e parcialmente implementadas em regiões como 

Hannover e Frankfurt Reno-Meno. Em ambas as regiões, a forma organizacional mais 

consolidada de governo metropolitano, a cidade regional, foi até debatida como uma 

opção séria no final da década de 1960 (Hannover) e início da década de 1970 (Frank-

furt Reno-Meno). A não implementação dessas soluções (em particular em Frankfurt 

Reno-Meno) marcou o início do fim da aceitação de reformas metropolitanas.

As formas consolidadas de governança metropolitana criadas na primeira metade 

da década de 1970 sofreram dura resistência dos governos locais, e suas competên-

cias eram restritas (Hannover, Frankfurt Reno-Meno) ou as associações foram aboli-

das (por exemplo, em Brunswick, na Baixa Saxônia). Segundo descrição de Brenner 

(2004:468), a década de 1980 se caracterizou por um novo localismo, enquanto a re-

gião foi descartada.

A década de 1990 marcou o regresso da governança metropolitana em quase todas 

as regiões metropolitanas alemãs, e algumas das alterações realizadas na década de 

1980 foram desfeitas. Há várias razões para isso, mas as duas mais relevantes dizem 

respeito às consequências da unificação alemã na década de 1990 e da criação do 

mercado único europeu em 1993 (Heinelt, Razin & Zimmermann, 2011; Harrison & 

Growe, 2014). A unificação alemã resultou na migração doméstica da qual as cidades 

maiores da Alemanha ocidental, como Stuttgart, se beneficiaram, devido a suas exce-

lentes instituições educacionais (universidades) e oportunidades de trabalho atraen-

tes. Isto resultou em uma pressão considerável sobre o mercado imobiliário regional 

e na procura de terras para desenvolvimento urbano em quase todos os municípios 

das regiões metropolitanas. Considerou-se que era necessária a regulamentação do 

uso do solo, e o planeamento regional foi o instrumento apropriado (Heinelt, Razin & 

Zimmermann, 2011:195).

A criação do mercado único europeu aumentou a competição entre cidades e regiões 
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e, consequentemente, o desenvolvimento econômico e a internacionalização ganha-

ram destaque na agenda das políticas locais e regionais. Uma visão compartilhada 

por muitos profissionais e acadêmicos foi a de que a competitividade é criada no 

nível da região como uma vantagem cooperativa (porém veja Lovering (1999), que 

alegou que tal teoria é orientada por política ou evidência baseada em política, e 

não por política baseada em evidência). Como resultado, desde meados da década 

de 1990, o tom do discurso geral sobre regiões metropolitanas na Alemanha mudou 

notavelmente, passando de um foco em novas formas de planejamento estadual e 

na prestação eficaz de serviços públicos de interesse geral para políticas de desenvol-

vimento (ARL, 2004; BMVBS, 2006; ARL, 2007; veja também Blotevogel & Schmitt 2006; 

Harrison & Growe 2014). As patologias do desenvolvimento metropolitano, tais como 

a coordenação deficiente de serviços e a regulamentação do uso do solo perderam 

parte de sua acuidade no debate e são mencionadas com menos frequência nos do-

cumentos de posicionamento emitidos pelos influenciadores (ARL, 2004; ARL, 2007).

A nova agenda também teve implicações para a governança, já que havia uma ne-

cessidade de assegurar a inclusão de atores privados. A criação de novos arranjos de 

governança em Stuttgart, em 1994, e em Reno-Neckar, em 2005, são casos pertinen-

tes. Em ambas as regiões, os órgãos de desenvolvimento regional, sob a forma de 

parcerias público-privadas, ilustram essas novas formas de governança, e em ambas 

as regiões os atores comerciais e as câmaras de comércio locais exerceram uma in-

fluência considerável no curso das reformas. Além disso, em ambas as regiões, bem 

como em outras regiões como Nuremberg, associações (Vereine) ou redes civis foram 

criadas como uma espécie de fórum para discursos estratégicos sobre desenvolvi-

mento regional (Blatter, 2006).

Uma consequência da mudança da governança foi a desintegração do desenvolvi-

mento paralelo anterior de regiões alemãs em relação a soluções institucionais. Até 

1990, podiam ser distinguidas de forma convincente diferentes fases, como ilustrado 

por Brenner (2004) ou Blatter (2006). Desde aquela época, no entanto, observamos 

a implementação paralela de soluções consolidadas seguindo as ideias institucio-

nais da década de 1970, formas flexíveis de governança e formas híbridas. Harrison 
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e Growe (2014:22f.) usam o termo “regiões fora do padrão” como a descrição mais 

adequada da situação. A alta diversidade no que diz respeito às formas institucionais 

e às funções políticas da governança metropolitana também é resultado da estrutura 

institucional federal (Heinelt & Zimmermann, 2011).

4. Reescalonamento da governança  
metropolitana desde a década de 1990
Um elemento importante do debate sobre regiões metropolitanas na última déca-

da foi a criação da “Iniciativa Regiões Metropolitanas Europeias na Alemanha” (RME) 

(Metropolregionen Initiativkreis Europäische, IKM) em 2001, que pode ser vista como 

uma rede das maiores regiões metropolitanas alemãs. A iniciativa foi lançada sob a 

supervisão da Conferência Permanente de Ministros Federais e Estaduais responsá-

veis pelo ordenamento do território (Ministerkonferenz für Raumordnung, MKRO). A 

iniciativa RME é excepcional no contexto institucional alemão, pois é uma iniciativa 

conjunta dos estados e do governo federal. No entanto, ela não alterou a estrutura 

institucional, mas, em vez disso, é uma forma de intervenção suave, que não conce-

de responsabilidades jurídicas substanciais ou subsídios às organizações metropo-

litanas; além disso, a cooperação intermunicipal no âmbito do regime é voluntária. 

Todos os 111 membros da IKM são definidos pela MKRO como áreas metropolitanas 

na Alemanha em termos de funções econômicas, sociais e culturais (Blotevogel & 

Schmitt, 2006:60ff.; Harrison & Growe 2014:29f.). As metrópoles são vistas como mo-

tores do desenvolvimento econômico e social na Alemanha e, portanto, seguindo o 

argumento da IKM, precisam de mais atenção política. Na verdade, isso teve reco-

nhecimento conceitual em diversos documentos políticos, tais como a orientação 

para políticas nacionais para o desenvolvimento territorial em 2006 e 2016 (BMVBS, 

2006; BMVI, 2016). No que se refere à organização política, espera-se que as 11 regiões 

membros da rede encontrem estruturas de autogovernança sob qualquer forma que 

1. Veja http://www.deutsche-metropolregionen.org (8 de julho de 2016).
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seja considerada adequada. No entanto, como não há pressão nem incentivo, as am-

bições e os resultados diferem de região para região, e não são seguidas as soluções 

institucionais, em detrimento de outras camadas de autogoverno local (condados e 

municípios). É surpreendente que as regiões menos conhecidas internacionalmente, 

em particular, como Nuremberg e Reno-Neckar, tenham usado essa oportunidade 

para estabelecer novas estruturas de governança metropolitana e, portanto, recebido 

muito reconhecimento profissional pelo que criaram nos últimos anos. Nessas re-

giões policêntricas menores e menos visíveis, onde uma única cidade não consegue 

mobilizar a massa crítica para se tornar competitiva internacionalmente, parece mais 

provável que benefícios mútuos possam ser obtidos através da cooperação. Os ato-

res nas regiões metropolitanas maiores como Frankfurt Reno-Meno estavam menos 

dispostos a cooperar ou manter os regimes existentes de cooperação. Nessas regiões 

maiores, a delimitação espacial também não avançou sem problemas e permaneceu 

vaga, complicada pelo fato de que os limites de jurisdição geralmente são incompa-

tíveis com as interdependências funcionais existentes. Em alguns casos, como Frank-

furt Reno-Meno e a região metropolitana mais ampla de Munique, as identidades lo-

cais, os sentimentos de pertencimento e as rivalidades políticas também dificultaram 

a cooperação (Heinelt, Razin & Zimmermann, 2011). Nas metrópoles em questão, as 

decisões sobre a delimitação são deixadas para os atores locais. De modo geral, a 

maioria das RME em questão têm territórios bastante grandes, indo muito além das 

fronteiras das regiões de planejamento legal existentes (Blotevogel & Schmitt, 2006).

Uma fraqueza da iniciativa RME é que as regiões em si não foram definidas legalmen-

te de uma forma coerente. Cabe à constelação de atores regionais definir um por-

ta-voz para uma metrópole, bem como decidir qual das instituições metropolitanas 

será um membro oficial do conselho da iniciativa RME. Em alguns casos, a associação 

de planeamento legal conduz o processo, enquanto em outros foram criadas novas 

associações ou as associações existentes disputam a liderança. Essa falta de regras 

precisas para a adesão à IKM é uma característica controvertida da iniciativa (veja 

Blotevogel & Schmitt, 2006).

Há um forte elemento de prestígio ligado à adesão à IKM (veja Blotevogel & Schmitt, 
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2006:60). De fato, após a indicação inicial de sete regiões metropolitanas na Alema-

nha no final da década de 1990, várias outras regiões competiram pela admissão ao 

grupo de RME e pareceram considerar a adesão por si só um êxito (Harrison & Growe, 

2014:30). Esse aspecto foi um estímulo adicional para reforçar a cooperação metro-

politana em algumas regiões (por exemplo, no caso de Nuremberg ou Reno-Neckar 

mencionado acima).

A seguir são descritos quatro casos para demonstrar a diversidade da governança me-

tropolitana na Alemanha. Os exemplos selecionados revelam ainda mais o que pode 

ser chamado de um novo padrão na governança metropolitana alemã. Em todos os 

casos, diferentes formas de cooperação emergiram em diferentes escalas espaciais.

5. Casos de Stuttgart, Hannover,         
Munique, Ruhr/Reno-Ruhr     

5.1 Região de Stuttgart
Os sinais da crise econômica no setor produtivo (especialmente na fabricação de 

automóveis) no final da década de 1980 e uma crescente conscientização da inten-

sificação da concorrência na Europa das regiões foram os principais motivadores da 

reforma metropolitana na região de Stuttgart (Benz, 2003; Steinacher, 2008). Os inves-

timentos em infraestrutura regionalmente relevante (exposição de negócios) em uma 

escala que a cidade principal seria incapaz de realizar sozinha, as questões relaciona-

das ao uso do solo e uma melhor coordenação das iniciativas de desenvolvimento de 

negócios no nível municipal e de condado destacaram a necessidade de uma estraté-

gia de colaboração para compartilhar recursos e desenvolver mecanismos confiáveis 

de coordenação política.

Além disso, desde a década de 1970 a cidade principal esteve cercada por municípios 
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suburbanos ricos, do ponto de vista tributário e social. O número extremamente ele-

vado de pessoas que usavam o transporte público diariamente para ir ao trabalho foi 

um dos motivos para uma controvérsia sobre a distribuição dos custos da infraestru-

tura pública regionalmente relevante situada na cidade principal (ou seja, transporte 

público, instalações culturais). A primeira associação de planejamento regional legal 

foi fundada em 1972, mas foi incapaz de resolver os crescentes problemas e conflitos 

enfrentados pela região durante a década de 1980 e no início da década de 1990.

Como consequência, a região de Stuttgart foi fundada em 1994 como um sistema de 

dois níveis, com o forte apoio do primeiro-ministro do estado federal de Baden-Wür-

ttemberg. Embora a fundação tenha sido precedida de longas negociações e muitos 

conflitos entre os municípios suburbanos e a cidade de Stuttgart, o arranjo se baseia 

na cooperação voluntária dos municípios. A associação assume responsabilidade 

total por algumas tarefas (planejamento regional, planejamento paisagístico, pla-

nejamento de transportes) e compartilha a responsabilidade com outros órgãos em 

outras tarefas (gestão de resíduos, desenvolvimento econômico, gestão dos transpor-

tes). A assembleia regional é eleita diretamente pela população da região e, portanto, 

tem uma forte legitimidade. Especialmente no caso do ordenamento do território, a 

legitimidade direta dá um poder considerável à associação, que pode forçar os muni-

cípios a adaptar os mapas locais de uso do solo por meios coercitivos.

Este exemplo mostra também sinais fortes de governança em rede no desenvolvi-

mento econômico e no marketing regional. Aqui, a associação regional, em conjunto 

com a câmara de comércio e outros atores, é proprietária de um órgão de finalidade 

especial (agência de desenvolvimento regional), com a forma jurídica de uma empre-

sa. A associação regional também não tem responsabilidade plena em outras áreas 

do desenvolvimento regional, mas compartilha a jurisdição (por exemplo, pelo trans-

porte público).

Com base em suas relações diretas e indiretas com várias organizações públicas e 

privadas, a da região de Stuttgart emergiu, assim, como o nó central de uma rede de 

cooperação diferenciada (Benz, 2003; Ludwig & Steinacher, 2008). No entanto, ela não 
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representa uma nova camada de jurisdição, e alguns autores (por exemplo, Hesse, 

2005:47) consideram isso uma falha, já que a associação precisa compartilhar algu-

mas tarefas com os municípios, o que pode gerar lacunas na implementação.

O modo de governança em rede com limites geográficos claros foi estendido pelo 

acréscimo de outras escalas de cooperação. Desde 2000 tem se debatido a escala 

futura da cooperação regional. O território da associação de planeamento (cinco mu-

nicípios e a cidade de Stuttgart) foi considerado pequeno demais à medida que as 

interdependências cresceram em escala real (Heinz, von Kodolitsc & /Langel et al., 

2004:52). Outra razão para a extensão das associações é o problema de limites. Os 

municípios da região fazem parte de uma região de planejamento com uma regu-

lamentação rígida de uso do solo, ao passo que os municípios além do limite, não. 

A regulamentação de planejamento destes últimos municípios é, portanto, mais re-

laxada, e os municípios periféricos dentro dos limites se sentem prejudicados por-

que seus vizinhos de fora conseguem oferecer mais locais para o desenvolvimento 

de negócios ou urbano. Esses municípios periféricos estão, portanto, em busca de 

uma extensão da fronteira. Essa iniciativa dos municípios periféricos coincidiu com 

o debate mencionado acima sobre o papel das grandes regiões metropolitanas na 

economia alemã (Regiões Metropolitanas Europeias) (Blotevogel & Schmitt, 2006; 

Harrison & Growe, 2014).

Na verdade, a ampliação da região foi proposta em 2002. O plano de ordenamento 

estadual do estado federal de Baden-Württemberg tentou estabelecer as relações 

funcionais entre a associação de planejamento da região de Stuttgart e os municípios 

vizinhos. A ideia de um conceito de desenvolvimento regional foi introduzida para 

tornar a cooperação efetiva em uma escala maior. Os conceitos de desenvolvimen-

to regional são instrumentos muito suaves para cooperação regional que estão em 

voga na política de ordenamento do território alemã desde o final da década de 1990 

(Fürst, 2006). Esse instrumento informal facilitou a cooperação com algumas das as-

sociações de planejamento vizinhas, sob a liderança da associação de planejamento 

da região de Stuttgart, e se constituiu em uma escala adicional que atualmente é 

chamada de Região Metropolitana Europeia de Stuttgart.
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No entanto, essa iniciativa provocou novos argumentos, pois a cidade de Stuttgart viu 

uma oportunidade de recuperar a influência na política metropolitana e estabelecer 

uma espécie de “regionalização municipal” tendo Stuttgart como líder. Stuttgart e a 

associação de planejamento estavam em concorrência nesse processo de reescalo-

namento, e o compromisso surgido foi fraco. Foi estabelecido um comitê para coor-

denar as atividades da Região Metropolitana Europeia. Os resultados dessa iniciativa 

permanecem vagos.

5.2 Região de Hannover
Devido a sua singularidade, a “Reforma de Hannover” de 2001 teve muita atenção 

no debate alemão sobre a forma organizacional ideal para governar as regiões me-

tropolitanas. A reforma é considerada única, na medida em que realiza a fusão da 

cidade de Hannover, do condado circundante de Hannover, e da antiga associação 

de planejamento regional (Priebs, 2002; Blatter, 2006:131f.). Esses tipos de fusões são 

muito raros na Alemanha. Além disso, várias tarefas do órgão do governo para a re-

gião da Baixa Saxônia foram deslocadas para a região (por exemplo, planeamento 

ambiental). A população da região, de 1,1 milhões de habitantes, atualmente repre-

senta 15% dos habitantes do estado alemão da Baixa Saxônia, de qual Hannover, 

com seus 515.000 habitantes, é a capital.

Embora o parlamento da Baixa Saxônia tenha estabelecido a região por lei, a forma-

ção desse novo condado regional pode ser considerada como resultado de escolhas 

deliberadas feitas pelos municípios afetados e por todos os partidos políticos. Esse 

novo sistema de dois níveis substituiu o antigo sistema de três atores independentes: 

a cidade de Hannover, o condado circundante e a associação de planejamento, com 

um amplo portfólio de tarefas (transportes, planeamento regional, planejamento 

paisagístico e desenvolvimento econômico). Embora o condado regional tenha sido 

reforçado, os municípios mantiveram basicamente seu status. O presidente regional 

eleito diretamente é o chefe da administração, e um conselho metropolitano de 84 

conselheiros eleitos diretamente, a maioria dos quais vêm da área abrangida pelo 
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antigo condado, é a fonte de legitimidade. A região de Hannover é responsável pela 

prestação de outros serviços sociais (incluindo hospitais), bem como pelo planeja-

mento de uso do solo, disposição de resíduos, desenvolvimento econômico, instala-

ções de lazer (como o zoológico), escolas de formação profissional, proteção ambien-

tal e organização do transporte público (Arndt & Priebs, 2005). Esse amplo conjunto 

de funções, em combinação com processos de tomada de decisão centralizados e a 

maioria em votações, facilita as medidas de compensação e o compartilhamento de 

custos, já que o orçamento da região tem origem em alocações pagas pelos municí-

pios. Portanto, a região é ocasionalmente chamada de região social (Arndt & Priebs, 

2005:22).

Embora a orientação da “Reforma de Hannover” tenha sido no sentido de uma maior 

eficácia e da economia de custos na prestação de serviços públicos, o exemplo tam-

bém mostra alguns elementos de governança horizontal, por exemplo, redes descen-

tralizadas entre atores públicos e privados como a “hannoverimpuls”, uma sociedade 

limitada para o desenvolvimento econômico.

Semelhante ao caso de Stuttgart, em Hannover foram acrescentadas outras escalas 

de cooperação nos últimos anos. A Região Metropolitana Europeia abrange uma área 

enorme no sudeste do estado da Baixa Saxônia. Ao lado da cidade de Hannover e 

da região de Hannover, ela inclui as cidades de Göttingen, Brunswick e Wolfsburg 

(e as cidades médias e áreas rurais entre elas, abrangendo uma área total de 19.000 

km2, com quatro milhões de habitantes). No que diz respeito à estrutura institucio-

nal, a Região Metropolitana Europeia é muito mais fraca que a região de Hannover, 

mas também inclui universidades e atores privados organizados em associações. Ela 

começou como uma iniciativa informal na década de 2000, depois, em 2009, foi fun-

dado uma agência de direito privado. O governo estadual da Baixa Saxônia também 

detém uma pequena porcentagem. A agência financia projetos que dão amplo apoio 

ao desenvolvimento econômico e à inovação na região. Os recursos disponíveis são 

limitados quando comparados com outras agências de desenvolvimento regional, 

como a de Stuttgart ou Reno-Neckar.
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Uma terceira escala surgiu em 2010, de alguma forma entre a região de Hannover 

e a maior Região Metropolitana Europeia. A “Área Econômica Estendida em Rede 

de Hannover” (Erweiterter Wirtschaftsraum Netzwerk Hannover) reúne 15 cidades e 

condados adjacentes à região de Hannover (o chamado segundo anel) e pode ser 

considerada um fórum sem qualquer status formal. No entanto, a rede constitui um 

meio muito eficaz de comunicação sobre vários tópicos como turismo, ordenamento 

do território e transportes públicos. A rede faz parte do legado da rede de cidades da 

EXPO 2000, que foi criada durante o planejamento e a implementação da World EXPO 

2000, realizada em Hannover em 2000.

Como resultado desses desenvolvimentos recentes, um arranjo de três níveis sur-

giu num processo evolutivo aleatório. As três escalas seguem lógicas diferentes de 

cooperação e têm finalidades diferentes. Enquanto a Região de Hannover é um nú-

cleo forte com ações orientadas pela norma, a rede do segundo anel reúne cidades 

e condados em uma forma utilitária de cooperação e comunicação entre os atores 

públicos. A Região Metropolitana Europeia começou como uma rede com funções 

simbólicas e agora tem uma base formalizada, incluindo também atores privados.

5.3 Área da Grande Munique
Em contraste com as regiões de Hannover e Stuttgart, a delimitação espacial da 

região da Área da Grande Munique é bastante confusa. A região de planejamento 

formal inclui 186 municípios localizados em sete condados em torno da cidade de 

Munique (2,2 milhões de habitantes). Ao contrário de Stuttgart e Hannover, a associa-

ção de planejamento regional legal é uma parte menos crucial do arranjo de gover-

nança, pois sua competência está limitada ao planejamento regional. A associação 

não tem tarefas executivas nem recursos para implementar o plano regional. Além 

da associação de planejamento regional, existe uma segunda associação de plane-

jamento voluntária. A “Associação de Planejamento da Área Econômica Ampliada” 

(Planungsverband Äußerer Wirtschaftsraum) é uma associação voluntária de municí-

pios e condados sob a forma de uma organização de finalidade especial. Como ela 
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foi fundada na década de 1950, verificou-se a necessidade de desenvolver competên-

cias de planejamento que faltavam, sobretudo, nos pequenos municípios da região. 

A associação de planejamento é uma organização híbrida. Por um lado, seu papel é 

o de coordenar o tráfego e o desenvolvimento urbano voluntariamente e de articular 

os interesses na região e, portanto, adotar uma perspectiva regional, mas, por outro 

lado, a associação é um prestador de serviços para os municípios. A fim de assegurar 

um mínimo de coordenação entre as duas associações, o diretor executivo da Asso-

ciação de Planejamento Regional é automaticamente o executivo-chefe da “Associa-

ção de Planejamento da Área Econômica Ampliada”.

Devido à quantidade de iniciativas operando em diferentes escalas espaciais com 

diferentes finalidades, Munique é considerada uma região metropolitana fragmenta-

da em termos de governança territorial. Nos últimos anos, muitas outras iniciativas 

e organizações públicas e privadas em várias escalas entraram em cena e mudaram 

a situação. Pequenas iniciativas municipais organizaram voluntariamente projetos 

assumiram tarefas, por exemplo, de proteção paisagística, recreação e desenvolvi-

mento de negócios. Os exemplos incluem a Associação para Salvaguarda das Áreas 

Regionais de Recreação nos Condados em torno de Munique (Verein zur Sicherste-

llung überörtlicher Erholungsgebiete, fundada em 1960), a Associação da Charneca 

ao Norte de Munique (Heideflächenverein Münchner Norden) e a Associação Dachauer 

Moos (Verein Dachauer Moos), que foi fundada em 1995 para proteger e desenvolver 

os espaços verdes ameaçados no noroeste da área metropolitana. A Aliança do Sul 

(Südbündnis) foi estabelecida pelos municípios no sul de Munique. A aliança consi-

dera seu espaço vivo como uma área de lazer e está tentando desenvolver uma es-

tratégia comum de tráfego e ocupação para essa sub-região, com foco especial nos 

problemas de tráfego. Em 2005 dois condados próximos ao aeroporto e empresa ae-

roportuária criaram o Airfolgsregion Erding-Freising a fim de promover o desenvolvi-

mento coordenado e reforçar a competitividade da área. Pode-se mencionar outras 

entidades regionais responsáveis por serviços importantes como o transporte públi-

co e a gestão de resíduos.

A direção geral de desenvolvimento em relação à governança metropolitana na re-
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gião de Munique é clara. O sistema de planejamento formal limitado em Munique 

promoveu a criação e o desenvolvimento de um grande número de iniciativas com-

plementares com o objetivo de melhorar a coordenação regional e resolver os pro-

blemas, particularmente em relação a tráfego, desenvolvimento urbano e recreação. 

O foco dessas iniciativas é orientado a projetos, e o trabalho se baseia na cooperação 

voluntária, de modo que elas só conseguem existir se os membros perceberem um 

benefício mútuo. No entanto, a existência de tantas iniciativas, embora nem todas 

sejam sustentáveis ou muito bem sucedidas, indica que os atores de todos os níveis 

na região de Munique reconhecem a importância da cooperação adicional a uma 

instituição de planejamento formal. A iniciativa nacional das Regiões Metropolitanas 

Europeias na Alemanha também teve ressonância na Área da Grande Munique. Des-

de 1995 já existia uma iniciativa abrangendo uma grande área no sul da Baviera, o 

chamado Espaço Econômico do Sul da Baviera, Munique, Augsburg, Ingolstadt (MAI) 

(Wirtschaftsraum Südbayern – München-Augsburg-Ingolstadt). O objetivo principal era 

promover o desenvolvimento econômico de toda a região. Em 2005, a associação foi 

rebatizada como Área da Grande Munique (AGM), a fim de obter maior visibilidade so-

bre a escala internacional e refletir a abordagem adotada por outras áreas metropoli-

tanas alemãs no decurso da iniciativa RME. Em outubro de 2008 a AGM se fundiu com 

a recém-criada Região Metropolitana Europeia de Munique (EMM) e, portanto, pode 

ser considerada uma precursora da EMM. Desde janeiro de 2009 seu nome oficial é 

Região Metropolitana Europeia de Munique (Europäische Metropolregion München/

EMM).

Em contraste com todas as iniciativas de pequena escala, a criação da Região Metro-

politana Europeia indica outra direção, ou seja, cooperação em nível metropolitano. 

O foco territorial da Região Metropolitana de Munique está desfocado, mas é possí-

vel definir uma área principal que abrange Munique, Augsburg, Ingolstadt, Landshut, 

Rosenheim e os condados adjacentes. Essa área tem 4,65 milhões de habitantes e 

abrange um vasto território no sul da Baviera. O território se caracteriza por um nú-

cleo urbano formado pela região de planejamento de Munique no centro e cercado 

por cidades como Augsburg, Ingolstadt, Rosenheim e Landshut (Breu, Jahn & Schulz, 

2009:100).
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A comunidade da Região Metropolitana Europeia de Munique se baseia na coopera-

ção voluntária entre os governos locais, parceiros do setor empresarial, universida-

des, institutos de pesquisa e organizações da sociedade civil, e é financiada por taxas 

de adesão . Ela oferece uma plataforma para promover, de modo voluntário, porém 

comprometido, o desenvolvimento da região metropolitana com o objetivo de au-

mentar a atratividade da região e melhorar a qualidade de vida através da criação de 

uma responsabilidade comum para o futuro da região.

5.4 Ruhr/Reno-Ruhr
A área do Ruhr é um caso muito discutido no que diz respeito à organização de go-

vernança metropolitana (Kunzmann, 2004; Schmidt, 2013). Uma das razões dessa 

popularidade é o fato de que as primeiras iniciativas para estabelecer um arranjo 

de governança metropolitana começaram com a fundação do Siedlungsverband 

Ruhrkohlenbezirk em 1920. A área do Ruhr é considerada um caso único por causa 

de seu passado policentrista e industrial, que teve forte influência nos padrões de 

ocupação e desenvolvimento urbano – e na governança.

O Siedlungsverband Ruhrkohlenbezirk foi uma inovação política, pois foi o resultado 

da cooperação voluntária entre os municípios em uma área caracterizada pela rápida 

urbanização. Como protótipo de uma associação de planejamento regional na Ale-

manha baseado na ideia de autogoverno local, a associação foi responsável pela pro-

teção dos espaços verdes e corredores verdes e pelo planejamento de infraestrutura, 

e também definiu uma estrutura para o desenvolvimento urbano. Após a Segunda 

Guerra Mundial, a associação teve alguns períodos de êxito e outros mais precários. 

Em 1966 entrou em vigor o primeiro plano regional obrigatório para a região do Ruhr. 

Além da tarefa legal de planejamento regional, a associação foi responsável pela 

gestão de parques e instalações de lazer regionais. Entre 1975 e 1979, o governo do 

estado de Renânia do Norte-Vestfália decidiu retirar da associação a competência do 

planejamento regional legal, passando-a aos órgãos do governo das regiões (Bezirks-

regierungen). Estes são filiais regionais do governo estadual e não estão envolvidos 
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no autogoverno local. A então enfraquecida associação de planejamento continuou 

a existir sob um novo nome (Kommunalverbande), e foi responsável por algumas 

funções concedidas voluntariamente pelos municípios (como gestão de parques e 

instalações de lazer, planos diretores, coleta de dados territoriais). Como resultado, 

nesse período a associação foi uma prestadora de serviços municipais, mas não uma 

associação de planejamento.

Em meados de 1990 ocorreu um salto de escalas, quando o governo da Renânia do 

Norte-Vestfália definiu uma metrópole de Reno-Ruhr mais ampla no plano de desen-

volvimento do estado (Danielzyk, Knapp & Schulze, 2008; Blotevogel & Schulze, 2010). 

Essa área metropolitana (ou megarregião, como às vezes é chamada) vislumbrada 

incluía não apenas a área de Ruhr, mas também as grandes cidades de Düsseldorf 

e Colônia e as zonas periurbanas. Em termos de números, essa metrópole de Reno-

-Ruhr tem cerca de 12 milhões de habitantes e um poder econômico considerável 

(Blotevogel & Schmitt, 2006:67). No entanto, no que diz respeito à criação de uma 

instituição regente ou de alguma forma de cooperação regional voluntária, ela deve 

ser considerada um fracasso. As cidades mais prósperas (Düsseldorf, Colônia) no sul 

estavam menos inclinadas a participar nessa solução institucional de grande escala 

e destacaram a peculiaridade da área pós-industrial de Ruhr, no nordeste. Como re-

sultado, a metrópole de Reno-Ruhr permaneceu uma visão sem vida, apesar de ser 

denominada Região Metropolitana Europeia de Reno-Ruhr.

Entretanto, os debates sobre a organização política futura do Ruhr continuaram e fi-

caram ainda mais dinâmicos. No início da década de 2000, a discussão recomeçou 

com várias sugestões, que vão da ideia de cidade do Ruhr ou Ruhrstadt (ou seja, uma 

fusão das jurisdições existentes com um novo nome) até a criação de um organismo 

de direito privado (Projekt Ruhr GmbH). Pode-se acrescentar outras sugestões e inicia-

tivas, destacando diferentes aspectos do desenvolvimento regional e da cooperação 

regional (ou seja, a Charta Ruhr, os inúmeros planos diretores ou o distrito gover-

namental do Ruhr proposto) (veja Davy, 2004; Kunzmann, 2004; Schmidt, 2013). No 

final, nenhuma dessas iniciativas foi implementada com êxito. Ainda existem fortes 

interdependências funcionais na região do Ruhr, mas a área não tem, apesar de uma 
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história comum, nenhuma identidade comum que possa servir como base para a 

cooperação forçada.

Como resultado desses debates e em conjunto com uma mudança política do gover-

no estadual em 2004, a associação de planejamento foi reforçada novamente e reba-

tizada como Regionalverband Ruhr (Associação Regional do Ruhr ou RVR). Em 2009 

a competência de planejamento regional legal foi dada novamente à associação de 

planejamento, que agora é também a proprietária de uma agência de desenvolvi-

mento regional de direito privado. Em 2015 o parlamento do estado de Renânia do 

Norte-Vestfália aprovou uma nova lei que permite o compartilhamento de competên-

cias entre a Associação Regional e os condados e cidades (entre outras, transporte). 

Além disso, a eleição direta da assembleia regional será introduzida nas próximas 

eleições locais, em 2020. Também a versão preliminar do mapa do estado da Renânia 

do Norte-Vestfália agora apresenta uma distinção clara entre a região metropolitana 

“Ruhr” e a região metropolitana “Rhineland”.

Ainda assim, a governança metropolitana da região do Ruhr continua complexa e 

confusa: não há falta de cooperação intermunicipal, mas talvez uma cooperação por 

demais descoordenada. Um banco de dados da RVR relaciona mais de 300 parce-

rias e projetos intermunicipais. As três universidades do Ruhr formaram uma aliança, 

criando a área de pesquisa do Ruhr. De modo muito semelhante a Munique, essas 

parcerias mostram diferentes formatos institucionais, e a maioria delas não abran-

ge toda a área do Ruhr. Isto dificulta a avaliação da situação global. Sem dúvida, a 

RVR é um ator dominante, mas existem outras associações intermunicipais como 

a Ruhrverband, responsável pela gestão da água potável, e a Associação Emscher 

(Emschergenossenschaft), que já existe há mais de 100 anos. A Associação Emscher 

foi fundada pelos municípios e grandes empresas industriais no início do período de 

industrialização para cuidar do tratamento de efluentes e da proteção contra inunda-

ções. Desde a década de 1990 sua tarefa principal tem sido o saneamento do sistema 

do Rio Emscher, usado como esgoto a céu aberto por várias décadas. O investimento 

da Associação Emscher terá sido de 4,5 bilhões de euros no total, quando as obras 

estiverem concluídas (Emschergenossenschaft 2016). A associação também está en-
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volvida na gestão do Parque Emscher ( junto com a RVR) e começou alguns projetos 

de desenvolvimento regional e urbano, já que o Rio Emscher corre através de várias 

cidades do Ruhr. Os atores privados formaram suas próprias iniciativas, mas elas não 

são incluídas da mesma forma que na Região Metropolitana Europeia de Munique 

(EMM) ou em Stuttgart. A iniciativa mais importante é o Initiativkreis Ruhr, que é uma 

associação (Verein) e uma agência ou sociedade limitada (GmbH) com 65 membros 

(em grande parte, empresas que têm interesse em produzir um bom clube).

A situação no Ruhr é mais bem descrita pelo termo “fragmegração” introduzido por 

cientistas políticos em busca de uma descrição adequada para a governança multi-

nível (Hooghe & Marks, 2003:234). Apesar de ser possível observar um certo grau de 

integração e uma ação coordenada, a fragmentação ainda é considerável (Schmidt, 

2013). Existe mais do que uma lógica de interação e há mais de uma instituição, de 

modo que há muitos lado a lado, com diferentes atores, diferentes finalidades e dife-

rentes regras para a cooperação (Davy, 2004).

Conclusão: reescalonamento desigual 
em um estado federal
A governança metropolitana na Alemanha é realizada em vários setores políticos e 

em diversas escalas. As iniciativas da década de 1970 se concentraram em questões 

de planejamento, transporte público e outros serviços públicos. No entanto, existem 

apenas uns poucos casos (Hannover, Stuttgart) nos quais foram criadas associações-

-multifinalidade fortes com responsabilidade por um portfólio maior sobre a escala 

territorial de regiões de cidades. Em particular, a combinação de planejamento de 

transportes, gestão do transporte público e ordenamento do território é considerada 

altamente relevante, mas é realizada apenas em casos isolados. Em outras regiões, 

existem várias associações de finalidade única lado a lado (Hoyler, Freytag & Mager, 

2006; Schmidt, 2013). Durante o período de novo regionalismo da década de 1990, 

foram acrescentados novos atores, formas de governança e escalas e novas funções. 
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No entanto, o novo regionalismo e a iniciativa Regiões Metropolitanas Europeias 

(RME), com foco no desenvolvimento econômico e na internacionalização, domina-

ram o debate e disfarçaram o progresso realizado em algumas regiões na governança 

dos serviços públicos e do planejamento.

O surgimento de uma nova escala territorial como resultado da iniciativa RME desde 

o final da década de 1990 pode ser descrito como um padrão envolvendo a combina-

ção de um núcleo institucional forte em menor escala (normalmente associações de 

planejamento em regiões de cidades, em parte criadas na década de 1970) e formas 

mais brandas de governança em escalas maiores (regiões metropolitanas). Esse pa-

drão pode ser observado em Hannover, onde foi estabelecida uma constelação de 

três escalas, bem como em Stuttgart e Munique. No entanto, os novos arranjos de 

multiescala nas regiões metropolitanas alemãs não são resultado de um cuidadoso 

planejamento institucional, mas contingentes em constelações de atores e incenti-

vos fornecidos por outros níveis governamentais. Isso implica que os arranjos são 

instáveis e podem desaparecer. De acordo com o debate acadêmico, vemos as esca-

las como construções sociais e políticas que não são necessariamente instituciona-

lizadas da maneira formal nem seguem explicações puramente funcionalistas (Keil & 

Mahon, 2009:15). No entanto, o reescalonamento de funções precisa ser considerado 

em relação às tendências paralelas de descentralização e regionalização observáveis 

na Alemanha e em outros países (Baldersheim & Rose, 2010; Kuhlmann & Wayenberg, 

2016). A criação de Regiões Metropolitanas Europeias inventa uma nova escala, mas 

não envolve necessariamente a redução de escala das funções políticas ou adminis-

trativas. Em comparação com a década de 1970, diversos setores políticos e escalas 

foram afetados, e foram acrescentados novos atores, objetivos, conteúdos e estrutu-

ras organizacionais. A introdução das Regiões Metropolitanas Europeias promoveu 

não apenas um foco no desenvolvimento econômico, mas também, pelo menos em 

algumas regiões, um aumento de escala limitado. Embora as escalas novas e, em ter-

mos de pesquisa territorial, maiores não surgiram à custa de escalas menores, o pro-

cesso se caracteriza pela luta (veja os casos de Reno-Ruhr e Stuttgart). Consideramos 

esse processo uma outra diferenciação das políticas regionais. A diferenciação não 

se refere somente ao aparecimento de várias escalas regionais (regiões de cidades, 
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regiões metropolitanas, arranjos setoriais), mas também à motivação de políticas 

metropolitanas. Embora a competitividade tenha sido o principal impulsionador das 

Regiões Metropolitanas Europeias, podemos encontrar outras motivações, tais como 

o desenvolvimento sustentável e um melhor transporte público em escalas menores 

de governança (ou seja, regiões de cidades).

No caso alemão, as estratégias paralelas de descentralização administrativa e a re-

gionalização das políticas de desenvolvimento e das estratégias de sustentabilidade 

criam novas camadas de formulação de políticas em diferentes escalas regionais. 

Podemos chamar essa diferenciação de políticas metropolitanas escalonadas “que 

incorporam a regionalização”. Isso torna as noções de “região metropolitana” ou “re-

gião de cidades” um pouco distorcidas e, pelo menos em algumas das regiões ale-

mãs, o resultado é o excesso na formulação de políticas. 

A Alemanha representa um caso de governança metropolitana diversificada e mos-

tra uma dinâmica constante, que resulta em mudanças incrementais na maioria 

das regiões metropolitanas. A razão para tal diversidade é o federalismo alemão e 

a ideia institucional forte e amplamente apoiada da autonomia local. Espera-se que 

atores regionais, públicos e privados, formem soluções institucionais com base na 

autocoordenação voluntária. No entanto, os atores não chegam a um consenso em 

todas as regiões metropolitanas, e também observamos uma variedade de formas de 

governança surgidas dos contextos regionais (associações público-público, órgãos 

público-privados, redes). A ausência de metas de regulamentação nacional e forma-

tos universais, portanto, contrasta com outros países europeus (veja as contribuições 

no Reino Unido (Shaw & Tewdwr-Jones, 2017), na França (Geppert, 2017) e na Itália 

(Fedeli, 2017)).

A desvantagem dessa ausência de políticas metropolitanas coordenadas a nível na-

cional pode ser vista no fato de que o desajuste institucional, a falta de cooperação 

ou a fragmentação podem ser observados na maioria das regiões metropolitanas ale-

mãs (Hoyler, Freytag & Mager, 2006; Heinelt, Razin & Zimmermann, 2011), o que pode 

resultar em problemas de legitimidade democrática (Zimmermann, 2014). Soluções 
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abrangentes só foram encontradas em algumas regiões, por exemplo, em Hannover e 

Stuttgart, enquanto outras, como o Ruhr (ou Reno-Ruhr), demonstram um progresso 

mais incremental.
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Introdução
Em outras ocasiões já analisamos a situação paradoxal da agenda metropolitana 

brasileira no século XXI (Klink, 2013). De um lado, presenciamos uma retomada do 

tema, gerando experimentação e debates críticos em torno do planejamento e da 

gestão das áreas metropolitanas. Isso se refletiu, entre os aspectos mais notáveis, na 

proliferação de experiências promissoras de associativismo territorial (p. ex. o consór-

cio público interfederativo do Grande Recife, o novo arranjo metropolitano em Belo 

Horizonte que desencadeou o plano diretor metropolitano etc.), no fortalecimento 

institucional da governança colaborativa em escala supramunicipal e regional (p. ex. 

a aprovação, em 2005, da Lei 11.107, acerca dos Consórcios Públicos) e na maior dis-

ponibilidade de recursos (não) onerosos para as cidades e áreas metropolitanas via 

os programas como Minha Casa Minha Vida (MCMV) e o Programa de Aceleração ao 

Crescimento (PAC). De outro, o novo “momentum” na trajetória metropolitana de-

cepcionou quanto aos seus resultados efetivos para a qualidade do planejamento e 

gestão das metrópoles. 

CAPITULO 11

1. Jeroen Klink – Professor no Programa de Pós-graduação em Planejamento e Gestão do Território e no Ba-
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Como argumentamos anteriormente, uma das chaves analíticas para compreender 

o referido paradoxo é o caráter contestado da própria escala metropolitana; escala 

(metropolitana) não é nível administrativo, mas arena social disputada pelos agentes 

públicos e privados que buscam preenchê-la de acordo com os seus próprios proje-

tos e estratégias. Adotando este prisma conceitual, não há nada inerente à própria 

escala metropolitana, contrariando afirmações da literatura institucional de que esta 

seria o nível intermediário “natural” para planejar e gerenciar os serviços públicos de 

interesse comum. Para compreender a escala, precisamos analisar processos sociais 

e econômicos frequentemente contraditórios, dentro das suas especificidades his-

tóricas e geográficas. Neste artigo procuraremos ilustrar uma faceta específica desta 

problemática maior que é a ausência de um funding, isto é, um padrão de financia-

mento para as áreas metropolitanas brasileiras. Na literatura de finanças públicas, re-

ferido conceito se relaciona ao quadro institucional-jurídico que define um conjunto 

de critérios e normas, de caráter transparente e previsível, que garantem uma base 

elástica de recursos (tributários e não tributários) para gerar políticas públicas (me-

tropolitanas) efetivas, eficientes e equitativas (com capacidade redistributiva2. Trata-

-se, evidentemente, de um conceito normativo, enraizado nas ciências econômicas 

do setor público e na economia do bem-estar, sobre como o Estado deveria interferir 

para garantir eficiência na alocação dos recursos escassos para obter o maior nível de 

utilidade para o maior número de pessoas (Stiglitz, 1988).

Na prática, não há nada inerente a esse conjunto de critérios para organizar o finan-

ciamento metropolitano. No atual formato das relações de poder e de interesses no 

pacto federativo brasileiro, verifica-se pouco ou nenhum movimento em prol do “ar-

ranjo ótimo” de financiamento. Um funding implica transparência, previsibilidade e 

mecanismos redistributivos na alocação dos recursos para reduzir as grandes dispari-

2. Uma base elástica de recursos (tributários e não tributários) cresce proporcionalmente à atividade eco1. 
Jeroen Klink – Professor no Programa de Pós-graduação em Planejamento e Gestão do Território e no Bacha-
relado em Planejamento Territorial da Universidade Federal do ABC.: <jeroen.klink1963gmail.com>nômica 
sem ter necessidade de mudar as alíquotas dos impostos e/ou ampliar a base econômica que proporciona 
a origem da fonte de arrecadação dos recursos. Por exemplo, o IPTU não pode ser considerado um imposto 
elástico porque, sem adaptar a planta genérica de valores e/ou as alíquotas do imposto, a sua arrecadação 
não acompanha automaticamente a evolução da economia. Por outro lado, o ICMS é um imposto relativa-
mente elástico, pois, a sua evolução acompanha a trajetória geral da economia sem adaptações da alíquota 
e/ou a da base da sua arrecadação. 
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dades intra-metropolitanas, dimensões de um projeto político que não interessa à elite 

política brasileira. Na realidade, desde a desestruturação do modelo tecno-burocrático 

que marcou o planejamento metropolitano desenvolvimentista, o padrão de financia-

mento do Brasil metropolitano efetivamente existente passa por uma trajetória con-

traditória de descompassos entre o fluxo de recursos alocados para as cidades e áreas 

metropolitanas, de um lado, e o planejamento destes territórios, de outro.

Mais especificamente, o Estado desenvolvimentista autoritário representou um pe-

ríodo de abundantes recursos com um planejamento discurso, que não articulou o 

processo de planejamento aos investimentos. Já o desmonte do projeto desenvol-

vimentista desencadeou, nos anos 1980-1990, um regime metropolitano esvaziado, 

sem planejamento e recursos. No período pós-2000 emerge um regime metropoli-

tano que se configura pela presença de abundantes recursos sem planejamento. Por 

fim, a aprovação do Estatuto da Metrópole, em janeiro de 2015, aponta para uma 

nova etapa de planejamento sem recursos. 

Após esta introdução, estruturamos o capítulo em três seções. A primeira introduz o 

tema da fragilidade do funding metropolitano brasileiro, enquanto na segunda seção 

exploramos, a partir de uma pesquisa empírica em andamento, os desafios associa-

dos à premissa do funding metropolitano privado que norteia o Estatuto da Metrópo-

le. Na última seção sintetizamos os desafios e incertezas que cercam o financiamento 

metropolitano no cenário pós-Estatuto. 

1. Um padrão de financiamento “natural” 
para a escala metropolitana? 
Tanto as negociações em torno da Lei dos Consórcios Públicos, em 2005, quanto o 

veto presidencial à constituição de um Fundo Metropolitano, mostraram o caráter 

sensível do tema de financiamento metropolitano. No caso dos consórcios públicos, 

o Ministério da Fazenda suprimiu a possibilidade de captação de recursos pelas ins-

tituições interfederativas com o argumento que isso pudesse comprometer as me-
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tas fiscais e o controle sobre o endividamento dos entes federados. Na versão final 

aprovada do projeto, os consórcios públicos podiam receber recursos não onerosos, 

mas a capacidade de endividamento (nacional e internacional) foi restringida aos 

serviços que pudessem proporcionar garantia dos empréstimos atrelada à cobrança 

de tarifas. Na mesma linha, o veto presidencial à constituição do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Urbano que constava no Estatuto da Metrópole foi justificada com 

o argumento da eficiência de alocação dos recursos numa perspectiva intertemporal. 

Em outras palavras, a criação de um novo fundo “carimbado” para um objetivo es-

pecífico geraria ainda maior rigidez numa lógica orçamentária federal já fortemente 

comprometida com outras demandas setoriais. Nesta perspectiva, o veto ao Fundo 

contribuiria para manter um mínimo de flexibilidade para dialogar com demandas 

societárias sempre em oscilação. 

Mesmo se o Estatuto tivesse sido aprovado com o Fundo de Desenvolvimento Urbano 

Integrado, não teria mudado o caráter voluntário do funding metropolitano brasileiro, 

isto é, a sua dependência das negociações específicas entre entes federativos, frequen-

temente sem muita transparência e previsibilidade para os objetivos de um planeja-

mento metropolitano redistributivo. Na realidade, o Estatuto da Metrópole não avança 

no aperfeiçoamento do frágil padrão de financiamento metropolitano no Brasil. Referi-

do conceito não pode ser confundido com a mera oferta de recursos, pois refere-se ao 

conjunto de critérios, normas e parâmetros que fazem parte de um arcabouço jurídico-

-institucional que norteia com transparência, previsibilidade e com o objetivo de garantir 

a eficiência, efetividade e equidade das cidades regiões e áreas metropolitanas: 

• O compartilhamento e a transferência de recursos (não) tributários dentro do pacto 

federativo;

• A abrangência da base própria de recursos (não) tributários;

• Os mecanismos pelos quais os recursos são repassados pelas agências de fomento e 

pelos bancos nacionais (BNDES, CEF) e internacionais (BID; BIRD etc.); e 

• Os recursos associados às parcerias público-privadas (PPPs).
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Nesse sentido, conforme já apontado por autores como Rezende (2010) e Garson 

(2009), são quatro as deficiências no padrão de financiamento metropolitano brasi-

leiro: 

• Uma excessiva dependência de mecanismos verticais e horizontais voluntários que im-

plicam alinhamento político entre governo estadual e os municípios, e entre os próprios 

municípios. A maioria dos Fundos Metropolitanos, por exemplo, têm poucos recursos e 

são desarticulados do Plano Plurianual porque o Governo do Estado não almeja abrir 

mão do controle sobre a elaboração e execução orçamentária. Ao mesmo tempo, os 

mecanismos horizontais de consorciamento entre os municípios, baseados na solida-

riedade, tampouco apresentam uma estratégia que é replicável em grande escala. Pois, 

na prática, a presença de muitos municípios metropolitanos, com grande disparidade 

socioeconômica entre eles, gera dificuldades e altos custos transacionais na pactuação 

da governança colaborativa horizontal; 

• Uma desarticulação entre o sistema de transferências intergovernamentais e os fundos 

interfederativos compartilhados entre União, Estados e Municípios e a lógica do finan-

ciamento metropolitano. Por exemplo, autores como Rezende (2010) analisam como 

o rateio dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, baseado numa lógica 

da capital versus municípios interioranos, é anacrônico. Ao invés disso, apresenta uma 

proposta alinhada com uma lógica metropolitana, a partir de um rateio entre municí-

pios metropolitanos versus não metropolitanos. Referido desenho poderia ainda estar 

atrelada a uma proposta para um fundo de equalização fiscal (intra)metropolitano, com 

o objetivo de garantir um nível mínimo de arrecadação e despesas para os municípios 

periféricos; 

• Descolamento entre a liberação de recursos voluntários e de empréstimos alocados pe-

los bancos e agências de fomento, de um lado, e a agenda metropolitana, de outro. Na 

prática, e com poucas exceções3, não presenciamos um sistema de condicionamentos, 

incentivos seletivos e contrapartidas articulado com a estratégia de fomento a pactos 

territoriais metropolitanos, como, por exemplo, é o caso do cenário norte-americano4; 

3. No âmbito do PAC o governo federal incentivou a criação de grupo gestor interfederativo para acompanhar 
e avaliar a implementação de projetos e programas que contavam com recursos da União. 
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• Definições apenas genéricas no arcabouço institucional que deverá proporcionar trans-

parência, eficiência e equidade para a criação das Parcerias Público-Privadas (PPP) em 

escala regional-metropolitana (Guilhen, 2014:154-155). A Lei nº 11.079/2004, que insti-

tuiu normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito 

da administração pública, veio preencher uma lacuna legal no que se refere ao estabe-

lecimento de embasamento regulatório às diversas formas de parceria público-privada. 

No entanto, há ainda muitas incertezas quanto à aplicação deste arcabouço, como no 

que diz respeito ao papel de cada ente, a forma do compartilhamento do poder deci-

sório, num ambiente institucional ainda cercado por disputas sobre a titularidade de 

serviços em áreas metropolitanas, além de uma série de conflitos entre as fronteiras da 

autonomia municipal e os interesses comuns quanto à política urbana. Da mesma for-

ma, enquanto o Estatuto da Metrópole define a figura das PPP e das operações urbanas 

consorciadas (OUC) interfederativas, deixa a elaboração e execução operacional destes 

instrumentos em aberto, delegando para os agentes públicos e privados que (re)produ-

zem as contradições do espaço urbano-metropolitano. 

Nas notas que se seguem, analisamos com mais detalhes alguns desafios que emer-

gem na trajetória pós-aprovação do Estatuto da Metrópole. 

2. Os riscos do Estatuto da Metrópole
Foram privilegiadas no Estatuto da Metrópole fórmulas de financiamento que têm 

se popularizado após os ajustes macroeconômicos iniciados nos anos 1990, nortea-

das pela premissa dos investimentos privados: as Operações Urbanas Consorciadas 

(OUCs) e as PPPs. Estes modelos já são aplicados de forma isolada pelos entes fe-

derados. As primeiras foram criadas em São Paulo na década de 1990 e, após sua 

inserção no Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), vêm gradualmente sen-

do praticadas em outros municípios – como em Curitiba e Rio de Janeiro. As PPPs, 

regulamentadas em 2004, também vêm ganhando espaço na política urbana. Segun-

4. Por exemplo, quando da liberação de recursos para a área de mobilidade e transporte, a União exige que 
os entes federativos constituam agências e autarquias para o planejamento metropolitano de mobilidade.  
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do dados de 2015 disponibilizados pelo Ministério do Planejamento5, havia dezeno-

ve experiências em curso nas áreas de saneamento, habitação e mobilidade. Estas 

abrangiam nove estados e a maior parte delas tinha como alvo uma ou mais cidades 

inseridas em regiões metropolitanas.

Além de não representarem solução em termos de um padrão de financiamento (no 

sentido debatido anteriormente), questionaremos os riscos relacionados à capaci-

dade de esses modelos impulsionarem, ao mesmo tempo, uma fonte de recursos 

adicional representativa e um planejamento redistributivo. 

Nossas reflexões baseiam-se, especialmente, em análises das trajetórias das OUCs 

em São Paulo ( já que constituem a experiência mais antiga) e da OUC da Região Por-

tuária do Rio de Janeiro, por ser considerada uma nova fase de aplicação do instru-

mento (Rolnik, 2015), em virtude das novidades que apresenta (como a combinação 

com contratos de PPPs)6. Sobre esta última experiência, Pereira (2016:168) destaca 

que: 

Embora já houvesse experiências anteriores de uso de PPPs em ações relacionadas à 

construção de infraestrutura e à operação de serviços públicos em cidades brasileiras, 

esse contrato envolveu a delegação de um volume de atribuições municipais a um agen-

te privado em moldes até então inéditos no país, podendo se constituir como marco da 

entrada do processo de privatizações num novo ciclo. 

Lições das Operações Urbanas Consorciadas em São Paulo e da PPP/OUC da Região 

Portuária no Rio de Janeiro

O mecanismo de financiamento da OUC baseia-se na outorga onerosa pelo direito 

de construir. Uma diferença fundamental entre os dois instrumentos é que nas OUCs 

os recursos arrecadados só podem ser investidos em uma área pré-determinada, a 

fim de alavancar projetos de transformação urbana. Outra distinção é que nas OUCs 

5. Disponíveis em: <http://www.planejamento.gov.br/assuntos/parcerias-publico-privadas/projetos>. Acesso 
em outubro de 2017.

6. Parte dessas reflexões baseia-se em uma pesquisa em andamento dos autores, cujos resultados parciais 
foram recentemente publicados em: Klink e Stroher (2017).
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o potencial construtivo é comercializado mediante títulos transacionados em leilões 

públicos no mercado de capitais, os chamados Certificados Adicionais de Constru-

ção – Cepac7. Uma das ideias recorrentemente disseminadas é que as OUCs seriam 

autofinanciáveis mediante a venda dos títulos. 

Primeiramente, uma das críticas mais recorrentes quanto à aplicação das OUC tem 

sido o fato de elas favorecerem a criação de um círculo vicioso de investimentos em 

áreas de maior atratividade do mercado imobiliário. A experiência em São Paulo é 

emblemática nesse sentido, vide o cenário retratado no mapa na sequência (Mapa 

01). Água Espraiada e Faria Lima se localizam no bem conhecido setor sudoeste, o 

vetor mais tradicional de atuação do mercado imobiliário de alta renda. As áreas em 

que se encontram as OUCs Água Branca, Centro, Bairros do Tamanduateí e a opera-

ção de São Bernardo8 tornaram-se mais recentemente vetores de atração imobiliária, 

em especial após o boom de 2006 (Sígolo, 2014). Além de reforçar a concentração 

seletiva de investimentos, esse processo obstrui a possibilidade de redistribuir recur-

sos para áreas com maior déficit de infraestrutura via a outorga onerosa, vide que as 

áreas com maior potencial de arrecadação de direito adicional de construção estão 

sendo enclausuradas pelas OUCs.

Em segundo lugar, nota-se que a liquidez da venda dos Cepacs só tem ocorrido em 

contextos históricos e geográficos muito específicos. Apenas as operações Água Es-

praiada (OUAE) e Faria Lima (OUFL) foram bem-sucedidas nesse sentido. Juntas as 

operações arrecadaram mais de seis bilhões desde o primeiro leilão de Cepac, em 

2004 (PMSP, 2017). Além da localização singular das OUCs e do boom imobiliário 

(entre 2006 e 2011) que contribuíram para a procura do título, a alavancagem das 

mesmas dependeu ainda de vultosos investimentos públicos (antes e durante a im-

plementação da OUC). Inserem-se nestes casos, por exemplo, os chamados projetos-

-âncora (a exemplo da abertura da Avenida Roberto Marinho e extensão das Avenidas 

7. Observamos que nas Operações Urbanas a arrecadação é feita mediante a outorga onerosa, já nas Opera-
ções Urbanas Consorciadas a arrecadação é realizada por meio do Cepac.  

8. Destacamos, em relação às duas últimas OUCs, que: a lei da OUC Bairros do Tamanduateí ainda não foi 
aprovada, após mudança de gestão municipal (2017) o seu projeto de lei encontra-se em reformulação; já 
a OUC de São Bernardo do Campo encontra-se na fase de aprovação da primeira emissão de Cepacs na 
Comissão de Valores Imobiliários. 
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Faria Lima e Hélio Pellegrino), além dos custos com o processo intenso de remoção 

de favelas que precedeu as operações (Fix, 2009). 

Mapa 01 – Intensidade dos lançamentos imobiliários (2007-2013) e 
operações urbanas consorciadas em curso na Grande São Paulo.

Fonte: Elaborado por Guilherme Frizzi9 a partir da base de lançamentos imobiliários da EM-
BRAESP disponibilizada pelo CEM (CEM, 2013).

9. Agradecemos ao Guilherme Frizzi, mestrando do programa de planejamento e gestão territorial da UFABC, 
pela elaboração do mapa.
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A operação urbana da Região Portuária do Rio de Janeiro (OURP), criada em 2009, por 

sua vez, surpreende em termos da quantidade de transformações em um prazo rela-

tivamente curto10.  A OURP envolve, contudo, uma conjuntura de difícil reprodução, já 

bastante discutida11, marcada pela celeridade demandada pela realização da Copa 

do Mundo e Olimpíadas e pela existência de governos (então) alinhados politicamen-

te nos três níveis de governo. Além da atuação-chave das grandes empreiteiras (os 

antigos diretores de muitas delas encontram-se presos, devido ao envolvimento nos 

casos relacionados à Operação Lava Jato) desde a concepção da OUC, impressiona 

também a quantidade de terras públicas, especialmente da União, sobre as quais 

incide 75% do estoque de Cepac. Este contexto peculiar favoreceu a um conjunto de 

soluções (complexas e polêmicas), que resumiremos na sequência.

Segundo Pereira (2016), a primeira fase da operação teve as obras completamente 

custeadas com recursos municipais (R$ 187 milhões) e a execução ocorreu por meio 

de uma licitação vencida pelo Consórcio Saúde-Gamboa12. Já a segunda foi licitada 

mediante um contrato de PPP que incluía obras como a prestação de serviços pú-

blicos, estimada em R$ 08 bilhões, cuja execução ficou a cargo do Consórcio Porto 

Novo13. Além da coincidência de parte das empresas nos dois consórcios, este último 

se destaca por constituir o mesmo grupo que desenvolveu, em 2007, um estudo para 

a modelagem de um projeto de reestruturação da zona portuária, que foi utilizado 

como base para elaboração da OURP (Pereira, 2016).

O financiamento da segunda etapa ficou atrelado à venda dos Cepacs. A partir de 

uma negociação entre o município e a Caixa Econômica Federal, instituiu-se um fun-

do de investimento imobiliário, que tem como cotista único o FGTS (Fundo de Garan-

10. A OUAE e FL, por exemplo, foram criadas em 2001 e 2004, respectivamente, e tiveram seu primeiro leilão 
de Cepac há treze anos (2004), enquanto a OURP foi aprovada em 2009 e seu primeiro (e único) leilão ocorreu 
há apenas cinco anos (2012).

11. Para citar alguns dos trabalhos: Pereira, 2016; Pinho, 2016 e Werneck, 2016.

12. Constituído pela Construtora OAS Ltda., Industrial Técnica S.A. e Odebrecht Serviços de Engenharia e Cons-
trução S.A.

 13. Composto pela Construtora OAS Ltda., Construtora Norberto Odebrecht Brasil S.A. e Carioca Christiani-
-Nielsen Engenharia S/A. 
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tia por Tempo de Serviço), que adquiriu todo o estoque de Cepac por 3,5 bilhões14, 

além dos terrenos públicos. Em troca, o fundo assumiu a responsabilidade do aporte 

total dos R$ 08 bilhões. Para atingir a diferença de valor mais a remuneração pre-

tendida, o fundo dependeria da venda e valorização dos ativos. Em outras palavras, 

em oposição ao suposto protagonismo da iniciativa privada, parte fundamental dos 

riscos financeiros ficou a cargo do fundo paraestatal constituído pela poupança com-

pulsória do conjunto dos trabalhadores do país, condicionados ao sucesso do jogo 

especulativo com os certificados e terrenos da região portuária.

Em 2015, no entanto, 90% dos títulos não tinham sido vendidos, o que desencadeou 

um polêmico suporte adicional de mais R$ 1,5 bilhão do FGTS15. Em 2016, o fundo se 

declarou novamente sem recursos e ilíquido e, em seguida, foi bloqueado em virtude 

das investigações da Lava Jato. Diante disso, a empresa municipal que gere a opera-

ção (CDURP) optou por comprar os Cepacs do fundo imobiliário16, em uma inversão 

completa do suposto papel que o município deveria cumprir em relação ao financia-

mento das OUCs. O destino da OURP continua, entretanto, diante de um impasse, já 

que não está resolvida a ausência de compradores privados para os títulos. 

Em terceiro lugar, destacamos o conflito entre o imperativo de valorização imobiliária 

(necessária para valorizar os Cepacs e assim custear as obras, bem como para pro-

mover o interesse dos agentes imobiliários em investir nas OUCs) e a necessidade de 

investimentos sociais. Vários estudos17 contestam que, embora as OUCs sejam recor-

rentemente justificadas como forma de diminuir o déficit habitacional, investimen-

tos nesse sentido têm sido relegados em função de obras com maior potencial de 

14. Fato inédito (nas experiências anteriores os Cepacs eram leiloados aos poucos), que permitiu uma escala 
sem precedentes de recursos, que dificilmente teria sido alcançada nesse tempo através de financiamento 
privado. Cabe destacar que, após a aprovação do Estatuto da Metrópole, foi aprovada uma instrução nor-
mativa do Ministério das Cidades (IN 13, maio de 2016) que estendeu a possibilidade do uso do FGTS em 
operações urbanas interfederativas.

15. Este suporte adicional desencadeou investigações sobre o suposto tráfico de influência do ex-deputado 
federal Eduardo Cunha sobre o conselho gestor do FGTS. 

16. Jornal do Brasil (28 de outubro de 2017). Disponível em: <http://www.jb.com.br/rio/noticias/2017/06/04/
porto-maravilha-o-fracasso-de-um-projeto-bilionario-que-excluiu-os-menos-favorecidos/>. Acesso em outu-
bro de 2017.

17. Para citar alguns: Fix, 2009; Santoro, 2015; Castro e Pina, 2016; Pereira, 2016. 
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alavancar a valorização imobiliária, como obras rodoviaristas18. Como destaca Rolnik 

(2015) a natureza das intervenções, tanto na experiência em São Paulo como no Rio 

de Janeiro, tem ainda conexão com a relação histórica entre as empreiteiras (princi-

pais financiadores das eleições municipais) e o Estado. 

Os gastos habitacionais não são, muitas vezes, sequer suficientes para atender às fa-

velas removidas por tais obras. Grande parte da população desalojada em função 

das intervenções na OUAE, por exemplo, encontra-se abrigada provisoriamente me-

diante bolsa aluguel, sem garantia de atendimento, visto que o estoque de Cepac da 

OUC está acabando19. Já a OURP previa inicialmente investimentos em apenas uma 

favela da região, o Morro do Pinto, no entanto, uma mudança contratual em 2012 

excluiu essa intervenção com a justificativa de garantir o equilíbrio financeiro (Perei-

ra, 2016). Em 2015, a autorização do segundo aporte do FGTS exigiu a elaboração de 

um plano de habitação de interesse social, cujas responsabilidades de implementar 

foram assumidas pelo município do Rio de Janeiro, que não as tem cumprido diante 

da situação de impasse da OURP20. 

Outra face do mesmo dilema trata-se do risco constante da valorização fundiária (que 

é acirrada pelos próprios investimentos da OUC) minar a viabilidade das interven-

ções previstas. Embora as OUCAE e FL surpreendam em termos de arrecadação, os 

recursos não são suficientes para arcar com o custo das intervenções previstas, sen-

do um dos principais entraves o custo elevado da terra21. 

Contribui também para minar a viabilidade das intervenções o fato do preço do Ce-

18. Os dados dos investimentos globais das OUCs em São Paulo ilustram bem este conflito: até o momento 
62% refere-se a obras e serviços (notadamente melhoramentos e construção de viários, túneis, pontes), 17% 
em habitação de interesse social (5% só com desapropriações), 14% em transporte público e o restante cor-
responde a taxas administrativas (PMSP, 2017).

19. Cerca de três mil famílias encontram-se atualmente nessa condição na Água Espraiada, segundo Rolnik 
et al (2017:44).

20. Jornal do Brasil (28 de outubro de 2017). Disponível em: <http://www.jb.com.br/rio/noticias/2017/06/04/
porto-maravilha-o-fracasso-de-um-projeto-bilionario-que-excluiu-os-menos-favorecidos/>. Acesso em outu-
bro de 2017.

21. Informação obtida com base em entrevista conduzida pelos autores com gestores públicos do município 
de São Paulo.
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pac ser subestimado (Klink e Stroher, 2017), o que se relaciona com as disputas dos 

agentes em torno da sua precificação22. O preço mínimo do título (definido pelo Mu-

nicípio nos leilões) é suportado por um estudo de viabilidade que é atualizado a cada 

dois anos. De acordo com os métodos de cálculo, o Cepac é precificado de forma a 

preservar bons prognósticos aos incorporadores em relação às taxas de retorno dos 

empreendimentos, considerando o cenário econômico mais pessimista e o bairro 

menos rentável da OUC. Ou seja, para garantir tais margens de expectativa de lucro, o 

preço do Cepac é diminuído. Apesar disso, de acordo com as nossas análises, o valor 

realmente utilizado como base nos leilões de Cepac são quase sempre inferiores aos 

indicados nos estudos de viabilidade (Klink e Stroher, 2017)23. Ainda, embora o valor 

do Cepac possa (em tese) aumentar mediante concorrência para compra do título no 

leilão, na prática na maioria das vezes o título tem sido adquirido pelo preço mínimo. 

Dessa forma, a Prefeitura depende de vender uma maior quantidade de Cepac para 

conseguir arrecadar fundos para a OUC. 

Conclusão 
Se, por um lado, a retomada dos investimentos nacionais em infraestrutura urbana 

via PAC e MCMV aconteceu de forma dissociada de um processo de planejamento 

urbano-metropolitano, por outro, o Estatuto da Metrópole, aprovado em janeiro de 

2015, avança na previsão de instrumentos orientados por uma visão metropolitana 

– como a necessidade de realizar um plano diretor metropolitano, de compatibilizar 

os planos diretores e as peças orçamentárias municipais, da definição de arranjos de 

governança interfederativos – sem enfrentar a solução quanto ao funding. Ou seja, 

perpetua-se o impasse histórico quanto ao descompasso entre os fluxos de recursos 

e o processo de planejamento nas grandes cidades. 

22. Como o lobby constante do setor da construção que alega que um valor maior minaria a viabilidade dos 
empreendimentos imobiliários. 

23. Exemplo: enquanto as projeções para a OUC Faria Lima apontavam que os empreendedores poderiam 
arcar com o valor unitário do Cepac entre R$3390,00 e R$10207,00, o valor definido como base para o leilão 
foi de R$1538,00 (Klink e Stroher, 2017).
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O Estatuto da Metrópole não avança, como demonstramos, no sentido da garantia de 

condições essenciais a um padrão de financiamento metropolitano, como a transpa-

rência e previsibilidade tendo em vista a eficiência, efetividade e equidade das cidades, 

regiões e áreas metropolitanas. Nem mesmo a proposta do fundo metropolitano, ba-

seada em transferências voluntárias, garantiria estes aspectos. Além disso, o contexto 

nacional atual, marcado por sérias instabilidades políticas e econômicas, tem aponta-

do para um período de retrocesso nos investimentos sociais e em infraestrutura. 

Sobre os desafios associados à premissa do financiamento metropolitano privado 

que norteia o Estatuto da Metrópole, além de toda a indefinição e conflitos que cer-

cam a viabilização de uma governança compartilhada das OUCs e das PPPs, cabe 

destacar que uma gestão metropolitana por si só desses mecanismos não garante 

que elas fujam do padrão seletivo e altamente dependente de recursos públicos que 

se tem observado na experiência promovida de forma isolada pelos entes federa-

tivos. Como discutimos, não há nada inerente à governança metropolitana, a pos-

sibilidade de definição de um funding articulado a um planejamento redistributivo 

depende da capacidade de explicitar os conflitos e da luta dos agentes (de diversas 

naturezas e em múltiplas escalas) em impulsionar a escala metropolitana e o direito à 

transformação da metrópole para este fim. Se por um lado, o Estatuto da Cidade con-

tou com uma grande mobilização popular, o mesmo não tem se verificado quanto ao 

Estatuto da Metrópole, ou mesmo no que tange à questão metropolitana de forma 

mais ampla, o que pode abrir mais espaço para tais mecanismos intensificarem as 

disparidades socioterritoriais nas regiões metropolitanas.

A superação da nova fase que se anuncia após aprovação do Estatuto da Metrópole, 

de planejamento sem recursos numa trajetória metropolitana marcada pela herança 

tecno-burocrática, não será, portanto, tarefa fácil. O Estatuto aponta para um cami-

nho (PPPs e OUCs) cercado por desafios históricos conhecidos nos debates entre nós 

sobre o patrimonialismo e o nó da terra na trajetória do planejamento urbano-me-

tropolitano. Portanto, mais do que uma definição normativa-ideal de um funding me-

tropolitano “constituído”, a superação depende do lugar que a agenda metropolitana 

terá no projeto político de desenvolvimento nacional em disputa, de uma articulação 
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entre as escalas e atores que vise promover a metrópole como espaço privilegiado 

de criação e apropriação da riqueza coletiva e da vida. Nesta perspectiva política, o 

funding não depende apenas de pactos e negociações mediados por um Estado sele-

tivo, mas é principalmente constituinte de uma “re-apropriação” do espaço coletivo 

da metrópole, de espaços diferenciais de representação e de projetos e estratégias 

alternativos para a transformação da práxis e da vida (quotidiana). 
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Parte III
Desenvolvimento 
e sustentabilidade regional 
e o desafio das mudanças 
climáticas
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Política Ambiental                         
na Alemanha e Europa
NICOLAI DOSE1    

Introdução
A formulação de políticas no sistema multinível formado pela União Europeia (UE) 

e Estados membros como a Alemanha geralmente é suspeita de se caracterizar por 

perdas de fricção, causando atrasos e a implementação ineficaz da legislação euro-

peia. Na Alemanha, esse sistema multinível é ainda estendido pelo fato de o país ser 

um estado federativo. Portanto, existe mais uma camada, formada pelos Länder ale-

mães. Para aumentar esses três níveis, a administração dos Länder encarregada de 

implementar a legislação ambiental está dividida em outras três camadas. No entan-

to, como estão hierarquicamente conectados, tal divisão não deve causar problemas. 

Mais fricções devem ser esperadas, pois existem outras entidades administrativas lo-

cais e em condados integradas apenas um pouco na administração dos Länder.

Ao fundo desse cenário, discutirei questões associadas com o atraso frequentemente 

observado na transposição das diretivas europeias para a legislação alemã e com 

problemas de implementação administrativa. Já mencionando alguns exemplos, no 

texto mais teórico vou me aprofundar na análise sistemática do exemplo atual de im-

plementação insuficiente do controle da poluição nas cidades alemãs. Os elevados 

níveis de dióxido de nitrogênio medidos em cidades alemãs, em especial, apoiam 

veementemente a necessidade de proibições de circulação. No entanto, os governos 

dos Länder tentam arduamente evitar esse tipo de ação drástica.

CAPITULO 12

1. Dose Nicolai: Presidente de Ciência Política e Administração Pública. Universidade de Duisburg-Essen. 
Campus Duisburg. Instituto de Ciência Política. Forsthausweg 2, 47057 Duisburg. Alemanha.

E-mail: nicolai.dose@uni-due.de  Homepage: http://www.uni-due.de/politik/dose.php
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O sistema multinível                                  
europeu-germânico na área de           
formulação de políticas ambientais:    
características e problemas

2.1 Características
O estado federativo da Alemanha submetido pelo sistema europeu de formulação 

de políticas se caracteriza por quatro níveis de formulação de políticas públicas. No 

campo da proteção ambiental, as instituições europeias são, entretanto, os atores 

mais importantes, sendo responsável por cerca de dois terços da produção de re-

gulamentação. Isso pode ser explicado pelo fato de que, de acordo com o Art. 191.º 

do TFUE2, a UE tem competências em quase todas as áreas importantes da proteção 

ambiental. Como Behnke e Eppler (2015:307) indicam, a “competência residual fica 

com a Alemanha”. Formalmente, a Comissão Europeia (executivo da União Europeia) 

é quem detém o direito de iniciar um projeto de lei, exceto no domínio da Política 

Externa e de Segurança Comum (Adello et al. 2015:193). A Comissão certamente está 

aberta a solicitações do Conselho, do Parlamento e dos cidadãos da UE através de 

uma petição, que precisa ser apoiada por pelo menos um milhão de assinaturas. No 

entanto, a Comissão é livre para decidir se segue essas solicitações. Conforme esti-

pulado pelo Art. 192.º do TFUE, na política ambiental o processo de formulação de 

políticas deve ser organizado com relação ao procedimento legislativo ordinário de 

acordo com o Art. 294.º do TFUE, ou seja, um projeto de lei precisa ser aprovado em 

decisão conjunta do Conselho e do Parlamento Europeu.

Basicamente, de acordo com o Art. 288.º do TFUE, a Comissão tem quatro formas 

diferentes de atividades regulatórias à sua disposição (Erbguth & Schlacke, 2016:162-

2. Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (Jornal Oficial da CE nº C 115 de 9 de maio de 2008, p. 
47), que foi integrado no regime institucional europeu pelo Tratado de Lisboa.
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164): (1) regulamentações, (2) diretivas, (3) decisões e (4) recomendações e pareceres.

Ad 1: As regulamentações têm caráter geral e abstrato e são diretamente vinculativas 

para todos os Estados membros e seus cidadãos. Na lógica da uma sistemática jurídi-

ca nacional, são consideradas, pelo menos, como leis infraconstitucionais.

Ad 2: As diretivas são vinculativas apenas para os Estados membros3. Em geral, elas 

não vinculam diretamente os cidadãos dos Estados membros. A fim de conseguir 

efeitos de direcionamento para o cidadão, elas precisam ser implementadas pelos 

Estados membros na legislação nacional. Embora apenas as metas estabelecidas nas 

diretivas sejam vinculativas para os Estados membros, ou seja, eles têm liberdade 

jurídica para decidir sobre a maneira de atingi-las (Art. 288.º parágrafo 3.º do TFUE), 

muitas diretivas já são tão detalhadas que não existe muito espaço para abordagens 

específicas. Ainda assim, pode-se observar com bastante frequência um certo “refina-

mento”; em outras palavras, os Estados membros aprovam leis mais estritas e mais 

abrangentes do que é necessário para implementar a diretiva (Boci et al., 2014).

Ad 3: Uma decisão inclui regulamentações concretas e individuais para um caso em 

particular; todas as suas partes são vinculativas para o respectivo destinatário. Um bom 

exemplo é a decisão sobre uma lista de áreas de proteção de flora-fauna-habitats.

Ad 4: As recomendações e os pareceres que podem ser direcionadas aos Estados 

membros e/ou seus cidadãos não são vinculativos (Art. 288.º parágrafo 5.º do TFUE). 

Apesar de sua designação, eles não expressam um mero desejo, mas têm um efeito 

legalmente transmitido à luz do dever de cumprir o Tratado.

Agora, depois de apresentar as formas de regulamentação a nível europeu, vamos 

nos aprofundar mais um pouco na estrutura multinível para analisar as competências 

legais e as formas de regulamentação existentes para o governo federal alemão. Na 

Alemanha, as competências legais são distribuídas entre os diferentes níveis do esta-

do pela Lei Fundamental. A Federação tem algumas competências legais no campo 

da proteção ambiental com base em ambas as áreas que concedem poder legislativo 

3. Veja exceções razoáveis em Erbguth & Schlacke (2016:163).
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a nível federal, o poder legislativo exclusivo da Federação (Art. 71.º e Art. 73.º da Lei 

Fundamental) e o poder legislativo concorrente (Art. 72.º e Art. 74.º da Lei Fundamen-

tal). Na área do poder legislativo exclusivo da Federação, certamente não há nenhu-

ma competência explícita outorgada, com exceção da lei nuclear. No entanto, podem 

ser derivadas algumas competências anexas com base, por exemplo, nas compe-

tências para decidir sobre tratados comerciais e para regulamentar a circulação de 

mercadorias (Erbguth & Schlacke, 2016:73). No campo das competências legislativas 

concorrentes, os Länder têm o poder de regular e, na medida em que o nível federal 

não tenha usado sua competência, de legislar. Por outro lado, a primeira opção para 

legislar nessa área é, basicamente, da Federação (Dose, 2017:8). Os assuntos no âm-

bito da legislação concorrente estão enumerados no Art. 74.º da Lei Fundamental.

Uma peculiaridade introduzida na Lei Fundamental alemã em 2006 pela primeira re-

forma federativa é que, em seis matérias na área do direito concorrente, os Länder 

têm o direito de alterar a lei federal para sua própria jurisdição (Art. 72.º parágrafo 3 

da Lei Fundamental). Duas das seis questões, a proteção da natureza e da paisagem 

e a gestão de recursos hídricos, são marcadas por uma conexão com os aspectos am-

bientais. Outras duas questões, planeamento regional e caça, fazem referência indi-

reta ao meio ambiente (Erbguth & Schlacke, 2016:74-75; Dose, 2017:9). Naturalmente, 

esse direito de se desviar dá margem a uma fragmentação crescente das leis no nível 

dos Länder, gerando uma complexidade relativamente maior (cf. Dose & Reus, 2016). 

As competências legais dos Länder são outorgadas basicamente se a Federação não 

utilizar ou utilizar plenamente seu poder de legislar na matéria da legislação concor-

rente. São exemplos disso algumas leis dos Länder como a legislação de controle 

de emissões, a legislação de resíduos e a legislação de proteção do solo (Erbguth & 

Schlacke, 2016:77). No entanto, um olhar mais atento revela que essas leis têm, em 

grande parte, a mesma redação das leis federais. Portanto, quase não existe espaço 

para a fragmentação nesse campo. Finalmente, em alguns casos os Länder têm o 

direito de aprovar decretos legislativos.

No nível local, os aspectos ambientais desempenham um papel crucial em todos os 

tipos de atividade de planejamento sob responsabilidade dos municípios alemães. 
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Como os respectivos planos precisam ser formulados e acordados oficialmente, essa 

atividade não é apenas administração, mas também a formulação de políticas pú-

blicas.

Até este ponto, discutimos a distribuição das competências legais entre os diferen-

tes níveis. Para se compreender toda a complexidade, é preciso notar que no estado 

federativo da Alemanha os Länder podem participar no processo legislativo da Fede-

ração por meio do Bundesrat. Esse órgão é a entidade representativa dos governos 

dos Länder, não diretamente dos cidadãos dos Länder.  Para questões jurídicas que 

afetam os interesses dos Länder, é preciso obter 35 dos 69 votos positivos para que 

um projeto de lei passe ao Bundesrat, isto é, no caso das respectivas leis de consenti-

mento, o Bundesrat tem algum poder de veto.

2.2 Problemas
A formulação de políticas na União Europeia e nos Estados membros é altamente in-

trincada. A legislação europeia mais importante é formulada como diretivas, que pre-

cisam ser implementadas pelos Estados membros na legislação nacional. Essa abor-

dagem tem suas deficiências, mas também pontos fortes. Como o direito ambiental 

da Alemanha ainda é organizado com base nos diferentes meios como o ar, a água 

e o solo, a abordagem integrada europeia precisa ser adaptada para o fragmentado 

sistema da legislação ambiental alemão (Knill, 2008:201). Em outras palavras, para 

transpor uma diretiva europeia é necessário revisar algumas leis alemãs (Behnke & 

Eppler, 2015:311).

Além da fragmentação de acordo com os meios ambientais, a legislação alemã é 

marcada por uma forte abordagem de estado de direito, sendo baseada num estado 

forte (Vogel, 1986), que contrasta significativamente com a tradição anglo-saxônica 

do Common Law da maioria das diretivas europeias. A tradição do Common Law se 

baseia essencialmente em práticas que podem ser vistas na sociedade civil (Dyson, 

1980:110-111). Com ênfase na jurisprudência, as regras processuais são de extrema 
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importância. Além disso, a separação de estado e sociedade, crucial para a percep-

ção da Europa continental sobre o estado é, em grande parte, desconhecida (Badie 

& Birnbaum, 1983:90-91, 123). O estado britânico minimalista representa o “governo 

pela sociedade civil” (Badie & Birnbaum, 1983:121; veja também König, 1996:23-24; 

König, 1998:239). Embora alguns elementos de abertura cooperativa em direção dos 

destinatários da norma também possam ser encontrados na legislação ambiental 

alemã e em sua implantação (Dose, 2000), uma inserção abrangente dos elementos 

discursivos da abordagem anglo-saxônica é quase incompatível com a abordagem 

alemã de estado de direito.

Um bom exemplo para o estudo de tal contradição é a transposição da diretiva sobre 

prevenção e controle integrados da poluição4 para a legislação alemã. Sua imple-

mentação na legislação ambiental da Alemanha foi, evidentemente, um desafio para 

o sistema jurídico alemão (Hennecke, 1999:20 ff.; Breuer, 1997:838 ff.; Schmidt-Preuß, 

1998: 861). O desafio era duplo: em primeiro lugar, a diretiva seguiu uma abordagem 

de sobreposição (integrativa) de meios ambientais, sendo bastante estranha ao con-

ceito regulatório alemão. Behnke e Eppler (2015) até concluíram que a abordagem 

alemã é “fundamentalmente incompatível com a governança ambiental europeia”.

Em segundo lugar, a diretiva apresentava fortes elementos de conflito entre direitos 

processuais, com a abordagem alemã baseada fortemente em normas substantivas. 

O primeiro aspecto foi, como já mencionado, ter o cuidado de revisar não apenas 

uma lei, mas algumas delas direcionadas exclusivamente para um único meio am-

biente. Foi desafiador o fato de que as regulamentações que poderiam ser emitidas 

devessem mostrar os sinais de uma abordagem discursiva e processual. Obviamente, 

foi ainda mais difícil lidar com este segundo aspecto, porque a abordagem de direito 

processual foi combinada com normas substanciais, que se caracterizam pelo uso 

de discrição e latitudes de interpretação. Naturalmente, isso é consistente: somente 

quando existe uma certa abertura em relação ao resultado, possibilitada pela progra-

4. Diretiva 97/61/EG, de 24 de setembro de 1996, sobre prevenção e controle integrados da poluição, Jornal 
Oficial L 257, de 10/10/1996 p. 0026 – 0040. Embora a diretiva tenha sido alterada quatro vezes desde que 
entrou em vigor, vou me referir à original, pois o objetivo aqui não é dar uma visão geral da situação jurídica 
atual, mas sim apresentar um exemplo de abordagens jurídicas incompatíveis. Obviamente, o contraste é 
maior quando uma nova diretiva é comparada com as leis de um Estado membro pela primeira vez.
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mação de discrição e pela inserção de latitudes de interpretação, o discurso pode fa-

zer alguma diferença (Dose, 2002a:487). Apesar disso, sob a condição de que o estado 

de direito alemão orientou a administração pública, essa composição concreta, indi-

vídual e discursiva impede uma implementação administrativa efetiva. As dadas dis-

crição e latitudes de implementação facilitam a interposição com êxito de um recurso 

contra a respectiva ação administrativa. Os destinatários externos afetados negati-

vamente pela norma podem facilmente argumentar que as latitudes de implemen-

tação foram indevidamente concretizadas e que a discrição concedida foi utilizada 

em um erro de avaliação. Mesmo se o recurso ou processo judicial for recusado, um 

possível processo judicial pode se arrastar por anos, atrasando a implementação de 

uma ação eficaz. Em outras palavras, a abordagem discursiva não se enquadra na tra-

dição de ser capaz de recorrer contra qualquer decisão da administração e a prática 

generalizada de fazê-lo (Dose, 2002a:489-492). Além disso, se um destinatário externo 

da norma puder retardar a implementação administrativa por anos pela interposição 

de recurso contra uma decisão, é simplesmente racional agir dessa maneira.

Considerando a complexidade do processo de transposição, não é nenhuma surpre-

sa que houve um atraso de 21 meses em relação ao prazo de implementação previsto 

na diretiva sobre prevenção e controle integrados da poluição.

O poder de veto do Bundesrat pode certamente contribuir para atrasar os processos 

também no caso de leis de consentimento. A transposição da Lei de Conservação da 

Paisagem e Proteção da Natureza de 2010 exemplifica as complicações que podem 

surgir se for necessário aprovar uma lei de consentimento em decorrência de uma di-

retiva europeia. Nesse caso especial, certamente houve um atraso adicional pelo fato 

de que os Länder tinham direitos de alteração das disposições. Três anos após a lei 

federal entrar em vigor, 11 dos 16 Länder tinham aprovado novas leis diferentes da lei 

federal, contribuindo para uma legislação fragmentada no território alemão (Behnke 

& Eppler, 2015:314). De fato, o tempo foi crucial não apenas nos casos analisadas bre-

vemente acima. Existem muitos casos semelhantes nos quais uma diretiva europeia 

não foi transposta a tempo para a legislação nacional, mas o déficit de implementa-

ção na área da proteção do ambiente é maior do que em outras áreas de políticas. A 
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quantidade de processos por infração excede significativamente as de outras áreas 

(Lenschow, 2015:334-335).

Estando ciente dos atrasos de implementação, é tentador demandar regulamenta-

ções mais diretamente vinculativas para reduzir a quantidade de diretivas que preci-

sam ser implementadas pelos Estados membros que geram os atrasos mencionados. 

Isso com certeza seria prejudicial, porque os Estados membros teriam de renunciar 

à possibilidade de ajustar a respectiva abordagem regulatória ao contexto do Estado 

membro. No caso de a diretiva sobre a prevenção e o controle integrados da poluição, 

o governo alemão conseguiu transpô-la para a legislação ambiental alemã sem ferir 

a estrutura regulatória tradicional, sendo compatível com um estado de direito de-

senvolvido (Dose, 2002a:495-499). A esse respeito, o conceito de diretivas europeias 

que precisam ser implementadas pelos Estados membros parece ser altamente fun-

cional, pois permite ajustes considerando os diferentes contextos dos Estados mem-

bros. Se esse conceito é responsável por retardar a implementação, este é o preço 

que deveríamos estar felizes em pagar por uma regulamentação sensível ao contexto.

3. Implementação administrativa das 
políticas ambientais na Alemanha:         
características e problemas

3.1 Características
Até agora a análise neste artigo foi direcionada à formulação de políticas, sendo a im-

plementação administrativa negligenciada. Como os níveis europeu e federal, além 

de algumas poucas áreas (Erbguth & Schlacke, 2016:79)5, não têm quaisquer com-

petências para implementar as regulamentações ambientais administrativamente, 
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Länder e as administrações públicas locais são, em grande parte, responsáveis pela 

implementação administrativa concreta da legislação ambiental (Hegele & Behnke, 

2017:8).

Existem duas formas de as leis federais serem implementadas pelos Länder. Os Län-

der podem implementar leis federais ou em comissão federal (Art. 85º, parágrafo 1, da 

Lei Fundamental alemã) ou por conta própria (Art. 84º, parágrafo 1, da Lei Fundamen-

tal alemã). No primeiro caso, o nível federal arca com os custos (Art. 104º, parágrafo 2, 

Lei Fundamental), mas tem permissão de instruir as autoridades superiores do Land. 

Além disso, a supervisão federal abrange a legalidade e a adequação da implemen-

tação. Em contraste, se os Länder implementarem leis federais por conta própria, os 

Länder precisarão arcar com os custos, mas o nível federal não tem nenhum direito 

de instruir diretamente a administração dos Länder, exceto em casos particulares, de 

acordo com o Art. 84, parágrafo 5, da Lei Fundamental alemã. A supervisão federal se 

restringe à legalidade da implementação. Em ambos os casos, o governo federal está 

autorizado a emitir normas administrativas gerais a fim de promover a implementa-

ção uniforme em todos os Länder. No entanto, o governo federal precisa do consenti-

mento do Bundesrat se essas regras administrativas gerais entrarem em vigor.

A fim de implementar a legislação ambiental, os Länder usam sua própria adminis-

tração pública, que está organizada em três níveis, dos quais o último nível chega 

ao nível local. Ao lado da administração inferior a nível estadual, no nível local as 

cidades (maiores) (que não pertencem administrativamente a um condado) e os 

condados são responsáveis. Suas atividades englobam basicamente outras áreas de 

legislação relevante ao meio ambiente, ligadas principalmente a suas atividades de 

planejamento (Erbguth & Schlacke, 2016:78-79), mas também à pura aplicação da lei. 

A distribuição concreta de competências administrativas, especialmente a nível local, 

varia entre os Länder (Dose 2002b), pois os Länder usaram seu poder independente 

para organizar sua administração de forma diferente.

5. Por exemplo, a UE iniciou o programa LIFE+, que é destinado principalmente a iniciar e apoiar financei-
ramente diversos projetos ambientais relevantes, por exemplo, na área da conservação da natureza e da 
biodiversidade, e também suporta a criação de uma rede para apoiar a implantação ativa da legislação am-
biental (Die Bundesregierung. Die europäische Umweltpolitik, https://www.bundesregierung.de/Webs/Breg/
DE/Themen/Europa/EUPolitikfelder/umwelt/_node.html, acesso em 9 de setembro de 2017).
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3.2 Problemas
Os problemas de implementação surgem nos diferentes Länder em diversos graus, 

em decorrência da heterogeneidade da organização administrativa. Tanto quanto 

sabemos, os problemas de implementação mais intensos resultam de uma estrutura 

de implementação fragmentada. Os Länder em que a competência administrativa 

para uma questão jurídica é distribuída entre várias unidades de organização preci-

sam, ceteris paribus, suportar um esforço maior e, portanto, precisam de mais tempo 

para implementar tarefas comparáveis (Dose, 2002b:667-669). Por outro lado, uma 

estrutura organizacional interna inteligente, voltada estritamente para o trabalho 

que precisa ser feito, dá suporte à especialização que, em seguida, permite que os 

funcionários públicos desempenhem suas funções de forma mais eficiente (Dose, 

2002b:668-669). Como a organização não está configurada de maneira a dar suporte 

à implementação eficiente em todos os Länder, observa-se, em primeiro lugar, défici-

ts de implementação e, em segundo, uma falta de unidade de administração.

É claro que ao fazer uso dos direitos de alterações de disposições, os Länder compli-

cam ainda mais as coisas. No caso da Lei de Proteção da Natureza e Conservação da 

Paisagem de 2010 já mencionada, durante o processo de implementação adminis-

trativa, em muitos Länder os funcionários precisavam consultar a lei federal e, pos-

teriormente, os desvios na lei específica do Länder (Behnke & Eppler, 2015:314). Isso 

dificulta a eficácia da implementação administrativa. Finalmente, é plausível que os 

recorrentes escândalos com alimentos, como o dos ovos envenenados, recentemen-

te, ou os problemas com antibióticos na pecuária (Höhlein, 2018), ocorram, basica-

mente, pela falta de pessoal. No todo, apesar dos pequenos déficits, a implementa-

ção administrativa da legislação ambiental na Alemanha está em um nível elevado.
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4. O caso de violação dos limites legais 
de dióxido de nitrogênio em cidades  
alemãs
Embora a falta de êxito da redução de dióxido de nitrogênio em cidades alemãs 

não pareça estar relacionada ao sistema ambiental multinível europeu-germânico à 

primeira vista, é exatamente um bom exemplo disso. Tudo começou com a Diretiva 

2008/50/EC relacionada à qualidade do ar ambiente e a um ar mais limpo na Europa, 

que inclui limiares de avaliação e limiares de alerta para o dióxido de nitrogênio e 

óxidos de nitrogênio, além de algumas outras substâncias prejudiciais à saúde6. A Di-

retiva 2008/50/EE e algumas outras diretivas foram transpostas no Decreto Legislativo 

Alemão 39 sobre Controle da Poluição, que entrou em vigor em 2 de agosto de 2010. 

A diferenciação nos limiares de avaliação e limiares de alerta também é encontrada 

nesse decreto legislativo. Se os limiares de avaliação forem violados, de acordo com a 

Lei de Controle da Poluição, a administração responsável deve estabelecer um plano 

de limpeza do ar contendo medidas que diminuam a poluição do ar e se comprome-

ter a cumprir os limiares de avaliação. Se houver uma indicação de que os limiares 

de avaliação foram violados ou se forem esperados quaisquer outros efeitos nocivos 

sobre o meio ambiente, a administração responsável pode estabelecer um plano de 

limpeza do ar. Se houver um bom motivo para esperar que os limiares de alerta sejam 

violados, a administração responsável deve apresentar um plano contendo medidas 

de curto prazo. Se houver um bom motivo para esperar que os limiares de avaliação 

sejam violados, a administração responsável pode apresentar um plano contendo 

medidas de curto prazo. Com efeito, esses planos são de extrema importância no que 

diz respeito ao que a administração responsável precisa fazer ou pode fazer. De acor-

do com §40 da Lei de Controle da Poluição, a administração deve restringir o tráfego 

se houver um plano que contenha as respectivas medidas. Se tal plano não existir, a 

administração pode restringir o tráfego, ou seja, é uma decisão discricionária da ad-

ministração tomar as medidas (Erbguth & Schlacke, 2016:212). Em outras palavras, se 

6. Ver os anexos II e XII da Diretiva 2008/50/EC.
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não houver nenhum plano com medidas concretas, a administração tem muito mais 

liberdade nas medidas que decide tomar contra a poluição.

Assim, existe um forte incentivo para não estabelecer planos concretos que sejam 

autovinculativos para a administração. No entanto, a margem de manobra existe le-

galmente apenas se os limiares ainda não foram violados (limiares de avaliação) ou 

se houver um bom motivo para esperar que sejam violados (limiares de alerta).

Até agora, foram esboçadas as normas jurídicas básicas relevantes, mas ainda não a 

situação de implementação real. Em contraste com as normas legais, em muitas cida-

des e áreas metropolitanas alemãs os limiares para o dióxido de nitrogênio e outros 

poluentes não foram atingidos desde que o Decreto Legislativo 39 sobre Controle da 

Poluição entrou em vigor em 2010. Um exemplo bem conhecido é a cidade de Stutt-

gart, a capital do Land Baden-Wuerttemberg, onde estão localizadas as fábricas mais 

importantes da Mercedes-Benz. Em vários processos judiciais consecutivos, o Land, 

como a instituição encarregada da administração estadual e, mais concretamente, 

da administração responsável7 pelos planos de ar limpo, foi condenado a incluir me-

didas mais rígidas nos planos de ar limpo, a fim de conseguir cumprir as exigências da 

regulamentação de ar limpo. No mais recente caso de ação legal tomada pela ONG 

“Deutsche Umwelthilfe”, o Land Baden-Wuerttemberg foi condenado a tomar a única 

medida que tem a chance de ser eficaz no combate aos elevados níveis de dióxido de 

nitrogênio, mais concretamente, a proibição abrangente da circulação de veículos 

a diesel antigos a partir de 1/1/20188. O raciocínio por trás dessa sentença é que os 

veículos a diesel emitem esse poluente perigoso à saúde em grau eminente, de modo 

que a proibição diminuiria o nível do dióxido de nitrogênio substancialmente. Todas 

as demais medidas constantes no plano de ar limpo não demonstraram sua eficácia 

na redução do nível dessa substância.

O tribunal administrativo de Munique proferiu uma sentença semelhante, em 2012, 

7. Essa é a administração ao nível de distrito (Regierungspräsidium Stuttgart).

8. Verwaltungsgericht Stuttgart, decisão de 26/7/2017, Az. 13 K 5412/16, copiada de  http://lrbw.juris.de/cgi-
-bin/laender_rechtsprechung/document.py?Gericht=bw&nr=22699, acesso em 14 de setembro de 2017.
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em uma ação legal novamente iniciada pela ONG “Deutsche Umwelthilfe”. Desde en-

tão, o Land Baviera, sede da BMW e da Audi, precisou alterar o plano de ar limpo exis-

tente de forma que, entre outras coisas, sejam cumpridos os limiares de dióxido de 

nitrogênio de acordo com o Decreto Legislativo 39 sobre Controle da Poluição. Como 

a administração responsável não tomou as medidas necessárias, a ONG deu entrada 

em outra ação jurídica contra a Baviera. Em uma decisão final, o mais alto Tribunal 

Administrativo da Baviera decidiu pelo pagamento de uma multa de 10.000 euros no 

total, caso o Land Baviera não tome as medidas necessárias. 

É preciso acrescentar que a ONG “Deutsche Umwelthilfe” iniciou ações jurídicas para 

melhorar os planos de ar limpo em 16 cidades alemãs, no total. Em cinco cidades a 

ONG solicitou legalmente a implementação de decisões jurídicas existentes, atuali-

zando os planos de ar limpo existentes como fizeram com êxito em Munique (Deuts-

che Umwelthilfe, 2017:3-4).

É surpreendente que uma administração pública alemã, sendo legalmente obrigada 

pelo Art. 20º, parágrafo 3, da Lei Fundamental a seguir o estado de direito, precise ser 

lembrada ocasionalmente com tanta veemência de implementar uma determinada 

lei. A fim de compreender a situação, é preciso assinalar que, segundo a maioria dos 

especialistas, a única medida eficaz para reduzir substancialmente o nível de dióxi-

do de nitrogênio é uma proibição da circulação de carros a diesel mais antigos ou, 

até mesmo, mais novos. Os carros a diesel têm algumas vantagens em relação às 

emissões de dióxido de carbono, mas desvantagens significativas no que diz respeito 

ao dióxido de nitrogênio. No entanto, as entidades oficiais tentam com muita ênfase 

evitar quaisquer tipos de restrições de circulação, pois elas são muito impopulares. 

Em primeiro lugar, elas têm um viés social, já que os veículos a diesel mais antigos 

que seriam proibidos são usados especialmente por integrantes dos grupos de baixa 

renda e pequenos artesãos. Em segundo lugar, e ainda mais importante no modo 

de pensar do governo, está o fato de que a indústria automobilística alemã pode ser 

prejudicada por proibições de circulação. Nesse contexto, é preciso mencionar que a 

indústria automobilística alemã é um empregador e contribuinte muito relevante na 

Europa e, especialmente, na Alemanha. A fim de se poder avaliar a importância eco-
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nômica e, consequentemente, política da indústria automobilística, é preciso consi-

derar não apenas o pessoal diretamente empregado, mas também os indiretamente 

ligados a indústrias como as de metais, produtos químicos, eletrônicos e tecnolo-

gias de comunicação, bem como de serviços. Além disso, os veículos e a mobilidade 

individual desempenham um papel importante na vida moderna. Eles moldaram a 

infraestrutura e os sistemas de transporte continental. Além disso, os mercados de 

trabalho têm sido alterados para uma mão de obra mais móvel. Finalmente, os veí-

culos ainda são um símbolo de status importante para a construção da identidade 

individual (Schäfer, 2012:109). Portanto, todos os Länder, mas especialmente aqueles 

com uma indústria automotiva relevante, como os Länder do sul (Baviera e Baden-

-Württemberg) e da Baixa Saxônia, têm um forte incentivo para não criarem planos ou 

criarem planos com medidas fracas.

Concluindo, pode-se afirmar que a administração alemã, que deveria estar vinculada 

ao estado de direito, esquiva-se da implementação estrita se houver interesses eco-

nômicos de alto nível em jogo. Olhando-se mais atentamente, não é a administração 

da implementação pura a nível local que está relutante em implementar as normas 

legais, mas, em grande parte, a administração do planejamento do pensamento po-

lítico nos níveis mais elevados (distrito ou Land) responsável pela elaboração de pla-

nos de ar limpo. Ainda existe a necessidade de observar como os planos mais rígidos 

serão implementados a nível local, caso sejam elaborados no futuro.

Suponho que as medidas a serem definidas nos planos de ar limpo serão, certamen-

te, implementadas sem quaisquer déficits. Ainda não é uma situação satisfatória que 

sejam  necessárias medidas tomadas por uma ONG para implementar normas legais 

juridicamente efetivas. A nível europeu, esta função é cumprida pela Comissão Euro-

peia ao apresentar uma ação judicial perante o Tribunal de Justiça Europeu. Como 

demonstrado, na Alemanha o poder judiciário está muito estabelecido, porém não é 

do interesse do governo processar a si mesmo. Portanto, é da maior importância que 

as ONGs tenham o direito de tomar medidas legais contra as violações da lei para 

contrabalançar os interesses econômicos.
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Neste pequeno estudo de caso sobre a violação dos limites legais de dióxido de ni-

trogênio em cidades alemãs, o aspecto multinível foi mencionado apenas brevemen-

te até agora: a Diretiva Europeia 2008/50/EC, relativa à qualidade do ar ambiente e 

a um ar mais limpo na Europa, foi transposta para o Decreto Legislativo Alemão 39 

sobre Controle da Poluição. De acordo com esse decreto e a Lei de Controle da Po-

luição, cada cidade precisa estabelecer planos de ar limpo. Assim, podemos obser-

var três níveis de regulamentação em cascata. No entanto, as coisas são ainda mais 

intrincadas. A fim de conseguir proibir os veículos a diesel antigos das cidades, Lenz 

(2017) argumenta que antes disso poder ser implementado, o governo federal pre-

cisa introduzir uma nova categoria de adesivos para o para-brisa que indiquem um 

veículo “limpo”, alterando o Decreto Legislativo Alemão 35 sobre Controle da Polui-

ção. Como o ministro federal dos transportes se recusa a introduzir esse novo adesivo 

azul, que seria acrescentado aos já existentes adesivos vermelho, amarelo e verde, 

haveria pouca chance de implementar proibições de circulação. Enquanto o tribunal 

administrativo de Munique9 tende a apoiar a conclusão de que a respectiva regula-

mentação da Federação é necessária, os tribunais administrativos de Düsseldorft10 e 

Stuttgart11  argumentam que os Länder não precisam da respectiva alteração da lei 

federal. Além da disputa, é interessante ver que a repartição de competências entre 

os Länder e a Federação têm a qualidade de retardar ainda mais uma ação eficaz 

contra a poluição do ar.

9. Bayerischer Verwaltungsgerichtshof, decisão de 27.02.2017, Az. 22 C 16.1427, copiada de http://www.ge-
setze-bayern.de/Content/Document/Y-300-Z-BECKRS-B-2017-N-102838, acesso em 14 de setembro de 2017.

10. Verwaltungsgericht Düsseldorf, decisão de 04.10.2016, Az. 3 K 7695/15: 11-14, copiada de http://www.duh.
de/fileadmin/user_upload/download/Projektinformation/Verkehr/Feinstaub/2016-1004_Urteil_VG_Duessel-
dorf.pdf, acesso em 15 de setembro de 2017.

11. Verwaltungsgericht Stuttgart, decisão de 26.07.2017, Az. 13 K 5412/16, copiada de  http://lrbw.juris.de/
cgi-bin/laender_rechtsprechung/document.py?Gericht=bw&nr=22699, acesso em 14 de setembro de 2017.
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Conclusões
A partir das linhas de pensamento acima, chega-se a três conclusões. Em primeiro 

lugar, elas se referem à formulação de políticas no sistema multinível europeu-ger-

mânico e seus problemas.

Em segundo lugar, elas são direcionadas para a implementação das respectivas leis e 

o desafio de evitar déficits de implementação. Em terceiro lugar, a análise de um caso 

concreto revela mais problemas e deficiências não esperados de uma administração 

pública que é estritamente orientada pelo estado de direito.

No caso do sistema multinível europeu-germânico na área de formulação de políticas 

ambientais, é preciso apontar dois aspectos problemáticos. Em primeiro lugar, sendo as 

diretivas uma importante via de formulação de políticas combinada a nível europeu e a 

nível dos Estados membros, elas são altamente funcionais, apesar da tendência de trans-

posição tardia para a legislação dos membros. Isto se deve ao fato de que as abordagens 

regulatórias e as culturas dos diferentes Estados membros não são totalmente compatí-

veis. Como mostrado em referência à implementação da diretiva sobre a prevenção e o 

controle integrados da poluição na legislação alemã, essa diretiva se desvia em dois as-

pectos importantes da abordagem regulatória alemã: (A) ela emprega uma abordagem 

integradora, abrangendo todos os meios ambientais ao mesmo tempo. Em contrapartida, 

na Alemanha a abordagem é a de regular separadamente os aspectos referentes aos dife-

rentes meios ambientais em leis diferentes. Essa diferença requer a alteração de algumas 

leis alemãs a fim de se transpor uma diretiva europeia. Naturalmente, esse processo é mais 

demorado do que a alteração de apenas uma lei. (B) Ainda mais grave é o fato de que a 

forte abordagem de estado de direito alemã não combina com a abordagem mais aber-

ta da Common Law anglo-saxônica, que enfatiza regras processuais, elementos discursi-

vos, latitudes e discrição. Essa abertura significativa convidaria recursos contra qualquer 

decisão da administração pública ou ações jurídicas contra ela. Mesmo que não fossem 

justificados, isso retardaria qualquer implementação administrativa por anos. Portanto, é 

altamente funcional se referir às diretivas, de modo que os Estados membros tenham a 

possibilidade de ajustar a abordagem regulatória às suas próprias necessidades.
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Em segundo lugar, a distribuição de competências entre o nível federal alemão e os 

Länder, que até foi alterada recentemente a favor dos Länder, resulta em uma cres-

cente fragmentação da lei sob uma visão comparativa dos Länder (cf. A Dose & Reus, 

2016). Até agora isso não causou quaisquer problemas graves, mas ainda é prejudi-

cial para as condições de vida equivalentes na Alemanha.

Como na maioria dos campos, a implementação administrativa na área de políticas 

ambientais na Alemanha é feita pelos Länder e o nível local. Como em uma compa-

ração dos Länder as competências de implementação administrativa são distribuí-

das de forma diferente entre os diferentes ramos administrativos da administração 

estadual e da administração local ou municipal, de nível mais inferior, a organização 

interna e externa pode ser fragmentada em diferentes graus. Altos graus de fragmen-

tação e uma organização desfavorável (não de acordo com o trabalho a ser feito) po-

dem resultar em atrasos na implementação. Recentemente, os problemas aumenta-

ram quando o Länder fez uso de seus direitos de alteração de disposições, aprovando 

regulamentações que se desviam da lei federal.

Nesses casos, os funcionários tiveram muitas vezes que se referir a ambas as leis, a 

lei federal e a dos Länder, o que torna as coisas mais demoradas e, às vezes, mais 

complexas.

Além desses resultados, o estudo de caso sobre a violação de limiares do dióxido 

de nitrogênio em cidades alemãs mostrou um exemplo dos problemas que podem 

surgir: embora a transposição de uma diretiva europeia para a legislação alemã te-

nha funcionado muito bem, o terceiro nível responsável por estabelecer os planos 

de ar limpo de fato se evadiu com êxito da tarefa atribuída pela lei de controle da 

poluição. Mais concretamente, esta seria a de preparar o caminho para as proibições 

de circulação de veículos a diesel (mais antigos) em várias cidades alemãs. Prova-

velmente devido ao poder econômico e político da indústria automobilística alemã 

e à impopularidade de proibições de circulação, a administração responsável recu-

sou-se a agir de acordo com a lei. Foi necessário que uma ONG forçasse o executivo 

a estabelecer seriamente leis eficazes de ar limpo iniciando ações judiciais contra os 

GOVERNANÇASemifinal.indd   269 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

270

Länder responsáveis. No entanto, ainda deve-se observar se a administração respon-

sável tomará as medidas necessárias e apresentará os planos de ar limpo solicitados. 

Ainda se debate se os Länder têm permissão de introduzir a possibilidade de proibi-

ções de circulação antes de um decreto federal ser alterado para criar os pré-requisi-

tos organizacionais para as proibições de circulação. Assim, a cascata entrelaçada de 

regulamentações pode impedir uma ação eficaz contra os altos níveis de poluentes 

nas cidades. Certamente, é surpreendente que a administração pública alemã, que 

em geral adere estritamente ao estado de direito, precise ser forçada por uma ONG a 

fazer o que supostamente deve fazer, de acordo com a lei. Isso enfatiza a importância 

das ONG e sua competência para iniciar ações jurídicas contra o governo.
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Federalismo e Segurança        
Hídrica na Região Metropolitana 
de São Paulo
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Introdução
Este artigo é inspirado na apresentação feita durante o “Seminário internacional: Mul-

tilevel Governance em prol do desenvolvimento regional sustentável nas aglomera-

ções urbanas do Ruhr (Alemanha) e do Grande ABC Paulista”, realizado em setembro 

de 2017 na Universidade Federal do ABC. O convite de participação no painel “Política 

e governança ambiental para um desenvolvimento urbano sustentável no sistema 

federativo” é, por sua vez, decorrência do trabalho que vem sendo desenvolvido pelo 

Instituto Democracia e Sustentabilidade (IDS) desde sua fundação em 2009.

O IDS é um think tank que busca fomentar ideais, estimular reflexões e propor ações 

que tenham como foco a convergência entre a democracia e a sustentabilidade, valo-

res que o Instituto considera centrais para a promoção da melhoria da qualidade de 

vida e da equidade social no país. 

A integração entre as políticas ambiental, de recursos hídricos e de saneamento no 

Brasil é um desafio significativo. Essa articulação depende, entre outros fatores, da 

governança do sistema federativo brasileiro e dos próprios dispositivos, instrumen-

tos e fóruns que cada uma dessas políticas setoriais criou. As regiões metropolitanas 

representam um complicador adicional para essa governança, pois exigem um arran-

jo institucional capaz de integrar instâncias de governo que, via de regra, não atuam 

CAPITULO 13
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conjuntamente e operam com baixos índices de transparência e participação social, 

para enfrentar as complexidades socioambientais decorrentes do alto adensamento 

populacional.

Soma-se ao exposto, a necessidade de se considerarem os impactos das mudanças 

climáticas sobre os recursos hídricos e, portanto, para a qualidade de vida da popula-

ção, que configuram um desafio adicional, visto que é necessário incorporar as ainda 

incipientes políticas de mitigação e adaptação nesse processo de governança.

Os atuais índices de saneamento do país permitem afirmar que vivemos em um “Bra-

sil medieval”. As médias nacionais indicam que 34 milhões de brasileiros não têm 

acesso à água potável e mais de 100 milhões não são atendidos com coleta de esgoto. 

Do total do esgoto gerado, apenas 42,6% é tratado e 36,7% da água captada e tratada 

se perde na distribuição. Por outro lado, enquanto os baixos índices de esgotamento 

sanitário têm levado à contaminação crescente dos recursos hídricos, em especial 

os localizados nas zonas urbanas, os mananciais vêm sendo degradados em ritmo 

acelerado em diversas localidades, inclusive na Região Metropolitana de São Paulo, 

comprometendo as fontes de água disponíveis para os múltiplos usos da sociedade. 

Este artigo vai explorar o arranjo institucional das políticas ambiental, de recursos 

hídricos e saneamento no Brasil, dando destaque para as condições dos mananciais 

e do saneamento na RMSP. Em seguida, as regiões metropolitanas e as alterações 

climáticas destes territórios são incorporadas à reflexão. Por fim, é feito uma constru-

ção conceitual sobre segurança hídrica e são exploradas propostas para a agenda da 

água na RMSP.

A política ambiental brasileira
A Política Nacional de Meio Ambiente e o respectivo Sistema Nacional de Meio Am-

biente (Sisnama) do Brasil foram estabelecidos em 1981, a partir da Lei Federal nº 

6.938, anterior, portanto, à Constituição Federal (1988).
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A partir do Sisnama foi criado um conjunto de órgãos que o compõem. Essa constru-

ção foi aperfeiçoada com base nas diretrizes da Constituição Federal, que definiu a 

competência administrativa comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios em matéria ambiental, além de demais áreas como educação e saúde, 

conforme versa seu artigo 23º.

Assim, considerando a lei de 1981, a Constituição Federal e a regulamentação da res-

pectiva legislação pelo Decreto Federal nº 99.274/1990, estabeleceu-se uma ampla 

e representativa estrutura no âmbito do Sisnama. Os órgãos que o compõem são 

o Conselho do Governo (Órgão Superior), o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

– Conama (Órgão Consultivo e Deliberativo), o Ministério do Meio Ambiente (Órgão 

Central), o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

Ibama e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio (Órgãos 

Executores), os Estados (Órgãos Seccionais) e os Municípios (Órgãos Locais).

Nota-se que o espírito da Constituição Federal de que as questões ambientais devem 

ser tratadas de forma concorrente pelos quatro entes do sistema federativo foi tradu-

zido em uma estrutura relativamente complexa. Fruto dessa complexidade, surgiram, 

ao longo do período pós-Constituição de 1988, questionamentos sobre as atribui-

ções e competências das diferentes instâncias de governo e seus órgãos colegiados 

e executivos.

Determinadas situações demonstraram que na prática as competências comuns en-

tre os entes da Federação estipuladas no artigo 23 da CF ainda careciam de normas 

mais claras. Foi assim que, em 2011, 23 anos depois da promulgação da Constituição, 

foram fixadas as normas de cooperação entre União, Distrito Federal, estados e mu-

nicípios no âmbito do Sisnama. A Lei Complementar nº 140 estabeleceu as chamadas 

competências supletivas e subsidiárias.

Vale registrar que todas as estruturas de governança e gestão na área ambiental de-

vem ter como objetivo assegurar o direito, estabelecido na Constituição Federal, atra-

vés de seu artigo 225:
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Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-

dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

Outras políticas setoriais que impactam na qualidade do meio ambiente e, por con-

sequência, na vida dos cidadãos brasileiros estão diretamente vinculadas a esse di-

reito. Entre elas, encontram-se as políticas de recursos hídricos e saneamento. 

Antes de aprofundar essas questões, a próxima seção dedica alguns parágrafos para 

situar o leitor a respeito das dinâmicas sociais no Brasil, em termos do adensamento 

populacional em regiões urbanas e especificamente nas regiões metropolitanas.

Regiões metropolitanas e mudanças  
climáticas
Desde o início do século XX o Brasil passa por um processo crescente de urbanização, 

influenciado em grande parte pela industrialização do país. O censo divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2010 indica que mais de 84% 

da população brasileira é urbana. 

Fruto desse adensamento populacional a estrutura de governança do sistema fede-

rativo brasileiro prevê a criação de regiões metropolitanas. Somente no estado de 

São Paulo, existem seis regiões metropolitanas (São Paulo, Campinas, Baixada San-

tista, Vale do Paraíba e Litoral Norte, Sorocaba e Ribeirão Preto) e duas aglomerações 

urbanas (Jundiaí e Piracicaba). 

Segundo o estudo “40 anos de regiões metropolitanas no Brasil”, publicado pelo Ins-

tituto de Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea (IPEA, 2013), os principais desafios me-

tropolitanos são de ordem social, econômica, institucional e ambiental. No que diz 

respeito às questões ambientais, são destacados no documento a necessidade de 

observar as condições de saneamento, abastecimento de água, coleta e tratamen-

to de esgoto, coleta e disposição adequada dos resíduos sólidos, manejo das águas 
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pluviais e drenagem urbana, redução da poluição da água e do ar e preservação de 

áreas protegidas.

Por motivos diversos e, principalmente, pela ausência de planejamento e de políticas 

públicas específicas, os problemas das metrópoles brasileiras não foram resolvidos, 

ao contrário, foram se agravando ao longo do tempo. O crescimento desordenado das 

grandes cidades levou à ocupação crescente de locais inapropriados, especialmente 

nas encostas e nos fundos de vale, onde há ausência de sistemas adequados de mane-

jo dos resíduos sólidos, saneamento e de sistemas de macro e micro drenagem.

Atualmente, o Estatuto da Metrópole (Governo Federal, 2015) estabelece as diretrizes 

de como as regiões metropolitanas devem ser organizadas. Entretanto, antes de con-

siderar o conteúdo desta lei, é importante explorar o contexto histórico que influen-

ciou sua criação.

A Constituição Federal de 1988 definiu que caberia aos estados a instituição das regiões 

metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas (§ 3º do Art. 25). Entretanto, não 

foram explicitadas as regras para a sua implantação, forma de gestão e governança. 

Este fato criou um vazio institucional que levou a conflitos de competência e à prolife-

ração de regiões metropolitanas em todo o país. Ainda hoje existem disputas a respeito 

da competência sobre os serviços de saneamento básico nessas regiões. 

Com a inexistência de definição no âmbito do arcabouço legal no país, essa questão 

foi parcialmente dirimida pelo Supremo Tribunal Federal – STF em 2013 (STF, 2013) 

ao julgar duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) que questionaram a ti-

tularidade do Estado na gestão do saneamento definida por lei estadual no Rio de 

Janeiro, em 1997, e na Bahia, em 2000. A conclusão do julgamento estabeleceu um 

novo regime jurídico-constitucional para as regiões metropolitanas, que definiu pela 

gestão compartilhada entre o estado-membro e os municípios integrantes, por meio 

de uma entidade metropolitana intergovernamental.

A decisão da Corte Suprema determinou, ainda, que a criação de regiões metropo-

litanas é compulsória, só dependendo de lei complementar aprovada pelas assem-
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bleias legislativas e promulgada pelos governos estaduais, não sendo necessário que 

os municípios concordem. Essa autonomia dos estados em criar regiões metropolita-

nas não se traduz, no entanto, na possibilidade deste ente usurpar as competências 

dos municípios. A criação de regiões metropolitanas obriga, entretanto, que os mu-

nicípios exerçam de forma colegiada determinadas políticas, como são os casos de 

gestão dos recursos hídricos e saneamento.

A decisão do STF tomada em 2013 foi incorporada ao arcabouço jurídico brasileiro 

em 2015, através da Lei Federal nº 13.089, o Estatuto da Metrópole (Governo Federal, 

2015). Esta lei trata especificamente das políticas de interesse comum entre os muni-

cípios e Estados integrantes de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas. As 

políticas setoriais incorporadas nesse arranjo são de habitação, saneamento básico, 

mobilidade urbana e meio ambiente.

Desta forma, as políticas que impactam as águas brasileiras, seja em sua condição 

natural (recursos hídricos), seja enquanto “matéria-prima” para os serviços de sanea-

mento, precisam ser avaliadas considerando essas determinações.

Para além do tardio arranjo institucional definido para as regiões metropolitanas no 

Brasil, há outro aspecto a ser considerado quando se analisa a questão da complexa 

agenda da água: o adensamento populacional. Pesquisas científicas vêm demons-

trando os impactos crescentes das mudanças climáticas nos ciclos hidrológicos em 

territórios fortemente urbanizados. As etapas de evaporação, formação de chuvas e 

infiltração das águas no solo sofrem alterações significativas em um ambiente inten-

samente urbanizado. Nas cidades, o solo é em sua maior parte impermeabilizado 

e os elementos naturais da paisagem são alterados com a supressão da cobertura 

vegetal e a canalização e/ou poluição dos corpos d’água.

As projeções climáticas indicam que o sudeste brasileiro sofrerá cada vez mais com 

períodos mais longos de seca e momentos de chuva mais intensos e concentrados 

(IPCC, 2014). Essas condições afetam tanto a capacidade de abastecimento urbano 

quanto as condições de segurança contra enchentes e desmoronamentos. Os últimos 

dados publicados pela Agência Nacional de Água – ANA informam que nos últimos 
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quatro anos 55,7 milhões de brasileiros sofreram com secas e inundações. No mesmo 

período, enquanto 1.794 municípios do Nordeste decretaram situação de emergên-

cia ou estado de calamidade pública por causa da seca extrema, 2.641 municípios de 

todo país decretaram emergência ou calamidade por causa de alagamentos, enxur-

radas e inundações (ANA, 2017).

Dessa maneira, as soluções para a agenda da água em regiões metropolitanas de-

vem considerar esses aspectos. O conceito de segurança hídrica, conforme descrito 

mais adiante, pode contribuir tanto para a integração entre os arranjos institucionais 

quanto para planejar as políticas de adaptação e mitigação.

Os recursos hídricos e o saneamento  
no Brasil e na RMSP
Em termos de recursos hídricos, o primeiro desafio a ser superado é a reversão da 

falsa percepção de abundância. Ainda que o Brasil detenha 12% de toda a água doce 

existente no mundo, sua distribuição é desigual no território. A Bacia do Rio Amazo-

nas, onde vive apenas de 5% da população brasileira, concentra mais de 70% de toda 

a disponibilidade hídrica do país. A Bacia do Rio Paraná, por outro lado, com 32% 

da população possui cerca de 6% da água doce disponível. Essa realidade implica 

dificuldades de atender às múltiplas demandas, desde o uso prioritário para abaste-

cimento público e dessedentação animal até as atividades econômicas.

Soma-se ao problema da distribuição desigual das águas no território brasileiro a 

degradação crescente dos mananciais hídricos. As regiões produtoras de água são 

estratégicas e as áreas de infiltração que permitem regularizar as vazões e controlar 

os processos erosivos precisam ter sua cobertura vegetal protegida. Entretanto, a rea-

lidade vem demonstrando o contrário, principalmente em regiões metropolitanas. 

As áreas de mananciais estão sofrendo pressões pela ocupação desordenada, cresci-

mento populacional, ocupações irregulares, grilagem de terras, manejo inadequado 

do solo e poluição. 
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Os casos das represas Billings e Guarapiranga são representativos. Apesar do poten-

cial de ambas para os usos múltiplos, sobretudo o abastecimento público, essa pos-

sibilidade não é usufruída em sua completude devido à baixa qualidade das águas 

e a degradação de seus entornos, fruto de uma ocupação urbana desordenada e ir-

regular.

Segundo o diagnóstico socioambiental publicado pelo Instituto Socioambiental, em 

1996 a população residente na Bacia da Billings era da ordem de 710 mil. Atualmente, 

esse número já superou a casa do milhão. 

Entre os anos de 1989 e 1999, a Bacia Hidrográfica da Billings perdeu mais de 6% de sua 

cobertura vegetal, enquanto a expansão urbana foi da ordem de 48%. Pior, mais de 37% 

da ocupação urbana registrada ocorreu em áreas que possuem sérias ou severas restri-

ções ambientais. São encostas íngremes, regiões de aluvião ou de várzea. Apenas 12% 

do crescimento da mancha urbana se deu em áreas favoráveis. (Capobianco & Whately, 

2002:7).

Além da ocupação desordenada, a reversão do Rio Pinheiros com suas águas poluí-

das para dentro da Billings para geração de energia elétrica na UHE de Henry Borden, 

na Baixada Santista, até o ano de 1992 e, atualmente, para o controle de cheias, in-

viabiliza seu uso pleno para o abastecimento público. Atualmente, o braço do Rio 

Grande, na porção leste do reservatório, é aproveitado para o abastecimento de 1,5 

milhão de habitantes nos municípios de Diadema, São Bernardo dos Campos e parte 

de Santo André, frente a um potencial de 4,5 milhões de pessoas, caso suas águas 

possuíssem qualidade adequada.

Por outro lado, os custos de tratamento das águas da Guarapiranga, segundo maior 

reservatório da RMSP, são elevados por conta do nível de poluição. Ainda assim, o 

manancial provê água para o abastecimento de mais de 5 milhões de pessoas da 

RMSP.

Recentemente o IDS juntamente com o Laboratório de Geoprocessamento da Es-

cola Politécnica da USP publicou o estudo “Mananciais Paulistas como prioridade 
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na agenda pública: identificação de áreas críticas e propostas de intervenção” (IDS, 

2017), no qual qualificou a condição dos sete sistemas de abastecimento da Macro-

metrópole Paulista e, a partir da metodologia de fragilidade ambiental, identificou e 

quantificou as áreas críticas para a segurança hídrica da região. Os resultados apon-

taram um alto nível de fragilidade ambiental, além da necessidade de ações de pro-

teção das áreas ainda conservadas e de restauração das degradadas.

Foram analisadas as áreas de drenagem dos sete sistemas de abastecimento: Can-

tareira, Paraíba do Sul, Piracicaba-Capivari-Jundiaí (PCJ), Alto Tietê, Guarapiran-

ga-Billings, Alto Cotia e Itupararanga. Todos apresentaram alto grau de fragilidade 

ambiental, considerando as conformações naturais do território, seu uso e ocupação 

atuais e sua vulnerabilidade em relação a processos erosivos, sendo que o sistema 

Cantareira apresentou 22% e o PCJ 48% de suas áreas nessa categoria.

O resultado final deste estudo sugeriu um conjunto de ações necessárias a assegurar 

que os mananciais desses sete sistemas sejam conservados e restaurados. Mais de 

640 mil hectares, equivalentes a 27% de toda a área analisada, ainda apresentam 

cobertura vegetal nativa que precisa ser protegida para garantir a quantidade e qua-

lidade da água. No que diz respeito às áreas frágeis que se encontram degradadas e, 

portanto, precisam ser recuperadas, foram identificados cerca de 570 mil hectares, 

equivalentes a 24% do território.
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Mapa 1 - Ações de conservação e restauração para os mananciais 
paulistas

Fonte: Mananciais Paulistas como prioridade na agenda pública, 2017.

O saneamento básico é um serviço essencial para que uma pessoa possa se desen-

volver e ter o mínimo de qualidade de vida. Por esse motivo, inclusive, a Organização 

das Nações Unidas – ONU, reconheceu o acesso à água potável e aos serviços de 

esgotamento sanitário como direitos humanos fundamentais. 

Além dos índices atuais no país apresentarem, como já dito, uma realidade medie-

val, a morosidade com que as melhorias de condições são asseguradas pelo Estado 

brasileiro é um fator central a ser considerado. Os dados apresentados no Gráfico 1, a 

seguir, permitem observar como a evolução desses serviços estão praticamente está-

veis nos últimos 20 anos, com exceção do índice de tratamento total de esgoto gerado 

que, apesar de ter crescido, encontra-se muito abaixo do necessário. 
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Gráfico 1 -  Índice médio de atendimento de água, coleta e            
tratamento no Brasil (1995-2015)

Fonte: SNIS, Ministério das Cidades. Elaboração dos autores.

As condições do saneamento na cidade de São Paulo, principal polo econômico e 

industrial do Brasil, tampouco são suficientes. Ao contrário, atualmente mais de 120 

mil paulistanos estão sem acesso à água potável e 460 mil sem coleta de esgoto.

A situação dos recursos hídricos, da proteção dos mananciais e dos índices de sanea-

mento na capital paulista, está integrada em um mesmo ciclo não virtuoso. Um dos 

exemplos mais evidentes desse quadro de degradação é o fato de serem despejados 

diariamente cerca de 758 milhões de litros de esgoto in natura nos rios e córregos da 

cidade, sendo que a própria Sabesp, empresa responsável pelo saneamento na me-

trópole, contribui com quase metade dessa carga poluidora: 311 milhões de litros/dia.

As realidades dos recursos hídricos e do saneamento no Brasil e na RMSP apresenta-

das anteriormente guardam uma relação direta com a estrutura de governança des-

sas políticas públicas. Qualquer disfuncionalidade em determinado ponto específico 

dos procedimentos de gestão gera impactos em todo o contexto.
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Ao considerar as políticas de recursos hídricos e saneamento no modelo federativo 

brasileiro observa-se uma dificuldade em se adequar os diferentes recortes territo-

riais que interferem na governança das mesmas: o recorte político na figura dos três 

entes federativos (União, estados e municípios); as regiões metropolitanas, arranjo 

jurídico-político, ainda em construção; e, o território natural, definido pelos limites 

das bacias hidrográficas, considerado no regramento brasileiro a unidade territorial 

para gestão dos recursos hídricos. 

Essa estrutura de governança gera uma dificuldade de integração entre competên-

cias e atores envolvidos nos processos. O sistema federativo determina as compe-

tências para a União, Distrito Federal, estados e municípios. Desde 2015, a partir do 

Estatuto da Metrópole, existe a diretriz de criar-se uma entidade metropolitana nas 

regiões metropolitanas, o que corresponde a mais um ator e mais uma instância a 

ser considerada nos processos de tomada de decisão e implementação de políticas; 

enquanto que a Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, de 1997, determinou 

a criação dos Comitês de Bacias Hidrográficas, organismos colegiados com a par-

ticipação de representantes do poder público, os usuários de recursos hídricos e a 

sociedade civil. Ainda no âmbito dos recursos hídricos, há um complicador adicional, 

resultante do fato de que a mesma PNRH determinou que a dominialidade dos rios 

brasileiros é da União nos casos de águas internacionais ou que cortam mais de um 

estado e dos estados nos demais casos, excluindo, portanto, o município.

Essa complexa estrutura gera uma dificuldade significativa de integração entre os 

atores públicos e privados responsáveis pela gestão dos recursos hídricos no país, 

impactando as condições reais dos recursos naturais e dos serviços prestados. O caso 

de São Paulo representa exatamente essas dificuldades de integração.

Antes mesmo da citada decisão do STF, em 2013, e da publicação do Estatuto da Me-

trópole em 2015, o governo de São Paulo já reivindicava a titularidade dos serviços de 

saneamento nas regiões metropolitanas. Essa pressão resultou no fato de o contrato 

de programa para a prestação desses serviços na capital paulista firmado em 2010 ter 

a participação do governo do estado, juntamente com a Sabesp e a Prefeitura.

GOVERNANÇASemifinal.indd   286 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

287

Ainda que haja esse compartilhamento da titularidade do saneamento, o que se nota 

na realidade é uma participação praticamente nula do município e da sociedade em 

geral na definição das políticas públicas de saneamento. Por outro lado, o estado 

centralizou sobremaneira as decisões políticas nesse setor. Além disso, o fato de o 

estado ser o acionista majoritário da Sabesp gera uma situação de forte interferência 

política na operação dos serviços. 

Assim, o que acontece na realidade é uma forte concentração de poder por um dos 

entes da Federação (estado), e uma ausência de participação de outro (município). 

Está em curso a elaboração do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI) 

para a RMSP, processo coordenado por uma empresa pública do estado, a Empresa 

Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. – Emplasa. Conforme as diretrizes do 

Estatuto da Metrópole, esse plano deverá orientar a governança das políticas de inte-

resse comum da região metropolitana, entre elas o saneamento. 

A recente crise de abastecimento hídrico que São Paulo atravessou nos anos de 2014 

e 2015 pode ser considerada um reflexo da falta de integração entre as políticas seto-

riais e das dificuldades de governança em regiões metropolitanas.

A grande maioria das vezes que as autoridades foram convidadas a esclarecer para a 

sociedade as causas da crise hídrica, o discurso padrão foi de responsabilizar a drás-

tica mudança no regime de chuvas. Entretanto, a seca, enquanto causa natural, só 

pode ser considerada juntamente com um conjunto mais amplo de fatores.

A primeira constatação é que os mananciais vêm sendo historicamente degradados 

e não representam objeto de preocupação dos gestores. Os sete sistemas responsá-

veis pelo abastecimento da RMSP possuíam em 2015 apenas 33,5% de sua vegetação 

nativa remanescente e 27% da área de drenagem apresentava fragilidade ambiental 

alta exigindo ações de recuperação e conservação a fim de assegurar suas capacida-

des de produção de água (IDS, 2017).

Proteger essas áreas e promover ações que estejam de acordo com sua vocação 

natural (agricultura de baixo impacto, turismo ecológico, proteção das Áreas de Pre-

servação Permanente, desenvolver instrumentos econômicos tipo Pagamento por 
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Serviços Ambientais) é um exemplo claro de integração entre política ambiental, re-

cursos hídricos e saneamento e que, portanto, deveria ter uma interação forte entre 

os diferentes entes da Federação e demais atores. 

No âmbito das soluções adotadas no contexto da crise hídrica paulista, também exis-

tem elementos para serem analisados à luz da reflexão sobre regiões metropolitanas. 

A principal medida implementada para combater as dificuldades presentes e futuras 

de abastecimento da RMSP foi executar obras de engenharia que permitissem trazer 

água de outras bacias hidrográficas. Atualmente, a RMSP, em grande parte presente 

na área da bacia do Alto Tietê, já depende das águas de outras bacias hidrográficas, 

como as bacias do PCJ e do Paraíba do Sul. 

Durante os anos de 2014 e 2015, quando São Paulo apresentava risco de desabaste-

cimento, não faltaram casos de disputas por essas águas. Os representantes da Re-

gião Metropolitana de Campinas alegavam seus direitos de acesso às águas da bacia 

do PCJ, desviada em partes pela Sabesp para o sistema Cantareira para abastecer 

a RMSP. Disputa similar ocorreu, envolvendo os governos estaduais de São Paulo, 

Minas Gerais e Rio de Janeiro, com interveniência da União, a respeito da bacia do 

Paraíba do Sul. O Rio Paraíba do Sul é um rio de domínio federal, exatamente por atra-

vessar os três estados citados acima. Este rio é afluente do Rio Guandu, que é uma 

das principais fontes de abastecimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro.

A principal aposta do governo do Estado de São Paulo e da própria empresa pres-

tadora do serviço de abastecimento, a Sabesp, para diminuir a vulnerabilidade em 

relação à próxima seca foi aumentar a capacidade de oferta de 6,4 m³/s a partir do 

sistema produtor São Lourenço, que trará água da bacia hidrográfica do Ribeira de 

Iguape e Litoral Sul, a uma distância de quase 100 km da cidade de São Paulo e gran-

de desnível em termos de altitude, o que exigirá custos altos em bombeamento. 

A situação da água e do saneamento em São Paulo representa apenas um dos exem-

plos da governança complexa e, em parte, caótica em regiões metropolitanas. O fato 

é que o Brasil ainda tem um longo caminho a percorrer para melhorar a maneira 

como trata os desafios em suas aglomerações urbanas.
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Segurança hídrica e soluções aventadas
Tradicionalmente, segurança hídrica é um termo atrelado à ideia de aumentar a ca-

pacidade de oferta de água. Esse entendimento será, ao que tudo indica, reforçado 

no trabalho em desenvolvimento para a concepção do Plano Nacional de Seguran-

ça Hídrica (PNSH), coordenado pela ANA e pelo Ministério da Integração Nacional. 

Conforme divulgado, o objetivo deste plano é planejar e propor as intervenções que 

permitam “garantir a oferta de água para o abastecimento humano e para o uso em 

atividades produtivas” como, por exemplo, “barragens, sistemas adutores, canais e 

eixos de integração” (ANA, 2014).

Diferentemente dessa visão predominante, este artigo propõe uma releitura do con-

ceito de segurança hídrica.

O desafio e a complexidade da agenda da água implicam planejar um cenário de 

segurança calcado em intervenções estruturantes, como obras de engenharia civil, 

conforme a visão predominante, mas que considere igualmente as soluções em ter-

mos de infraestrutura verde e os aspectos comportamentais e de manejo das águas. 

Segurança hídrica, para os autores deste artigo, resulta da composição de vários ele-

mentos.

Em termos de infraestrutura cinza, é necessário equalizar a demanda por meio de 

obras que aumentem a capacidade de oferta em situações específicas e a concomi-

tante ampliação da coleta e tratamento de esgoto. Intervenções de manutenção e 

reparação dos canos e dutos, de modo a diminuir as perdas existentes nos sistemas 

de distribuição, também, são fundamentais. Entretanto, em determinados locais, 

as soluções tradicionais, baseadas em estações de tratamento de água e esgoto de 

grande porte, não são adequadas. Os motivos variam desde a situação de ocupações 

irregulares onde as empresas de saneamento não podem instalar esses sistemas, até 

a inviabilidade financeira de mobilizar estruturas de grande porte para demandas re-

lativamente pequenas. Por conta desses cenários, é imprescindível avançar na estru-

turação de soluções descentralizadas para o saneamento.
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Do ponto de vista dos costumes e do manejo, a segurança hídrica coletiva depen-

de da diminuição do desperdício e do consumo perdulário. Em termos de manejo 

sustentável, também é primordial avançar rapidamente na ampliação do reúso não 

potável e no aproveitamento das águas pluviais. 

Outro aspecto fundamental para a segurança hídrica são os investimentos em infraes-

trutura verde. As áreas de mananciais devem ser devidamente protegidas, de modo a 

regularizar suas vazões e prevenir os processos erosivos e a contaminação dos cursos 

d’água. Para tal, ações de conservação, restauração e recuperação merecem maior 

atenção. A infraestrutura verde deve, também, ser incorporada nos processos de tra-

tamento de águas residuais. Existem soluções ecológicas, tais como zonas de raízes 

e ilhas flutuantes, que podem compor as alternativas para solucionar necessidades e 

condições básicas ainda não alcançadas, sobretudo pelo seu custo baixo, sustenta-

bilidade, adaptabilidade e possibilidade de descentralização.

A partir de um olhar mais abrangente e integrador, estruturado no conceito de segu-

rança hídrica ora defendido, é possível aventar determinadas soluções para agregar 

sustentabilidade à gestão dos recursos hídricos. 

A água é um bem natural e um bem comum de toda a sociedade e, ao mesmo tempo, 

insumo básico para um conjunto de usos múltiplos, que envolvem o abastecimento 

público, dessedentação animal, geração de energia, atividades industriais, econômi-

cas e serviços. Para garantir a disponibilidade desse recurso em quantidade e quali-

dade adequadas, é necessário implementar soluções que envolvam todo o processo 

de produção, captação, distribuição e consumo, desde sua origem na natureza até 

seu uso final, priorizando as práticas agroecológicas. 

As três políticas setoriais destacadas nesse artigo, meio ambiente, recursos hídricos 

e saneamento, criaram instrumentos de gestão que necessitam ser fortalecidos e in-

tegrados entre si. O licenciamento ambiental, a outorga de direito de uso de recursos 

hídricos e o plano de saneamento, se promovidos de maneira integrada, podem con-

tribuir positivamente para mudar a realidade das águas no país.
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Os instrumentos econômicos também necessitam uma reformulação, de modo a se 

tornarem meios de estímulo à redução do consumo e incorporação pelo governo, 

empresas e sociedade, de soluções inovadoras e sustentáveis, que promovam a se-

gurança hídrica. Neste campo há várias possibilidades como o sistema de bônus para 

quem reduz o consumo, e ônus para quem o aumenta, multa por poluição,  cobrança 

pelo uso da água e tarifa pelos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário.

Essas propostas estão devidamente alinhadas aos desafios e necessidades do con-

texto atual, considerando as pressões urbanas das regiões metropolitanas e as alte-

rações hidrológicas exacerbadas pelas mudanças climáticas. Merecem, portanto, um 

debate mais aberto com a sociedade e o poder público, para que sejam incorporadas 

às políticas públicas e iniciativas em desenvolvimento.

Considerações finais
A integração entre as políticas de meio ambiente, recursos hídricos e saneamento é 

um desafio, cuja superação é dificultada pela exacerbada complexidade do arranjo 

institucional do sistema federativo brasileiro, da realidade das regiões metropolita-

nas e das especificidades das políticas setoriais envolvidas. 

Os baixos índices de saneamento no Brasil e na RMSP dão a exata dimensão do atra-

so na oferta de um serviço básico e fundamental para a qualidade de vida, com que 

a sociedade ainda convive, assim como do tamanho do problema a ser enfrentado. 

Somado a isso, a degradação dos mananciais da Macrometrópole e o agravamen-

to dos impactos das mudanças climáticas sobre os recursos hídricos, representam 

ameaças à disponibilidade de água que precisam ser consideradas de forma efetiva 

no processo de planejamento e implementação de soluções.

De modo a contribuir para a construção de propostas que enderecem o desafio da 

gestão hídrica, este artigo propõe a ressignificação do conceito de segurança hídrica, 
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de modo a incorporar outras dimensões para além das tradicionais soluções basea-

das quase que exclusivamente no aumento da oferta de água. 

Assegurar água em quantidade e qualidade adequadas depende de um modelo ins-

titucional capaz de reverter os atuais conflitos institucionais, integrando de forma 

eficiente as políticas públicas relacionadas e articulando os diferentes níveis de go-

verno e a sociedade. Necessita, ainda, priorizar o esgotamento sanitário, incorporar a 

infraestrutura verde, mudar hábitos para diminuir o consumo perdulário e aproveitar 

de maneira mais racional esse recurso vital, diminuindo as perdas, aproveitando as 

águas de chuva e promovendo o reúso para fins não potáveis. 

Visto sob essa ótica, o conceito de segurança hídrica pode representar um guia pro-

veitoso para integrar as políticas setoriais e considerar os desafios das regiões metro-

politanas no contexto das mudanças climáticas.
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Buscando um Urbano              
Metropolitano a partir da      na    
Natureza e da Cultura: uma dis  
discussão a partir do caso da 
Região Metropolitana de Belo 
Horizonte1

HELOISA SOARES DE MOURA COSTA                  ANA MOURÃO OLIVEIRA                   
ANA MOURÃO OLIVEIRA                     DANIELA ADIL OLIVEIRA DE ALMEIDA                 
DANIELA ADIL OLIVEIRA DE ALMEIDA 

Introdução – contexto e antecedentes
Nas últimas décadas tem havido um ressurgimento de experiências de planejamento 

em várias escalas espaciais motivadas por, ou desencadeando, diferentes arranjos 

institucionais para sua implementação e continuidade. Do ponto de vista teórico-

-conceitual, os esforços do planejamento urbano no Brasil têm se orientado pela 

perspectiva de superar a forte influência do seu passado funcionalista, colonialista 

e centralizador, este último marcado pela decisiva participação do estado no dese-

nho das políticas e no controle de recursos e dos processos. Da tradição funcionalista 

cabe destacar a ênfase no saber técnico e nos produtos – planos, projetos –, assim 

1. Este texto está associado à elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado e do Macrozonea-
mento da Região Metropolitana de Belo Horizonte, bem como à revisão de Planos Diretores de municípios 
metropolitanos, realizados por equipe de professores e alunos da UFMG. Integra os Projetos FAPEMIG/Conseil 
Régional NPDC - APQ-03544-15, “Wealth Through Sharing – Riquezas Compartilhadas” e FAPEMIG CSA - APQ- 
02380-16 “Agricultura urbana e planejamento metropolitano: uma contribuição à construção da trama verde 
e azul na RMBH”.

CAPITULO 14
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como podemos hoje considerar colonialista a adoção acrítica de um repertório de 

propostas urbanísticas, técnicas e mesmo políticas que mimetizam aquelas adota-

das em países do Norte, em detrimento dos saberes e práticas oriundos da nossa 

urbanização periférica, marcada pela informalidade. Há uma literatura considerável 

dedicada tanto à crítica da trajetória do planejamento, quanto à análise (e também à 

avaliação crítica) dos caminhos trilhados desde então.  

A trajetória mais marcante de superação do planejamento tradicional vem sendo 

aquela iniciada na década de 1980, que se pauta pela permanente tentativa de cons-

trução de experiências participativas, orientadas pelos princípios de uma reforma 

urbana centrada na noção de função social da propriedade e da ampliação da cida-

dania e da inclusão social. Tal trajetória teve como resultado vários avanços em ter-

mos de consolidação de legislações progressistas, nos vários níveis de governo, prin-

cipalmente no nível dos municípios. Desde a própria Constituição Federal de 1988, 

as Constituições Estaduais, o Estatuto da Cidade, Leis Orgânicas Municipais, Planos 

Diretores, o recente Estatuto da Metrópole, além de legislação relativa às áreas de ha-

bitação, regularização fundiária, saneamento e todo o campo da legislação ambien-

tal, reconhece-se um amplo e árduo esforço de construção de um aparato regulatório 

bastante sofisticado, porém com muito baixa efetividade, por apresentar inúmeras 

limitações para ser colocado em prática (Maricato, 2000; Arantes, 2013; Costa, 2016). 

Além de limitações e pressões políticas de toda ordem, essa tradição, mais associada 

à reforma urbana, se contrapõe e compete com outra trajetória de alcance global do 

planejamento e de formulação de políticas que, ao fazer a crítica ao planejamento 

tradicional, aposta no encolhimento da participação do estado nas políticas públi-

cas e na emergência de lógicas orientadas pelo mercado, ditas estratégicas, que hoje 

ameaçam se tornar hegemônicas nas intervenções urbanas, contribuindo para a per-

sistência da desigualdade e da exclusão. Neste sentido, as administrações públicas 

se veem premidas por uma escolha desequilibrada entre a busca por reforma social 

e a competição por investimentos e recursos, muitas vezes fortalecendo alianças en-

tre estado e capital, em detrimento de valores de justiça socioambiental e do bem 

comum.  
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Ao longo de todo este período, a questão local/municipal ganhou centralidade espacial 

e política, enquanto o planejamento metropolitano, associado às ações do estado au-

toritário em que surgiu na década de 1970, ficou negligenciado, apesar da virtualidade 

da extensão do processo de urbanização a todo o território, destacando-se a crescente 

metropolização (Lefebvre, 1999). Mesmo em locais nos quais o planejamento metropo-

litano obteve relativa repercussão, tendo sido capaz de produzir importantes estudos 

e propostas, como foi o caso da Região Metropolitana de Belo Horizonte, seu órgão de 

planejamento – o Plambel – experimentou momentos de relevância e posterior declí-

nio, sendo finalmente extinto em meados da década de 1990.  

O ideário da reforma urbana, para o qual a participação da sociedade constitui uma 

premissa básica, reafirmou com contundência a força dos lugares, das políticas e ini-

ciativas construídas a partir deles, e reforçou o município como ente federativo. A tra-

dução institucional desta premissa foi um localismo forte e portador de positividade, 

que se materializou na municipalização de várias políticas, especialmente aquelas 

associadas ao ordenamento territorial e aos transportes. No caso das metrópoles e 

áreas urbanas que se derramam e se articulam por vários municípios observou-se, 

por um lado, uma fragmentação de políticas territoriais e, por outro, a necessidade 

de criação de mecanismos e canais de articulação e negociação de políticas, sem que 

representassem retorno à centralização anterior. 

A alternativa que ganhou corpo foi a criação de consórcios intermunicipais, por prin-

cípio de livre adesão e organizados de forma horizontalizada, que passaram a se for-

mar em torno de temas variados: telefonia, transportes, destinação e tratamento de 

resíduos sólidos, entre outros serviços que poderiam ser compartilhados. Foram cria-

dos consórcios de desenvolvimento econômico, de saneamento de bacias hidrográ-

ficas, de desenvolvimento urbano em regiões metropolitanas – cujo exemplo emble-

mático foi o consórcio do ABC paulista –, para mencionar apenas alguns casos. Esta 

forma de organização institucional parece adequada para municípios entre os quais 

as disparidades não são muito visíveis, de tal forma que todos ganhem com a partici-

pação. Raros, ou talvez inexistentes, são os exemplos em que a figura do consórcio é 

utilizada como potencializadora de medidas compensatórias, ou como correção de 

GOVERNANÇASemifinal.indd   299 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

300

distorções graves em termos de disparidades urbanística, ambiental, econômica ou 

tributária, como usualmente ocorre nas regiões metropolitanas. 

Finalmente, cabe acrescentar neste panorama de tendências, a influência crescente 

das preocupações ambientais, materializadas no debate crítico sobre a sustentabili-

dade, e nos discursos, ações e modelos que emergem dos cenários locais aos globais. 

Também o planejamento urbano e, a seguir, o metropolitano irão eventualmente in-

corporar tal debate, como discutiremos à frente. 

2. A experiência da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte: o arranjo institucional
Em Minas Gerais, o planejamento metropolitano é retomado com certo pioneirismo 

a partir da década de 2000, alicerçado em uma mudança na legislação estadual que 

cria uma nova estrutura institucional para a gestão metropolitana em cada uma das 

duas regiões metropolitanas existentes no estado, a Região Metropolitana de Belo 

Horizonte – RMBH, composta por 34 municípios e por um colar metropolitano inte-

grado por outros 16 municípios, e a Região Metropolitana do Vale do Aço – RMVA, 

integrada por 4 municípios. A estrutura de gestão proposta, conhecida como “arranjo 

institucional”, é composta por uma assembleia metropolitana, um conselho de de-

senvolvimento com reduzida, mas importante, participação da sociedade civil, uma 

agência para implementação de políticas, planos e projetos, um fundo de desenvol-

vimento metropolitano, e um plano diretor de desenvolvimento para a região metro-

politana, como ilustrado a seguir. 
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Figura 1 -  Arranjo de Gestão Metropolitana da RMBH

Fonte: www.rmbh.org.br

A Assembleia Metropolitana é composta por 5 representantes do Estado (4 do exe-

cutivo e 1 do legislativo) e 68 dos municípios (todos os 34 prefeitos e presidentes de 

Câmaras de Vereadores), detendo 50% dos votos a representação de cada nível de 

governo, sendo considerada paritária pela Constituição Estadual. Trata-se de uma 

instância política formal de aprovação de resoluções relativas a políticas e projetos, 

entretanto sem força de lei. O Conselho Deliberativo é composto por 16 membros, 

sendo 7 do poder público estadual (5 do executivo e 2 do legislativo), 7 dos municípios 

(2 de Belo Horizonte, 1 de cada município mais expressivo economicamente – Con-

tagem e Betim e 3 representando os demais municípios) e 2 da sociedade civil, o que 

foi então considerado um avanço importante na concepção do arranjo de gestão. As 

representações no Conselho são eleitas em Conferências Metropolitanas, que ocor-

rem a cada dois anos. Na ocasião da primeira Conferência, a forte representação da 

sociedade civil presente, insatisfeita com sua reduzida participação formal no Conse-

lho, instituiu um Colegiado Metropolitano, formado então por 20 representações dos 
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segmentos sociais presentes, das quais passaram a ser indicados os membros titula-

res e suplentes no Conselho. Criou-se, desta forma, uma nova institucionalidade não 

formal, mas de grande legitimidade, que tem sido extremamente ativa no Conselho e 

nas demais ocasiões de debate metropolitano. A título de exemplo, o Colegiado teve 

importante participação na elaboração do Termo de Referência para elaboração do 

plano diretor metropolitano, bem como na proposição de alocação de recursos do 

Fundo de Desenvolvimento Metropolitano.

Integram ainda o arranjo, a Agência de Desenvolvimento, instituição nova, respon-

sável pelo planejamento e implementação das políticas e ações metropolitanas; o 

Fundo de Desenvolvimento Metropolitano formado pela contribuição voluntária dos 

municípios, à qual o Estado aporta igual montante de recursos – que financiou a ela-

boração do PDDI e o Projeto  Macrozoneamento Metropolitano, entre outros estudos 

–; e o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado – PDDI-RMBH – e seus desdobra-

mentos, contratados à nossa universidade (UFMG), a partir dos quais buscamos sedi-

mentar nossa análise e reflexão.

Outras articulações interessantes surgiram ao longo do processo de elaboração do 

plano, que tiveram papéis importantes em diferentes momentos do processo: uma 

frente de vereadores metropolitanos – FREVEM, uma frente parlamentar na Assem-

bleia Legislativa de MG, uma Frente pela Cidadania Metropolitana bastante mobili-

zadora da sociedade civil e do Colegiado no debate de várias questões. Cabe desta-

car ainda a participação de instituições metropolitanas históricas como a Granbel, 

uma associação dos municípios metropolitanos ativa desde a década de 1970. Toda 

esta mobilização foi impulsionada pela metodologia adotada no trabalho, de conta-

to direto com as instituições e organizações sociais dos municípios metropolitanos, 

realização de oficinas e seminários nas várias etapas do processo, nas quais a parti-

cipação era sempre estimulada e franqueada a todos os interessados, como se verá 

a seguir. 
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3. Resgate do processo de planejamento 
metropolitano 
A experiência de planejamento em curso na Região Metropolitana de Belo Horizon-

te, desenvolvida pela Universidade Federal de Minas Gerais, vem ocorrendo desde 

2009, em três fases. A primeira refere-se à elaboração do Plano Diretor de Desenvol-

vimento Integrado, nos termos do arranjo institucional metropolitano apresentado. 

A segunda fase correspondeu ao desenvolvimento de um programa integrante da 

Política Metropolitana Integrada de Uso e Ocupação do Solo, proposta no PDDI: o 

Macrozoneamento Metropolitano. A fase atual, em andamento, também derivada da 

mesma política, abrange a revisão de Planos Diretores de 11 dos 34 municípios me-

tropolitanos, sendo feitos em consonância com o amplo processo de planejamento 

mencionado. 

Como no ordenamento jurídico brasileiro, os Planos Diretores são o principal instru-

mento de planejamento territorial, obrigatórios para municípios com população aci-

ma de 20.000 habitantes, além dos situados em regiões metropolitanas e daqueles 

que venham sofrendo expressivos impactos de atividades econômicas, eles expres-

sam projetos, presentes e futuros, atuais e virtuais, de produção do espaço e cons-

trução da vida coletiva nesses lugares. Expressam também as convergências e con-

flitos de interesses dos agentes sociais ativos no município, bem como as relações 

de poder, usualmente assimétricas, identificadas ao longo do processo, mediadas 

pelos ritos institucionais e procedimentos de participação utilizados. Essas mesmas 

dinâmicas foram observadas ao longo da elaboração do Macrozoneamento metro-

politano, ainda que com um menor nível de abstração, já que a dimensão territorial 

das propostas tende a dar mais concretude às perspectivas de uso e apropriação do 

espaço.

O fio condutor do processo refere-se às relações entre o metropolitano e o local (na 

maioria das vezes entendido como o municipal, embora não necessariamente) a par-

tir da construção coletiva dos planos, dos projetos, das propostas de intervenção. 

Mais do que uma dialética entre escalas espaciais, trata-se também de uma tentativa, 
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de um ensaio de articulação entre diferentes dimensões de políticas, entre áreas do 

conhecimento que se entrecruzam, entre saberes comuns tradicionais emanados da 

vida cotidiana e os saberes técnicos e acadêmicos, entre outros desafios (Friedmann, 

1987; Sousa Santos, 2007), em tentativas de se apreender o espaço social na sua tota-

lidade e não de forma fragmentada (Lefebvre, 1991). Para tanto, a metodologia ado-

tada incorpora vários momentos de discussão em oficinas e seminários, bem como a 

criação de espaços de referência e participação nos municípios, os LUMEs – Lugares 

de Urbanidade Metropolitana, embriões de articulação entre a sociedade civil local, 

as representações institucionais e a universidade, como detalhado mais à frente.

É importante ressaltar o caráter, para nós inovador, de desenvolver um processo de 

planejamento, com todas estas fases, dentro e a partir da universidade, envolvendo, 

em alguns momentos, mais de uma centena de pesquisadores, professores e alu-

nos de graduação e pós-graduação, além de representantes da sociedade civil e das 

estruturas institucionais municipais e estaduais, em um estimulante e enriquecedor 

processo de aprendizado coletivo. Algumas dimensões do potencial educacional, pe-

dagógico, social e político dessa experiência foram discutidas anteriormente (Monte-

-Mór, Costa, Costa & Melo, 2016), ressaltando-se, entre outros aspectos, a necessária 

convergência entre diversas disciplinas, bem como o aprendizado contido no pro-

cesso, na construção da metodologia que não era dada a priori, mas foi se forjando 

juntamente com a evolução do processo. Vários trabalhos de graduação, mestrado e 

doutorado apresentaram avaliações e reflexões críticas do plano e seus projetos, do 

processo, seus limites e potencialidades. 

O PDDI se iniciou por uma leitura abrangente do território auxiliada por várias oficinas 

públicas, uso de cartografia colaborativa, bem como do teatro e outras formas lúdi-

cas de comunicação. Foram formuladas quase trinta políticas, que se desdobraram 

em programas e projetos que foram agrupadas em torno dos seguintes eixos temá-

ticos: urbanidade, seguridade, acessibilidade e sustentabilidade. Além destas, foram 

formuladas políticas em duas outras dimensões transversais ao plano: institucionali-

dade e territorialidade. Esta última resultou em uma proposta de reestruturação ter-

ritorial metropolitana, detalhada no Projeto de Macrozoneamento, discutido a seguir 
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e, em grande medida, retomada no programa de apoio à revisão dos planos diretores 

já mencionado (UFMG, 2011 e 2014 a e b).

Cabe destacar que todas as políticas deviam abranger as dimensões social, econômi-

ca e ambiental, fruto de uma tentativa de fazer leituras transversais na fase de diag-

nóstico, em que se buscava evitar resvalar para a armadilha da setorialidade, que 

normalmente rege as políticas públicas. Assim, buscou-se analisar economia e eco-

logia/meio ambiente conjuntamente, discutir habitação relacionada aos espaços de 

vida cotidiana, pequena produção ao trabalho, entre outros exemplos. A partir dessa 

perspectiva, o conteúdo ambiental do plano, ao que colocaremos nossa ênfase nesta 

reflexão, aparece de forma explícita ou implícita em várias políticas, constituindo um 

elemento central na concepção de uma nova reestruturação territorial proposta para 

a região. A perspectiva de reforçar múltiplas centralidades conectadas por uma rede 

de mobilidade intermodal objetiva se contrapor à excessiva concentração de recur-

sos de toda ordem no município-sede, associada a uma dispersão espacial de em-

preendimentos imobiliários que comprometem e valorizam artificialmente espaços 

que poderiam ser usados para produção de alimentos, lazer e proteção ambiental, 

de formas mais compartilhadas e inclusivas. Simultaneamente, foram identificados 

inúmeros espaços não ocupados, mas já comprometidos com a urbanização.

O Projeto do Macrozoneamento Metropolitano (MZ-RMBH), na segunda fase, realiza-

do dentro dos mesmos princípios metodológicos do Plano, significou um passo im-

portante no processo de aproximação com a realidade socioespacial metropolitana. 

As políticas e programas do PDDI começaram a ganhar mais materialidade territorial 

e social ao serem espacializadas por meio do zoneamento. Nessa fase, as conexões e 

potenciais conflitos de competência entre os níveis metropolitano e local emergiram 

fortemente, pois, embora seja o município quem tenha a prerrogativa legal de legis-

lar sobre o ordenamento de seu território, cabia ao plano metropolitano estabelecer 

diretrizes de uso do solo para o conjunto dos 34 municípios que compõem a RMBH. 

Fica claro que esta duplicidade pressupõe articulações políticas e técnicas para que 

o processo possa avançar. A opção metodológica adotada foi propor o macrozonea-

mento para as áreas nas quais o interesse metropolitano se sobrepunha ao interesse 
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local/municipal, ou pelo menos era assim claramente identificado, conformando as 

Zonas de Interesse Metropolitano (ZIMs) e Áreas de Interesse Metropolitano (AIMs).

Cabe ressaltar que este foi um momento bastante intenso do processo de trabalho 

conjunto entre a universidade e a sociedade, ao serem feitas oficinas baseadas em 

cartografia colaborativa, que resultaram na identificação dos seguintes elementos e 

atividades de interesse metropolitano: as centralidades e eixos viários onde se loca-

lizam equipamentos e serviços de âmbito metropolitano; as áreas de serras conside-

radas patrimônio natural e da paisagem, logo elemento de identidade da região; e 

as áreas de proteção dos mananciais de abastecimento metropolitano, conferindo 

grande centralidade à proteção das águas. Foram ainda consideradas de interesse 

metropolitano as áreas de produção agrícola para segurança alimentar e as áreas 

de habitação precária, as quais, porém, não conformaram um zoneamento específi-

co. A dimensão ambiental assumiu grande importância na definição participativa de 

interesse metropolitano, o que se relaciona com debates travados em vários níveis, 

do local ao global. Tal perspectiva se materializou na proposta de uma trama verde 

e azul, como elemento fundamental para a construção da reestruturação territorial 

metropolitana. Mais do que apenas um projeto urbanístico, cabia interrogar quais 

os instrumentos e mecanismos de incentivo e de envolvimento da população com 

seu território, suas práticas de reprodução social que pudessem contribuir para este 

projeto de futuro.

Os resultados dessas duas fases do processo de planejamento, a elaboração do PDDI 

e do Macrozoneamento, foram transformados, sob a coordenação da Agência de De-

senvolvimento Metropolitano, em projeto de lei, como determinado pelo Estatuto da 

Metrópole – a nova legislação federal aprovada em 2015 que instituiu a obrigatorie-

dade de elaboração de plano metropolitano em todas as regiões metropolitanas do 

país e, desta forma, resolveu formalmente os conflitos de competência mencionados. 

Cabe discutir a viabilidade política desta lei, mas sem dúvida, no caso aqui analisado, 

significa uma tentativa de assegurar, por lei, os princípios democráticos e metodolo-

gicamente inovadores do processo de planejamento metropolitano. 

GOVERNANÇASemifinal.indd   306 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

307

A partir dessa iniciativa, a equipe da UFMG está, no momento, na terceira fase dessa 

experiência de planejamento, elaborando planos diretores participativos para 11 dos 

34 municípios metropolitanos, na qual um grande desafio refere-se à necessidade 

de articular propostas feitas no nível metropolitano com a realidade dos interesses 

locais. Esta etapa conta com uma novidade no processo de controle social participa-

tivo: a criação de grupos de acompanhamento (GA)3 que têm como responsabilidade, 

além de participar da elaboração dos planos, ser uma institucionalidade permanente 

de controle social do processo de planejamento urbano em cada um dos municípios, 

talvez com mais chances de vir a se concretizar como um processo contínuo e demo-

crático de gestão local e metropolitana. 

4. Articulação das políticas ambientais 
do PDDI e do MZ na proposta da Trama 
Verde e Azul
O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado da RMBH já incorporava a dimensão 

ambiental em muitas das políticas propostas, inclusive no âmbito do ordenamen-

to territorial. Contudo, tal abordagem ainda era segmentada entre os diferentes ei-

xos temáticos. Foi no projeto de Macrozoneamento, entretanto, quando se iniciou 

a proposta de concepção de uma “trama verde e azul” como elemento articulador 

do território metropolitano, inspirada por uma experiência francesa de planejamento 

territorial da antiga região minerária de Nord-Pas de Calais, no norte da França. Essa 

referência não se deu de maneira autoritária, nem tampouco ingênua ou acrítica, no 

sentido de repetir a influência colonialista do passado. Ela se justifica pelo fato de que 

desde 2009 existe um acordo de cooperação estabelecido entre Minas Gerais e Nor-

3. Os Grupos de Acompanhamento são constituídos por representantes do poder público – executivo e le-
gislativo – e da sociedade civil de cada município, acompanhados pela equipe da UFMG, responsáveis por 
colaborar na mobilização social, disseminar informações e catalisar os debates sobre o processo de revisão 
dos Planos Diretores. Pretende-se que venham a ser o embrião de um processo mais permanente de planeja-
mento a ser instaurado nos municípios a partir da aprovação dos Planos Diretores.
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d-Pas de Calais4 , que tem como mote o fato de serem dois territórios historicamente 

minerários. Em 2012, universidades dessas duas regiões acordaram um programa de 

cooperação chamado Projeto Arcus “Saúde, Territórios: Dinâmicas sustentáveis”, que 

teve continuidade no Projeto “Riquezas Compartilhadas”, no âmbito dos quais foram 

desenvolvidas pesquisas em parceria sobre o tema do planejamento urbano/territo-

rial, com diferentes enfoques. Foi a partir dessa parceria que pesquisadores da UFMG 

conheceram a proposta de planejamento que vem sendo desenvolvida nessa região 

francesa desde 2000, chamada Trame Verte et Bleue du Bassin minier de Nord-Pas de 

Calais, que inspirou a proposta desenvolvida no Projeto de Macrozoneamento a par-

tir do contexto, das espacialidades, dos saberes e práticas próprios da RMBH.

A proposta, no âmbito do Macrozoneamento, era de se pensar nessa trama como uma 

maneira de colocar, no centro do debate da estruturação metropolitana, elementos 

alternativos àqueles que tradicionalmente assumem essa posição – o sistema viário, 

as ocupações urbanas e os centros de comércio e serviço (as centralidades). Neste 

sentido, observa-se uma “guinada” para incorporar mais claramente os elementos da 

natureza, uma vez que no PDDI a proposta de reestruturação territorial era principal-

mente baseada em uma desconcentração territorial, com o fortalecimento de uma 

rede de centralidades, articulada por uma rede de mobilidade. Vale ressaltar que as 

centralidades não se referiam apenas à oferta econômica, uma vez que englobavam 

os espaços de reprodução da vida cotidiana – habitação, serviços, lazer, cultura –, 

mas ainda não se articulavam de forma explícita a outras dimensões tradicionalmen-

te consideradas pelo planejamento como “não urbanas”, como são os espaços pre-

dominantemente naturais ou aqueles onde se inscrevem as práticas rurais. Através 

da ideia da trama verde e azul pretendia-se então propor uma articulação de outros 

elementos, como as áreas livres (ou não construídas), vegetadas, permeáveis e tam-

bém os rios e suas margens, assegurando a continuidade entre espaços naturais e 

rurais na dinâmica urbana da metrópole, incentivando seu uso, sua diversificação e 

sua proteção. 

4. Em 2014, a partir de uma reforma territorial, a região administrativa Nord-Pas de Calais se fundiu à antiga 
Picardi e juntas passaram a integrar a região administrativa Hauts-de-France. Desde então, os projetos de 
cooperação internacional são entre Minas Gerais e Hauts-de-France.
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Ao longo do projeto, pôde-se observar como a proposta foi ganhando um amadure-

cimento conceitual e uma ampliação da sua abrangência. Inicialmente, o conceito 

de trama verde e azul foi tratado setorialmente, ainda sem uma coesão conceitual, 

mas com referências às tipologias de áreas que deveriam ser consideradas em sua 

“composição” – principalmente as áreas de preservação ambiental, a rede de recur-

sos hídricos, os corredores ecológicos e a rede de mobilidade multimodal – e com ob-

jetivos de “valorização e articulação da natureza na cidade”, “proteção e recuperação 

de ecossistemas”, “controle de inundações” e “oportunidades de lazer, turismo e con-

vivência” (UFMG, 2014a). Com o desenvolvimento do projeto, entretanto, a proposta 

se ampliou e incorporou diversas outras dimensões, aparecendo como elemento de 

estruturação do território metropolitano. 

A trama, nessa acepção, incorpora e conecta unidades de conservação e complexos 

ambientais culturais para promover a biodiversidade, contribuir para a melhoria da 

qualidade ambiental de uma região, reforçar sua identidade cultural e paisagística e 

promover o acesso à natureza a seus habitantes, criando oportunidades para o lazer, 

o turismo e a convivência social (UFMG, 2014b:40).

(...) a trama verde e azul é, ao mesmo tempo, um instrumento de regulação e ordena-

mento territorial, bem como de mobilização social e de participação política. Ela traz 

uma expressão simbólica e um potencial para criar expectativas, com elevado potencial 

para promover o envolvimento de interessados nas questões ambientais, econômicas 

e sociais do espaço metropolitano. Ao mesmo tempo em que ela se materializa pela 

regulação do uso do solo a trama verde e azul oferece uma multiplicidade de funções e 

de alternativas de uso e de apropriação do território e, por esse meio, ela permite ir além 

do aspecto unicamente legal da regulação territorial. (UFMG, 2014b:46)

O amadurecimento conceitual e a ampliação da sua abrangência foram significati-

vos, passando de uma abordagem muito voltada para as questões hídricas e de áreas 

protegidas, para ser considerada também no que se relaciona ao acesso à terra e à 

moradia, à cultura, à economia social e solidária, à agricultura urbana e à agroeco-

logia, etc. Esta abordagem indica uma tentativa explicita de se avançar em relação à 
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dicotomia, à polaridade tradicional, entre cidade e natureza, entre planos urbanísti-

cos e ambientais, na tentativa de agregar as diversas dimensões urbanas da vida coti-

diana. Almeida (2016) destaca também a importância da inserção da agricultura nos 

debates de planejamento metropolitano e ressalta a potência desses espaços produ-

tivos para a articulação de atores diversos e para fomentar discussões e formulação 

de propostas de usos sustentáveis do solo metropolitano. Em que pese a “omissão 

histórica quanto à regulação do uso agrícola em geral e ao ordenamento territorial 

das zonas rurais”, “a trajetória de esforços para construir uma agenda política em tor-

no da agricultura urbana e da agroecologia na RMBH ampliaram o reconhecimento 

da agricultura no território metropolitano” (Almeida, 2016:263).

O esforço de ampliação conceitual também serviu de base para as discussões nos 

seminários e oficinas públicas, onde os participantes eram convidados a aportar 

sugestões em cartografia colaborativa e intervenções verbais, em vistas a identificar 

elementos territoriais que deveriam “compor” a proposta da trama verde e azul. Essa 

experiência participativa nos estimula a refletir sobre a importância das construções 

utópicas e políticas desse processo, que se expressam nas apostas imaginativas de 

um território mais diverso, inclusivo, democrático e acessível que a “trama” almeja, 

ampliando as possibilidades do uso da cidade na vida cotidiana e a construção sim-

bólica dos novos sentidos de bem-estar das populações, ou seja, a reconstrução de 

noções de cidadania (Brand, 20075 apud Brand & Muñoz, 2007). Talvez o mais potente 

se manifeste, ainda, no fortalecimento das articulações de grupos sociais mais vulne-

ráveis, através dos processos participativos.

Por outro lado, é preciso também reconhecer as limitações da proposta, como já ar-

gumentado por Almeida (2015) e Euclydes (2016), principalmente no que se refere à 

retração da representação territorial da trama verde e azul. No produto final do pro-

jeto de Macrozoneamento, a trama verde e azul representada foi composta pelos rios 

principais, lagos e represas, com suas margens definidas como áreas de preservação 

permanente; as unidades de conservação de proteção integral existentes; os eixos 

4. BRAND, Peter. Green subjection: the politics of neoliberal urban environmental management. International 
Journal of Urban and Regional Research, vol. 31, n. 3, p. 616-632, 2007.
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viários principais e ferrovias com suas margens, além das áreas classificadas como 

Zona de Proteção 1 (ZP-1), que têm como objetivo principal a proteção ambiental 

e possuem maior restrição ao uso e à ocupação (Figura 2). Em algumas Zonas de 

Interesse Metropolitano a proposta se restringiu a esses elementos e, em outras, foi 

expandida, dependendo das indicações levantadas pelas equipes de trabalho, do 

material consultado, da participação de outros sujeitos na elaboração da proposta 

final, além da sensibilidade ao tema e dos diferentes pontos de vista dos integrantes 

das equipes de trabalho que ficaram responsáveis pelo “refinamento” da proposta 

em cada ZIM. Com isso, os “tramos de trama” territorializados dentro das ZIMs fica-

ram bastante diversos já que, com a ausência de uma metodologia única, foram fruto 

do entendimento e da singularidade do processo de elaboração adotado pelos dife-

rentes grupos. Outro aspecto importante a considerar se refere à instrumentalização 

da trama verde e azul como um sobrezoneamento urbanístico (ZDEM-TVA), que al-

cançou definir apenas diretrizes mais generalistas. Os prazos curtos, a falta de coesão 

metodológica entre os grupos de trabalho na equipe, a dificuldade de lidar com a 

“tradução” escalar e a limitação dos processos participativos podem ser alguns dos 

aspectos reconhecidos como limitadores nesse processo.
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Figura 2 - Mapa esquemático da proposta final da trama verde e 
azul (TVA) no projeto de Macrozoneamento Metropolitano

Fonte: Elaboração própria.

Se no final do projeto de Macrozoneamento a proposta perde potência, na fase se-

guinte, qual seja, a revisão dos planos diretores municipais, a questão é retomada, 

agora em uma escala mais próxima ao território. E é nessa escala municipal/local 

GOVERNANÇASemifinal.indd   312 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

313

que é possível identificar os lugares em que a vida cotidiana se inscreve de manei-

ra transformadora e os espaços que potencializam a apropriação e a emancipação 

social. Nesse sentido, o processo atual significa uma oportunidade para avançar e 

amadurecer a proposta da trama verde e azul. O aporte de informações trazidas pe-

los Grupos de Acompanhamento dos municípios e pelos participantes das oficinas e 

audiências públicas nos permite conhecer e territorializar elementos que podem ser 

articulados através da proposta da trama, fortalecendo uma identidade municipal 

própria, articulada a um projeto de escala metropolitana. A partir do que tem sido 

levantado pelas análises e sugestões oriundas das leituras comunitárias e técnicas, 

assim como pelas diretrizes e parâmetros do Macrozoneamento, as propostas da tra-

ma nas escalas municipais têm se articulado em torno de cinco temáticas estrutu-

rantes, quais sejam: patrimônio ambiental e paisagístico; eixos fluviais principais e 

áreas de relevância hídrica; agriculturas; patrimônio cultural; e rede de acessibilidade 

e mobilidade ativa.

5. Perspectivas e desafios na                
implementação da Trama Verde e Azul
Absorvidos nas nossas múltiplas manifestações da crise civilizatória contemporânea, 

sem termos tido ao menos uma universalização das condições básicas para a vida 

nas cidades, já discutimos os efeitos do neoliberalismo sobre a precarização do es-

paço urbano. Nesse contexto, a proposta da trama verde e azul pode parecer ainda 

puro exercício de abstração, sem correspondência territorial. É importante ressaltar, 

contudo, que o debate público sobre a trama nas oficinas e seminários dos proces-

sos participativos do planejamento metropolitano produziu um certo encantamento, 

como só as utopias são capazes de fazer. Nesse sentido, podemos dizer que, inicial-

mente, a proposta da trama verde e azul talvez tenha como potência maior o fato 

de trazer ao centro do debate espaços, elementos e práticas que tradicionalmente 

assumem um papel marginal nos processos de planejamento. Possivelmente ainda 

mais potente seja a criação de oportunidades de articulação e fortalecimento políti-
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co e institucional de movimentos e sujeitos envolvidos em práticas cotidianas que se 

relacionam com a perspectiva de transformação socioespacial.

Como exemplo, cabe mencionar a importância dessas arenas públicas de debate so-

bre o planejamento local e metropolitano para transformar noções muito arraigadas 

de irrelevância, inviabilidade e incompatibilidade da agricultura em regiões metropo-

litanas, ampliando a compreensão das diferentes formas e funções contemporâneas 

do uso agrícola do solo, bem como a visualização de possibilidades  futuras de repro-

dução e ampliação dessas práticas no território metropolitano (Tupy, Almeida & Mel-

gaço, 2016). A fundamentação teórica e metodológica que orientou essa experiência 

de planejamento proporcionou, de modo geral, ampliar o debate sobre a produção 

social do espaço para além da usual ênfase na produção capitalista do espaço. Nessa 

perspectiva, as práticas agrícolas encontraram “um lugar de destaque” nas proposi-

ções de reestruturação territorial na RMBH, por remeter ao espaço vivido, às práticas 

de apropriação do espaço cotidiano que já se encontram presentes no território me-

tropolitano, bem como à afirmação de direitos dos sujeitos que historicamente vivem 

“da agricultura”.

O Macrozoneamento metropolitano é uma referência fundamental para a materiali-

zação dessas perspectivas, subsidiando a identificação de diferentes situações nas 

quais o uso agrícola do solo apresenta (ou poderia apresentar) uma função pública 

de interesse comum e, mais ainda, orientando, no âmbito dos planos diretores, a ex-

plicitação de propostas para as áreas rurais e para a agricultura em geral.

Do ponto de vista das conexões entre a agricultura, o debate ambiental e a trama 

verde e azul, tem-se aprofundado a discussão conceitual e política sobre o papel 

da agricultura urbana, da agricultura familiar e da agroecologia na reestruturação, 

tanto de territórios urbanos como rurais, em diálogo com as diretrizes de proteção 

ambiental e desenvolvimento produtivo sustentável. Uma apropriação crescente da 

perspectiva agroecológica tem permitido identificar os impactos ambientais e sociais 

de iniciativas locais de produção agrícola industrial e mercantil presente na região, 

bem como enfatizar os saberes de sujeitos e modos de vida nos quais a agricultura 
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tem centralidade e é praticada a partir de uma forte interação com a natureza e com 

os processos ecológicos, no sentido de maior justiça socioambiental.

Assim, esse percurso também tem proporcionado condições materiais, de interlocu-

ção política e de análises técnicas e acadêmicas para a obtenção e sistematização 

de novas informações sobre a agricultura na região. Além do mais, tem alimentado 

a construção de uma identidade regional e uma convergência entre o planejamento 

metropolitano com outras dinâmicas sociais que já se encontravam em curso na re-

gião, como a Articulação Metropolitana de Agricultura Urbana (AMAU) e o Grupo de 

Estudos em Agricultura Urbana – AUÊ!/UFMG.

Desde a retomada do processo de planejamento metropolitano, são perceptíveis no-

vas iniciativas de pesquisa e extensão em instituições de ensino da região; seminá-

rios e encontros promovidos por setores do governo do Estado de Minas; empreendi-

mentos produtivos agrícolas em diferentes municípios metropolitanos; assim como 

a divulgação de atividades nas redes sociais, promovidas por grupos de pessoas ou 

por organizações sociais formais. A recente criação da Rede Urbana de Agroecologia 

da Região Metropolitana de Belo Horizonte (R.U.A. Metropolitana), em abril de 2016, 

materializa o movimento de uma ação coletiva mais estruturada e permanente na 

região, agregando indivíduos, iniciativas populares, gestores públicos e membros de 

diferentes expressões organizativas da sociedade civil, em um mesmo espaço de de-

bates que têm articulado a complexidade territorial com a diversidade de experiên-

cias agrícolas e as dinâmicas socioespaciais encontradas na região.

Já no momento atual, a revisão dos planos diretores municipais possibilita a apro-

ximação ao território e às práticas que ali se reproduzem cotidianamente, abrindo 

novas perspectivas de articulação espacial, social e política no âmbito da proposta 

da trama verde e azul.  Por outro lado, quando o debate se materializa no território 

e as propostas associadas à trama recaem sobre espaços e terrenos concretos, na 

forma de zoneamentos e sobrezoneamentos que pressupõem cuidados com uso e 

ocupação, os conflitos emergem e muitas vezes o direito de propriedade individual 

entra em choque com o direito ao uso comum. A permanente disputa entre valor de 
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uso coletivo e valor de troca individual ou de grupos específicos aparece com niti-

dez, requerendo, portanto, a construção coletiva de novas institucionalidades que 

vão muito além dos processos convencionais de regulação urbanística e ambiental 

– legislação, licenciamentos, conselhos, entre outros mecanismos importantes para 

a trajetória do planejamento, mas claramente insuficientes. 

Com isso, ampliam-se as possibilidades de articulação política e institucional de al-

guns grupos, como dos produtores agrícolas; de territorialização de políticas públicas 

e direcionamento de financiamentos, como, por exemplo, para incentivar a transição 

agroecológica em áreas produtivas adjacentes ou entremeadas às ocupações urba-

nas, aos rios, nascentes e outras áreas de importância ambiental reconhecidas, assim 

como para recuperação de matas ciliares e áreas degradadas; de proteger áreas da 

pressão imobiliária, uma vez que, sendo parte de uma proposta de abrangência mu-

nicipal e metropolitana, os interesses que se contrapõem ao do mercado podem se 

fortalecer e gerar uma resistência com maior poder político; de incentivar ou até de 

regulamentar o acesso amplo a áreas de interesse comum, como são os rios e suas 

margens, cachoeiras, mirantes etc; e da criação de circuitos turísticos e de lazer, arti-

culando as áreas de interesse paisagístico, recreativo e cultural do município. 

A progressiva construção da trama verde e azul, assim como a instituição de proces-

sos de planejamento duradouros e inclusivos, nos quais os Grupos de Acompanha-

mento podem representar uma aposta de continuidade, apontam para um duplo 

processo: o reforço do papel de instâncias e relações institucionais legítimas, e a des-

coberta, estímulo e incorporação de iniciativas de cidadãos e grupos da sociedade 

civil na apropriação cotidiana de seus espaços de vida.  

Heloisa Soares de Moura Costa

Possui graduação em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (1976), mestrado M Phil in Urban Planning - Architectural Association (1983), 

doutorado em Demografia pela Universidade Federal de Minas Gerais (1995) e pós-

GOVERNANÇASemifinal.indd   316 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

317

-doutorado no Departamento de Geografia da Universidade da Califórnia em Berkeley 

(1997/8). Atualmente é professor titular do Departamento de Geografia da Universidade 

Federal de Minas Gerais, tendo como principais áreas de pesquisa: planejamento urba-

no, geografia urbana, políticas públicas e implicações socioambientais. Foi coordena-

dora do GT População e Meio Ambiente da Associação Brasileira de Estudos Popula-

cionais (2000-2002) e presidente da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa 

em Planejamento Urbano e Regional (2003-2005). Participa de conselhos editoriais de 

periódicos da área, entre os quais a Revista Geografias (UFMG). Editora Executiva da 

Revista da UFMG. Foi membro dos Conselhos Municipais de Política Urbana e de Habita-

ção de Belo Horizonte. Pesquisadora do CNPq. Foi representante da área de PUR (2006-

2009) e suplente da Área de Demografia (2011-2014) no Comitê de Assessoramento de 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas do CNPq.

Ana Mourão Oliveira

Bióloga, doutoranda do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Instituto de Geo-

ciências, UFMG. 

Daniela Adil Oliveira de Almeida

Bióloga, doutora em Geografia (UFMG), Bolsista PDJ do CNPq, Instituto de Geociências, 

UFMG.

Referências 

ALMEIDA, Daniela Adil Oliveira de. Isto e aquilo: agriculturas e cidades na Região Me-

tropolitana de Belo Horizonte (RMBH). Tese (Doutorado em Geografia). Instituto de 

Geociências, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2016.

GOVERNANÇASemifinal.indd   317 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

318

ARANTES, Pedro. Da (anti)reforma urbana brasileira a um novo ciclo de lutas nas ci-

dades. São Paulo, 2013. Disponível em:  <http://www.correiocidadania.com.br/index.

php?view=article&catid=83%3Ada-antireforma-urbana-brasileira-a-um-novo-ciclo-

-de-lutas-nas-cidades&id=90>

BRAND, Peter; MUÑOZ, Edwin. Cultivando ciudadanos: agricultura urbana desde uma 

perspectiva política. Cadernos IPPUR, Rio de Janeiro, vol. XXI, n. 1, p. 47-70, 2007.

COSTA, Heloisa S. M. Política urbana atual: a insuperável distância entre os discursos 

e as práticas. In: MENICUCCI, Telma; GONTIJO, José Geraldo (orgs.). Gestão e políticas 

públicas no cenário contemporâneo. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 2016. 

EUCLYDES, Ana Carolina Pinheiro. A hipótese otimista: Dialética e utopia das áreas ver-

des, das áreas protegidas e da trama verde e azul. Tese (Doutorado em Arquitetura). 

Escola de Arquitetura, Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte,  2016.

FRIEDMANN, John. Planning in the public domain. Princeton: Princeton University 

Press, 1987.

LEFEBVRE, Henri. The Production of Space. Oxford: Blackwell, 1991. 

LEFEBVRE, Henri. A Revolução Urbana. Belo Horizonte: Editora da UFMG, 1999.

MARICATO, Ermínia. O lugar fora das ideias e as ideias fora de lugar. In: ARANTES, Otí-

lia; MARICATO, Ermínia; VAINER, Carlos. A cidade do pensamento único. Desmanchan-

do consensos. São Paulo: Vozes, 2000.

MONTE-MÓR, Roberto; COSTA, Geraldo; COSTA, Heloisa; MELO, Marcos. The univer-

sity and metropolitan planning: an innovative experience. Nova Economia, vol. 26, p. 

1133-1156, 2016.

SOUSA SANTOS, B. Para além do pensamento abissal: das linhas globais a uma eco-

logia de saberes. Novos Estudos 79. São Paulo: Cebrap, 2007.

TUPY, Igor; ALMEIDA, Daniela; MELGAÇO, Luisa. Notas sobre a produção agrícola na 

GOVERNANÇASemifinal.indd   318 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

319

Região Metropolitana de Belo Horizonte: para além da irrelevância, inviabilidade e 

incompatibilidade. Cadernos de Agroecologia, vol. 10, n. 3, 2016.

UFMG/PUCMINAS/UEMG. Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado da Região Me-

tropolitana de Belo Horizonte – PDDI-RMBH. Belo Horizonte, 2011.

UFMG. Plano Metropolitano – Macrozoneamento RMBH. Produto 1: Marco teórico me-

todológico e definição das áreas temáticas afetas ao interesse metropolitano. Belo 

Horizonte, 2014a.

UFMG. Plano Metropolitano – Macrozoneamento RMBH. Produto 3: Avaliação dos mar-

cos normativos e projetos estruturantes federais, estaduais e municipais referentes 

ao ordenamento territorial da RMBH. Belo Horizonte, 2014b.

GOVERNANÇASemifinal.indd   319 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

320

GOVERNANÇASemifinal.indd   320 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

321

Região do ABC Paulista, Brasil: 
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GISELE YAMAUCHI 

Introdução
A Região do Grande ABC é constituída por sete municípios: Santo André, São Bernardo do 

Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. Loca-

lizada na Grande São Paulo, a Região abrange área de 827 km2 (dos quais, 50% são áreas 

de mananciais) e população composta de aproximadamente 2,8 milhões de pessoas 

(2016). Entre as décadas de 1950 e 1970, a região foi palco de investimentos da industriali-

zação fordista, de modo semelhante a algumas localidades em outros países. A região se 

destaca por sua tradição na produção automotiva, metalomecânica, química e petroquí-

mica. Sendo sede de grandes montadoras de veículos no país, como Volkswagen, Ford, 

General Motors, Mercedes-Benz, Scania e Toyota, o Grande ABC concentra mais de 50% 

da produção de caminhões e 25% da produção total de veículos automotores do Brasil. 

A região se destaca também pela presença de centenas de empresas de autopeças, dos 

mais variados portes. Sua indústria local abrange ainda setores como têxtil, alimentício, 

moveleiro, gráfico, construção civil, entre outros. São aproximadamente 190 mil pessoas 

ocupadas na indústria de transformação, das quais 90 mil na indústria metalomecânica 

(SEADE, 2016). A região é uma das maiores exportadoras do país.

CAPITULO 15
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A Região do Grande ABC fez parte do nascimento da indústria no Brasil, nas primeiras 

décadas do século XX, com a presença das indústrias de móveis, têxteis, alimentos, 

cerâmicas entre outros, tendo como pilar o eixo ferroviário, que passa nas cidades de 

São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. Pos-

teriormente, nas décadas de 1950 a 1970, a Região tornou-se o palco principal dos 

investimentos fordistas, especialmente ao longo do eixo rodoviário constituído pelas 

Vias Anchieta e Imigrantes, que passam pelas cidades de São Bernardo do Campo e 

Diadema (Daniel, 1999).

Os investimentos fordistas transformaram a Região, tornando-a o maior parque in-

dustrial da América Latina. Entre as décadas de 1950 e 1970, as fábricas do ABC repre-

sentaram a “modernidade” em termos de atividade produtiva e protagonizava altas 

taxas de crescimento. Na região surgiram significativas inovações nos campos da or-

ganização da produção e do trabalho, como as linhas de produção automatizadas, 

os círculos de controle de qualidade, as comissões de fábrica, entre outros. Por tudo 

isto, o estudo da reestruturação e das respostas da região visando a revitalização do 

seu parque industrial constitui-se em objeto relevante de investigação e proposição 

(Leite, 2000).

Estão entre os atributos elementares que caracterizaram o desenvolvimento desse 

parque industrial, desde as primeiras décadas do século XX, com a manufatura dos 

têxteis, móveis e louças, até a chegada das multinacionais montadoras de veículos 

e a constituição e expansão da grande indústria fordista, a partir da década de 1950 

(Leite, 2000; Klink, 2001):

a) a forte cultura do trabalho, um legado dos imigrantes e dos migrantes; 

b) a presença de grandes empresas multinacionais, que atuam como líderes nas cadeias 

produtivas do ABC, contudo têm seus centros de decisão localizados fora da região; 

c) a explosão populacional, decorrente do fato de que esta região se tornou polo de atra-

ção de indústrias que demandavam elevados contingentes de trabalhadores; 

d) a ausência de preocupação com a proteção ao meio ambiente; 
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e) o adensamento urbano e com ele o despontar de problemas como a falta de áreas 

para a expansão da indústria, as dificuldades de trânsito, as invasões de áreas de ma-

nanciais, entre outros problemas decorrentes da aglomeração; 

f) as tensões nas relações entre capital e trabalho, associadas ao modelo autoritário de 

gestão das empresas e de concentração da renda, sobretudo, no longo período da di-

tadura militar – e que tiveram nas greves dos metalúrgicos do ABC do final dos anos de 

1970 um importante marco no processo de redemocratização do país. A região foi um 

dos berços do anarcossindicalismo no Brasil no início do século XX e do novo sindicalis-

mo nas décadas de 1970 e de 1980; nascedouro do Partido dos Trabalhadores (PT) e da 

Central Única dos Trabalhadores (CUT);

g) as relações “verticalizadas” que marcaram o modelo de produção fordista, cujo efeito 

foi a existência de uma baixa cultura de cooperação entre as empresas, assim como en-

tre as empresas, as representações sindicais e o setor público. 

A reestruturação industrial a partir dos 
anos de 1990
A profunda reestruturação da década de 1990 foi motivada por dois grandes conjun-

tos de fatores. De um lado, a transferência de atividades produtivas da Região do 

ABC Paulista para outras áreas do país (especialmente o interior do Estado de São 

Paulo e para outros estados), com a constituição de uma nova geografia da produção 

nacional, teve como motivação as políticas governamentais nacionais da época: a 

abertura acelerada às importações, sem fixar salvaguardas na maioria dos setores, e 

que inseriu a estrutura industrial brasileira na chamada globalização; a guerra fiscal 

entre estados e municípios, em razão de impostos, custos de infraestrutura, juros e 

salários mais baixos; as políticas monetárias e fiscais que impuseram a valorização 

da taxa de câmbio e elevados níveis de taxas de juros vis-à-vis às baixas margens de 

rentabilidade industrial, obrigando a indústria brasileira a um brutal ajuste defensivo 

(Ramalho, Rodrigues & Conceição, 2009).
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De outro lado, a migração de produção também guarda relação com a constituição 

de novas formas de produção, que colocou em xeque os métodos da produção for-

dista. Um novo modelo de produção – em verdade, híbrido, porque combinava ele-

mentos do fordismo com os novos métodos empregados em países como o Japão 

– começa a surgir com força no país a partir da abertura comercial. Entre as carac-

terísticas deste novo modelo estavam: o rompimento com a extrema divisão entre 

planejamento e execução do trabalho; a redução de níveis hierárquicos; o trabalho 

participativo; a polivalência do trabalhador (Hirata, 1993); as células de produção; os 

novos layouts das fábricas; a redução dos estoques; o aumento da flexibilidade da 

empresa, por meio também da focalização da produção e da terceirização de etapas 

do processo produtivo (Guimarães, 2004; Sennett, 2004). 

O novo modelo de produção irrompeu a “necessidade” por parte do capital de uma 

nova e diferente unidade de produção das fábricas que existiam na Região do ABC. 

Nesse contexto, o cálculo empresarial sempre poderá indicar que a “reconstrução” da 

fábrica no ABC é mais onerosa do que a construção de uma nova planta em outra lo-

calidade no país. Por conseguinte, as plantas produtivas da Região passaram a estar 

em ameaça permanente, além dos próprios fatores naturais que resultam de regiões 

industrializadas com alto nível de adensamento urbano: elevação dos salários e dos 

terrenos, problemas de tráfego, entre outros (Richardson, 1980).

A intensa reestruturação provocou ao corte de aproximadamente 81 mil trabalha-

dores na indústria da região, equivalente à metade da força de trabalho até então 

empregada na indústria local, bem como resultou no fechamento e/ou transferência 

de dezenas de empresas para outras regiões e estados, produzindo efeitos econô-

micos, sociais sobre o desenvolvimento da região (Vale, 2002). Somente no setor de 

autopeças foram fechadas mais de quarenta empresas na Região do ABC ao longo da 

década de 1990 (Conceição, 2001). 

Esse quadro levou a aproximação de sindicalistas, empresários e gestão pública, de 

modo inédito na Região do ABC, que veio a engendrar, na segunda metade da déca-

da de 1990, formas de gestão pública baseadas na cooperação dos atores sociais. A 
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finalidade era debater diagnósticos e ações de desenvolvimento local com base na 

cooperação de atores sociais. Adiante serão expostos os casos do Consórcio Intermu-

nicipal do Grande ABC, da Câmara Regional do ABC e da Agência de Desenvolvimento 

Econômico do Grande ABC (Conceição, 2016).

Desde então, nestes novos espaços de gestão pública foram desenvolvidos acordos 

que contribuem em alguma medida para a revitalização do parque industrial. Entre 

os quais: os investimentos em infraestrutura em melhoria da malha viária, na cons-

trução de piscinões para o combate às enchentes, a decisão do Governo Federal e 

da Petrobrás em apoiar a expansão do Polo Petroquímico de Capuava; a criação da 

Universidade Federal do ABC; a discussão e o esforço em replicar políticas de recon-

versão do parque industrial, como são os casos da indústria de defesa e de petróleo 

e gás. 

As inovações institucionais comres   
resposta à crise: O Consórcio                
Intermunicipal, a Câmara Regional do 
Grande ABC e a Agência de    Desenvol  
Desenvolvimento Econômico do Grande 
ABC
O Estado federativo é uma forma de organizar territorialmente o poder. Numa federa-

ção há no mínimo dois polos de poder: um poder central e poderes subnacionais. No 

Brasil, os municípios são unidades da Federação, o que, em razão do grande número 

de municípios existentes, traz grandes desafios à Federação, no sentido da interde-

pendência de decisões, programas conjuntos etc (Abrucio, 2001). 

O modelo federativo brasileiro foi marcado pela elevada centralização até o início da 

década de 1980. Desde então, este modelo sofreu algumas mudanças associadas ao 

processo de redemocratização (Arretche, 2002). 
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Nesse contexto, a formação de consórcios de municípios foi uma das soluções que 

os municípios brasileiros encontraram para confrontar os limites estreitos na ação 

municipal, bem como tratar de soluções articuladas para problemas comuns (Rolnik 

& Somekh, 2000). 

Criado em 1990, para discutir a questão específica dos recursos hídricos (como indica 

o seu nome), o Consórcio Intermunicipal das Bacias do Alto Tamanduateí e Billings 

é o nome oficial do Consórcio Intermunicipal do ABC. Trata-se do primeiro fórum de 

articulação regional, com o objetivo de viabilizar mecanismos de coordenação inter-

municipal suprapartidária. Inicialmente, o foco era o de debater problemas relacio-

nados ao lixo, já que este tema, além de ser um grave problema que exigia respostas 

urgentes, permitia também políticas consensuais entre os diferentes executivos mu-

nicipais. No entanto, desde o início dos seus trabalhos havia a perspectiva de amplia-

ção da pauta temática.

Assim, o Consórcio Intermunicipal, cujas decisões são tomadas em consenso, reú-

ne as sete prefeituras dos municípios da Região do ABC, com o objetivo de discutir, 

planejar e executar ação integrada de temas de interesse mútuo, tais como em rela-

ção ao lixo, macrodrenagem, mobilidade, saúde, meio ambiente e desenvolvimento 

econômico. Na origem, o Consórcio representou também o resultado do esforço dos 

novos Executivos Municipais eleitos em 1988 em dar novas respostas a antigos pro-

blemas da região. Naquelas eleições, o Partido dos Trabalhadores (PT), cujas origens 

residem na própria luta operária da Região do ABC, elegeria três dos sete prefeitos: 

Celso Daniel, em Santo André; Maurício Soares, em São Bernardo do Campo; José 

Augusto da Silva, em Diadema. Contribuiu também para a constituição do Consórcio 

Intermunicipal do Grande ABC a liderança exercida por Celso Daniel, defensor de-

clarado dos novos formatos de gestão pública, baseados na cooperação, visando a 

elaboração de políticas integradas de desenvolvimento local . O Consórcio Intermu-

nicipal passou a ser espaço de interlocução dos sete municípios (Ferracini, 2013). 

Desde então, entre os principais itens debatidos pelo Consórcio ao longo da década 

de 1990 estão:
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a) Elaboração de diagnóstico sobre coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos, 

assim como a formulação de planejamento com a apresentação de alternativas sobre 

o tema;

b) Elaboração de Plano Regional de Mobilidade Urbana; 

c) Levantamento de recursos internacionais provenientes de entidades de fomento, 

como o Banco Mundial, para viabilizar projetos regionais;

d) Formulação de proposições da Região do ABC para o Governo do Estado de São Paulo 

em relação às áreas de mananciais (Acordo SOS Mananciais Billings);

e) Projetos de construção de coletores-tronco, para afastamento dos efluentes;

f) Diagnóstico do custo e da qualidade da água na Região do ABC, bem como apresenta-

ção de alternativas para a redução desse custo e melhoria da qualidade;

g) Soluções para a melhoria do transporte público e integração do sistema viário;

h) Articulações com o Governo Federal e Estadual para a instalação da Universidade Pú-

blica do Grande ABC;

i) Elaboração de Plano Regional de Saúde e construção do Hospital Regional das Clíni-

cas;

j) Elaboração de política de combate às enchentes, por meio, entre outros, da constru-

ção de “piscinões”;

k) Formulação da Lei de Incentivos seletivos às atividades industriais e de serviços;

l) Plano de Diversificação da atividade econômica regional.

O Consórcio deixa de ser prioridade durante o período de 1993 a 1996 pelos então 

prefeitos eleitos. No entanto, como contraponto a isto, emergem movimentos orga-

nizados da sociedade civil com foco nas questões ambientais. O movimento mais 

representativo foi o “Fórum da Cidadania do Grande ABC”, que logo se transformou, 
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durante a década de 1990, em uma das mais importantes instâncias de representati-

vidade da Região. 

Em 1997, com a posse dos novos prefeitos, o Consórcio voltou a ganhar prioridade e 

uma nova agenda regional começou a ser construída. O Estatuto da chamada “Câ-

mara Regional do Grande ABC”, criada e aprovada oficialmente no dia 12 de março de 

1997, foi elaborado consensualmente pelos sete prefeitos, parlamentares da região, 

organizações representativas de setores econômicos e de trabalhadores e coordena-

ção do “Fórum da Cidadania”. Contou também com a participação do Governo do 

Estado. 

A Câmara Regional do ABC
Diferente do Consórcio Intermunicipal e do Fórum da Cidadania, a Câmara Regional 

do ABC buscava integrar, no debate regional, os atores públicos e da sociedade civil 

em uma mesma mesa de discussões. 

O artigo 2 do Regime Interno da Câmara Regional expressa claramente as competên-

cias da Câmara do Grande ABC:

a) Formular o planejamento Estratégico do Grande ABC;

b) Propor e encaminhar soluções que visem o desenvolvimento regional, considerando o 

processo de globalização, bem como a geração de empregos, rendas e bem-estar social; 

c) Acompanhar junto aos órgãos competentes a implementação das propostas e suges-

tões emanadas da Câmara;

d) Promover a negociação para acordos entre os atores sociais”.

Na segunda metade da década de 1990, os membros que fizeram parte da Câmara 

Regional do ABC foram: o Governo do Estado, o Consórcio Intermunicipal (sete Prefei-

turas), os Legislativos Municipais, os Parlamentares do ABC na Assembleia Legislativa 
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e no Congresso Nacional, o Fórum da Cidadania, as Associações Empresariais e os 

Sindicatos de Trabalhadores.

Sob a inspiração no modelo da Câmara Setorial Automobilística (1992-1993), a Câ-

mara Regional configurou-se desde o início pela sua flexibilidade institucional, pelo 

fato de que ela não tinha personalidade jurídica própria. O objetivo da Câmara era 

constituir-se em espaço de articulação, coordenação, negociação e cooperação entre 

os atores sociais (Rolnik & Somekh, 2000).

A criação da Câmara Regional simbolizou o embrião de um novo modelo de ação 

coletiva nas regiões metropolitanas no Brasil. O novo arranjo institucional evidenciou 

a maturidade dos atores locais, na medida em que conseguiram avançar no processo 

de negociação de conflitos e na busca flexível e pragmática de soluções para os pro-

blemas que tinham em comum.

A Câmara Regional dispunha de três diferentes instâncias: i) Conselho Deliberativo 

(o governador e secretários de Estado, os sete prefeitos da Região do ABC, os depu-

tados estaduais e federais da região, os presidentes das Câmaras de Vereadores e 

os representantes empresariais, sindicais e do Fórum da Cidadania); ii) Coordenação 

Executiva; iii) Grupos de Trabalho.

Os Grupos de Trabalho da Câmara Regional foram estruturados conforme as priori-

dades estabelecidas pelo Conselho Deliberativo e pela Coordenação Executiva. Em 

1997, por exemplo, foram desenvolvidos quatro Grupos de Trabalho: Desenvolvimen-

to Econômico e Emprego; Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; Desenvolvi-

mento Social; Aspectos Administrativos e Tributários. Já no ano de 2000, os grupos 

de trabalho foram: Turismo; MOVA Regional; Polo Tecnológico; Criança Prioridade 1; 

Segurança Pública; Formação Profissional; Setor Petroquímico; Setor Moveleiro; Se-

tor Automotivo.

Como já mencionado, a Câmara Regional do Grande ABC foi concebida com o ob-

jetivo de catalisar as forças do setor público, do setor privado e da sociedade civil. 

Tratava-se de promover o desenvolvimento econômico e social da região, por meio 
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da realização de acordos regionais, definindo-se metas, atores responsáveis, prazos e 

fontes de financiamento (Dowbor, 1998).

Durante a existência da Câmara Regional do Grande ABC, um conjunto de acordos 

importantes, como o acordo que garantiu a construção de recursos para a macrodre-

nagem, em particular os reservatórios de contenção (piscinões), e o acordo referente 

aos investimentos no trecho sul do rodoanel, foi efetivamente executado. 

Vários fatores influenciaram na execução dos acordos. Certamente, a confirmação 

ou não dos recursos financeiros previstos está entre estes fatores. Entretanto, houve 

também acordos que não dependiam de recursos, mas de articulação política, que 

não foram executados, como é o caso da unificação das alíquotas de ISS e a Lei de 

incentivos seletivos (Lepore et al, 2008).

Com efeito, a criação da Agência de Desenvolvimento Econômico foi o acordo mais 

significativo efetivado na Câmara Regional do Grande ABC, pela potencialidade posi-

tiva que ela representou em termos da execução das medidas discutidas na Câmara 

e da elaboração de novas ações em prol da economia da Região do ABC. 

A Agência de Desenvolvimento           
Econômico do Grande ABC
Criada em 1998, fruto de um Acordo Regional, a Agência de Desenvolvimento do 

Grande ABC teve como seu primeiro presidente o prefeito Celso Daniel. O Governo 

do Estado, então liderado pelo governador Mario Covas, também teve papel neste 

acordo regional (Conceição, 2017).

A Agência foi uma construção acordada formalmente na Câmara Regional do ABC, 

que funcionou na segunda metade dos anos de 1990. A Agência de Desenvolvimento 

Econômico do Grande ABC é uma instituição não governamental, sem fins lucrativos. 

No seu início, a Agência tinha como sua principal missão dar suporte institucional aos 
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trabalhos e acordos da Câmara (quando dá existência desta) e ser o “braço executivo” 

do Consórcio Intermunicipal na área do desenvolvimento econômico. Desde então, 

suas ações estiveram centradas neste relacionamento com o Consórcio Intermunici-

pal (Conceição, 2017).

De acordo com o seu estatuto, compete à Agência:

a) Implementar o marketing regional (interna e externamente à região);

b) Disponibilizar um banco de informações regionais (sistematizando os indicadores já 

existentes e na criação de outros);

c) Desenvolver atividade de apoio e fomento às empresas (por meio da captação e do 

repasse de recursos para financiamento de projetos prioritários ao desenvolvimento re-

gional, sobretudo de micros, pequenos e médios empreendimentos).

Na sua criação, a Agência tinha como sócios o Consórcio Intermunicipal (que envolve 

as sete prefeituras), as quatro diretorias regionais do Centro de Indústrias do Estado 

de São Paulo (CIESP); as Associações Comerciais e Industriais dos sete municípios; 

os Sindicatos de Trabalhadores (Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Sindicato dos 

Químicos do ABC, Sindicato das Costureiras, Sindicato da Construção Civil); o Serviço 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), as empresas do Polo Petroquímico 

regional (Petroquímica União, Solvay, Cabot, Polietilenos União, Polibrasil, Crevron, 

Oxicap e Petrobrás) e as universidades (IMES – atualmente USCS, UNI-A, Fundação 

Santo André, UNIBAN, UNIABC, Metodista, FOCO). Posteriormente, algumas entida-

des, por motivos diversos, deixaram a Agência, e outras passaram a se incorporar, 

como o Sindicato dos Bancários do ABC e a UFABC.

O capital da Agência de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC é de natureza 

mista, não estatal: 51% das cotas relativos aos custos da instituição referem-se à so-

ciedade civil e 49%, ao Consórcio Intermunicipal do ABC.

A Agência de Desenvolvimento Econômico do ABC inspirou-se na experiência de 

agências europeias, como é o caso da Agenzia Sviluppo NordMilano– ASNM, que é a 
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agência de desenvolvimento de Sesto San Giovanni, cidade italiana que faz parte da 

região metropolitana de Milão.

Situada ao nordeste de Milão e com aproximadamente 100 mil habitantes, Sesto San 

Giovanni, cidade irmã de Santo André, é uma tradicional região industrial italiana. Ao 

longo do século XX, a região abrigou empresas de grande porte como Pirelli, Magnetti 

Marelli, Breda e Campari. Desta maneira, ela atraiu um grande número de imigrantes 

do sul do país. A população subiu de 5 mil pessoas nos primeiros anos do século XX 

para 98 mil nos anos de 1980.

No entanto, a partir dos anos de 1980, a crise da indústria metalúrgica de Sesto San 

Giovanni, associada à modernização das empresas, provocou o fechamento de fábri-

cas da Falk, Magnetti Marelli e Breda, entre outras. Como resultado, houve um corte 

de empregos (na indústria siderúrgica, o nível de emprego caiu de 30 mil para 5 mil 

postos de trabalho, após a década de 1980).

Diante disso, nas últimas décadas, a região de Sesto San Giovanni tem empenhado 

contínuos esforços na cooperação entre os atores, buscando atrair atividades de alto 

valor agregado, especialmente no segmento de serviços avançados, como o de co-

municações. Estas cooperações estimularam a construção de parcerias entre o setor 

público e o setor privado, lideranças políticas e representações sindicais. Uma das 

prioridades da Agência de Sesto San Giovanni é o desenvolvimento do setor de ser-

viços ligados à indústria de alta tecnologia. Trata-se de uma realidade semelhante à 

da Região do Grande ABC.

Outra experiência de agência europeia que inspirou a Agência do Grande ABC foi a 

do Vale do Ruhr, na Alemanha. Nesta região, a agência de desenvolvimento regional 

estabeleceu-se por meio da mobilização e aproximação de diversos atores sociais 

(Estado, setor privado, sindicatos e outros membros da sociedade civil), tendo função 

de arquitetar e desenvolver políticas de desenvolvimento econômico local.
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A Competitividade Regional
Uma das correntes do debate teórico de desenvolvimento local e regional argumenta 

que fortes ganhos de competitividade podem surgir quando há uma aproximação 

territorial e um relacionamento contínuo entre as pequenas e médias empresas, e 

entre estas e as demais instituições locais (associações comerciais, sindicatos, uni-

versidades, agências de desenvolvimento, etc.) (Conceição, 2017).

Alguns estudos investigaram os determinantes econômicos, sociais e culturais de de-

terminadas formações locais flexíveis e grande parte da literatura veio a denominar 

estas formações de clusters ou aglomerações de empresas. Assim, partindo-se dos 

parâmetros abaixo, os autores definem estas unidades territoriais socioeconômicas – 

clusters, milieu ou Arranjos Produtivos (Conceição, 2017):

a) concentração espacial dos agentes econômicos em nível local;

b) oferta de recursos humanos com boa qualificação profissional;

c) intensa troca de informações entre agentes, instituições e indivíduos;

d) existência de uma estrutura institucional desenvolvida;

e) formação e consolidação de uma identidade sociocultural, o que permite a coopera-

ção baseada na confiança recíproca dos agentes.

Muitos dos trabalhos que se debruçaram sobre esta questão partem dos trabalhos de 

Alfred Marshall (1890) e seus conceitos de distrito industrial e de economias positivas 

externas (à empresa), derivados da aglomeração espacial das empresas – em espe-

cial as pequenas e médias – em determinado território. Marshall (1890) argumenta 

que os distritos industriais viabilizam:

1) existência de uma mão-de-obra qualificada;

2) spillovers (palavra que, ao pé da letra, significa “transbordamentos”) de ino-
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vação entre empresas fornecedoras e clientes e até mesmo entre empresas 

concorrentes; e

3) processos de cooperação entre as empresas.

O conceito de distrito, conforme observado, evidencia as ligações horizontais entre 

as empresas, e entre estas e os agentes econômicos localizados no território. Consi-

dera-se que da proximidade territorial emerge um ambiente competitivo em função 

de complexos fatores industriais, sociais e culturais, que permitem a constituição de 

redes sociais e econômicas baseadas na coesão e na confiança recíproca entre os 

atores e instituições sociais. Nesse contexto, o território se tornaria uma área de con-

centração de externalidades positivas.

Posto este breve desvio conceitual, cumpre dizer que, de fato, um dos objetivos da 

Agência de Desenvolvimento do Grande ABC é apoiar o fortalecimento da competi-

tividade regional. Nesse sentido, destacamos algumas das contribuições da Agência 

de Desenvolvimento Econômico Grande ABC desde a sua criação (Conceição, 2017):

a) O desenvolvimento de um banco regional de dados econômicos e sociais;

b) A construção de uma imagem institucional da Região do ABC, política, econômica e 

social, perante atores e instituições internos e externos à Região;

c) Os convênios de cooperação com o BNDES, para a divulgação das políticas de apoio 

do banco às micro e pequenas empresas em termos de linhas de financiamento;

d) As parcerias com outras instituições financeiras para divulgação de seus respectivos 

programas de crédito mais vantajosos às empresas e empreendedores;

e) Os convênios de cooperação técnica e financeira com o Serviço Brasileiro de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE;

f) Os seminários, eventos e reuniões para enfrentamento de crises econômicas na Re-

gião e no Brasil;
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g) A realização de Inventário de Oferta e Demanda de Serviços Tecnológicos do Grande 

ABC;

h) A busca de uma perspectiva regional para temas centrais que interessam aos sete 

municípios, como é o caso de Parques Tecnológicos;

i) A coordenação de Arranjos Produtivos Locais (APLs) Regionais;

j) A difusão em nível regional de projetos bem-sucedidos em âmbitos municipais, como 

foi o caso do Turismo Industrial;

k) A promoção de ações de fomento ao comércio exterior;

l) A realização de feiras e eventos;

m) A implementação de cursos de capacitação;

n) A elaboração de materiais institucionais de divulgação da Região do ABC, como o caso 

de livros, cadernos econômicos, revistas, dentre outros.

É evidente de que há ainda muito a ser feito para fortalecer a região e promover o 

seu desenvolvimento. Mas, sem dúvida, houve avanços importantes com a criação 

da Agência de Desenvolvimento. Claro, é necessário, que haja um incessante diálogo 

entre a Agência e as Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico, para que 

as políticas desenvolvidas possam ser complementares, evitando duplicidade de es-

forços e eventuais conflitos de visões. No entanto, denota-se também que o histórico 

mostrou a possibilidade deste diálogo (Conceição, 2017).

Passadas duas décadas de experiência, a Agência de Desenvolvimento Econômico 

do Grande ABC deve discutir aperfeiçoamentos, ajustes e mudanças. Entretanto, a 

Agência de Desenvolvimento Econômico do Grande ABC é, no campo das instituições 

formuladoras e executoras de desenvolvimento econômico, uma das poucas institui-

ções existentes no Brasil que avançam para um formato intermunicipal.

As atuais instituições integrantes da Agência de Desenvolvimento Econômico do 

Grande ABC, por meio dos seus atuais representantes, devem empenhar esforços ob-
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jetivando o acordo entre as bases, garantindo a existência e o fortalecimento desta 

entidade. 

Revitalizar o Parque industrial do ABC 
Paulista
 Considerando-se o enorme peso que a indústria possui na economia do Grande ABC, 

os rumos do parque industrial da Região do ABC Paulista permanecem no cerne da 

pauta de discussão regional (Conceição, 2016). Aqui, a título de proposições e reco-

mendações, apresentamos, a seguir, baseados em nossa experiência, uma agenda de 

trabalho como subsídio para a discussão do rumo das políticas públicas e privadas 

regionais em relação à indústria regional.

 

1. Incrementar a participação da Região do ABC no Plano Nacional de Exportações;

2. Acelerar as articulações visando lançar um Programa Nacional de Renovação e Re-

ciclagem da Frota de Veículos, permitindo o crescimento da produção e empregos 

automotivos (inclusive na Região do ABC) sem maiores impactos na mobilidade ur-

bana. Nesse contexto, viabilizar a constituição de um ou mais centros de reciclagem 

de veículos na Região do ABC;

3. Realizar articulações e negociações nacionais com vistas à implementação de um 

Programa “Inovar-máquinas”, que visa renovar e modernizar as máquinas e equipa-

mentos do parque frágil no país;

4. Constituir e aprofundar, nos vários segmentos industriais, Arranjos Produtivos Lo-

cais (APLs) na Região do ABC, com vistas a elaborar e implementar agendas setoriais 

de crescimento e superação de desafios (geração de mercados, tributos, financia-

mento, parcerias, tecnologias entre outros);

5. Criar uma agenda de melhoria permanente das relações de trabalho em cada um 
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dos setores industriais que compõem a indústria regional local, a partir de pautas 

acordadas previamente entre representantes das empresas e dos sindicatos de tra-

balhadores.

6. Intensificar a aproximação das indústrias da Região com as universidades e a ges-

tões públicas, por meio de ações e projetos integrados, na perspectiva do modelo 

“tríplice hélice”, criando um ambiente econômico local de inovação.

 

Aqui, cabe registrar que, na competição global, o diferencial das empresas está mui-

tas vezes no conhecimento e na inovação. A manufatura continua fundamental, mas 

cabe dar atenção também à produção de valor intangível. Por isso, a política pública 

de regiões industriais deve apoiar a instalação e expansão de centros de P&D; depar-

tamentos de engenharia; laboratórios de testes e simulações – públicos ou privados. 

A proximidade com estes centros pesa na decisão de investimentos das empresas. 

O conhecimento não está restrito aos muros das empresas. Estas têm que buscá-lo 

também em outras fontes como universidades, associações, sindicatos. Os gestores 

públicos podem ajudar a constituir um ambiente de inovação no qual o conhecimen-

to circule entre segmentos diversos. Nesse ambiente, surgem inovações, que são um 

diferencial em favor do território.

No ABC Paulista – maior parque industrial da América Latina ¬–, a política pública 

deve fazer com que as indústrias “dialoguem” parcerias com as universidades em 

áreas como formação de profissionais; estágios; P&D; construção e uso de laborató-

rios. É um diálogo difícil, porque os “timings” de indústrias e universidades são dis-

tintos. Os gestores públicos podem ajudar nesta aproximação. Este diálogo também 

deve ser feito por meio de organismos tripartites como os Arranjos Produtivos Locais. 

No Consórcio Intermunicipal e na Agência do ABC, uma das possibilidades é aprofundar a 

pesquisa de “Inventário de Oferta Tecnológica”, realizada em 2014. O objetivo é conhecer 

os laboratórios e pesquisas produzidas pelas diversas instituições e empresas da Região. 

Essa oferta poderá então ser mais bem interligada com a demanda das empresas.
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Outros esforços da gestão pública deve ser o de elaborar e aprovar Lei Municipal de 

Apoio à Inovação, com incentivos tributários e não tributários, assim como constituir 

parques tecnológicos, fundamentados nas parcerias entre gestão pública, setor pri-

vado e universidades.

7. Ampliar a reconversão econômica da indústria regional, especialmente por meio 

da diversificação e ampliação de linhas de produção, que sejam complementares às 

já existentes. 

Nesse sentido, a Região do Grande ABC – por meio de instâncias de gestão como Pre-

feituras, Consórcio Intermunicipal e Agência de Desenvolvimento Econômico – teve, 

entre uma das suas estratégias mais destacadas nos últimos anos (2009-2016), a bus-

ca do adensamento da indústria do ABC como fornecedora de cadeias produtivas da 

Indústria de Defesa e da Indústria de petróleo e gás (Conceição et al., 2015).

No caso da Indústria de Defesa, e consoante com esta estratégia, intensificou-se a re-

lação com países como a Suécia, o que envolveu maior intercâmbio entre empresas, 

governos, universidades, agências locais de desenvolvimento. O objetivo era iniciar 

diálogos para a inserção da região na fabricação e desenvolvimento da aeronave su-

persônica Gripen.

Devido à importância deste projeto, cumpre acrescentar dois breves comentários. 

O primeiro é que o prefeito Luiz Marinho – uma das lideranças desse processo – sem-

pre realçou que a escolha cabia à Presidência da República e às Forças Armadas, 

contudo esperava contribuir com suas impressões sobre a proposta sueca e que seu 

papel era apresentar a região do Grande ABC como maior polo industrial da América 

Latina. 

O segundo é que, pela proposta discutida pelo governo brasileiro na época, metade 

da aeronave seria produzida no Brasil e metade na Suécia. O Brasil produziria até 

80% da estrutura mecânica e 40% da engenharia de projetos. Em São Bernardo do 

Campo seria instalada uma fábrica de componentes da aeronave. O projeto Gripen, 

ainda em sua fase inicial de discussão, estabelecia a necessidade de 2.090 empregos 
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por ano na fase do desenvolvimento, 2.770 na fabricação e 1.000 na montagem. Estes 

números podem ser multiplicados, quando se considera também o impacto indireto. 

A maioria dos empregos terá elevada capacitação. 

Por fim, registre-se que outras ações importantes realizadas para o adensamento 

da Indústria de Defesa na região foram os workshops organizados pela Prefeitura de 

São Bernardo do Campo em conjunto com a Saab, em 2010 e 2011, bem como a 

inauguração do Centro de Pesquisa e Inovação Sueco-Brasileiro (CISB) em maio de 

2011. Outra importante ação foi a constituição, em 2013, do APL (Arranjo Produtivo 

Local) de Defesa do ABC, o primeiro APL no país na área de defesa e segurança. Este 

APL contou com a participação de 50 empresas da região. Seu objetivo foi o de am-

pliar a participação do ABC na base industrial de defesa, por meio da diversificação 

de linhas de produção existentes, continuamente focadas de modo exclusivo para o 

segmento automotivo.

Restringir e revitalizar os vazios          
urbanos
Os inúmeros estabelecimentos produtivos desativados nos últimos anos no país, e os 

efeitos perversos dessas desativações sobre regiões e comunidades inteiras tornam 

nítida a necessidade da revisão das regras que regem a abertura e o fechamento de 

estabelecimentos produtivos no Brasil.

Em um ambiente de desmedida flexibilidade das leis, acompanhado muitas vezes 

pelas benesses da guerra fiscal, verifica-se a ampliação de processos de “raciona-

lização” da produção promovida pelas grandes empresas estrangeiras e nacionais. 

Entre esses processos está a transferência da atividade produtiva de uma localidade 

para a outra, isto é, determinado estabelecimento é fechado e a sua produção (nor-

malmente acompanhada do maquinário) repassada para outros estabelecimentos 

da mesma empresa ou grupo econômico (Conceição, 2016).
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As empresas argumentam que a transferência de estabelecimentos não traz perda 

para o país como um todo, à medida que os empregos, os tributos e a tecnologia se-

riam meramente deslocados de uma região para outra. Sabe-se, no entanto, que isso 

não acontece. Na maior parte dos casos, tem ocorrido perda líquida de empregos. 

Perdem-se também os poucos centros de pesquisa e desenvolvimento instalados 

nas antigas áreas (Bonelli & Pessôa, 2010). Por fim, a guerra fiscal trata de reduzir a 

arrecadação em geral (Arbix, 2000).

Os efeitos das desativações sobre as comunidades costumam ser catastróficos e, em 

geral, não fazem parte do cálculo empresarial a preocupação com o desemprego, a 

queda de arrecadação, a diminuição da qualidade de vida e os vazios urbanos (na 

forma de galpões abandonados nas cidades). Anos de desenvolvimento tecnológico 

e de know-how dos trabalhadores e fornecedores são relegados ao segundo plano.

Entendemos que é fundamental: a) um aviso prévio por parte das empresas das suas 

decisões de encerramento das atividades produtivas de determinado estabeleci-

mento produtivo e a transferência da produção para outras unidades da empresa ou 

grupo econômico; b) a opção aos trabalhadores de realocação para outra unidade 

produtiva da empresa no país, ou em seus fornecedores, quando houver acordo para 

isso; c) Planos de Demissão Voluntária; d) garantia de cursos de requalificação aos 

trabalhadores atingidos; e) no caso da possibilidade de constituição de cooperativas, 

os trabalhadores demitidos pela antiga empresa terão direito à compra dos respec-

tivos ativos, visando à constituição de cooperativas de trabalhadores; f) revitalização 

dos “vazios urbanos”, com o apoio das empresas que realizam a transferência ou en-

cerramento de atividades; g) realização de laudo ambiental obrigatório, financiado 

pelas empresas que decidirem encerrar ou transferir atividades, para verificar possí-

veis problemas ambientais, fruto da atividade produtiva anterior.

Cabe também um conjunto de ações no plano urbanístico.  É evidente que, fruto da 

intensa reestruturação industrial vivida pelas regiões industriais nas últimas décadas, 

têm crescido os “vazios urbanos” gerados por processos de relocalização ou “desin-

dustrialização”. Não há na língua portuguesa terminologia exata para designar estes 
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vazios urbanos. Em francês, elas são denominadas de “friches urbaines” ou “friches 

industrielles” (Mendonça, 2007). 

Esses vazios correspondem a terrenos ou prédios ainda não demolidos de antigas 

fábricas, em pleno meio urbano. Trata-se de espaços desocupados ou subocupados, 

construídos ou não, anteriormente ligados à atividade industrial. Alguns desses pré-

dios, localizados muitas das vezes em áreas centrais da cidade, representam massa 

falida, com pendências judiciais como pagamento de débitos trabalhistas e dívidas 

com fornecedores, dificultando a sua venda e reutilização para outros fins. 

Essas áreas são associadas à imagem de degradação, isto é, áreas de insegurança, 

marginalidade, vandalismo, tráfico de drogas, assassinatos, depósitos de lixo etc. 

Esses prédios e terrenos remanescentes de uma fábrica têm sido utilizados com fre-

quência por segmentos excluídos da sociedade (prostitutas, mendigos, drogados e 

menores delinquentes). Isto simboliza a decadência de uma localidade que antes era 

tomada como “terra de oportunidades”.

Ainda, pela falta de manutenção, são negativos os efeitos visuais que estes vazios 

urbanos geram. Embora o fenômeno tenha uma visão multifacetada (social, cultural, 

geográfica, arquitetônica etc), são poucos os estudos e planos no Brasil sobre os va-

zios urbanos (Teixeira, 2010).

Nos planos de reconversão dos vazios urbanos destas regiões figura a instalação de 

shopping centers, hipermercados, franquias de fast food, redes de locadoras etc., 

sendo que os salários pagos nestes novos estabelecimentos representam entre 30% 

e 50% dos valores pagos na antiga fábrica. É baixa também a geração de tecnologia, 

bem como é reduzido o nível de demanda em relação aos fornecedores locais. Não 

são poucos os casos em que as fábricas dão lugar também às novas igrejas que ad-

mitem arquiteturas menos ortodoxas. Em outros, constroem-se prédios residenciais. 

Infelizmente, nestes novos empreendimentos voltados para a atração de investi-

mentos privados, não se percebe, em geral, qualquer preocupação em respeitar uma 

“arqueologia da indústria”, que busque preservar os traços históricos das antigas fá-
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bricas. São raros os casos de investimentos de revitalização desses prédios, visando 

o seu reaproveitamento em novas atividades fabris, espaço de atração de serviços 

avançados ou entretenimento e lazer. Um exemplo emblemático, em razão de que a 

área se constituiu em logradouro de grande atividade industrial no passado, é a Ave-

nida Industrial, em Santo André. Antes, a área tinha atividade predominantemente fa-

bril – como o próprio nome indica. Hoje, os galpões industriais cedem espaço a novos 

empreendimentos (como o ABC Plaza Shopping, inaugurado em 1997, em área que 

pertenceu à indústria de eletrodomésticos Black & Decker), apesar disso, não há uma 

preocupação de salvaguarda mínima da rica arquitetura existente (Teixeira, op. cit.). 

Uma tendência adotada em diversos países europeus, que poderia ser adotada no 

Brasil, é a transformação dos estabelecimentos de maior valor histórico em áreas 

revitalizadas, nas quais se incentiva a instalação de serviços avançados e de maior 

tecnologia: parques tecnológicos, incubadoras de startups, laboratórios de pesquisa, 

empresas de comunicação, marketing, serviços financeiros, entre outros.

Há também experiências nas quais as velhas estruturas fabris, junto com as indústrias 

em atividade e mais as estações ferroviárias, usinas hidrelétricas e vilas operárias, 

compõem projetos de cultura, entretenimento e “turismo industrial” (Conceição et 

al., 2015).

Sem embargo, na Região do ABC, há poucos exemplos de reaproveitamento desses 

prédios para atividades não fabris. Essas poucas iniciativas poderiam ter maior visi-

bilidade e serem valorizadas pela sociedade, se houvesse o devido investimento na 

revitalização dos prédios. 

Jefferson José da Conceição

Desde 1/8/2017, assessor da Pró-Reitoria de Graduação da USCS. Atualmente, é tam-

bém Prof. de Economia na Graduação da USCS e Prof. Colaborador no Mestrado em 
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da USCS (Adm., Econ., Cienc. Cont. e Com. Ext). Graduado em Economia (UFRJ, 1983), 
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USCS SCSul. Deu aulas na Universidade Senac, Unimep e Uniabc. Foi Secretário de 
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Mudanças Climáticas nas        
Cidades - A relação entre         
Ciência e Política
PEDRO ROBERTO JACOBI

Introdução
Nas últimas décadas o Brasil se tornou um país essencialmente urbano com 84% da 

população optando por viver nas cidades. Essa concentração se deu especialmente 

nas regiões metropolitanas e nas cidades que se transformaram em polos regionais. 

O Brasil metropolitano inclui 413 municípios, onde vivem quase 70 milhões de habi-

tantes (Observatório das Metrópoles, 2010).

Diante desses desafios, a governança ambiental do espaço urbano pode ser chave no 

alcance de uma condição de sustentabilidade e redução de vulnerabilidades aos de-

sastres, principalmente aqueles relacionados aos eventos extremos decorrentes do 

aquecimento global, que tendem a se agravar. Cabe destacar que os impactos diretos 

são mais faceis de identificar quando associados à variabilidade climática regional, 

como no caso dos indivíduos afetados por desastres naturais, como em inundações 

ou em deslizamentos de terra. Impactos indiretos, por sua vez, estendem-se tempo-

ralmente em uma causalidade que se mescla com outros determinantes sociais e/ou 

ambientais, interferindo, por exemplo, em crises regionais associadas à oferta de re-

cursos hídricos, que podem ser permeadas por conflitos sociais de elevada gravidade 

(Jacobi & Sulaiman, 2016).

A “insustentabilidade” do padrão de urbanização metropolitano se caracteriza pela 

prevalência de um processo de expansão e ocupação dos espaços intraurbanos que, 

CAPITULO 16
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na maior parte dos casos, configura uma dramática realidade: baixa qualidade de 

vida para parcelas significativas da população. A dualidade das cidades é marcada 

exponencialmente pelo crescimento da ilegalidade urbana que a constitui, exacerba 

os problemas socioambientais que se concentram nos espaços urbanos em condi-

ções muito precárias de urbanização, com acesso diferenciado aos investimentos 

públicos (Jacobi, 2012). 

As cidades brasileiras e notadamente as grandes metrópoles configuram uma reali-

dade na qual os riscos contemporâneos explicitam os limites e as consequências das 

práticas sociais, trazendo consigo um novo elemento à “reflexividade” (Beck, 2010, 

2009) no contexto da incerteza. Atualmente além dos aspectos associados com os 

avanços da ciência e tecnologia, surgem novas situações de risco diferentes das exis-

tentes, muitos das quais imensuráveis. Entretanto os riscos socioambientais urbanos 

configuram a produção de riscos que estão associados à pobreza, às desigualdades e 

à lógica de desenvolvimento urbano que ainda prevalece. 

A população residente em assentamentos humanos precários está exposta a riscos 

socioambientais (inundações e deslizamentos), e que, em virtude situações climá-

ticas severas, se confrontam com a necessidade de suportar os impactos do peri-

go. Warner (2010) mostra como, em situações como inundações, os desastres mais 

comuns e devastadores, os problemas gerados após um evento expõem a falta de 

planejamento de uso e ocupação do solo, o despreparo das autoridades e a falta de 

um ethos de prevenção na sociedade. Além disso, não se podem desconsiderar os 

agravantes associados com as desigualdades sociais e a precariedade da estrutura 

urbana que se tornam vetores da multiplicação de tragédias urbanas recorrentes, 

causadas pelo descontrole histórico de ocupação urbana como aspecto de uma rea-

lidade socioambiental caracterizada pela fragilidade na capacidade de respostas das 

sociedades com menos recursos, assim como da falta de ações intersetoriais (Warner 

et al., 2002).

Este texto enfatiza a importância de fortalecer os diálogos interdisciplinares e interse-

toriais que demandam novas formas de abordagem na relação com os atores sociais 
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envolvidos. Conforme De Marchi e Ravetz (1999), se evidenciam fenômenos emer-

gentes num cenário de complexos sistemas sociotécnicos. O grande desafio está 

na necessidade de dar transparência ao conteúdo em atividades que com foco nas 

questões colocadas pela sociedade de risco reforçam a necessidade de colocar em 

debate temas que têm, nos diferentes tipos de incerteza, a necessidade de multiplicar 

conhecimentos e diálogos. 

Funtowicz e Ravetz (1997) apresentam um método, denominado por eles como “ciên-

cia pós-normal”, a partir das necessidades do reconhecimento da incerteza, da com-

plexidade e da necessidade de compartilhar o conhecimento. Essa abordagem tem 

nas “comunidades ampliadas de pares”, atores estratégicos para estimular e legitimar 

o diálogo e respeito entre diferentes campos do saber e ampliar o acesso ao saber 

científico (Jacobi et al., 2015). Enfatizam o papel das “comunidades ampliadas de pa-

res”, descritas por meio conferências de consenso, fóruns consultivos cujos stakehol-

ders tenham algum grau de legitimidade e influência, como atores estratégicos para 

estimular e legitimar o diálogo e respeito entre diferentes campos do saber e possi-

bilitar maior qualidade e validade para o saber científico (Jacobi & Sulaiman, 2016).

2. Cidade e Riscos Anunciados 
A falta de planejamento de uso e ocupação do solo leva às ocupações periféricas, em 

áreas de risco, aumentando o número de pessoas vulneráveis aos processos natu-

rais (Jacobi, 2012). A redução da capacidade de escoamento das águas, associada à 

impermeabilização e precária infraestrutura de drenagem urbana, potencializa trans-

bordamentos, deslizamentos e outros efeitos erosivos. Estes problemas que pode-

riam ser evitados, neutralizados ou reduzidos, potencializam as catástrofes.  O uso 

inadequado do solo, com a construção de moradias em terrenos de encostas, em 

margens de cursos d’água, áreas de risco de deslizamento, enchentes e inundações, é 

reflexo desta ocupação desordenada que indica a falta de uma lógica de governança 

colaborativa.
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Cabe enfatizar que, na sociedade de risco, os “desastres anunciados” não podem ser 

vistos como fatalidades, mas na maioria dos casos podem ser previstos e evitados 

(Beck, 2010). Isto se torna mais dramático com a multiplicação dos eventos extremos, 

que ampliam os cenários de risco e fatalidades urbanas. Estes são registrados com 

maior frequência e estão associados principalmente ao descaso e imprudência na 

forma de ocupação de terrenos, tanto em empreendimentos regulares quanto em 

assentamentos precários em áreas ocupadas.  

No Brasil os desastres naturais resultantes de enchentes têm se tornado parte do co-

tidiano urbano metropolitano. As inundações e deslizamentos que têm ocorrido nos 

grandes centros urbanos do país já são considerados consequência das mudanças 

climáticas. E como resultado da existência de um passivo no processo de expansão 

urbana em áreas de risco e o atraso na implantação de infraestrutura adequada ao 

ritmo de crescimento das cidades, a maioria das cidades brasileiras não se encontra 

preparada para os efeitos de multiplicação dos eventos extremos. 

Observa-se um aumento na incidência de chuvas severas que têm impactos socioam-

bientais e agravos, ameaçando cada vez mais a precária infraestrutura das cidades 

e saúde da população, assim como causando perdas materiais e humanas. Ciclo-

nes tropicais, vendavais, enchentes, movimentos de massa e cheias relacionadas ao 

aumento das precipitações, redução e seca de rios navegáveis na Amazônia, assim 

como maior número de incêndios florestais são alguns dos fatos observáveis e com 

tendência a aumentar nos próximos anos (IPCC, 2014). Estudos do Instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais (INPE), no país, afirmam que a Região Metropolitana de São 

Paulo poderá ter um aumento de temperatura entre 2º e 3º C neste século, o que po-

derá provocar uma mudança significativa no regime de chuvas, e dobrar o número de 

dias com chuvas intensas (Nobre, 2010).

Os riscos socioambientais e as vulnerabilidades das populações e das moradias asso-

ciados à multiplicação de eventos naturais de maior intensidade nas áreas urbanas 

resulta de indevida ocupação do leito maior de rios e córregos, situação que está 

relacionada, além da falta de controle pelo poder público, à falta de condições finan-
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ceiras da população de baixa renda para aceder a um mercado de moradia em áreas 

não sujeitas a riscos e à falta de uma lógica de governança colaborativa. 

Embora os eventos extremos tenham se ampliado, os problemas gerados pelas in-

tensas chuvas, as respostas têm sido, principalmente, ações emergenciais. Isto con-

tribui para a reprodução da precariedade das cidades e perpetua um modelo equivo-

cado de intervenções sobre o meio ambiente que potencializa os efeitos de eventos 

extremos.

No Brasil há mais de 12 milhões de pessoas morando em favelas (IBGE, 2013), re-

presentando cerca de 6% da população brasileira, concentradas principalmente em 

áreas de risco de escorregamento ou inundações. Estas pessoas sofrem os impactos 

mais intensos do aumento na intensidade das chuvas e a continuidade da expansão 

urbana no padrão atual poderá potencializar novas situações de risco, na medida 

em que ocupações irregulares em áreas de mananciais e encostas refletem a falta de 

opções para os pobres urbanos. 

O quadro mais grave afeta os assentamentos situados em encostas e em áreas alagá-

veis que não contam com serviços regulares de coleta de lixo. Nestes locais, grandes 

tempestades poderão provocar sérios problemas, potencializados pelo acúmulo de 

lixo e pelo entupimento do sistema de drenagem pluvial. 

Outro problema a ser considerado é que grande parte dos sistemas de drenagem 

apresenta problemas de obsolescência e de manutenção das infraestruturas, tor-

nando-se vulnerável em cenários de aumento das chuvas decorrentes de mudanças 

climáticas. O aumento de ocorrência de fenômenos extremos provavelmente acar-

retará sobrecarga nos sistemas e falhas mais frequentes, uma vez que maiores pre-

cipitações aumentarão as vazões geradas pelo ambiente urbano impermeabilizado. 

Outros fatores que contribuem para o agravamento das inundações são: o aumento 

da velocidade de escoamento da água das chuvas que desce das encostas e se acu-

mula nas áreas mais baixas da cidade e o acúmulo de resíduos sólidos nos cursos de 

água, que contribui para o assoreamento dos rios, agravando as cheias na época das 

GOVERNANÇASemifinal.indd   353 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

354

chuvas (Jacobi et al., 2013). Estes são considerados riscos evitáveis, mas requerem 

investimentos para remover comunidades, implementar monitoramento público das 

ocupações e descarte de resíduos de forma irregular, proteção da mata de encosta de 

morros e preservação de rios. 

Existem diversos fenômenos que afetam as águas urbanas e a sua gestão. Ocorre que 

a elevação das temperaturas aumenta a demanda por água e pode acarretar proble-

mas na qualidade das águas disponíveis. Além disso, o aumento da frequência ou 

da intensidade das chuvas sobrecarrega o sistema de drenagem e coloca em risco as 

infraestruturas de abastecimento de água e coleta de esgotos. 

A crise hídrica de 2014-2015 na Região Metropolitana de São Paulo configura um ce-

nário de escassez hídrica, reforçado pelas alterações climáticas, que têm se configu-

rado até o momento, e que se tornou preocupante e foi agravado pela incapacidade 

de comunicação e diálogo por parte do Governo do Estado de São Paulo sobre a 

gravidade da situação (Jacobi et al., 2018).

Cabe destacar que um dos pontos centrais da discussão sobre a crise hídrica está 

relacionado com as responsabilidades das instituições governamentais em relação a 

planejamento, transparência e informação. Assim, transparência surge como um dos 

instrumentos para avaliar a efetividade, integralidade e legitimidade das novas práti-

cas de governança, nas quais participação é um fator-chave nos processos democrá-

ticos. Tal pressuposto é assumido nas discussões sobre práticas de boa governança 

defendidas e disseminadas por agências multilaterais, além de ONGs. Nesse contex-

to, transparência se torna uma ferramenta de mensuração e avaliação das práticas, 

principalmente dos entes públicos e dos grupos em controle, relacionados ao uso e 

aplicação de recursos e investimentos.

Em relação à possibilidade de minimização dos impactos dos eventos extremos e 

seus desdobramentos, muitas vezes resultando em graves desastres, existe certo con-

senso entre os especialistas de que muitas tragédias poderiam ser evitadas se o Brasil 

tivesse um sistema de prevenção de catástrofes minimamente eficiente.  
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Entretanto, o que se observa quase sempre é que falta uma ação contínua, interseto-

rial que atue de forma permanente nas regiões onde os desastres têm sido recorren-

tes. E por ocasião dos desastres, também se observa o despreparo das autoridades 

para, em situações de calamidade, alertar, remover e garantir abrigo à população 

diante de ameaças iminentes. As autoridades públicas atribuem às tragédias, geral-

mente, como as consequências de eventos climáticos incomuns, fora dos padrões 

previstos e da suposta irracionalidade do comportamento da população que aceita 

morar em áreas sujeitas a evidentes riscos ambientais e não cuida adequadamente 

dos seus resíduos (Jacobi e Sulaiman, 2016). 

Para tanto, é necessário reconhecer a complexidade e a multicausalidade dos proble-

mas socioambientais contemporâneos e identificar a conexão e a interdependência 

entre fatores (natural, social, econômico, político, territorial, cultural), além de possi-

bilitar uma abordagem interdisciplinar, interinstitucional, intersetorial e participativa, 

valorizando o diálogo e a troca entre diferentes áreas de conhecimento e diferentes 

formas de produção de conhecimento (Jacobi et al., 2015).

3. Mudanças Climáticas e Desafios da 
Governança Adaptativa
A crescente urgência frente ao aumento da ocorrência e da intensidade de eventos 

extremos à vulnerabilidade de populações em áreas de risco demanda avanços na 

gestão preventiva e, principalmente, participativa para uma governança ambiental 

dos riscos de desastres naturais que possibilite o desenvolvimento da capacidade 

adaptativa das sociedades contemporâneas.

As bases conceituais da expressão “capacidade adaptativa”, na atualidade, têm sido 

associadas ao Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) que 

caracteriza adaptação como um “ajustamento nos sistemas naturais ou humanos 

em resposta a estímulos climáticos reais ou esperados ou aos seus efeitos” (Parry, 

Canziani et al., 2007). Para o IPCC, há seis determinantes que influenciam a resposta 
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adaptativa: recursos econômicos, tecnologia, informações e habilidades, infraestru-

tura, instituições e patrimônio líquido (Smit, Pilifosova et al., 2001). Isto demanda o 

que pesquisadores têm caracterizado como combinação sinérgica entre elementos 

genéricos e específicos que estabeleceria um círculo virtuoso para uma capacidade 

adaptativa sustentada de longo prazo (Lemos, 2007; Lemos e Tompkins, 2008). 

A governança é uma das dimensões importantes para o desenvolvimento da capa-

cidade adaptativa (Lockwood et al., 2015), pois integra arranjos institucionais que 

potencializam o engajamento individual e comunitário, estendendo a participação 

pública na tomada de decisão e implementação das ações. Dessa forma, envolve 

interação entre pessoas e grupos, troca de conhecimentos, ambiente de confiança, 

reciprocidade, cooperação e trabalho em rede, experimentação, inovação e aprendi-

zagem constante, compartilhada e retroalimentada. 

As cidades precisam promover uma inflexão no modelo prevalecente de perpetuar 

um modelo equivocado de intervenções sobre o meio ambiente que potencializa os 

efeitos de eventos extremos. Isto demanda repensar a governança do espaço urbano 

tanto na prevenção e alerta de desastres, como na sua atuação pós-desastre. Tam-

bém é necessário, sobretudo, prevenir uma degradação ainda mais intensa de áreas 

frágeis e de relevância ecológica para o equilíbrio dos sistemas naturais. Essa preven-

ção e ação responsável só poderão ser alcançadas em uma perspectiva de atuação 

compartilhada e interescalar entre os diferentes setores da sociedade (Jacobi & Su-

laiman, 2016).

Quando se analisam algumas experiências locais que avançaram quanto à sustenta-

bilidade, o que se observa é que os governos locais se convertem em incubadoras de 

inovação e implementação em escala, agentes de mudança, e esfera de governo mais 

próxima das pessoas, podendo enfrentar os problemas globais com soluções sistêmi-

cas localizadas (ICLEI, 2012). Nesse sentido, as cidades podem ter um rol decisivo a 

partir do fortalecimento de modelos de cooperação descentralizada, que possibilite 

o apoio à criação de apropriados quadros regulatórios locais visando promover so-

luções urbanas integradas. Mas também cabe destacar a necessidade de fortalecer o 
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desenvolvimento de ações pautadas pela resiliência e adaptação às mudanças climá-

ticas; de criar novos mercados para economias urbanas verdes inclusivas e promover 

rupturas estruturais na lógica da mobilidade urbana. Nessa direção, o fortalecimento 

de redes e associações que conectam os líderes locais são importantes facilitadores 

do intercâmbio de conhecimentos, assim como da capacitação para a promoção de 

ações colaborativas que criam oportunidades para conduzir a transição de governos 

locais e regionais para adotar abordagem integrada para o desenvolvimento urbano 

sustentável (Jacobi, 2012). 

Nessa perspectiva, face às incertezas sistêmicas, valores controvertidos, fatos in-

certos e situações de elevados conflitos de interesses, existe o desafio de promover 

uma ciência e prática da precaução (Freitas & Porto, 2006), que seja capaz de lidar e 

orientar planos de ação diante de ocorrências inesperadas. A possibilidade de maior 

inter-relação entre ciência, sociedade e processos políticos no reconhecimento das 

incertezas e pelo avanço em escolhas consensuais que prezem pela prudência e pre-

caução, potencializa o desafio de ter uma atitude mais reflexiva e atuante e, por con-

seguinte, que os cidadãos se tornem mais responsáveis, cuidadosos e engajados em 

processos colaborativos com o meio ambiente (Wals, 2007).

A participação assume um papel cada vez mais relevante na denúncia das contradi-

ções entre os interesses privados e os interesses públicos, entre os bens públicos e os 

bens privados. Isso potencializa a ampliação de uma visão proativa ambiental e sua 

tradução em ações efetivas de uma população organizada e informada de maneira 

correta, preparada para conhecer, entender, reclamar seus direitos e também de exer-

cer sua responsabilidade e incrementar sua resiliência (Jacobi, 2012).
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4. Relação entre Ciência e Política face 
ao tema das Mudanças Climáticas nas 
Cidades 
Ao se abordar o tema da resiliência, que pode ser definida como a capacidade dos 

indivíduos, comunidades e sistemas de sobreviver, adaptar e crescer diante de es-

tresses e choques e, eventualmente, de se transformar quando as condições exigem 

isso, as soluções envolvem, além de processos associados com infraestrutura, ecos-

sistemas e minimização de riscos, os processos sociais que incluem a cooperação, a 

solidariedade, a educação para a sustentabilidade (Jacobi & Sulaiman, 2016). 

O desafio da resiliência implica desenvolver capacidades adaptativas, e isto significa 

que as incertezas e os riscos deveriam assumir um lugar privilegiado no planejamen-

to em nível local, regional e nacional. O fortalecimento para desencadear capacida-

des de adaptação a situações de intensificação de eventos climáticos extremos e de 

muitos desastres naturais vinculados está associado tanto com a adoção de medidas 

estruturais quanto de não estruturais. Capacidade de adaptação local é o reflexo de 

condições mais amplas e é gerada pela interação de fatores determinantes, que va-

riam no tempo e no espaço. No nível local, a possibilidade de realizar adaptações 

pode ser influenciada por fatores como: a capacidade gerencial, o acesso a recursos 

financeiros, tecnológicos, educação e informação, infraestrutura e o ambiente insti-

tucional no qual adaptações ocorrem (Jacobi & Sulaiman, 2016).

O agravamento dos níveis de deterioração das condições socioambientais tem pro-

vocado um aumento da vulnerabilidade socioambiental e, apesar do incremento das 

iniciativas governamentais e não-governamentais para ampliar o acesso à informa-

ção, aumentando a percepção do público sobre seus efeitos, a incidência e intensi-

dade de desastres naturais e os prejuízos econômicos resultantes têm aumentado de 

forma significativo (Jacobi et al., 2015).

A “reflexividade da incerteza”, a indeterminabilidade do risco no presente se torna, 
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pela primeira vez, fundamental para toda a sociedade, o que explicita os limites e as 

consequências das práticas sociais. 

A criação de condições para uma nova proposta de diálogo e engajamento co-re-

ponsabilizado deve ser crescentemente apoiada em processos educativos orienta-

dos para a “deliberação pública”. Esta se concretizará principalmente pela presença 

crescente de uma pluralidade de atores que, por meio da ativação do seu potencial 

de participação, legitimam e consolidam propostas de gestão baseadas na garantia 

do acesso à informação e na consolidação de canais abertos para a participação que, 

por sua vez, são pré-condição básica para a institucionalização do controle social 

(Jacobi, 2012). Isto implica mudanças no sistema de prestação de contas à sociedade 

pelos gestores públicos e privados, mudanças culturais e de comportamento. 

A adaptação à mudança climática global e a transição para a uma economia que avan-

ça rumo à descarbonização demandarão novas capacitações e aumento do grau de 

interação dos diversos atores sociais, o que se faz necessário enquanto concepção de 

governança interativa. Assim, coloca-se a necessidade de os gestores públicos promo-

verem condições favoráveis para que as interações dos diversos atores sociais, impres-

cindíveis para lidar com a diversidade, dinâmica e complexidade, possam ocorrer. 

Não são poucos os desafios e principalmente as estratégias que devem ser pautadas por 

uma revisão da governança que promova transparência, responsabilidade e efetividade. 

Nesse contexto, a cooperação e inovação na negociação de conflitos entre múltiplos ato-

res, por meio de práticas participativas e coordenação entre políticas públicas e atores 

sociais torna-se elemento estruturante de políticas que, a partir deste tripé, promovam 

controle social, público e transparente das políticas públicas e dos agentes econômicos. 

As dimensões em jogo são complexas e não podem ser minimizadas. Avançar na gover-

nança implica construir relações no contexto da política, dos interesses políticos e das 

propostas de políticas, enfatizando três fatores: credibilidade, intersetorialidade e instru-

mentos adequados para viabilizar a implementação das propostas de ação.

A administração dos riscos socioambientais requer cada vez mais a necessidade de 

ampliar o envolvimento público por meio de iniciativas que possibilitem um aumen-
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to do nível de consciência ambiental. Isto configura um processo intelectual, en-

quanto aprendizado social baseado no diálogo e interação em constante processo 

de recriação e reinterpretação de informações, conceitos e significados, originados 

do aprendizado, em cursos de capacitação e formação para aprimorar práticas da 

sociedade civil e do poder público numa perspectiva de cooperação entre os atores 

envolvidos (Jacobi et al., 2015).

Os desafios existentes para articular estes atores em processos que geram decisões 

num contexto de complexidade são múltiplos e fortemente associados à necessida-

de de dar transparência e aproximar os atores a questões levantadas pela sociedade 

de risco, e isto afirma a necessidade de multiplicar conhecimentos e diálogos. 

Face às incertezas, é necessário promover práticas que estimulem não apenas uma 

lógica de prevenção, mas principalmente de precaução, que seja capaz de enfrentar 

e orientar planos de ação frente a fatos inesperados.

Nesse contexto, deve-se questionar o que se convencionou chamar de “science-poli-

cy divide” associada a um conjunto de aspectos considerados como barreiras por Ho-

ffman (2015) no livro “How culture shapes the climate change debate”, na medida em 

que afirma que o incipiente debate público sobre mudanças climáticas é responsabi-

lidade em parte da comunidade acadêmica. A lógica dominante se reflete na medida 

em que os cientistas desenvolvem dados, modelos e conclusões e esperam que a so-

ciedade aceite suas conclusões porque seus métodos e interesses são estabelecidos 

na comunidade científica e não devem ser questionados. Mas a ciência não é social 

nem politicamente inerte, especialmente se suas conclusões exigem mudanças no 

modo de vida da sociedade. E os cientistas têm a tarefa complexa de reconhecer seu 

alcance sobre a sociedade e comunicar seu impacto a todos aqueles que terão que 

viver com as consequências (Jacobi et al., 2015).

A seguir se abordam alguns aspectos e desafios que demandam extensa revisão e, 

devido à intensificação dos efeitos das mudanças climáticas e às limitações das es-

tratégias de mitigação para abordá-las, a adaptação tornou-se uma questão cada 

vez mais relevante. A adaptação dos sistemas humanos é um processo que exige que 
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um vasto conjunto de partes interessadas se envolva nos múltiplos níveis e setores 

da sociedade. Requer análise dos impactos gerados pelas pressões climáticas e as 

vulnerabilidades e assimetrias sociais existentes e o ambiente institucional, político, 

social e biofísico. 

Baseados em Jones et al. (2015) apresentamos a seguir alguns fatores que caracteri-

zam a falta de conectividade entre os produtores e usuários de informação climática. 

Um primeiro aspecto está associado com as barreiras na comunicação e informação 

climática.

Uma primeira categoria está associada à incapacidade de informação climática a 

médio e longo prazo para corresponder às necessidades de informação, aos desa-

fios de comunicação e à ausência de mediadores que traduzam para os tomadores 

de decisão. Se os tomadores de decisão não conseguem perceber a relevância e a 

utilidade prática da informação climática, a motivação para a sua utilização será li-

mitada. Isso requer a necessidade de criar uma conexão entre comunidades de prá-

ticas que estabelecem diálogos como organizações mediadoras ou vinculadoras que 

desempenham um papel estratégico na criação de dinâmicas colaborativas e arenas 

interativas, nas quais se constrói um diálogo entre cientistas e tomadores de decisão 

na busca de aspectos que se apoiam em interesse comum (Jacobi & Maia, 2016).

Entre os desafios comunicativos talvez um dos mais complexos de enfrentar seja 

traduzir a ciência em opções práticas e orientação. Os produtores de informações 

climáticas frequentemente não possuem experiência para comunicar resultados em 

formatos acessíveis e compreensíveis para os tomadores de decisão, a maioria dos 

quais não têm o hábito de interpretar resultados científicos (Jones et al., 2015).

Um segundo aspecto está associado às barreiras político-institucionais, notadamen-

te a incompatibilidade entre informação climática e ciclos políticos e resistência ins-

titucional associada a outras prioridades, bem como a falta de flexibilidade da estru-

tura tomada de decisão institucional, na qual os filtros cognitivos refletem posições 

altamente polarizadas.

Isto demanda que se reconheçam as bases do debate sobre mudanças climáticas 
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para tornar o debate consistente e efetivo entre as partes interessadas no contexto 

urbano. 

E para tanto, um dos maiores desafios é de ativar iniciativas interinstitucionais e in-

terdisciplinares, no sentido de promover ações colaborativas, capacitação do corpo 

técnico dos governos locais e ampliação de práticas baseadas em aprendizagem so-

cial que fortaleçam o diálogo entre atores públicos e comunidades das partes inte-

ressadas (Jacobi et al., 2015). Com seu capital de conhecimento, os cientistas devem 

considerar a lógica dos debates públicos, nos quais sua mensagem seja associada à 

emergência e resposta a riscos, evitando-se conteúdos catastrofistas que afugentam 

os tomadores de decisão. Além disso, a transmissão de resultados científicos precisa 

confrontar-se com correntes de resistência em relação a dados e modelos, que são a 

base do argumento (Jacobi e Maia, 2016).

As cidades brasileiras se confrontam com o desafio de promover economias de baixo 

carbono, e isto representa a adesão a um novo paradigma de gestão que promova 

mudanças nos padrões de produção e consumo, transporte coletivo, ampliação de 

áreas verdes, universalização de saneamento com qualidade, e ainda a mitigação 

dos impactos do aquecimento global e a adaptação às mudanças climáticas. 

O que se observa é que os governos locais que conseguem promover ações susten-

táveis, a partir de premissas que articulam a inovação com a superação das lógicas 

recorrentes, se tornam exemplos de como as cidades podem enfrentar questões es-

tratégicas em direção à sustentabilidade local a partir da ampliação de políticas que 

enfatizam a intersetorialidade.

Nos informes do IPCC se busca expressar um caráter universal da ciência climática, e 

isto pode encobrir as complexas relações entre ciência e política climática, na medi-

da em que esta articulação não reflete necessariamente como diferentes países pro-

duzem conhecimentos tecno-científicos para definir e responder às mudanças climá-

ticas. Todavia é muito limitado o número de cientistas que desenvolvem atividades 

que articulam o conhecimento existente, interpretando-o num cenário mais amplo, 

que identifica novas fronteiras relevantes para a sociedade como um todo. 
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Conclusões
Torna-se cada vez mais importante ampliar os diálogos entre ciência e sociedade e 

o maior desafio é o de criar oportunidades de aprendizagem social ativas. A promo-

ção de processos de capacitação, nos quais prevaleça o engajamento dos tomadores 

de decisão em relações de diálogo, reforça as dimensões participativas, de práticas 

compartilhadas de conhecimento e de estímulo à corresponsabilidade para decidir 

quais cenários de sustentabilidade se podem promover. Isto se fortalece na medida 

em que se adequam as informações para responder às necessidades dos tomadores 

de decisões e planejadores com foco adaptativo. E o salto qualitativo ocorre na me-

dida em que se decodifica a linguagem, para tanto utilizando canais adequados de 

comunicação, facilitando a articulação e interação em bases de confiança e legitimi-

dade dos atores.  

Isto nos leva a ver a importância de multiplicar atividades de capacitação dos atores 

sociais claves como os governos locais, a sociedade civil e os agentes econômicos, na 

medida em que, a partir de práticas em reflexão, problematizam e buscam respostas 

a respeito dos mecanismos de adaptação da sociedade às mudanças climáticas.

A intersetorialidade das ações é peça fundamental para criar condições para a imple-

mentação de políticas orientadas para a sustentabilidade urbana, assim diminuindo 

os riscos ambientais e a pressão sobre os recursos naturais.       

É necessário refletir quanto à necessidade de os governos locais e regionais promo-

verem políticas públicas que façam da resiliência parte essencial das estratégias mu-

nicipais, no sentido de ampliar a capacidade de resposta face aos eventos extremos, 

novos riscos e impactos, levando em conta os direitos e as necessidades de setores 

vulneráveis da sociedade. Para tanto se torna essencial promover a transparência e 

inclusão social no sentido de ampliar a confiança nas instituições e nos processos 

que as apoiam.

A governança do espaço urbano depende da integração intergovernamental e a cria-

ção de espaços inovadores e qualificados de interlocução com os diversos setores da 
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sociedade. O aperfeiçoamento da gestão municipal demanda gestores qualificados 

apoiados por uma administração que desenvolva o planejamento estratégico dos 

municípios, para que eles possam ter uma visão de longo prazo e uma gestão basea-

da mais na prevenção e precaução, do que na ação emergencial e curativa. 
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Políticas climáticas locais         
na Alemanha: desafios de      
governança e conhecimento
KARSTEN ZIMMERMANN

Histórico 
De várias maneiras, o mesmo se aplica à política climática local e à política climática 

mundial: nos últimos anos, o problema do clima se transformou de um desastre na-

tural a um risco vinculado a decisões (Weingart et al., 2003), que parece ser calculável 

e, portanto, administrável. Entretanto, muitas afirmações, em especial sobre as con-

sequências da mudança climática, mantêm-se baseadas em previsões e hipóteses, 

mas não em fatos estabelecidos (Gramelsberger, 2009; Beck, 2010; Lefsrud & Meyer, 

2012). Isso significa que as afirmações sobre as reais consequências locais da mudan-

ça climática global também estão associadas a uma considerável incerteza (Fröhlich, 

2009). Em termos da probabilidade da ocorrência de consequências da mudança cli-

mática nas cidades, a incerteza é ainda maior, pois, apesar de inúmeras e sofisticadas 

projeções e contextos climáticos regionais e locais, não é possível tirar conclusões 

imediatas sobre a extensão da mudança climática local a partir das mudanças das 

temperaturas médias globais previstas. Entretanto, isso não limita a sede por ação 

das comunidades e, em especial, de diversas cidades alemãs. Seus objetivos defini-

dos e programas de ação deixam claras, pelo menos em parte, suas aspirações para 

o planejamento de longo prazo e a viabilidade, em face a um fenômeno excepcional-

mente complexo. Neste artigo, conseguimos demonstrar como as administrações de 

três grandes cidades, Munique, Stuttgart e Frankfurt am Main, reagiram ao aumento 

dinâmico do conhecimento sobre as causas e consequências da mudança climática, 

CAPITULO 17
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e à alteração de relevância relacionada às duas tarefas, a mitigação e a adaptação do 

clima, ajustando as capacidades administrativas e desenvolvendo novas estruturas 

de resolução de problemas organizacionais.

No restante do artigo, ilustramos que, a esse respeito, têm se desenvolvido na ad-

ministração da cidade práticas e disposições institucionais para lidar com o conhe-

cimento, para o qual utilizamos o termo ordens de conhecimento. Essas ordens de 

conhecimento influenciam a geração, aquisição e distribuição de conhecimento ou, 

em outras palavras: “Trazer a mudança climática para a cidade” (Bulkeley et al., 2012) 

implica uma mudança naquilo que é considerado ser um problema relevante na polí-

tica local, e essa mudança depende do que é considerado verdade nas mudanças cli-

máticas. Ordens de conhecimento influenciam principalmente os métodos para teste 

de validade e para a validação do conhecimento; ou seja, elas decidem inclusive qual 

conhecimento encontra reconhecimento como relevante nas políticas ambientais 

locais. Portanto, nosso foco não está tanto no conhecimento em si, mas no aspecto 

regulatório da geração, seleção e distribuição do conhecimento.

O artigo é baseado em extensas análises empíricas (em torno de 60 entrevistas e aná-

lises de documentos), realizadas nas três cidades, por um grupo de pesquisa durante 

o período entre 2010 e 2013. O artigo é estruturado da seguinte forma: Primeiramen-

te, a política climática a nível local na Alemanha é introduzida brevemente, e a rele-

vância da geração de conhecimento é enfatizada. A abordagem teórica e os termos 

centrais são então descritos (ordem de conhecimento). Finalmente, os três casos são 

descritos e comparados na sessão de conclusão.

2. Políticas climáticas locais na Alemanha 
A mudança climática, normalmente, é entendida como um assunto global (Miller, 

2007; Grundmann, 2007). Entretanto, observamos medidas relativas a políticas am-

bientais em grandes cidades alemãs desde o fim da década de 1980 (Kern et al., 2005). 

Já na década de 1990, as políticas ambientais na Alemanha atingiram seu primeiro 
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auge, com inúmeras medidas de eficiência energética e o financiamento específico 

de fontes renováveis de energia. Desde então, quase todas as cidades alemãs apro-

varam conceitos e programas de ação completos para a proteção do clima, e criaram 

poderes distintos e específicos nas administrações para geri-los. Atualmente, além 

das estratégias para a prevenção da mudança climática, que afetam principalmente 

os setores da energia e da construção (Bulkeley et al., 2012), a adaptação climática 

está invadindo agendas políticas locais. Aqui, a mudança climática, que já se mani-

festa e se desdobra em consequências locais, é aceita como inevitável, e mais ênfase 

à adaptação é dada, por exemplo, no planejamento urbano ou políticas de saúde 

pública. No desenrolar desses debates, muitas cidades definem metas mais ambicio-

sas do que o faz o governo federal. Aqui, deve-se enfatizar que as políticas ambientais 

locais na Alemanha mantêm-se como um elemento do catálogo de tarefas voluntá-

rias e são, portanto, o resultado de processos de negociação de políticas locais. Foi 

apenas recentemente que começaram a aumentar as provisões legais no setor da 

construção e nas políticas energéticas, com suas origens no contexto europeu.  O 

código nacional de construção revisado impõe uma estrutura legal mais rígida, que, 

entretanto, bastante retroativamente, reconhece o que as comunidades já praticam 

ou demandam há um longo tempo (Krautzberger, 2010). Finalmente, tanto o governo 

federal quanto os governos estaduais exercem um papel meramente secundário por 

meio de programas de financiamento.

Mas, sendo aberto em princípio e, portanto, suas decisões podem ser tomadas em 

termos de política local, é o catálogo de medidas a serem implementadas relativas 

aos campos de tecnologia de construção, provisão energética, qualidade de vida e 

saúde, espaços verdes abertos ou no gerenciamento de eventos climáticos extremos, 

de chuva extrema a extensos períodos de seca. Conforme discutido, entretanto, as 

decisões são tomadas sob condições de “não-conhecimento” (Böschen et al., 2010). 

A frequência, a localizabilidade espacial e a intensidade da ocorrência de mudanças 

climáticas estão associadas a um grande grau de incerteza. Os conselhos das cida-

des, portanto, seguem estratégias específicas para minimizar esse problema de “não-

-conhecimento” (Fröhlich, 2009).

GOVERNANÇASemifinal.indd   371 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

372

De maneira geral, as políticas ambientais gerais desde a década de 1990 podem ser 

entendidas como a introdução de um domínio de políticas novo e local, assim como 

novos procedimentos administrativos e critérios de decisão, para além das necessi-

dades de proteção ambiental.  Este é um processo interessante na medida em que 

políticas ambientais locais não são uma responsabilidade municipal obrigatória, 

mas, ao contrário, dependem, em grande parte, de percepções e prioridades de polí-

ticas locais, que podem se desenrolar de forma muito diferente de um lugar para ou-

tro. Nós, portanto, focamos em práticas de geração de evidências, além de descrever 

as mudanças em estruturas organizacionais (ex.: ao estabelecer agências climáticas 

municipais ou grupos de coordenação).

 

3. Governança de conhecimentos em  
políticas climáticas locais
O estabelecimento de uma política climática local está bastante relacionado aos 

métodos de geração de conhecimento considerados válidos. Em relação a como as 

expectativas de políticas ambientais funcionam, as mudanças na relevância e à de-

manda crescente por conhecimento válido são tratadas pela administração munici-

pal, é possível identificar padrões comuns, mas também diferenças marcadas. Nos 

últimos anos, a mudança parcial das medidas de proteção climática, que servem 

principalmente para prevenir emissões de CO2, em direção a estratégias de adapta-

ção climática que afetam as consequências locais imediatas da mudança climática, 

levaram a uma notável transformação, diversificação e melhoria na política climática 

local. A mudança na política climática local ocorre, de acordo com a nossa aborda-

gem, por meio de uma mudança em ordens de conhecimento locais e métodos de 

produção de evidências. A literatura existente, descrevendo as novas tarefas e seus 

instrumentos de políticas ambientais locais específicas, é grande e crescente. Entre-

tanto, encontramos menos informações sobre a forma como essas novidades estão 

integradas na estrutura organizacional das administrações municipais e em como 

elas se adaptam a rotinas comportamentais administrativas existentes (e resistentes). 
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O papel do aconselhamento e expertise de políticas científicas precisa de uma aten-

ção especial a esse respeito. A reivindicação da ciência como produtora exclusiva 

de conhecimento válido é cada vez mais criticada, tanto que há uma pluralidade de 

definições de realidade revestidas com alegações de validade, e seus métodos asso-

ciados de geração de evidências como resultado (Saretzki, 2005; Jasanoff, 2005). Elas 

batalham por autoridade interpretativa, não somente dentro da disciplina de política 

climática (Lefsrud & Meyer, 2012). Pode-se assumir, especialmente quando se trata de 

políticas climáticas, que reivindicações de validade são reconhecidas como compa-

tíveis com uma ordem de conhecimento caracterizada por padrões de produção de 

conhecimento específico. Entretanto, é largamente aceito que a produção de conhe-

cimento relevante a políticas, de qualidade variável, ocorra dentro de todos os cam-

pos sociais – e não exclusivamente na ciência (Maasen & Weingart, 2005). De acordo 

com nossa hipótese, essa pluralidade de formas de conhecimento também pode, em 

específico, ser observada na política climática local. Em municípios maiores, a admi-

nistração, por si só, aparece como produtora e gestora de conhecimento relevante 

para o clima, desenvolvendo suas próprias previsões e definições de problemas de 

mudanças climáticas, profissionalizando-se e realizando operações de testes. Neste 

artigo, concentramo-nos no desenvolvimento da questão da geração de evidências a 

partir da perspectiva da administração, considerando os aspectos primários da orga-

nização administrativa e sua reorganização em conjunção com formas de aquisição 

de conhecimento em transformação, juntamente com a demonstração do conheci-

mento nos campos da adaptação e proteção climáticas.

Fundamentalmente, o conhecimento define a capacidade de agir (Stehr, 2002), sendo 

que a capacidade de agir não significa que as ações realizadas sempre correspondem 

ao conhecimento disponível. Conhecimento, então, não é igual à ação, mas a imple-

mentação de conhecimento, ao contrário, depende de algumas condições sociais e 

políticas específicas. A interpretação e a formulação de opções de ação e decisão 

dependem de seleções e oportunidades de decisão que ocasionalmente se mantêm 

latentes, levando a combinações ou agrupamentos de diferentes formas de conheci-

mento relativos a contextos ou atores específicos. Esses processos de seleção são o 

resultado de arranjos, filtragem e rotinas de conhecimento para os quais utilizamos 
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o termo geral “ordem de conhecimento”. De forma consistente com Weingart, defini-

mos ordens de conhecimento como “arranjos sociais para a produção e difusão de 

conhecimento (...), que regulam a confiabilidade e credibilidade das unidades de co-

nhecimento, por uma forma de normalização e certificação, e também as hierarquias 

das formas de conhecimento por meio da acreditação de atores de conhecimento 

(especialistas)” (Weingart, 2003:139, tradução do autor).

Os métodos de geração de conhecimento válido estão associados a inclusão e exclu-

são, porque incluem e excluem atores por meio do reconhecimento (ou exclusão) de 

sua expertise, profissão e metodologia. Autores como Jasanoff apontam comissões 

ou órgãos, tais como o Painel Internacional de Mudanças Climáticas, como locais de 

expertise e confiabilidade institucionalizadas (Jasanoff, 2005:262; Miller, 2007). A ní-

vel nacional, eles incluem comitês selecionados e painéis de especialistas (Weingart 

et al., 2003). Não há nada comparável a nível municipal. Deve-se então esclarecer 

quais processos e instituições equivalentes no nível local oferecem seleção de conhe-

cimento e serviços de validação comparáveis. É pouco surpreendente que autorida-

des locais colaborem de perto com pesquisas livres e institutos de consultoria, mas 

também com o Serviço Meteorológico Alemão e com universidades, a quem confiam 

tanto o monitoramento de emissões de carbono, quanto a elaboração de medidas. 

Configurações de atores, portanto, desenvolvem-se no formato de redes.

Nosso argumento encontra forte embasamento no trabalho de Rob Hoppe (2011). No 

seu livro seminal “Governança de problemas” (2011), Hoppe descreve configurações 

de acordos de governança, constelações de atores e formas de conhecimento, além 

da influência respectiva para a governança de problemas (Hoppe 2011:132). Ele des-

creve os mecanismos que influenciam a maneira como os problemas são estrutura-

dos e o que é considerado ser um problema que é subsequentemente resolvido por 

um governo (local) (Hoppe, 2011).

Nos últimos anos, a configuração dominante para os “problemas de governança” 

em políticas locais de mudanças climáticas mudou com o passar do tempo, da for-

ma como descrito por Hoppe como quadros concorrentes surgiram e novos atores 
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entraram na arena. Um número cada vez maior de atores, novas formas de saber, 

meios evoluídos para avaliar e monitorar o sucesso das políticas, e também diferen-

tes princípios orientadores para acordos de governança são consequência das con-

siderações diversificadoras relativas a e cobertas pelo termo “políticas climáticas”. 

A mudança no que é considerado prática aceitável em políticas locais indica uma 

mudança epistemológica e ainda há muito espaço para atender a essas implicações 

(Holden, 2008). 

Hoppe diferencia quatro constelações, que ainda utilizamos como uma heurística 

para estudar os diferentes casos (2011:131-142). 

a) Redes fechadas e institucionalizadas
O primeiro tipo é denominado redes fechadas. A orientação conceitual é determina-

da por um número pequeno de atores. Eles são especialistas reconhecidos agindo 

na base de um consenso político estável. A rede é relativamente imune a mudanças 

de políticas aceleradas e guiadas por sentimentos. Isso caminha de mãos dadas com 

uma abordagem tecnocrática e um uso privilegiado de conhecimento burocrático 

especializado. Hoppe chama esse tipo de rede “tecnocracia convidada”, ex.: a rede 

tem um mandato político e segue abordagens analíticas racionais de resolução de 

problemas, mas é de alguma forma isolada (Hoppe, 2011:131). Todo problema é con-

siderado bem estruturado. O modelo de geração de conhecimento “(...) é analítico, 

através de modos sistemáticos, intensos, preferivelmente experimentais ou semiex-

perimentais, às vezes simulados, de compilação de informações e produção de no-

vos conhecimentos (Hoppe, 2011:133). O elemento político é largamente reprimido. 

Especialistas (cientistas, profissionais, engenheiros) decidem juntos com uma equipe 

da alta administração agindo como solucionadores de problemas e de uma forte co-

munidade epistêmica. O gerenciamento das redes mostra uma tendência em direção 

à hierarquia. Mudanças de políticas são improváveis de acontecer sem mudanças ra-

dicais na composição dos atores da rede.
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b) Redes temáticas abertas e emergentes 
Redes temáticas abertas são muito mais pluralistas e instáveis. Elas permitem que 

novos atores entrem na rede de forma relativamente fácil e, portanto, introduzam 

novas relevâncias e reivindicações de conhecimento. 

Os arranjos mais abertos e emergentes permitem que os cidadãos participem, as-

sim como perspectivas científicas (concorrentes) sejam reconhecidas. Entretanto, 

isso também pode levar a mudanças rápidas de tópicos e conteúdos, como uma 

consequência de mudanças macropolíticas. O resultado é um conhecimento plu-

ralista e um modo incremental de resolução de problemas (“processos evolucio-

nários aleatórios”, Hoppe 2011:135), que se assemelha a uma descoberta de pro-

blemas e objetivos parecida com uma lata de lixo (Cohen, March & Olsen, 1972). O 

papel do gerenciamento da rede é bastante fraco. As condições de objetivos ambí-

guos das políticas e uma mistura entre a elaboração simbólica e experimental de 

políticas pode resultar em “não-decisões” ou mudanças radicais. Entretanto, o que 

é mais esperado é que coalizões de conveniência possam emergir para ações opor-

tunistas (Hoppe, 2011:135). Conhecimento especializado é predominantemente 

utilizado pelos atores para fundamentar suas próprias posições, que tendem a ferir 

a confiabilidade da expertise.

 

c) Coalizões de defesa concorrentes em polissiste-
mas de políticas institucionalizadas e oligopolistas
O terceiro tipo é baseado no pressuposto de coalizões intrinsecamente estáveis, 

mas concorrentes. A rede de políticas é comparativamente fechada, porque as 

posições e reivindicações estão cimentadas, e novos atores, em contrapartida, 

quase não conseguem se estabelecer. O conhecimento reconhecido como válido 

para propósitos práticos é baseado menos em expertise e ciência do que no co-
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nhecimento rotineiro dos gestores do processo de administração. Expertise só é 

exigida e aceita se parecer servir a uma das coalizões ativas no campo. Em termos 

de resolução de problemas e tomada de decisões, ajustes (acordos) partidários 

mútuos e análise incremental dominam. 

Mudanças radicais de políticas não são previstas.

d) Redes projetadas 
Em conjunção com programas de financiamento e, em especial, projetos-piloto, re-

des de implementação são frequentemente criadas de maneira específica (ex.: re-

lacionadas a um problema) pela elite política, de forma a atingir resultados rápidos 

e reunir quaisquer possíveis atores antagonistas (Hoppe, 2011:139). Ou seja, essas 

redes não se desenvolvem organicamente em torno de interesses ou sistemas de 

crenças comuns, mas são, ao contrário – muitas vezes com pouco tempo ou em uma 

situação de controvérsias acentuadas –, controladas hierarquicamente por um ge-

renciamento de rede. O número de atores é restrito e o arranjo é mantido fora da 

influência de políticos e do público – de forma a facilitar a acomodação deliberativa 

e processual de interesses. Cientistas e profissionais são convidados a oferecer ex-

pertise nesse tipo raro de rede: “como especialistas ou cientistas críticos, eles podem 

esclarecer conceitos e valores, por conta de seu repertório normalmente maior de 

conhecimento factual, teorias, suposições e perspectivas...” (Hoppe, 2011:140). Ao 

mesmo tempo, as redes são limitadas em tempo ou são temporárias.
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 4. Produção de evidências em políticas 
climáticas locais: Frankfurt am Main, 
Stuttgart e Munique 

4.1  Frankfurt
Posições conceituais e institucionais essenciais que caracterizam a política de prote-

ção climática de Frankfurt até hoje já haviam sido tomadas no fim da década de 1980 

e início de 1990, e facilitadas por uma constelação política específica de atores: o 

prefeito e ex-ministro federal Volker Hauff (SPD), no cargo até 1991, e o primeiro chefe 

do país de um departamento de meio ambiente, do Partido Verde, Tom Königs, não 

só foi capaz de contar com uma maioria vermelho-verde no conselho municipal, mas, 

acima de tudo, também considerou a eficiência energética como altamente relevan-

te, não só pelos motivos de políticas energéticas, mas também de uma perspectiva 

de políticas ambientais. Nesse cenário, foi possível trazer a questão da mudança cli-

mática para a agenda e, por meio da resolução “Klimaoffensive 1991”, lançar a pedra 

fundamental programática para o desenvolvimento e a implementação de uma polí-

tica energética municipal orientada para a proteção ambiental. Os principais elemen-

tos dessa orientação na política de proteção climática de Frankfurt foram mantidos 

até 2008/09. Entretanto, inicialmente, não existia qualquer conceito geral de política 

climática urbana. 

No decorrer desses desenvolvimentos, a Agência de Energia, um departamento ad-

ministrativo para a habitação na política energética da cidade, foi criada em 1990 

como uma “agência municipal de energia”.  A Agência de Energia é o principal ponto 

de contato da administração para as medidas de políticas energética e climática da 

cidade. Simultaneamente, ela monitora medidas de economia de energia e compila 

regularmente um relatório de energia e carbono para os propósitos de geração de 

evidências e análises de eficácia. Além disso, a Agência de Energia se vê como uma 
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provedora de serviços à sociedade urbana através do fornecimento de aconselha-

mento e apoio técnico para atores privados que estão iniciando e implementando 

medidas de eficiência energética, principalmente no setor da construção (não menos 

importante com relação a edifícios altos energeticamente desfavoráveis). De uma 

perspectiva política, a Agência de Energia se manifesta ao público como uma corre-

tora de conhecimento missionária, aceita por todos os outros atores.

Paralelamente à Agência de Energia, o Departamento de Administração de Energia, 

estabelecido em 1980 dentro do Departamento de Engenharia Civil, realiza funções 

de administração de energia para prédios municipais, motivado por políticas de pro-

teção climática, mas simultaneamente focado em reduzir os custos de energia. Ele 

compila os “relatórios de energia” no gerenciamento de energia de propriedades mu-

nicipais – e já colocava em prática medidas de políticas de proteção climática antes 

da existência da Agência de Energia. 

Em 2007, o conselho municipal tomou uma decisão notável. A resolução foi aprovada 

em setembro de 2007, para consagrar um padrão de casa-passiva, como um acordo 

municipal voluntário para edifícios pertencentes e utilizados pelo município, servin-

do como regra geral para todas as novas construções, e em parte para a restauração 

de edifícios públicos (Stadt Frankfurt, 2007), e garantiu que a cidade, por um longo 

tempo, tivesse uma característica exclusiva e diferenciada de políticas ambientais.  

Esse padrão definidor no setor da construção foi preparado pela companhia de ha-

bitação pública ABG Frankfurt Holding, da qual a cidade é a detentora da maioria, e 

é principalmente implementada por essa companhia. Nesse cenário, liderada pelo 

princípio orientador de “cidade sustentável”, Frankfurt agressivamente enfatiza que 

é a capital alemã da casa-passiva. Os resultados são uma colaboração próxima, no 

campo da proteção climática, entre uma coalizão de interesse e conhecimento, en-

volvendo a Agência de Energia, a ABG Holding e o Departamento de Administração 

de Energia; a estabilidade de longo prazo que resulta de um conjunto sobreposto de 

interesses conceituais da Agência de Energia e o Departamento de Administração de 

Energia; e os interesses de negócios da ABG, politicamente protegidos pela coalizão 

do conselho conservador-verde (desde 2006). Sem dúvida, a forte posição da Agência 
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de Energia também contribuiu para a continuidade conceitual do campo da proteção 

climática. Como um portador e comunicador de conhecimento gerado, relacionado 

a projetos, técnico-prático e empírico no campo da eficiência energética e economia 

de energia, tem um papel eminentemente importante na política climática muni-

cipal. Esse conhecimento exclusivo representa uma força verdadeira. Entretanto, a 

criação dessa agência especial também anda de mãos dadas com uma tendência de 

“conhecimento encapsulador” e de “fechamento operacional” no contexto de autor-

referência conceitual e institucional. 

Foi só em dezembro de 2009 que o conselho da cidade aprovou um primeiro concei-

to geral coerente e integrado para a proteção climática e política energética, basea-

do em um relatório especializado compilado por um instituto de pesquisa privado 

externo (Institut für Energie- und Umweltforschung Heidelberg, IFEU 2008). Em seu 

“Masterplan 100% Klimaschutz”, o conselho municipal de Frankfurt também resolveu, 

em março de 2012, como um componente de sua inscrição para o título de Capital 

Verde Europeia, cobrir completamente suas próprias necessidades energéticas até 

2050 e reduzir suas próprias emissões de CO2 em 50%, ao utilizar formas renováveis 

de energia, além de programas de financiamento no campo de restauração de efi-

ciência energética no parque imobiliário existente. Em especial, esse “Master plan” se 

baseia nos dois principais elementos do “princípio orientador de proteção climática” 

de Frankfurt (Stadt Frankfurt, 2011a): a modernização relacionada ao consumo de 

energia do parque imobiliário, em conformidade com padrões autodefinidos, com 

o objetivo de atingir maior eficiência energética, e o desenvolvimento de grades de 

aquecimento, utilizando aquecimento combinado com eficiência energética e gera-

ção de energia (CHP) (aquecimento distrital). Essa política não atingiu dominância e 

estabilidade meramente por uma fixação precoce em energia, mas também bastante 

substancialmente por conta de uma geração e demonstração de evidências basea-

das na acumulação de expertise na Agência de Energia e o departamento de adminis-

tração de energia, assim como o conhecimento prático da companhia de habitação 

municipal ABG. 

Em paralelo a compilar uma estratégia geral de proteção climática, a administração 

GOVERNANÇASemifinal.indd   380 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

381

começou a tratar mais seriamente as consequências da mudança climática para as 

áreas urbanas maciçamente construídas da cidade e desenvolveu estratégias de 

adaptação, que foram apresentadas no catálogo “Umwelt Frankfurt” (Stadt Frankfurt, 

2010) e citadas na Estratégia de Adaptação para a Mudança Climática Strategy (Sta-

dt Frankfurt, 2011b), aprovada em 2011. Um “Grupo de Coordenação da Adaptação 

Climática” interdepartamental foi estabelecido para esse propósito pela primeira vez 

em 20081, para desenvolver medidas de adaptação para a mudança climática atra-

vés de cooperação administrativa interna e coordenação entre departamentos. Da 

perspectiva da organização administrativa, estabelecer um grupo de coordenação 

como um exercício de política transversal – uma tentativa de generalização da (adap-

tação) climática deliberadamente separada das políticas administrativas anteriores 

de responsabilidades especiais encapsuladas (Agência de Energia, Administração 

de Energia no Departamento de Engenharia Civil) – deve-se à natureza e à questão 

da adaptação climática. Além disso, no decorrer dessa integração horizontal dentro 

da administração, novos relacionamentos cooperativos entre o Escritório de Meio 

Ambiente, o Serviço Meteorológico Alemão e o Centro da Mudança Climática do es-

tado de Hesse (Fachzentrum Klimawandel, um órgão público que fornece expertise 

sobre o clima), foram estabelecidos, assim como relacionamentos existentes com a 

faculdade de meteorologia ambiental da Universidade de Kassel se intensificaram, 

para o propósito do desenvolvimento fundamental e geração de conhecimento para 

medidas específicas. Por um lado, essa atitude em direção a um estudo integrado 

das consequências da mudança climática, além do fato de o subcampo das políticas 

de adaptação climática ter atingido tematicamente o status de campo dominante 

da proteção climática, andou de mãos dadas com a ascensão da política climáti-

ca do Escritório do Meio Ambiente a um ator central de conhecimento em Frankfurt. 

Por outro lado – e relativo a isso – métodos primariamente digitais de aquisição de 

conhecimento científico e geração de evidências (modelos, simulações e projeções 

climáticas) foram adotados a partir de então, com base em pesquisas sobre clima ur-

1. Além do Escritório de Meio Ambiente, esse grupo de coordenação inclui representantes de planejamen-
to urbano, o serviço de bombeiros, drenagem urbana, parques e praças, a Agência de Energia, Escritório 
de Transporte Rodoviário, o Departamento de Saúde Pública e a Agência de Planejamento de Mobilidade e 
Transporte. 
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bano no início dos anos 1990. A cidade contratou o Escritório Meteorológico Alemão 

(DWD, 2011) para compilar o estudo “Mudança Climática em Frankfurt am Main – uma 

investigação da Carga Térmica Municipal”. Aqui, o destaque especial está na escala, 

porque os modelos climáticos municipais permitem previsões de escala muito pe-

quena e, portanto, conclusões para solo urbano precisam de planejamento. Além 

disso, o empirismo, de acordo com que pesquisa em mudanças climáticas (locais) 

na flora e na fauna é realizada, também tem um papel importante. As medidas estra-

tégicas de adaptação climática municipais também incluem o conceito de espaços 

verdes chamados “feixes e raios” (Speichen und Strahlen) irradiando da cidade para 

o cinturão verde no entorno e no campo. Isso foi desenvolvido pelo Escritório de Meio 

Ambiente, com a participação do Escritório de Planejamento Urbano. Juntamente 

com o “GreenBelt” de Frankfurt, pretende reter áreas de geração de ar frio e manter 

as rotas abertas para fluxos de ar fresco e/ou frio, prevenindo, portanto, superaqueci-

mento na cidade. A adaptação climática é explicitamente definida não só como uma 

necessidade, mas também como uma oportunidade de melhorar a qualidade de vida 

na cidade, e garantir sua futura viabilidade, tanto na competição regional quanto glo-

bal para os residentes e para o comércio. 

 

4.2  Stuttgart: Adaptação climática como uma tarefa 
local de longo prazo 
Em oposição às outras cidades investigadas, Stuttgart aplica uma administração tra-

dicional sobre pilares para as políticas climáticas locais. Além disso, a estrutura admi-

nistrativa em Stuttgart difere dos outros dois casos pelo fato de que tanto o Escritório 

de Meio Ambiente quanto o Escritório de Planejamento Urbano estão subordinados 

ao mesmo vice-prefeito, e problemas de coordenação podem, portanto, a princípio, 

ser resolvidos por meio de uma intervenção hierárquica. Em Stuttgart, problemas de 

mudança climática são predominantemente, mas não exclusivamente, tratados por 

dois departamentos no Escritório de Meio Ambiente: o Departamento de Climatolo-

gia Urbana e o Departamento de Economia em Energia, nos quais as designações in-

GOVERNANÇASemifinal.indd   382 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

383

dicam a divisão de tópicos de trabalho. A adaptação climática é predominantemente 

tratada pelo Departamento de Climatologia Urbana, enquanto as manifestações de 

proteção climática na eficiência energética e a provisão de energia ambientalmente 

neutra têm sido tratadas pelo Departamento de Economia em Energia desde 1977.

O que caracteriza a administração de Stuttgart em suas tratativas em relação à mu-

dança climática é uma longa tradição de ocupação com o clima local, como resultado 

da situação topográfica da cidade (Landeshauptstadt Stuttgart, 2010:6f, Landeshaup-

tstadt Stuttgart, 2008:55). Stuttgart está localizada em um vale circular profundo, o 

que significa que a troca de ar não funciona muito bem, levando a superaquecimen-

to, especialmente no verão. O Departamento de Climatologia Urbana foi fundado há 

mais de 75 anos (ibid.), predominantemente lidando com os impactos de medidas 

diferentes (principalmente estruturais) no clima local. Como resultado dessa situa-

ção, a ocupação com políticas ambientais em Stuttgart se desenvolveu de uma for-

ma diferente do que nas outras duas cidades investigadas. Aqui, a ocupação com a 

adaptação climática tem uma longa história, enquanto, em comparação, a proteção 

climática é relativamente nova. O primeiro conceito de proteção climática origina-se 

de 1997 (Landeshauptstadt Stuttgart, 1997). 

A longa existência do Departamento de Climatologia Urbana e a análise científica da 

adaptação climática levou a uma ampla aceitação da retenção de áreas verdes e aber-

tas pela administração municipal e os órgãos políticos da cidade. Isso também permitiu 

a aceitação de decisões impopulares, tais como a demonstração ao aprovar a tão cha-

mada “Rahmenplan Halbhöhenlagen”. Aqui, partes de um plano de uso de terra existente 

foram revogadas, para que se garantisse a circulação de ar fresco e ventilação na cidade.

A política climática é, entretanto, baseada em uma série de diferentes evidências e 

formas de geração de evidências. Por exemplo, insights sobre as consequências de 

medidas de construção para o clima local em Stuttgart são baseados em dados ad-

quiridos das medidas e experimentos utilizando gases marcadores na cidade, de for-

ma a identificar correntes de ar (Landeshauptstadt Stuttgart, 2010:17.24). O Departa-

mento Urbano de Climatologia, portanto, utiliza experimentos e modelos/simulações 

GOVERNANÇASemifinal.indd   383 9/17/18   5:22 PM



Governança Multinível e Desenvolvimento Regional Sustentável

384

para geração de evidências. Isso permite uma argumentação de dados e justifica alto 

reconhecimento técnico de climatologia urbana entre os colegas da administração. 

Processos de tomada de decisões ocorrem dentro da administração por meio dos 

procedimentos formalizados usuais de participação interna das agências de governo 

locais. Entretanto, há também uma forte cultura de intercâmbio informal. Por exem-

plo: o envolvimento precoce dos climatologistas urbanos é entendido como útil na 

perspectiva do departamento de planejamento, de forma a manter os interesses da 

cidade em termos das necessidades de ventilação da cidade, em específico, e, por-

tanto, no campo da adaptação climática. Os planejadores urbanos veem a si mesmos 

em parte como os corretores das questões climáticas dentro de seu próprio departa-

mento. Isso torna o Departamento de Climatologia Urbana a fonte inquestionável de 

conhecimento das consequências da mudança climática da cidade. Esse processo 

também demonstra que, apesar da oportunidade de resolução hierárquica de pro-

blemas, a cooperação interagências é entendida como a estratégia preferida e mais 

bem-sucedida. Aqui, o departamento funciona tanto em termos de substância e de 

conceito, ao oferecer os dados relevantes e informações para outras agências (em 

especial o planejamento urbano), assim como compilando conceitos de proteção e 

adaptação climática. Tem um alto nível de confiança, mesmo entre as fronteiras entre 

partidos. Isso fala a favor da geração de evidências por credibilidade institucional e 

social, que está quase fora de alcance dos ataques de críticos. 

Em relação à proteção climática, surge um departamento adicional do Escritório de 

Meio Ambiente – o Departamento de Economia em Energia. Suas origens podem ser 

remontadas à crise energética dos anos de 1970 e 1980 e os aumentos de preços da 

energia concomitantes, que também causaram despesas extras consideráveis para os 

municípios. Em Stuttgart, esse desenvolvimento levou à introdução de um gerencia-

mento energético2, que tentou desde então reduzir os custos de energia e emissões de 

CO2 da cidade. Isso é atingido pelo monitoramento próximo e constante e a otimização 

do consumo de energia em propriedades municipais, na forma de controle energético. 

Além disso, o Departamento de Economia em Energia utiliza mais um instrumento: a 

2. Gerenciamento energético é uma parte do Departamento de Economia em Energia.
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contratação interna. Aqui, o escritório de proteção ambiental fornece financiamento 

para investimentos de economia de energia e de água para outros departamentos, 

que são subsequentemente refinanciados pelas quantias economizadas. 

Até as circunstâncias em torno da criação dessa unidade de administração enfatizam 

que aspectos financeiros foram uma motivação central, com base em cálculo e evi-

dências de quantificação e fortemente caracterizados por expectativas de economia 

de custos. Essas formas de geração de evidências também podem ser reconhecidas 

por reduções de emissões e economia de recursos. 

Concluindo, deve-se notar que, em Stuttgart, em oposição ao que acontece nas ou-

tras duas cidades do estudo de caso, o sequenciamento foi completamente diferente: 

em Frankfurt e Munique, o campo das subpolíticas de adaptação climática só passou 

a existir depois de a proteção climática ter sido estabelecida e hoje se mantém em 

fase de consolidação. Em Stuttgart, uma política de proteção climática foi estabeleci-

da mais tarde. Os dois campos, o da adaptação e o da proteção climática, coexistem, 

mas seguindo uma lógica divergente, não menos expressada por estratégias e práti-

cas distintas para testes de validade e para produzir evidências e legitimidade. 

 

4.3  Munique: Suprimento de energia                                                    
ambientalmente neutra como objetivo principal 
Da mesma forma que em Frankfurt, a capital estadual Munique foi ocupada com sua 

própria política energética desde muito tempo, permanentemente guiada por uma 

coalizão de governo vermelho-verde desde 1990. Em relação à política energética, a 

comissão de energia de Munique teve papel central na criação de evidências desde 

o início. Sua tarefa foi desenvolver conceitos de políticas energéticas de longo prazo 

(Kern et al., 2005:69) e assumir uma função de aconselhamento, como fornecedora 

de conhecimento para projetos de resolução no conselho municipal. Uma agência 

coordenando as políticas ambientais, tal qual a Agência de Energia em Frankfurt, não 

existia nessa época. 
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Essa comissão se iniciou já na metade dos anos 1980. Ela envolveu representantes da 

Agência de Saúde Pública e Meio Ambiente, a Agência de Regulamentação de Plane-

jamento Urbano e Construção, a Agência de Controle de Construções, a tesouraria da 

cidade, os partidos do conselho municipal, a Universidade Técnica de Munique e o 

Öko-Institut Freiburg (Kern et al., 2005:69). Os serviços públicos pertencentes à cidade 

originalmente lideraram a comissão de energia, destacando assim a relevância do ob-

jetivo de garantir um fornecimento de energia ambientalmente neutro para Munique. 

Uma distribuição descentralizada das responsabilidades de política climática nas uni-

dades municipais e cooperação, formalizada entre atores de conhecimento externo 

e interno, também podem ser percebidas na comissão de energia de Munique.  Tudo 

isso demonstra que a cooperação com órgãos externos e uma coordenação interna 

descentralizada da administração têm uma extensa tradição em Munique.

O objetivo de se atingir um suprimento de energia ambientalmente neutro mantém-

-se em vigor até hoje. Entretanto, em relação às formas de organização,  as conste-

lações de atores e até o deslocamento da relevância da proteção e da adaptação 

climática resultaram mudanças que são descritas abaixo como quatro períodos de 

tempo sequenciais. O primeiro período em Munique durou do início dos anos 1980 

até 1989, conforme demonstra a constituição da comissão de energia, que exercia 

principalmente uma função consultiva para a administração, mas não a coordena-

va internamente. A administração de Munique se apresentava, predominantemente, 

como um receptor decisivo e responsável de conhecimento mas, durante esse perío-

do, nenhuma decisão fundamental, de longo prazo, foi tomada. Em termos de desen-

volvimento urbano, evitou-se a implementação de decisões de políticas ambientais 

contundentes, pois elas ainda eram recentes e sua relevância política ainda não era 

clara. Os atores políticos de Munique se basearam em evidências dos especialistas 

externos dentro da comissão, em quem confiavam. O propósito era complementar 

sua expertise interna e legitimar suas ações de políticas climáticas.

Entre 1989 e 1998, a administração alterou seu papel a governança da política climá-

tica local. Essa fase pode ser caracterizada por um papel mais forte da administração 

como gestora de processos e conhecimento. Essa fase é iniciada pelo Programa de 
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Financiamento de Economia de Energia de 1989. Isso estabeleceu incentivos finan-

ceiros sob a premissa de financiamento e incentivo. O programa apoiou os cidadãos 

de Munique na conversão para fontes renováveis de energia e em medidas de econo-

mia de energia com subsídios.

Os relatórios regulares sobre o desenvolvimento de emissões de CO2 ao conselho 

municipal começam em 1990. Como resultado da Aliança Internacional de Cidades 

Europeias do Clima (Alianza del Clima) em 1992, a capital do estado entrou em um 

acordo voluntário para a redução municipal de emissões de CO2. Além disso, os Sta-

dtwerke München (serviços municipais) foram convertidos a uma empresa de res-

ponsabilidade limitada, mas se mantiveram como propriedade 100% municipal. O 

portfólio de energia do departamento de Saúde Pública e Meio Ambiente se expan-

diu. O vice-prefeito de Munique assumiu a chefia da comissão de energia do chefe do 

Stadtwerke até 2014 (Kern et al., 2005:70). 

O Departamento de Saúde Pública e de Meio Ambiente tentou, em vão, em diversas 

situações, assumir a responsabilidade pela gestão da energia nas propriedades mu-

nicipais. 

Entretanto, ela se manteve com o Departamento de Engenharia Civil, que é onde a 

Agência de Controle de Construções está, por sua vez, localizada (ibid.). A responsabi-

lidade por problemas de energia, portanto, se manteve dividida, como em Frankfurt. 

Em relação ao segundo período, pode-se dizer que, como resultado da conversão de 

Stadtwerke, um novo ator de conhecimento entrou na arena. Como consequência 

do início do processo local da Agenda 21, a integração de conhecimento laico como 

uma forma de criação de evidências também se inicia, e os procedimentos de parti-

cipação são estabelecidos. 

O terceiro período de “desenvolvimento e implementação” de uma agenda climática 

estratégica no desenvolvimento urbano se estende de 1998 a 2008. O conceito de 

desenvolvimento urbano “Perspektive München” foi compilado durante esse período. 

Em 1998, o “Perspektive München”, baseado em processos, pôde ser entendido como 

a pedra fundamental do cenário administrativo para a agenda climática de Munique, 
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porque a “Leitlinie Ökologie”, que é importante em termos de política climática, está 

inscrita dentro dela. Como uma consequência desses modelos processuais, uma 

nova forma de coordenação administrativa interna é implementada e a participação, 

como uma forma externa de cooperação, é perpetuada. Em 2007, começou uma mu-

dança parcial de políticas, como resultado de um processo de avaliação, porque a 

proteção e a mudança climáticas agora atingiam uma maior relevância. A “Leitlinie 

Ökologie” foi complementada pela seção de “Mudança Climática e Proteção Climá-

tica” (Landeshauptstadt München, 2008), mas somente em 2012 foi aprovada pelo 

conselho municipal. Esse complemento pode ser entendido como uma reestrutura-

ção estratégica, pois foram empregadas medidas existentes, que passaram por um 

reforço institucional com a implementação da “Leitlinie Ökologie”. 

O quarto período começou em 2008, quando Munique se uniu ao Pacto de Prefeitos. 

A decisão central é a “Integrierte Handlungsprogramm Klimaschutz in München”, ou 

IHKM, um documento político envolvendo o objetivo de prover todas as edificações 

municipais e domicílios privados com 100% de energia verde até 2025. Para ser mem-

bro do pacto de prefeitos exigia-se que um plano de ação enérgico fosse compilado 

até 2012, que em Munique tomou a forma do IHKM. Nesse contexto, o estabeleci-

mento de uma governança e estrutura de controle para as políticas ambientais de 

Munique era novo.

Três níveis de decisão e de trabalho foram estabelecidos para os objetivos desse pro-

cesso de conversão (Landeshauptstadt München, 2010). A principal agência de coor-

denação do IHKM e um grupo diretor, reunindo representantes do nível de gestão 

da administração da cidade, estão localizados no primeiro nível. Ele foi encabeçado 

pelo terceiro prefeito de Munique. O Departamento de Saúde Pública e de Meio Am-

biente recebeu a tarefa de conduzir os negócios. O grupo de projeto, que garante que 

a implementação operacional seja coordenada, é instalado no segundo nível. Isso 

envolve uma equipe das unidades afetadas, com o poder de decisão adequado. Os 

grupos de trabalho trabalham no terceiro nível, orientados em torno das esferas de 

ação. Como atores de conhecimento externos, os “Forschungsgesellschaft für Ener-

giewirtschaft mbH (FfE)” estão localizados no terceiro nível. Os FfE avaliam as medidas 
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desenvolvidas no campo das reduções de CO2. A política climática de Munique é, por-

tanto, singularmente impregnada em uma estrutura clara de controle. Os projetos de 

política climática descentralizados vão, a partir de agora, ser controlados de dentro 

da administração do RGU. Isso significa que espaços adicionais e pluralistas de pro-

dução de conhecimento se mantêm na estrutura de administração. Klimecki e Gmür 

referem-se a esta estratégia de lidar com a contingência em ambientes dinâmicos e 

complexos como uma abertura organizacional, que anda de mãos dadas com a des-

centralização, a segregação e uma maior superação de fronteiras (Klimecki & Gmür, 

1997:246). Além disso, no caso de Munique, a estrutura descentralizada e pluralista 

sempre é acompanhada por um elemento hierárquico, pois, na administração de Mu-

nique, tudo eventualmente volta ao prefeito, que tem uma posição forte. 

De maneira geral, pode-se notar, em relação às políticas climáticas de Munique, que 

a capital do estado nunca emergiu como a única provedora de conhecimento na 

criação de evidências. A cooperação com especialistas externos e sua integração for-

malizada, subsequentemente também incluindo conhecimento laico, são elementos 

fundamentais de geração de conhecimento na política climática de Munique, como 

os elementos participatórios de PM e a comissão de energia demonstram.

Ademais, a geração de evidências por cálculo e quantificação, como o monitora-

mento tradicional de CO2 da cidade, assim como relatórios externos especializados 

e avaliações especializadas, são principalmente dominantes. Indicadores para isso 

incluem o estabelecimento da comissão de energia e o desenvolvimento do setor 

de energia dentro do RGU. Relatórios externos especializados, compilados pelo Öko-

-Institut Freiburg, por exemplo, são características da cooperação com especialistas 

de fora. Na política climática de Munique, o conhecimento externo especializado 

também serve como uma fonte externa de legitimidade e não somente como uma 

consultoria de fora. Desenvolvimentos recentes confirmam isso. Só recentemente 

iniciou-se uma análise estratégica crítica da adaptação climática. Nesse caso, a rele-

vância da ação local é criada pela compilação de situações locais. Dessa forma, me-

didas de adaptação climática são justificadas através da cooperação com o Escritório 

Meteorológico Alemão. 
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Conclusão
Os casos mostram que essas três comunidades não só justificam suas ações de ma-

neiras diferentes, e definem ênfases diferentes com suas medidas e programas, mas 

também tratam de “políticas climáticas” em diferentes estruturas administrativas.

Sem nenhuma dúvida, houve uma alteração de relevâncias em todas as três cidades. 

Mudança climática (na forma de política energética) emergiu como um assunto de 

relevância de uma maneira constante, apesar de ter ênfases diferentes em relação a 

seus objetivos, programas e instrumentos. Em termos de adaptação climática, fomos 

inicialmente capazes de observar assincronicidades. Como consequência de um exa-

me prévio da adaptação climática em Stuttgart, uma ordem de conhecimento dife-

rente das de Munique e Frankfurt pôde ser observada, tanto temporalmente, quanto 

conceitualmente. As últimas estão em estágios variados de desenvolvimento em ter-

mos do foco na adaptação climática.

Stuttgart, por outro lado, é caracterizada por um alto nível de constância conceitual: 

proteção climática também é um tópico local de políticas ambientais, que é, todavia, 

constantemente sobreposta pela adaptação climática. 

Em termos dos quatro tipos de redes desenvolvidos por Rob Hoppe, emerge o se-

guinte cenário: 

Em Frankfurt, podemos observar uma transição do Tipo 1 (redes fechadas e institu-

cionalizadas) ao Tipo 3 (coalizões de defesa concorrentes em subsistemas de polí-

ticas institucionalizadas e oligopolistas). Por muitos anos, a coalização da Agência 

de Energia, a Administração de Energia e a agência de habitação municipal ABG agi-

ram com base em um consenso político estável e uma clara definição de problemas. 

A abordagem da resolução de problemas pode ser tratada como uma abordagem 

tecnocrata e um uso privilegiado de conhecimento burocrático especializado (tecno-

cracia convidada, nos termos de Hoppe). Entretanto, a Agência de Energia também 

foi politicamente e administrativamente isolada como resultado de sua posição es-

pecial. Temporariamente, a transição pode ser identificada em 2007, porque esse foi 
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o ano que a adaptação climática foi ancorada como a segunda relevância depois da 

proteção climática. Aqui, o principal foco estava em eventos climáticos extremos e 

mudanças mais assustadoras da flora e da fauna, e mesmo a saúde e o bem-estar da 

população da cidade. Desde então, o resultado para a administração da cidade de 

Frankfurt tem sido a formação de coalizões concorrentes. Em ambos os campos de 

subpolíticas, o da proteção climática e o da adaptação climática, diferentes métodos 

de geração de conhecimento e criação de evidências com estabilidades institucio-

nais diferentes dominam (e coexistem).

Stuttgart demonstra uma rede Tipo 1 relativamente estável, constituída por um gru-

po de especialistas em administração reconhecidos, agindo na base de um consenso 

político estável. A rede é relativamente imune à influência externa. Ainda mais do que 

em Frankfurt, podemos falar de um uso privilegiado de conhecimento burocrático 

especializado. O respaldo político da coalizão de especialistas também é maior e, 

ao contrário de Frankfurt, a rede é mais bem integrada na administração. O modo 

dominante de geração de evidências é a tecnologia de simulação climática, que foi 

reconhecida por especialistas de toda a Alemanha. Especialistas burocratas decidem 

juntos com uma equipe da alta administração agindo como solucionadores de pro-

blemas e de uma forte comunidade epistêmica. Isso se baseia no objetivo de me-

lhorar a qualidade de vida local climaticamente ameaçada. Entretanto, esse cenário 

também é especificamente mobilizado pela administração de Stuttgart, de forma a 

produzir assertividade política, que é necessária com uma visão para lidar com con-

flitos virulentos em medidas da adaptação climática.

Em Munique, por outro lado, a sequência temporal demonstra uma mistura de Tipo 

2, “redes temáticas abertas e emergentes”, e Tipo 4, “redes projetadas”. O estabele-

cimento de proteção climática em Munique ocorreu mais como um processo evolu-

cionário aleatório e foi acompanhado de uma dinâmica política e de uma competiti-

vidade entre as unidades de administração da cidade. O resultado é uma ordem de 

conhecimento pluralista e um modo incremental de resolução de problemas. O papel 

do gerenciamento da rede é bastante fraco. Entretanto, participação cidadã recebeu 

um destaque relativamente grande. A administração municipal tenta combater a re-
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lativa indiferença da sociedade urbana às medidas de adaptação climática, ao apre-

sentá-las como proteção à qualidade de vida, mas quase não é capaz de compensar 

a subordinação política da adaptação. 

Por muito tempo, então, houve uma mistura de objetivos ambíguos para as políti-

cas e a elaboração delas de forma simbólica e experimental. Mesmo assim, coalizões 

de conveniência se cristalizaram e atingiram considerável sucesso. O conhecimento 

especializado, no entanto, raramente é mobilizado e implementado no contexto de 

uma racionalidade técnica. Ao contrário, ele atende à legitimidade. Com a criação da 

estrutura de controle e do IHKM em 2007, podemos falar de uma transição a uma rede 

de Tipo 4. A cidade de Munique poderia agora realizar ações de políticas ambientais, 

mas controvérsias internas e conflitos de objetivos foram interrompidos, no que pode 

ser entendido, em última instância, como uma intervenção hierárquica.

Em Munique, a criação de evidências baseada em “medidas” técnicas é adicional-

mente aplicada, e em Stuttgart quase que exclusivamente. Em Stuttgart, em especial, 

além do monitoramento contínuo e do acompanhamento da avaliação, os bene-

fícios demonstráveis em unidades monetárias de medidas de proteção energética 

e climática dá origem a uma legitimidade bastante peculiar: em Stuttgart, mas em 

Munique também, a proteção climática deve simplesmente se pagar. As cidades se 

apoiam em “evidência mecânica” para um alicerce e legitimação, por exemplo, em 

evidências que se baseiam em exatidão, objetividade e capacidade de previsão (ver 

também Rüb & Strassheim, 2013). 

De maneira geral, fica aparente que, por um lado, a quase onipresente geração de 

novos conhecimentos em políticas ambientais locais, ao recorrer-se à expertise cien-

tífica interna ou externa (relatórios especializados, cenários, modelos, etc.), tem um 

papel importante nas tentativas de reduzir o grau de incerteza; por outro lado, a cria-

ção de novos procedimentos ou de acordos de geração de conhecimento, com os 

quais parece ser possível que novos conhecimentos relevantes a ações sejam gera-

dos e armazenados, tem papel importante. Alguns desses métodos explicitamente 

laicos se colocam como tendo um caráter científico, mas alguns se mantêm como 
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previsões informais, que são, todavia, aceitas, mesmo que não precisem atender a 

demandas baseadas em evidências. Ao contrário, essas são estimativas baseadas em 

empirismo de longo prazo e parcialmente sustentada pela experiência de colegas. 

Em especial, o valor de utilidade política de conhecimento científico, que pode ser 

definido de maneira diferente e variar em cada comunidade, é, portanto, decisivo. 

Entretanto, os métodos de geração de evidências e o conhecimento produzido tanto 

em seu interior, quanto por eles, não devem somente se afirmar e se comprovar em 

interações locais, eles também precisam, conforme tratado na seção dois, de ânco-

ras organizacionais, de forma que possam ser alocados a unidades administrativas 

como práticas e estratégias.
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